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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - Portaria (Presidência) Nº 135/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de

fevereiro de 2017259387 

1.2.  PROTOCOLO 182376/2016.  REQUERENTE= CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA 259458 

1.3. PROTOCOLO Nº  179132/2016.  REQUERENTE=  WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA259459

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais;
CONSIDERANDO a decisão (0025902) proferida nos autos do processo nº 17.0.000002954-8 (SEI),
R E S O L V E :
DECLARAR A VACÂNCIA, a partir de 13/02/2017, do Cargo efetivo de Analista judicial, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Piauí , ocupado por ANA PAULA PASSOS MATTOS MOREIRA, matrícula n° 3712, bem como DISPENSAR da função gratificada de
SECRETÁRIO DE VARA, FG-04, da Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes,com fundamento no art. 41 da CF/88 e art. 33
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
Desembargador Erivan Lopes
Presidente doTJPI

PROTOCOLO Nº: 182376/2016
REQUERENTE: CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
ASSUNTO: GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO. ART. 184 DA LOJEPI. DESIGNAÇÃO PARA ATUAR NA CENTRAL
DE INQUÉRITOS DE TERESINA. NATUREZA DE ÓRGÃO AUXILIAR DAS VARAS CRIMINAIS DE TERESINA. ATRIBUIÇÕES DE NATUREZA
EXTRAPROCESSUAL. IMPOSSIBLIDADE. PROIBIÇÃO DE CONCESSÃO DE ADICIONAIS OU VANTAGENS PECUNIÁRIAS NÃO
PREVISTAS EM LEI. INDEFERIMENTO DO PEDIDO.
PARECER
Requerimento formulado pelo magistrado Carlos Hamilton Bezerra Lima, Juiz de Direito da 1a Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI,
objetivando o recebimento de valores relativos à gratificação de substituição temporária por haver respondido pela Central de Inquéritos da
Comarca de Teresina durante o período de 29/09/2016 a 04/10/2016.
Juntou aos autos cópia da portaria de designação (fls. 03/04).
A SEAD prestou as seguintes informações (fls. 05/06): que o Memo. nº 180/2016-GP, datado de 01/09/2016, dessa Presidência, regulamenta os
pagamentos quanto às acumulações de unidades judiciárias decorrentes de convocação de magistrados para as hipóteses elencadas no art. 184
da LOJEPI, e quanto à acumulação de vara de mesma entrância, dispões que o valor deverá ser proporcional da gratificação correspondente a
dez por cento dos próprios vencimentos, sem diárias; que o magistrado requer o pagamento da gratificação de substituição, em virtude de sua
designação para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Central de Inquéritos da Comarca de Teresina, nos termos da
Portaria nº 2.359, de 28/09/2016; que o pagamento solicitado, caso deferido, corresponderá ao valor de 578,95 (quinhentos e setenta e oito reais
e noventa e cinco centavos).
É o relatório. Passo à análise da matéria.
A Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LC n.º 35/79), em seu art. 124, dispõe que as substituições de magistrados na primeira ou segunda
"instância" ensejarão o pagamento da diferença de vencimentos correspondentes, e, se for o caso, de diárias e transporte:
Art. 124. O Magistrado que for convocado para substituir, em primeira ou segunda instância, perceberá a diferença de vencimentos
correspondentes ao cargo que passa a exercer, inclusive diárias e transporte, se for o caso.
Nesse contexto, foi que a Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei n.º 3.716/79), no seu art. 184, assegurou aos magistrados deste
Estado o percebimento de uma gratificação, na base de 10% dos próprios vencimentos, como forma de retribuir as substituições, nos seguintes
termos:
Art. 184. Os Juízes de Direito que substituam outro Juiz, por falta, licença ou férias, recebem uma gratificação correspondente ao período da
substituição na base de dez por cento dos próprios vencimentos.
Trata-se de uma forma de compensar o acúmulo de unidades judiciárias, assegurando ao magistrado perceber, no mínimo, essa gratificação na
base de dez por cento dos próprios vencimentos, de modo proporcional ao tempo da acumulação.
Na hipótese em apreço, há de se atentar que a Central de Inquéritos de Teresina não consiste em uma unidade judiciária, mas sim um centro de
auxílio (tanto é que não foi criada por lei e nem se submete aos concursos de promoção e remoção), de modo que os magistrados a ela
designados atuam como auxiliares dos juízes da 1ª a 9ª Varas Criminais e 1ª e 2ª Varas do Tribunal do Júri, sem acréscimo remuneratório, tudo
na forma do Provimento nº 13/2013 da CGJ/PI.
Como se denota, o exercício da função de Coordenador da Central de Inquéritos de Teresina não enseja acréscimo remuneratório ao magistrado
designado, daí por que também não cabe ao "substituto" do auxiliar o recebimento da gratificação prevista no art. 184 da Lei nº 3.716/1979.
Vale registrar que o art. 182, § 2º, da Lei nº 3.716/1979 - Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí1, bem como o art. 65, § 2º, da Lei
Complementar nº 35/1979 - LOMAN2, vedam a concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas em lei.
Em virtude do exposto, opina-se peloINDEFERIMENTO do pedido.
Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 184 da LOJEPI c/c o art. 1º, caput, do Provimento nº
13/2013 da CGJ/PI, INDEFERIR o pedido de gratificação formulado pelo magistrado Carlos Hamilton Bezerra Lima.
À SEAD para comunicação do magistrado e anotações de estilo.
Publique-se.
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

1 Art. 182. Os Magistrados podem ainda gozar as seguintes vantagens: (...) § 2° É proibida qualquer outra vantagem não prevista nesta lei.
2 Art. 65 - Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens: (...) § 2º - É vedada a
concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na presente Lei, bem como em bases e limites superiores aos nela fixados.
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1.4. Portaria (Presidência) Nº 114/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 01 de fevereiro de 2017259675 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 143/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de fevereiro de 2017259693 

PARECER Nº:
PROTOCOLO Nº: 179132/2016
REQUERENTE: WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
ASSUNTO: GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO. ART. 184 DA LOJEPI. DESIGNAÇÃO PARA ATUAR NA CENTRAL
DE MANDADOS DE TERESINA. NATUREZA DE ÓRGÃO AUXILIAR DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA. ATRIBUIÇÕES DE
NATUREZA ADMINISTRATIVA. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DE CONCESSÃO DE ADICIONAIS OU VANTAGENS PECUNIÁRIAS NÃO
PREVISTAS EM LEI. INDEFERIMENTO DO PEDIDO.
PARECER
Requerimento formulado pelo magistrado Washington Luiz Gonçalves Correia, Juiz de Direito da 8a Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI,
objetivando o recebimento de valores relativos à gratificação de substituição temporária por haver respondido pela Central de Mandados da
Comarca de Teresina, durante o período de 04/07/2016 a 02/08/2016.
Juntou aos autos cópia da portaria de designação (fl. 03).
A SEAD prestou as seguintes informações para o processamento do pedido, em síntese: que o magistrado requer o pagamento da gratificação
de substituição, em virtude de sua designação para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Central de Mandados da
Comarca de Teresina, nos termos da Portaria nº 1.829, de 04/07/2016, enquanto durou as férias do magistrado Reginaldo Pereira Lima de
Alencar, Coordenador da Central de Mandados; que o pagamento solicitado, caso deferido, corresponderá ao valor de 2.894,95 (dois mil
oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos). (fl.04)
É o relatório. Passo à análise da matéria.
A Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LC n.º 35/79), em seu art. 124, dispõe que as substituições de magistrados na primeira ou segunda
"instância" ensejarão o pagamento da diferença de vencimentos correspondentes, e, se for o caso, de diárias e transporte:
Art. 124. O Magistrado que for convocado para substituir, em primeira ou segunda instância, perceberá a diferença de vencimentos
correspondentes ao cargo que passa a exercer, inclusive diárias e transporte, se for o caso.
Nesse contexto, foi que a Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí (Lei n.º 3.716/79), no seu art. 184, assegurou aos magistrados deste
Estado o percebimento de uma gratificação, na base de 10% dos próprios vencimentos, como forma de retribuir as substituições, nos seguintes
termos:
Art. 184. Os Juízes de Direito que substituam outro Juiz, por falta, licença ou férias, recebem uma gratificação correspondente ao período da
substituição na base de dez por cento dos próprios vencimentos.
Trata-se de uma forma de compensar o acúmulo de unidades judiciárias, assegurando ao magistrado perceber, no mínimo, essa gratificação na
base de dez por cento dos próprios vencimentos, de modo proporcional ao tempo da acumulação.
Na hipótese em apreço, há de se atentar que a Central de Mandados de Teresina não consiste em uma unidade judiciária, mas sim um centro de
auxílio (tanto é que não foi criada por lei e nem se submete aos concursos de promoção e remoção), de modo que magistrados a ela designados
atuam, junto a um grupo gestor, nas definições estratégicas acerca do funcionamento da Central, consoante disposto nos arts. 204 e 205, do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº 20/2014 da CGJ/PI):
Art. 204. A Central de Mandados de Teresina é subordinada a um grupo gestor, coordenado por 1 (um) Juiz de Direito, indicado pelo Corregedor
Geral e designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, funcionando com a seguinte estrutura.
§ 1° Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e a Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina integrarão a Central quando os seus
sistemas estiverem interligados as demais Varas.
Art. 205. A gestão da Central de Mandados de Teresina é participativa, cabendo ao Juiz Coordenador submeter ao grupo gestor as definições
estratégicas acerca do funcionamento, competindo à Corregedoria-Geral dirimir quaisquer dúvidas acerca das atribuições.
Como se denota, o exercício da função de Coordenador da Central de Mandados de Teresina não enseja acréscimo remuneratório ao magistrado
designado, daí por que também não cabe ao "substituto" do auxiliar o recebimento da gratificação prevista no art. 184 da Lei nº 3.716/1979.
Vale registrar que o art. 182, § 2º, da Lei nº 3.716/1979 - Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí1, bem como o art. 65, § 2º, da Lei
Complementar nº 35/1979 - LOMAN2, vedam a concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas em lei.
Em virtude do exposto, opina-se peloINDEFERIMENTO do pedido.
Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 184 da LOJEPI c/c os arts. 204 e 205, do Provimento
nº 20/2014 da CGJ/PI, INDEFERIR o pedido de gratificação formulado pelo magistrado Washington Luiz Gonçalves Correia.
À SEAD para comunicação do magistrado e anotações de estilo.
Publique-se.
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

1 Art. 182. Os Magistrados podem ainda gozar as seguintes vantagens: (...) § 2° É proibida qualquer outra vantagem não prevista nesta lei.
2 Art. 65 - Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas aos magistrados, nos termos da lei, as seguintes vantagens: (...) § 2º - É vedada a
concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na presente Lei, bem como em bases e limites superiores aos nela fixados.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o memorando da Secretaria de Administração - SEAD (0023794) instruido com ficha funcional e portarias, bem como a
decisão constantes no processo que tramita nº 17.0.000002762-6;
RESOLVE:
DISPENSAR o servidor Francisco Valentim Neto, analista judiciário, matrícula nº 4103599, da função de Secretário da Vara Única da Comarca de
Bocaína/PI (agregada), em face da lotação na comarca de Picos/PI (agregadora).
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e,
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 181/2017 - SECPLE, de 08 de fevereiro de 2017259715 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 182/2017 - SECPLE, de 08 de fevereiro de 2017259716 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 183/2017 - SECPLE, de 08 de fevereiro de 2017259717 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 184/2017 - SECPLE, de 08 de fevereiro de 2017259718 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 185/2017 - SECPLE, de 08 de fevereiro de 2017259719 

CONSIDERANDO o art.10-B da Lei nº 4.838/96 acrescentado pelo art. 4º, da LC nº 174/2011, que admite a prorrogação do credenciamento dos
auxiliares da Justiça por dois períodos de 02 (dois) anos,
CONSIDERANDO as avaliações de desempenho dos auxiliares da justiça encaminhadas pelos juízes titulares dos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais de Entrância Final e Intermediária, aos quais os referidos auxiliares estão subordinados.
R E S O L V E:
PRORROGAR, pelo prazo de 02 (dois) anos, o credenciamento dos auxiliares da justiça constantes do Anexo Único desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de Fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
ANEXO ÚNICO
JUÍZES LEIGOS

Nº NOME MAT LOTAÇÃO

01 Hugo Attim Meneses Waquim Gomes 4315 Juizado Especial de Teresina - Zona Norte 2 - Sede

02 Andréia Letícia de Sousa 4314 Juizado Especial de Piripiri - Sede

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de PAULO CÉSAR VILARINHO SOARES e JOSIANE BARBOSA RÊGO, a ser realizada no dia 10 de
fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de ANDRÉ MACHADO SAMPAIO e EDILANE SOARES DE SOUSA, a ser realizada no dia 10 de
fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito LIRTON NOGUEIRA SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de José de Freitas, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de VALMIR LAGES BATISTA JÚNIOR e MARIA ELIENE FERREIRA DE SOUSA, a ser realizada no dia
17 de março de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, titular da 1ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de MAURÍCIO GALVÃO SANTOS e JÉSSICA MARIA DA CONCEIÇÃO, a ser realizada no dia 18
de fevereiro de 2017, na cidade de Picos-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo do SEI nº 17.0.000003819-9
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir desta data,a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Altos, de entrância intermediária, para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto ao Juizado Especial Cível e
Criminal da Zona Sudeste X - Redonda, da Comarca de Teresina, de entrância final, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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1.11. Portaria (Presidência) Nº 186/2017 - SECPLE, de 08 de fevereiro de 2017259720 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 131/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de fevereiro de 2017259816 

1.13. PROTOCOLO 144161, de 07/07/2014.  REQUERENTE= MARIA DO SOCORRO LOPES SOBRAL DE

BARROS259820 

1.14. DECISÃO Nº SEI Nº17.0.000000958-0  REQUERENTE= KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA259915 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 596/2017,no Processo nº 17.0.000003814-8, em que é requerente a Juíza de Direito MARIA LUÍZA DE
MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, da Juíza de Direito MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de
entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem
início em 08.02.2017, devendo o período ser gozado oportunamente
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 08 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento registrado sob o nº 17.0.000002392-2, de 26/01/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 1 e ½ (uma e meia) diárias, totalizando o valor de R$ 582,00
(quinhentos e oitenta e dois reais) à Juíza de DireitoLUCICLEIDE PEREIRA BELO, matrícula 2160471, pelo seu deslocamento à Oeiras/PI, de
23/01/2017 a 24/01/2017, para responder plenamente, como juíza suplente, na Sessão da 3ª Turma Recursal.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de fevereiro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJPI

REGISTRON°: 144161, de 07/07/2014
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO LOPES SOBRAL DE BARROS
ASSUNTO: CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA EM PECÚNIA
DECISÃO
Consideração que a atualização de débitos reconhecidos na via administrativa não comporta a incidência de juros moratórios, conforme
entendimento firmado pelo Tribunal Pleno no julgamento dos Processos n´º 0133762 e 0054633, TORNO SEM EFEITO a autorização de
pagamento de fl. 90.
Considerando que os cálculos foram retificados pela SECOF (fls. 94), sem a incidência de juros moratórios, DETERMINO o pagamento inicial das
verbas reconhecidas na decisão de fl. 81 à Sr. MARIA DO SOCORRO LOPES SOBRAL DE BARROS, nos termos do art. 2º do Provimento nº
027/2014, o qual corresponde a 6.600 UFIRs, ou seja, R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais), devendo o excedente ser inscrito na lista
Cronológica de Reconhecimento de Débito.
Publique-se.
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente

Parecer Nº 135/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
EMENTA
ADMINISTRATIVO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CERTIDÃO EMITIDA PELO IPMT. ARTIGO 110, INCISO I DA LEI
COMPLEMENTAR N° 13/94. ARTIGO 1º, INCISO II, DO DECRETO ESTADUAL Nº 9.577/96. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. DIREITO
SUBJETIVO DO SERVIDOR. DEFERIMENTO DO PLEITO.
PARECER
Pedido formulado pela servidora KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA, Analista Judiciário, matrícula 3356, lotada na 7ª Vara Cível da Capital,
objetivando averbação tempo de contribuição, conforme certidão do Instituto de Previdência do Município de Teresina (IPMT).
A SEAD prestou as seguintes informações: de acordo com o art. 110, inciso I, da Lei Complementar nº 13/1994, combinado com o Decreto
Estadual nº 9.577/1996, art. 1º, Inciso I, poderão ser averbados para efeito de aposentadoria, nos assentamentos funcionais da servidora, 7.551
dias, ou seja, 20 anos, 08 meses e 11 dias de serviços prestados à Prefeitura Municipal de Teresina como professora (de19/08/1991 a
20/04/2012).
É o relatório. Opina-se.
Averbação é o registro do tempo de serviço do servidor, anterior ao seu ingresso no órgão, para contagem de tempo para aposentadoria, bem
como para outros efeitos legais.
Na espécie, a requerente fez prova cabal do tempo de serviço que deseja averbar: 7.551 dias, ou seja, 20 anos, 08 meses e 11 dias de serviços
prestados a Prefeitura Municipal de Teresina, fazendo a juntada da Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo IPMT, que é documento à
comprovação dacontribuição.
A pretensão da servidora está respaldada no art. 110, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, adiante transcrito:
Art. 110 - Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:
I - O tempo de serviço público prestado à União, a outros Estados, a Municípios e ao Distrito Federal; (Redação dada pela Lei Ordinária Nº 6.455,
de 19.12.2013)
No mesmo sentido, é a disposição do art. 1º, inciso I, do Decreto Estadual nº 9.577 DE 1996:
Art. 1- As averbações de tempo de serviço prestado na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, só serão efetuadas mediante
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1.15. DECISÃO Nº SEI Nº 16.0.000000850-1  REQUERENTE= ANGIE WARWICH BRAGA PEREIRA260047 

apresentação da seguinte documentação comprobatória:
(...)
II - certidão de tempo de serviço fornecida pelos setor competente do Órgão Público Federal, Estadual e Municipal, em que conste o Ato de
Admissão e de Exoneração, especificando números e datas respectivos, devidamente publicados em Diário Oficial, no caso de servidores
estatutários;"
Nestas circunstâncias, opinamos pelo DEFERIMENTO do pedido, para que seja efetuada em favor da servidora KARLLA SUSY COSTA MELO
VIANA a averbação do tempo de contribuição reconhecido pelo IPMT.
Teresina-PI, 31 de janeiro de 2017.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos
Decisão Nº 210/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecerpara, com fundamento no art. 110, inciso I, da Lei Complementar nº 13/1994,
DEFERIR a averbação de tempo de serviço pleiteada pela servidora KARLLA SUSY COSTA MELO VIANA, conforme certidão fornecida
pelo IPMT.
Encaminhem-se os autos à SEAD para providências cabíveis.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Parecer Nº 129/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA CAPACITAÇÃO. ART. 91, § 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 13/94, COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI ORDINÁRIA Nº 6.371/13. DECRETO Nº 15.299/13. IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE PERÍODOS DA LICENÇA.
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO CURSO PRETENDIDO. INDEFERIMENTO.
PARECER
Vem à análise e manifestação desta Secretaria de Assuntos Jurídicos requerimento formulado pela servidora ANGIE WARWICH BRAGA
PEREIRA, ocupante do cargo de Oficiala de Justiça Avaliadora, matricula nº 6913-2, lotada na Central de Mandados da Comarca de Teresina,
objetivando a concessão de 06 (seis) meses de licença capacitação, relativa ao decênio de 12/03/2004 a 11/03/2014, cuja efetiva fruição, afirma,
"dar-se-á em momento oportuno" (evento 01).
Instrui o pedido com sua ficha funcional (evento 02).
A SEAD prestou as informações de praxe, ressaltando que a requerente faz jus a 06 (seis) meses de licença capacitação referente ao decênio
indicado (evento 04).
É o relatório. Opina-se.
Licença para Capacitação é o afastamento concedido ao servidor, a critério da Administração e a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício no
Serviço Público, para participar de curso de capacitação profissional, por até 03 (três) meses, sem perda da remuneração.
Com efeito, dispõe o art. 91 da Lei Complementar Nº 13/94, redação dada pela Lei Ordinária nº 6.371, de 02 de julho de 2013:
Art. 91. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do cargo efetivo, com a
respectiva remuneração, por até 03 (três) meses, para participar de cursos de capacitação profissional.
Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput são inacumuláveis.
O Decreto nº 15.299/13, por sua vez, regulamentou a concessão da referida licença, do que se destaca os seguintes dispositivos:
Art. 1º Após cada quinquênio de efetivo exercício no serviço público estadual, o servidor poderá solicitar ao dirigente máximo do órgão ou da
entidade onde se encontrar em exercício de licença remunerada, por três (3) meses, para participar de curso de capacitação profissional voltado
para as áreas de interesse do órgão no qual está lotado o servidor.
§ 1º A concessão da licença de que trata o caputfica condicionada ao planejamento interno do órgão ou entidade, à oportunidade do
afastamento e à relevância do curso para a instituição.
Art. 3º O servidor interessado na licença deverá, com antecedência mínima de trinta dias do seu início, salvo por motivo de força maior
devidamente justificado, apresentar requerimento à autoridade máxima do seu órgão ou entidade, instruído com o conteúdo
programático expedido pela instituição promotora, contendo a carga horária e o período de realização e, ainda, a manifestação
fundamentada da chefia imediata.
Art. 4º. Os períodos de licença de que trata o art. 1º deste Decreto são considerados como de efetivo exercício e não são acumuláveis,
podendo somente serem gozados durante o quinquênio subsequente ao da aquisição.
Percebe-se que a legislação aplicável veda expressamente a possibilidade de acumulação de licença-capacitação, como pretende a servidora.
Ademais, é importante destacar que o requisito temporal de 5 anos de efetivo exercício para concessão da primeira licença iniciou-se em março
de 2004 e restou preenchido em março de 2009, sendo este último o termo a quo para contagem do prazo, também de 5 anos, para o gozo do
benefício, consoante determina a parte final do art. 4º do Decreto nº. 15.299/13. Este "quinquênio subsequente", por sua vez, encerrou-se em
março de 2014.
Assim, quanto ao primeiro quinquênio, a servidora só poderia gozar os 3 meses de que teria direito até meados de março de 2014 - sua
inocorrência, portanto, configura situação de perda do direito de gozo da licença-capacitação.
Resta a análise quanto ao segundo período de aquisição do benefício.
De início, evidencia-se o caráter discricionário da concessão da postulada licença. Vale dizer: a ela tem direito o servidor, consultado o interesse
da Administração. Nesse sentido, para a concessão da licença em apreço, faz-se necessária a conjugação dos interesses do servidor público e
da Administração.
Na situação em tela, a requerente não juntou documentos que comprovem a autorização para o gozo da licença por sua chefia imediata; do
mesmo modo, não instruiu o pedido com o conteúdo programático de qualquer curso voltado para área de interesse da Administração,
devidamente expedido pela instituição promotora e contendo a carga horária e o período de realização, requisitos previstos no art. 1º c/c art 3º do
Decreto nº 15.299/13.
A propósito, afirma a servidora que a efetiva fruição "dar-se-á em momento oportuno". Não há notícia, pois, de ação de treinamento e
desenvolvimento profissional realizada em áreas de interesse do Tribunal de Justiça que contribua para a melhoria do desempenho das
atribuições do servidor ou incremento de sua produtividade.
Não se pode identificar, a partir desses fatos, interesse deste Tribunal que justifique a concessão da licença-capacitação.
Do exposto, com fundamento no art. 91 e §1º da Lei Complementar nº 13/94 (com redação dada pela Lei Ordinária nº 6.731/13) e nos arts. 1º,
§1º, 3º e 4º do Decreto nº 15.299/13, e restando prejudicada a análise de interesse da Administração, opina-se peloINDEFERIMENTO do pedido.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos
Decisão Nº 209/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 749/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 08 de fevereiro de 2017259674 

2.2. Portaria Nº 742/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 08 de fevereiro de 2017259745 

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 91, §1º, da Lei Complementar nº 13/94 e nos arts. 1º,
§1º, 3º e 4º do Decreto nº 15.299/13, INDEFERIR o pedido de licença-capacitação formulado pela servidora Angie Warwich Braga Pereira.
À SEAD para cientificação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000001922-4,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 09 (nove) diárias e 02 (duas) ajudas de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária cada, aos servidores
ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA(matrícula nº 3854) Analista Judicial, lotado na 2ª Vara da Comarca de Oeiras e SÔNIA
NEPOMUCENO DA FONSECA (matrícula nº 9995226), Diretora de Secretaria do Juizado Especial de Bom Jesus, em razão do deslocamento à
cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, no período de 13 a 17 de fevereiro, bem como de 06 a 10 de março de 2017, com o intuito de dar
apoio judicial, auxiliando no cumprimento de atos judiciais, fazendo despachos, decisões e sentenças, no Juizado Especial Cível e Criminal da
referida Comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme
tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

ARTHUR BENEDICTO DE REIS
FEITOSA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos
reais)

SÔNIA NEPOMUCENO DA FONSECA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000003192-5,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 27,5 (vinte e sete e meia) diárias para os servidores CLARINDO JOSE LOPES MACHADO, Oficial de
Justiça e Avaliador, matricula nº 5011, lotado na Secretaria da Corregedoria, ADAONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO, Analista Judicial, Matrícula
nº 1128663, lotado no Departamento de Serviços Gráficos, CLÁUDIO BARBOSA, Analista Judicial, Matrícula nº 1130218, lotado no
Departamento de Serviços Gráficos, ROLMES JOSÉ DA SILVA, Analista Judiciário, Matrícula nº 1034332, lotado na 7ª Vara Criminal da Capital,
que se deslocarão no período de 13 a 18 de fevereiro, de 20 a 25 de fevereiro, de 06 a 11 de março, de 13 a 18 de março, bem como de 20 a
25 de março de 2017;5,5 (cinco e meia) diárias ao servidor JOSUÉ ALVES DE SOUSA, Assessor de Segurança, matricula nº 100002, lotado
Secretaria da Corregedoria, referente ao período de 13 a 18 de fevereiro de 2017; 5,5 (cinco e meia) diárias ao servidor ANTONIO JOSE DE
FREITAS MARTINS, Assessor de Segurança, matricula nº 1026, lotado Secretaria da Corregedoria, referente no período de 20 a 25 de fevereiro
de 2017; 5,5 (cinco e meia) diárias ao servidor JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA, Assessor de Segurança, matricula nº 26787, lotado Secretaria
da Corregedoria, referente ao período de 06 a 11 de março de 2017; 5,5 (cinco e meia) diárias ao servidor CLEUSON JOSÉ BARROS
FONTENELE, Técnico Judiciário-Oficial De Transporte, matricula nº 1129805, lotado na Secretaria da Corregedoria, no período de 13 a 18 de
março de 2017; 5,5 (cinco e meia) diárias ao servidor CLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO, Assessor de Segurança, matricula nº 3201171,
lotado Secretaria da Corregedoria, no período de 20 a 25 de março de 2017; em razão do deslocamento às Comarcas de SOCORRO DO PIAUÍ,
ISAÍAS COELHO, ITAINÓPOLIS e NAZARÉ DO PIAUÍ, todas no Estado do Piauí, com o fito de realizar a organização do acervo processual
arquivado das referidas Comarcas a serem Agregadas, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n°
08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 6.050,00 (seis mil cinquenta reais)

ADÃONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 6.050,00 (seis mil cinquenta reais)

CLÁUDIO BARBOSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 6.050,00 (seis mil cinquenta reais)

ROLMES JOSÉ DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 6.050,00 (seis mil cinquenta reais)

JOSUÉ ALVES DE SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez reais)

ANTONIO JOSE DE FREITAS MARTINS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez reais)
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2.3. Portaria Nº 727/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259780 

2.4. Portaria Nº 728/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 201259781 

2.5. Portaria Nº 729/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259783 

2.6. Portaria Nº 730/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259784 

2.7. Portaria Nº 731/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259814 

JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez reais)

CLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez reais)

CLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil e duzentos e dez reais)

Art. 2º Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 727/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão danecessidade doserviço, o gozo de férias regulamentares daservidoraDAYANE TEIXEIRA DE ARAÚJO DIÓGENES,Analista
Judicial, matrícula nº 3553, lotadana Central de Inquéritosda Comarca de Teresina, relativas ao exercício de 2016/2017 (1º período - 10dias),
marcados anteriormente para o período de 15a 24de fevereirode 2017 (Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam usufruídos em data
oportuna.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereirode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 728/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão danecessidade doserviço, o gozo de férias regulamentares daservidoraLUANA EVELLY DE SOUSA LIMA,Assessora
Judiciária de Gabinete de Juiz, matrícula nº 26910, lotadana 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, relativas ao exercício de
2016/2017, marcadas anteriormente para o período de 13 de fevereiro a 14 de março de 2017(Escala de Férias de 2017), a fim de que sejam
usufruídas em data oportuna.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereirode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 729/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 16.0.000002092-7,
R E S O L V E :
CONCEDERao servidorJOÃO BATISTA DE MORAIS,Analista Judicial, matrícula nº 4151135, lotadana 3ª Vara Cívelda Comarca de Teresina, 30
(trinta) dias de férias relativas ao exercício de 2016/2017, a fim de que sejam usufruídos no período de10 de julho a 08de agosto de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereirode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 730/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorJOÃO PEREIRA DA SILVA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1018302, lotado na Central de
Mandadosda Comarca de Teresina, para gozo de 90 (noventa) dias de férias remanescentes,relativas aos exercícios de 1973, 1974 e 1975,
desaverbadas pela Portaria nº 36/2014-SEAD.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereirode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 731/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão danecessidade doserviço,a partir de 27 de janeiro de 2017, o gozo de férias regulamentares daservidoraILANNE
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2.8. Portaria Nº 733/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de fevereiro de 2017259815 

2.9. Portaria Nº 734/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de fevereiro de 2017259817 

2.10. Portaria Nº 685/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017259818 

2.11. Portaria Nº 686/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017259821 

2.12. Portaria Nº 688/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017259823 

SOUSA DE ARAÚJO MIRANDA,Analista Judicial, matrícula nº 1888, lotadana 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina,
relativas ao exercício de 2016/2017,iniciadas em 09 de janeiro de 2017(Escala de Férias de 2017), a fim de que os 12 (doze) dias restantes
sejam usufruídos em data oportuna.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 27de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereirode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 733/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)THAINAH DE SOUZA TEIXEIRA,Oficial de Justiça e Avaliadora, de Matrícula Funcional nº3347,
lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Picos, para o gozo de folgasnosdias02, 03, 04, 05, 08, 09 e 10 de maio de 2017, referentes
aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 06/02, 20/02, 07/03, 09/04, 30/04, 20/05 e 03/06 todos do ano de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 734/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)IAGO PABLO FREITAS OLIVEIRA,Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz, de Matrícula Funcional
nº 27704, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, para o gozo de folgasnosdias06 e 07 de fevereiro de 2017, referentes
aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 27 e 28 de dezembro de 2016.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 685/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)PAULO BENVINDO DA SILVA, Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 4150759, lotado(a)
naVara Única da Comarca de Landri Sales, para o gozo de folgas nos dias02, 03, 06 e 07 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços
prestados à Justiça Eleitoral nas eleições municipaisde 2016.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 686/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença paratratamento de saúdede15 (quinze) dias, a partir do dia 30/01/2017, a(o) servidor(a)CIBELE MONTEIRO DE CASTRO
HOLANDA, Assistente Social, lotado(a) no(a)Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, de Matricula Funcional nº
3867, nos termos do Despacho nº 3670/2017-DEPSAU (SEI: 3331-6) e doatestadomédico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao 30/01/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 688/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000002620-4, da lavra da MM. Juíza de Direito Maria do Rosário de
Fátima Martins Leite Dias,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIARo gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017-Escala de Férias de 2017) do servidorDOMINGOS DE
SOUSA AMORIM, matrícula nº 4140010, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 3ª Vara da Comarca de Piripiri-PI,
anteriormente previstos para o período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2017, a fim de que sejam usufruídas no período de 03 de abril a 02
de maio de 2017.
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2.13. Portaria Nº 689/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017259824 

2.14. Portaria Nº 690/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017259825 

2.15. Portaria Nº 691/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259850 

2.16. Portaria Nº 692/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259858 

2.17. Portaria Nº 693/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259859 

Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 09 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 689/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000000737-4, da lavra do MM. Juiz de Direito Jorge da Costa Veloso,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIARo gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período do exercício 2016/2017-Escala de Férias de 2017) da
servidoraVERA LÚCIA MAIA DA SILVA, matrícula nº 4151801, ocupante do cargo efetivo de Oficial Judiciário, com lotação no JECC Zona
Sudeste - Redonda, anteriormente previstos para o período de 09 a 23 de janeiro de 2017, a fim de que sejam usufruídas oportunamente.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 09 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 690/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000002934-3, da lavra do MM. Juiz de Direito Leonardo Lúcio Freire
Trigueiro,
R E S O L V E :
RETIFICARa Portaria nº 527/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de janeiro de 2017, que adiou as férias da servidoraKELSILÂNDIA MARIA LEAL
DUARTE ANTÃO,na forma a seguir estabelecida:
Onde se lê: "no período de 25 de janeiro a 03 de fevereiro de 2017"
Leia-se: "no período de31 de janeiro a 09 de fevereiro de 2017"
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 691/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000003575-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorLUIZ CARLOS DE ABREU,Analista Judiciário/Oficial Judiciário, Matrícula 4117387, lotado na 8ª Vara
Cível da Comarca de Teresina, para gozo de folgas nos dias09 e 10 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão
Judiciário de 1º Grau, nos dias 06 e 08 de julho de 2015.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 692/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)EDIVALDO DE SOUSA BORGES,Técnico Administrativo, de Matrícula Funcional nº4225511,
lotado(a) no(a) Distribuição da Comarca de Picos, para o gozo de folgasnosdias13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 31 de dezembro de 2016 e nos dias 01, 02, 03 e 04 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 693/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003300-6,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA JOSÉ DA SILVA RODRIGUES BENVINDO,Técnico Administrativo, matrícula 4239067, lotada na Vara Única da
Comarca de Marcos Parente, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 01/02/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e Despacho Nº 3693/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU, (Evento 0028036).
DETERMINAR, que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 01 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
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2.18. Portaria Nº 694/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259861 

2.19. Portaria Nº 695/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259862 

2.20. Portaria Nº 696/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259864 

2.21. Portaria Nº 697/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259865 

2.22. Portaria Nº 698/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259866 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 694/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença paratratamento de saúde de03 (três) dias, a partir do dia 01/02/2017, a(o) servidor(a)KÁSSIO LEAL PARAÍBA, Analista
Judicial, lotado(a) no(a) 9ª Vara Cível da Capital, de Matricula Funcional nº 3499, nos termos doDespacho nº 3695 (SEI: 3432-0) e
doatestadomédico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 01/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 695/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003342-1,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLÍVIA CAVALCANTI DE SOUSA ARAÚJO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 27568, lotada na Vara Única da
Comarca de Monsenhor Gil, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 02/02/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e Despacho Nº 3706/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0028126).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 696/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000003467-3,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorIAGO PABLO FREITAS OLIVEIRA,Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz, Matrícula 27704, lotado na
Vara da Comarca de Capitão de Campos, para gozo de folgas nos dias06 e 07 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 27 e 28 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 697/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000003141-0, referendadas pelo do MM. Juiz de Direito Almir Abib Tajra
Filho, Titular da unidade a que se subordina a servidora em questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017-Escala de Férias de 2017) da servidoraMARIA BERNADETE DA
MOTA LIMA UCHÔA, matrícula nº 1053477, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 7ª Vara Criminal desta Capital,
anteriormente previstos para os períodos de 06 a 20 de março e de 04 a 18 de dezembro, todos de 2017, a fim de que sejam usufruídas
oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 698/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000003134-8, da lavra do MM. Juiz de Direito Almir Abib Tajra Filho, da 7ª
Vara Criminal desta Capital,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorFRANCISCO FORTES DO RÊGO JÚNIOR, matrícula nº 1127187, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na 7ª Vara Criminal desta Capital, a fim de usufruir 15 (quinze) dias de férias remanescentes (exercício 2015/2016 -
adiadas pela Portaria nº 336, de 28 de outubro de 2016), no período de06 a 20 de fevereiro de 2017, restando 15 (quinze) dias para gozo
oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.23. Portaria Nº 699/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259867 

2.24. Portaria Nº 701/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259899 

2.25. Portaria Nº 702/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259909 

2.26. Portaria Nº 703/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259910 

2.27. Portaria Nº 704/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259911 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 699/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000003038-4, referendadas pela MM. Juíza de Direito Maria da
Conceição Gonçalves Portela, em respondência pela unidade a que se subordina o servidor em questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017-Escala de Férias de 2017) do servidorJUCELINO MATENA DA
SILVA, matrícula nº 4104994, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na Comarca de Itainópolis-PI, anteriormente
previstas para o período de 01 a 30 de março de 2017, a fim de que sejam usufruídas de01 a 30 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 701/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003185-2,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraANTÔNIA ROSILENE MARQUES GOMES LEAL, Analista Judiciário/ Oficial Judiciário, matrícula nº 4081927, lotada na
Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio, 05 (cinco) dias de licença para acompanhar pessoa da família,a partir de 30/01/2017, nos
termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº 3829/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0028627).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 702/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)YARA LIZIA PORTO DE CARVALHO REIS, Oficial de Gabinete de Juiz, de Matrícula Funcional nº
27080, lotado(a) no(a) 1ª Vara da Comarca de Oeiras, para o gozo de folgas no período de07 a 10 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços
prestados à Justiça Eleitoral nas eleiçõesmunicipaisde 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 703/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003490-8
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO BATISTA, Analista Administrativo, matrícula nº 1036114, lotada na Coordenadoria da
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Famíliar, 14 (quatorze) dias de licença tratamento de saúde,a partir de 02/02/2017, nos termos do
atestado médico apresentado e Despacho Nº 3826/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0028621).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 02 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 704/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº17.0.000003308-1
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO, Analista Judicial, matrícula 4102002, lotadano JECC da Comarca de Floriano, 10
(dez) dias de licença para acompanhar pessoa da Família,a partir de 30/01/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº
3836/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 3836).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 12



2.28. Portaria Nº 707/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259912 

2.29. Portaria Nº 708/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259913 

2.30. Portaria Nº 710/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259916 

2.31. Portaria Nº 711/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259917 

2.32. Portaria Nº 713/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259966 

Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 707/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000001350-1, referendadas pelo MM. Juiz de Direito Antônio de Paiva
Sales, da 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraLUANA EVELLY DE SOUSA LIMA, matrícula nº 26910, ocupante do cargo, comissão, de
Assessor Judiciário de Juiz, com lotação na 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, a fim de usufruir 15 (quinze) dias de férias
regulamentares (2º período do exercício 2015/2016 - adiadas pela Portaria nº 116, de 16 de setembro de 2016), no período de20 de março a 03
de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 708/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000002126-1, referendadas pelo MM. Juiz de Direito Édison Rogério
Leitão Rodrigues, da 6ª Vara de Cível desta Capital,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraMARIA DO SOCORRO SANTANA DE SOUSA, matrícula nº 4055926, ocupante do cargo efetivo
de Analista Administrativo, com lotação na 6ª Vara Cível desta Capital, a fim de usufruir 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício
1996/1997), no período de02 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 710/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000003655-2,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorPAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 50466, lotado no JECC da Comarca de
Parnaíba, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,a partir de 06/02/2017, nos termos do atestado médico apresentado e Despacho Nº
3898/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0029024).
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 711/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000003669-2,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraNATÁLIA MARIA ROCHA GOMES,Analista Judicial, Matrícula 3855, lotada na 2ª Vara da Comarca de
Parnaíba, para gozo de folgas nos dias16 e 17 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos
dias 03 e 04 de setembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 713/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000003233-6, referendadas pelo MM. Juiz de Direito Edson Alves da
Silva, Titular da unidade a que se subordina o servidor em questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de 11 (onze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2016/2017-Escala de Férias de 2017) do servidorMÁRCIO
FONSECA COSTA PEIXOTO, matrícula nº 26954, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz, anteriormente
previstas para o período de 03 a 13 de fevereiro de 2017, a serem usufruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.33. Portaria Nº 712/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259967 

2.34. Portaria Nº 714/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259968 

2.35. Portaria Nº 715/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259969 

2.36. Portaria Nº 716/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259970 

2.37. Portaria Nº 718/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259972 

2.38. Portaria Nº 717/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259973 

Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 712/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)MARLINDA PESSOA ARAUJO,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº4072693, lotado(a) no(a)
2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folga nodia10/02/2017, referente ao serviço prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau no
dia 29 de novembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 714/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença médica (para acompanhamentode pessoa da família) de08 (oito) dias, a partir do dia 27/01/2017, a(o) servidor(a)REBECA
LEMOS FONTELES, Assessor Judiciário de Gabinete de Juiz, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Batalha, de Matricula Funcional
nº26897, nos termos do Despacho nº 3909 (SEI: 3239-5) e doatestadomédico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27/01/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 715/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 1920, lotado(a) no(a)
6ª Vara de Família e Sucessões da Capital, para o gozo de folga no dia31 de janeiro de 2017, referente aos serviços prestados à Justiça
Eleitoral nas eleiçõesmunicipaisde 2016.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 31/01/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 716/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)THAINAH DE SOUZA TEIXEIRA,Oficiala de Justiça e Avaliadora, de Matrícula Funcional nº 3347,
lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Picos, para o gozo de folgasnosdias09, 10 e 12 de de fevereiro; 21 e 22 de março; 03 e 04
de abril, todos do ano de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 23/06, 26/06, 11/07, 07/08, 01/10,
15/10 e 06/11 todos do ano de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 718/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000002443-0, referendadas pelo MM. Juiz de Direito Antônio de Paiva
Sales, da 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraCLARICE DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS, matrícula nº 1935, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação na 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, a fim de usufruir 15 (quinze) dias de férias regulamentares
(exercício 2014/2015), suspensas pela Portaria nº 1.762, de 09 de dezembro de 2015, no período de10 a 24 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 717/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.39. Portaria Nº 719/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017259974 

2.40. Portaria Nº 720/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017260003 

2.41. Portaria Nº 723/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017260004 

2.42. Portaria Nº 722/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017260005 

2.43. Portaria Nº 721/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017260006 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)LUCIANA ALVES ESCÓRCIO DE CARVALHO,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 3629,
lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Teresina, para o gozo de folgasnosdias24/02/2017 e 02/03/2017, referentes aos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 05/04/2016 e 06/04/2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 719/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000002741-3, referendadas pelo MM. Juiz de Direito Antônio de Paiva
Sales, da 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraÂNGELA KARINE GONÇALVES MIRANDA CORREIA, matrícula nº 3482, ocupante do cargo
efetivo de Analista Judicial, com lotação na 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, a fim de usufruir 10 (dez) dias de férias
regulamentares (exercício 2012/2013), adiadas pela Portaria nº 1.360, de 01 de dezembro de 2014, no período de15 a 24 de fevereiro de 2017,
restando 20 (vinte) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 720/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a retificação dopedido de férias do servidor Arnon Rodrigues de Carvalho (evento nº 0029327),
R E S O L V E :
CONCEDERao servidorARNON RODRIGUES DE CARVALHO, Oficial de Gabinete de Conceição do Canindé, matrícula nº 3048,30 (trinta) dias
de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2015/2016, a fim de serem usufruídas de forma fracionada e nos seguintes períodos:
1º período (15dias) - de 01 a 15 de março de 2017
2º período (15dias) - de 01 a 15 de junho de 2017
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 723/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000001671-3, referendadas pelo MM. Juiz de Direito Antônio de Paiva
Sales, da 4ª Vara de Família e Sucessões desta Capital,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017-Escala de Férias de 2017) do servidorALONSO ALVES DA
SILVA FILHO, matrícula nº 4082494, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 4ª Vara de Família e Sucessões desta
Capital, anteriormente previstas para o período de 09 de fevereiro a 10 de março de 2017, a serem usufruídas de06 de março a 04 de abril de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 722/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)ANTONIO ADEÍSIO MILITÃO DE OLIVEIRA,Oficial de Justiça e Avaliador, de Matrícula Funcional
nº 3261, lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Picos, para o gozo de folgasnosdias03, 04, 07, 08, 09, 10 e 11 de agosto de 2017,
referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 19/09, 28/09, 06/10, 21/10, 03/11, 24/11 e 02/12, todos do ano de
2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 721/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.44. Portaria Nº 725/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017260007 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria Nº 590/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 31 de janeiro de 2017259822 

R E S O L V E :
SUSPENDER,no interesse do servidor, a partir de19 de janeiro de 2017,o gozo de férias regulamentares do servidorFELIPE JOSÉ DE
ALENCAR RIBEIRO NETO, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 1302, com lotação na Vara Única da Comarca de Angical do Piauí, relativas
ao exercício de 2016/2017, iniciadas em 09 de janeiro de 2017, a fim de que os 20 (vinte dias) reatantes sejam usufruídos em data oportuna.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 725/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 012, datado de hoje, do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Angical do Piauí (Evento
0029506),
R E S O L V E :
SUSPENDER, em razão danecessidade doserviço,a partir de 27 de janeiro de 2017, o gozo de férias regulamentares daservidoraCLEIDE
LAFAIETE DE FREITAS LIMA,Analista Judicial, matrícula nº 4087534, lotadana Vara Única da Comarca de Angical do Piauí, relativas ao
exercício de 2016/2017,iniciadas em 09 de janeiro de 2017(Escala de Férias de 2017), a fim de que os 12 (doze) dias restantes sejam usufruídos
no período de13 a 24 de março de 2017.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 27de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 07 de fevereirode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO GERAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 1º, inciso VII da Portaria n. 1.831 de 04 de julho de 2016, que delega competências ao Secretário Geral do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 41, "caput", da Constituição Federal, com redação dada pela EC n. 19/98, de que os servidores públicos
após 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo são estáveis;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, em vigor desde 1º de janeiro de 2009;
CONSIDERANDO o art. 20, da Lei Complementar Estadual n. 13, de 03 de janeiro de 1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO, ainda, as nomeações ocorridas de outubro a dezembro de 2013, em virtude do concurso público para preenchimento de
cargos vagos e cadastro de reserva do quadro efetivo, de acordo com o edital publicado no DJ n. 6.326, de 30 de abril de 2009 e seu respectivo
resultado final, homologado e publicado no DJ n. 6.483, de 08 de janeiro de 2010;
CONSIDERANDO o resultado final do processo de avaliação dos servidores em estágio probatório feito pela Comissão Central de Avaliação,
conforme certidões emitidas pela Corregedoria Geral da Justiça e Secretaria de Administração e Pessoal deste Poder.
R E S O L V E:
Art. 1°. DECLARAR a ESTABILIDADE dos servidores efetivos, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a seguir indicados
nos níveis e referências seguintes:
CARGO: ANALISTA JUDICIAL
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

26595 ALEXANDRA QUIRINO DE OLIVEIRA PIMENTEL 12 I Picos 11.12.13

26587 ALYSSON RICARDO ARAGÃO DUARTE 12 I Jaicós 11.12.13

26601 ANDRÉ DE MORAIS COSTA 12 I Oeiras 17.12.13

5142 ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA 12 I Anísio de Abreu 16.10.13

5141 BÁRBARA TERESA PEREIRA MARTINS VIEIRA 12 I Picos 18.10.13

26580 CLARISSA DE BARROS NUNES FIGUEIREDO 12 I Bom Jesus 09.12.13

26581 DAISY GISELE CARVALHO DE FARIAS 12 I Bom Jesus 05.12.13

26572 ÉDER DE SOUSA ARAUJO 12 I Isaías Coelho 05.12.13

26599 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO 12 I Pedro II 16.12.13

26566 FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA GOMES 12 I Uruçuí 02.12.13

26618 GEORGIA DANIELLE DE SOUSA MARTINS RODRIGUES 12 I Cristino Castro 26.12.13

26575 HUGO BASTOS LIMA VERDE 12 I Uruçuí 04.12.13

26617 IRLANDO DE MOURA BARBOSA 12 I Oeiras 13.12.13

26588 JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO 12 I Picos 11.12.13
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26615 LEINA PATRICIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA 12 I Pio IX 19.12.13

26600 LUÍS EDUARDO PAIXÃO E SILVA 12 I Bom Jesus 13.12.13

26605 MARCIELA DE CARVALHO SILVA 12 I Bom Jesus 17.12.13

26592 MARCOPOLO FIGUEREDO 12 I Campinas do Piauí 11.12.13

26586 MARCOS DA SILVA VENANCIO 12 I Teresina 11.12.13

26606 MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO 12 I São João do Piauí 16.12.13

26610 MARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES 12 I Cristino Castro 17.12.13

26573 NADJA LOPES VIANA CARREIRO 12 I Bom Jesus 03.12.13

26593 PEDRO DE LIMA VEIGA 12 I Anísio de Abreu 13.12.13

26597 THIAGO QUEIROZ DE BRITO 12 I Uruçuí 12.12.13

CARGO: OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR
ÁREA: JUDICIÁRIA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

26603 CARLENE MARIA DA SILVA 12 I Uruçuí 18.12.13

26594 CLAUDIO MARCILIO ALVES VASCONCELOS 12 I Bertolínia 12.12.13

5143 D'LAMARE AMORIM ARAUJO 12 I Picos 18.10.13

26576 DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS 12 I Matias Olímpio 04.12.13

26589 ENAYRA VASCONCELOS CRONEMBERG 12 I Bom Jesus 11.12.13

26568 ERIKA DE LIMA GONÇALVES OLIVEIRA 12 I Redenção do Gurguéia 02.12.13

26607 ETHEL ALVES ROSAL 12 I Bom Jesus 18.12.13

26591 FRANCISCA SHYSMENIA ALENCAR BARROS 12 I Picos 11.12.13

26598 GUSTAVO ARAÚJO CAMINHA 12 I União 17.12.13

26578 JAMES GOMES DOS SANTOS 12 I Uruçuí 06.12.13

26608 JOSÉ CLÁUDIO ROCHA DE SOUSA 12 I Jaicós 18.12.13

26584 KAROLINE SANTANA BELFORT 12 I São Raimundo Nonato 10.12.13

26611 LAURIANNE MARIA PASSOS REGO RUBIM 12 I Bom Jesus 13.12.13

26609 WAGNER JOSÉ LOPES LEITE RUFINO ALVES 12 I São João do Piauí 18.12.13

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS/DESENVOLVIMENTO
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

26567 ÉBANO FRANCA DE NORONHA PESSOA 12 I Teresina 28.11.13

26590 DANILO BATISTA MEDEIROS 12 I Teresina 11.12.13

26577 DIMMY KARSON SOARES MAGALHÃES 12 I Teresina 06.12.13

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

26604 ADRIANA SIQUEIRA DO NASCIMENTO MARREIRO 12 I Teresina 17.12.13

CARGO: AUDITOR
ÁREA: APOIO ESPECIALIZADO

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

5152 ALMIRA ALICE CARVALHO SILVA 12 I Teresina 01.11.13

26602 ANDERSON CARLOS REZENDE DE SOUSA 12 I Teresina 18.12.13

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO
ÁREA: ADMINISTRATIVA

MATRÍCULA SERVIDOR NÍVEL REF COMARCA ADMISSÃO

26613 ANA KARINA SOBRAL CARDOSO 7 I Valença do Piauí 20.12.13

5149 CÍCERO JOSÉ LIMA 7 I Esperantina 31.10.13

26614 HINÁLIA DENIE RODRIGUES SILVA 7 I Esperantina 20.12.13

26583 MARA PAULENE DO ESPIRITO SANTO CARVALHO 7 I Amarante 10.12.13
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4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA259103 

4.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA259104 

4.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA259105 

26569 MARIA CRISTINA DE MOURA AYRES 7 I Pimenteiras 02.12.13

26582 MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS 7 I Picos 06.12.13

26574 PAULA POLIANA OLIMPIO DE MELO SOUSA 7 I Barro Duro 04.12.13

Art. 2°. Os efeitos da estabilidade ora declarada, passam a contar a partir da data em que completou 3 ( três ) anos de efetivo exercício no cargo.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PAULO SILVIO MOURÃO VERAS
SECRETÁRIO GERAL

2ª Publicação
Processo nº 0000791-40.2015.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JAICÓS - PI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, o qual foi expedido nos moldes do art. 1°, § 3º e 4º da Lei
6.739/79, que se processa nesta Corregedoria o pedido de providências em epígrafe, no qual figuram como interessada: RAFAELA NEVES DA
SILVA, que figuram como enfiteuta na certidão da matrícula 9.796, registrados perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAICÓS.
É o presente para que tomem ciência e, querendo, se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias sobre a decisão que determinou a
revisão/cancelamento das matriculas/registros de enfiteuses realizadas com base no provimento 10/2013 CGJ/PI, o qual foi anulado em decisão
proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº0007097-27.2013.2.00.0000. E para constar
eu,(Geovany Costa do Nascimento), Diretor do Departamento de Tramitação Processual, de ordem do DD Desembargador Ricardo Gentil Eulálio
Dantas, Corregedor Geral da Justiça, o conferi e subscrevi.
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bel. GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Tramitação Processual-CGJ

2ª Publicação
Processo nº 0000506-47.2015.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, o qual foi expedido nos moldes do art. 1°, § 3º e 4º da Lei
6.739/79, que se processa nesta Corregedoria o pedido de providências em epígrafe, no qual figuram como interessados: Matrícula 5.088,
RAIMUNDA LOPES DA LUZ FILHA, CPF 305-491.753-34 e Matrícula 5.084 RITA MARIA DA CONCEIÇÃO, CPF 481.406.003-34, que figuram
como enfiteutas nas certidões das respectivas matrículas, registrados perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESPERANTINA. É
o presente para que tomem ciência e, querendo, se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias sobre a decisão que determinou a
revisão/cancelamento das matriculas/registros de enfiteuses realizadas com base no provimento 10/2013 CGJ/PI, o qual foi anulado em decisão
proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº0007097-27.2013.2.00.0000. E para constar
eu,(Geovany Costa do Nascimento), Diretor do Departamento de Tramitação Processual, de ordem do DD Desembargador Ricardo Gentil Eulálio
Dantas, Corregedor Geral da Justiça, o conferi e subscrevi.
Teresina, 30 de janeiro de 2017.
Bel. GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Tramitação Processual-CGJ

2ª Publicação
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0000059-88.2017.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARRAS-PI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, o qual foi expedido nos moldes do art. 1°, § 3º e 4º da Lei
6.739/79, que se processa nesta Corregedoria o pedido de providências em epígrafe, no qual figuram como interessados: Matrícula 4564 de
10/12/2013 - Antônio Evilásio Meneses de Morais, Jakson Silva Morais, Matrícula 4697 de 08/08/2014 - Rita Moreira dos Santos, Matrícula 4478
de 19/08/2013, Sebastião Rezende Gomes, Linalva Resende Gomes, Matrícula 4545 de 20/09/2013 - Mayara do Nascimento, Tiago do
Nascimento, Ana Cristina do Nascimento, Benedita Alves Carrias Matrícula 4594 de 13/01/14 - Francisco Da Silva Holanda, Gonçala Da Silva
Oliveira, Matrícula 4600 de 04/02/14 - Alice Leite Melo (FALECIDA), Lavínia Borges de Carvalho, Matrícula 4636 de 12/06/14 - Linderbergue
Nunes Maria Elza Rocha de Miranda, Matrícula 4646 de 15/04/14 - Antônio José Da Silva, Matrícula 4689 de 01/08/14 - Marcelino Araújo Sousa,
João Machado do Monte Neto, Matrícula 4692 de 04/08/14 - Antonio de Paula Da Silva, Maria Da Conceição Pocedômio Da Silva, Matrícula 4614
de 04/04/14 - Lino Alves Pereira, Manuel Francisco de Oliveira Andrade, Matrícula 4615 de 04/04/14 - Lino Alves Pereira, Manuel Francisco de
Oliveira Andrade Matrícula 4629 de 30/04/14 - Waldemir Castelo Branco do Rego, Matrícula 4623 de 22/04/14 - Erimar Homes Da Costa e Maria

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 18



4.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA259107 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017 259914 

de Jesus Pinheiro dos Santos, Matrícula 4703 de 15/08/14 - Raimundo Vieira de Sousa - Falecido, Matrícula 4702 de 13/08/14, José Carlos
Lages, Matrícula 4691 de 04/08/14, Maria da Conceição Alves Gamileira, Matrícula 4687 de 31/07/14 - Isaque Neres de Carvalho, Matrícula 4578
de 23/12/13 - José Gonçalves de Carvalho, Matrícula 4414 de 28/05/13 - Francisco de Sousa Rego, Matrícula 4699 de 12/08/14, Iristela Peixoto
Da Silva, Matrícula 4700 de 13/08/14 - Raimundo Vieira de Sousa - Falecido, Matrícula 4480 de 24/07/13 - Luis Mendes Lima Castelo Branco,
Matrícula 4599 de 21/01/14 - Francisco Moreira da Costa, Matrícula 4596 de 16/01/14 - Joao Barbosa de Araújo, Matrícula 4593 de 07/01/14 -
Antonio Borges de Almeida, Matrícula 4542 de 18/11/13 - Agostinho Antonio dos Santos e Francisca Das Chagas Cardoso Alzineide Cardoso dos
Santos, Matrícula 4685 de 25/07/14 - Antonio Borges de Almeida, Matrícula 4631 de 06/05/14 - Maria da Conceição Santos, Matrícula 4473 de
12/08/13 - Beatriz de Jesus Lopes Rocha, Matrícula 4393 de 26/04/13 - Domingos dos Santos Rego, Matrícula 4512 de 15/10/13 - Morais
Companhia Machado, Luiz Antonio Carvalho Fontinele, Matrícula 4544 de 20/11/13 - Lourival Costa, Matrícula 4475 de 14/08/13 - Maria
Aparecida Nunes Viana, Antonia Dalva Pereira Chaves Melo, Matrícula 4442 de 03/07/13 - Agostinho Clemente, Raimunda Pereira do
Nascimento, Matrícula 4448 de 12/07/13 - Maria de deus Carvalho Silva , Matrícula 4565 de 10/12/13 - Raimundo Carvalho, Matrícula 4656 de
16/05/14 - Aurelivan Cardoso Santiago, Matrícula 4413 de 28/05/13 - Raimundo Pereira de Carvalho, Matrícula 4412 de 28/05/13 - Antonio
Borges de Almeida, Matrícula 4409 de 20/05/13 - Concessionária Maria Magalhaes de Sousa, Matrícula 4412 de 09/08/13 - Vicente de Paula
Carvalho Machado, Matrícula 4657 de 04/02/14 - Antonio Wilson Lages do Rego, que figuram como enfiteutas nas certidões das respectivas
matrículas, registrados perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRAS. É o presente para que tomem ciência e, querendo, se
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias sobre a decisão que determinou a revisão/cancelamento das matriculas/registros de enfiteuses realizadas
com base no provimento 10/2013 CGJ/PI, o qual foi anulado em decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento
de Controle Administrativo nº0007097-27.2013.2.00.0000. E para constar eu,(Geovany Costa do Nascimento), Diretor do Departamento de
Tramitação Processual, de ordem do DD Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça, o conferi e subscrevi.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bel. GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Tramitação Processual-CGJ

2ª Publicação
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0000060-73.2017.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, o qual foi expedido nos moldes do art. 1°, § 3º e 4º da Lei
6.739/79, que se processa nesta Corregedoria o pedido de providências em epígrafe, no qual figuram como interessados: Matrícula 2532 de
29/04/013 - Thiago Gomes Damasceno, Matrícula 2536 de 23/05/13 - Maurício Martins Fontenele, Matrícula 2540 de 05/06/13 - Maria da
Conceição Lino de Pinho, Francisco Lino de Pinho Junior, Matrícula 2547 de 28/06/13 - Irineu Barbosa Lima, Iracélia Lopes de Alcântara Pires,
Matrícula 2567 de 06/08/13 - Raimundo Nonato Gomes Rodrigues, Maria Nercy Fontinele Torres, Fábio Alcântara Pires, Valdir Vieira da Silva,
Matrícula 2568 de 12/08/13 - Osvaldo Torres Terceiro, Matrícula 2570 de 14/08/13 - Antônia Alves de Dousa Teixeira, Maria Vieira de Souza
Santos, Matrícula 2574 de 22/08/13 - Francisco Cardoso Ribeiro, Leda Maria dos Remédios Melo Vaz Fontinele, Francisca do Vale Santos,
Matrícula 2580 de 09/09/13 - José Rodrigues da Silva, Matrícula 2586 de 09/10/13 - Maria dos Milagres Rodrigues de Sousa, Fábio de Alcantara
Pires, Matrícula 2604 de 20/11/13 - Vitor Jerônimo da Costa, Matrícula 2608 de 09/12/13 - Carlos Alerto Amado da Rocha, Matrícula 2609 de
10/12/13 - Leocádio Pereira Ramos, Adriana Rocha da Silva, Matrícula 2619 de 14/01/14 - Raimundo Nonato de Pinto Filho, Matrícula 2625 de
30/01/14 - Fábio de Alcântara Pires, Matrícula 2627 de 07/02/14 - Matrícula 2630 de 19/02/14, Maria Benigna Carlos Rodrigues, Matrícula 2633
de 25/02/14 - Carlos Ferreira da Silva , Matrícula 2631 de 25/02/14 - João Lopes, Valdir Vieira da Silva, Matrícula 2639 de 18/03/14 - Valdir Vieira
daSilva, Matrícula 2642 de 19/03/14 - Maria Iolanda Ribeiro Rodrigues, dos Reis de Jesus Rocha Tôrres , Matrícula 2643 de 24/03/14 - Francisca
Vieira Barros, Helton Sousa Torres, Matrícula 2660 de 14/04/14 - Raimundo Manoel do Nascimento, Fábio de Alcântara Pires, Matrícula 2681 de
06/06/14 - Francisco Gaia de Araújo , Edinalva Oliveira de Pinho, Matrícula 2684 de 30/06/14 - João Batista Gonçalves Moreira e Maria Valentim
de Souza Moreira, José Cláudio Vieira Pontes, Matrícula 2686 de 01/07/14 - Kalleu Alan Vieira Fortes Pontes, Maria Aparecida Carvalho Lima,
Matrícula 2687 de 02/07/14 - Francisco Ribeiro Lima Filho, Matrícula 2688 de 03/07/14 - Maria Soares da Silva, Ana Isabel Vieira Pontes, Maria
do Carmo Borges, Matrícula 2693 de 24/07/14 - Maria de Lourdes Barros Gonçalves, Ana Isabel Vieira Pontes, Matrícula 2706 de 07/09/14 -
Antônio Alves de Sousa, Antônio da Costa Silva, Matrícula 2725 de 09/10/14 - Maria Das Dores Marques de Sousa, Joana Marques Silva,
Matrícula 2729 de 16/10/14 - Matrícula 2747 de 20/11/14 - José Francisco Gomes Cavalcante, Matrícula 2772 de 10/02/15 - Lino Medeiros de
Araújo (FALECIDO), Antônia Elizandra Mesquita Sousa, Matrícula 2774 de 12/02/15 - Miguel Ribeiro, Antônio Vaz Fontinele Júnior, Matrícula
2775 de 12/02/15 - Francisco Roberto de Sousa, que figuram como enfiteutas nas certidões das respectivas matrículas, registrados perante o
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIGUEL ALVES. É o presente para que tomem ciência e, querendo, se manifestem no prazo de 5
(cinco) dias sobre a decisão que determinou a revisão/cancelamento das matriculas/registros de enfiteuses realizadas com base no provimento
10/2013 CGJ/PI, o qual foi anulado em decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle
Administrativo nº0007097-27.2013.2.00.0000. E para constar eu,(Geovany Costa do Nascimento), Diretor do Departamento de Tramitação
Processual, de ordem do DD Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça, o conferi e subscrevi.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bel. GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Tramitação Processual-CGJ

Aviso de Licitação Nº 2/2017 - PJPI/TJPI/CLC
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2017
Protocolo SEI nº 16.0.000000556-1
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI) torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, do tipo
Menor Preço, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data: 23/02/2017
Horário de abertura da sessão09:00 h (horário de Brasília/DF)
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6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS - 17/02/2017259552 

Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Licitações-e BB: 661729
Órgão Realizador: Tribunal de Justiça de Estado do Piauí.
Endereço: Central de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Centro Cívico Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Teresina - Piauí,
CEP:64000-830.
Sítio do TJ/PI:www.tjpi.jus.br
Horário de expediente: 07h às 14h (horário local)
Responsável:Comissão Permanente de Licitação - 2
Pregoeiro(a): Suzete Gramoza Vilarinho (Portaria nº 1.660/2012)
Equipe de Apoio:Liana Alves Martins e Maria do Socorro Miranda Lopes
Telefone/Fax:86-3215-4440; 86-3216-7441.
E-mail:clc@tjpi.jus.br
OBJETO -Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de TONERS,de acordo com as especificações, condições e quantidades
estimadas, também descritas no Edital.

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Cíveis
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Cíveis a ser realizada no dia 17 de fevereiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.002796-0 - Ação Rescisória Publicado em 06-04-2016
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA, na qualidade de sucessor e inventariante do espólio de CLEMENTINO DE SOUSA NETO e SUDÁRIA
DANTAS DE MACÊDO ADIADO
Advogado: Inocêncio Ferreira de Oliveira Publicado em 11-05-2016
Réu: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA DO PIAUÍ ADIADO
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva e outros Publicado em 08-06-2016
1º Litisconsorte Passivo: ADELAIDE ROCHA MARTINS CORTEZ ADIADO
2º Litisconsorte Passivo: VIDAL MAURIZ CORTEZ DE ALENCAR FILHO, inventariante do espólio de JOSÉ DE ANCHIETA MAURIZ CORTEZ
Publicado em 06-07-2016
Advogados: Flávio Almeida Martins e outro ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 08-08-2016
ADIADO
Publicado em 08-09-2016
ADIADO
Publicado em 11-10-2016
ADIADO
Publicado em 09-11-2016
Pedido de Vista
Exmo. Des. Paes. Landim
ADIADO
Publicado em 07-12-2016
ADIADO
02. 2013.0001.003844-7 - Ação Rescisória Publicado em 11-10-2016
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível Pedido de Vista
Autor: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE BRITO Exmo. Des. Paes Landim
Advogados: Gustavo Ferreira Amorim (OAB/PI nº 3.512) e outros ADIADO
Réu: CONSTRUTORA JUREMA LTDA. Publicado em 09-11-2016
Advogados: Ludmann Moura Miranda (OAB/PI nº 10.443) ADIADO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira Publicado em 07-12-2016
ADIADO
03. 2013.0001.003853-8 - Ação Rescisória Publicado em 09-11-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR XIMENES DA SILVA Pedido de Vista
Advogados: Carlos Eduardo dos Anjos Silva (OAB/PI nº 6.192) e outro Procuradora de Justiça:
Réu: ANTÔNIO FRANCISCO FILHO NETO Dra. Tereresinha de Jesus Marques
Advogados: Martim Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267) e outro ADIADO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira Publicado em 07-12-2016
ADIADO
04. 2011.0001.005803-6 - Embargos de Declaração na Impugnação ao Valor da Causa (Ação Rescisória)
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Pedro Lopes de Oliveira Filho (OAB/PI nº 1.962) e outros
Embargado: RAUL ROCHA DE PÁDUA
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2014.0001.001566-0 - Agravo Interno na Ação Rescisória
Origem: Pedro II / Vara Única
Agravante: E. F. PESQUISAS E PROJETOS LTDA. - INSTITUTO MACHADO DE ASSIS
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Agravados: LÚCIA IRENE LOPES e outro
Advogados: Bruno Ferreira Correia Lima (OAB/PI nº 3.767) e outros
Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PI
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 20



7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO TRIBUNAL

PLENO, REALIZADA NO DIA 02 DE FEVEREIRO DE 2017259497 

06. 2014.0001.001859-3 - Ação Rescisória
Autor: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Procuradora do IAPEP: Márcia Maria Macêdo Franco
Réu: MARIA LUISA CORREIA LIMA MORAIS
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 08 de fevereiro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos dois (02) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às nove horas e vinte e dois minutos (09h22min),
em sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, o Egrégio TRIBUNAL PLENO, presidida pelo Desembargador ERIVAN LOPES. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides
Silva Pinheiro. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Presentes os estudantes do curso de Bacharelado em
Direito da UESPI: Fábio Henrique Silva Reis de Sousa, Marcelo Milanês Sousa Júnior, Thaís Fernanda De Araújo Brito, Kaio Soares Pessoa,
José De Holanda Melo Filho e Victor Hugo Leal Silva. ATA DA SESSÃO ANTERIOR: Ata da 35ª sessão ordinária de julgamento, de caráter
judicial, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 26 de janeiro de 2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.139, de 31
de janeiro de 2017. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de
modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra
oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 09. 2016.0001.002949-6 - Mandado
de Segurança. Impetrante: MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA MOREIRA ALMEIDA. Advogados: Kairon Rubens Nogueira de Castro
Carvalho (OAB/PI nº 11.537) e outros. Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e DIRETOR GERAL DO
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Julgamento
presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em consonância com o parecer verbal emitido pelo representante do Ministério Público Superior, em acolher a prejudicial de
decadência, extinguindo o feito o com resolução do mérito, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque
incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão),
Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 10. 2015.0001.003756-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: SINDICATO DOS
DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ - SINDEPOL. Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e
outro. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Relator: Des. José
James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em dissonância com o parecer
ministerial superior, em conceder a segurança requestada, suspendendo-se todos os atos da autoridade impetrada que possam inviabilizar o
direito líquido e certo dos substituídos em terem como garantidos o cumprimento da Lei Estadual nº 6.440/13, que determina o reajuste dos
subsídios de cada representado pelo sindicato impetrante, nos moldes do voto do Relator. O Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho
requereu que constasse no acórdão o seu voto. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença
médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, injustificadamente, o
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 12. 2016.0001.003914-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Embargado: ANTÔNIO DA
COSTA CARVALHO NETO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam
os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, contudo,
denegar-lhes provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos. Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando
Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário
José Lustosa Torres (férias). Ausente, injustificadamente, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 13. 2014.0001.008284-2 - Mandado
de Segurança. Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA
BRANCA - PI. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. Julgamento presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em negar a
segurança pretendida por ausência do direito líquido e certo inerente a esta via processual, nos moldes do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar
Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
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Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente -
compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 14. 2016.0001.006348-0
- Mandado de Segurança. Impetrante: HELVIO MENESES MARTINS. Advogado: Mara Raquel Costa Paiva (OAB/PI nº 11.304). Impetrado:
SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio Vinícius
Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Julgamento presidido pelo Desembargador José James
Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em harmonia com o parecer
ministerial superior, em confirmar os efeitos da liminar deferida às fls. 28/32 e conceder, em definitivo, a ordem pleiteada para determinar que o
Estado do Piauí, através de sua Secretaria de Saúde, forneça gratuita e imediatamente, o medicamento solicitado pelo impetrante, qual seja,
Ziprasidona (Geodon) 80mg, na forma prescrita, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes
(folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 15. 2015.0001.009751-5 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Embargada:
ANAIDE LOPES DE SOUSA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José James Gomes Pereira. Julgamento presidido pelo o
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, decano. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, dando-lhes parcial provimento, tão
somente para o efeito de prequestionamento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando
Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença
médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes
Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José
Lustosa Torres (férias). 16. 2016.0001.007789-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: VALÉRIA PEREIRA DOS SANTOS. Advogada:
Monaliza Castro Martins Ribeiro (OAB/PI nº 12.317). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Julgamento
presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em conformidade com o parecer ministerial superior, em conceder a segurança pleiteada, para determinar que a impetrante seja
imediatamente convocada e nomeada para o cargo de Professor de Biologia da Secretaria de Educação do Estado do Piauí, com lotação na 11ª
GRE (Gerência Regional de Educação) - Uruçuí. Isento de custas e do pagamento dos honorários advocatícios. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando
Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 17. 2016.0001.007685-1 - Mandado de Segurança.
Impetrante: JOSÉ MORENO ALVES FILHO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO
DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154).
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Julgamento presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDER a
segurança pleiteada, assegurando a JOSÉ MORENO ALVES FILHO o fornecimento pelo Estado do Piauí do medicamento Ranibizumabe
(Lucentis), na forma prescrita, devendo comprovar caso seja necessário, da continuidade de uso de medicamento e a comprovação da realização
do procedimento, nos moldes do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de
Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
(licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio
Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário
José Lustosa Torres (férias). 18. 2014.0001.002638-3 - Embargos de Declaração Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Embargado: CLÁUDIO ANTÔNIO MENDES DOS SANTOS
FIGUEIREDO. Advogados: Isabel Caroline Coelho Rodrigues (OAB/PI nº 5.610) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração,
para, no mérito, contudo, denegar-lhes provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura,
José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente,
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, injustificadamente, o Desembargador Joaquim Dias de Santana
Filho. 19. 2016.0001.000734-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís
Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Agravados: CONCEIÇÃO DE MARIA DE SOUSA COELHO e outros. Advogados:
André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outra. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. Julgamento presidido pelo Desembargador
José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do
recurso de Agravo Interno para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de fls. 111/120 em todos os seus termos, nos moldes do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura,
José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan
Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 20.
2015.0001.008776-5 -Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargada: MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Julgamento presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos presentes embargos de
declaração, ante a inexistência de omissões a serem sanadas, nos moldes do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
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Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes
(folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 21. 2014.0001.008883-2 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Embargada:
CARMEM LÚCIA FERREIRA PEREIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. José James Gomes Pereira. Julgamento
presidido pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar, decano. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, dando-lhes parcial
provimento, tão somente para o efeito de prequestionamento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida
Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão),
Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 22. 2016.0001.005632-3 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOVITA MARIA DAS
MERCÊS. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. Julgamento presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, CONCEDER a segurança pleiteada, assegurando a
JOVITA MARIA DAS MERCÊS o fornecimento pelo Estado do Piauí do medicamento Colagenese+ Cloranfenicol (Kollagenase com Cloranfenicol
e 64 fraldas descartáveis tipo adulto, dia e noite, incontinência intensa, com neutralizador de odores de longa duração, formato anatômico, super
barreiras antivazamento, tecnologia neutocare, tamanho M, na forma prescrita, nos moldes do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando
Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 23. 2016.0001.006309-1 - Mandado de Segurança.
Impetrantes: DINEISLÂNDIA MARIA DE SOUSA e GRACIELA DOS SANTOS RODRIGUES. Advogado: Ozildo Batista de Barros (OAB/PI
nº 1.844). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867). Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. Julgamento presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial de grau superior, em DENEGAR
a segurança reclamada, eis que inexiste o alegado direito líquido e certo a ser amparado neste writ, nos moldes do voto do Relator. Custas de
Lei, isentando as impetrantes do pagamento, porém por lhes ter sido concedidos os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em
honorários, outrossim, no pagamento de honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando
Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 24. 2015.0001.007333-0 - Embargos de Declaração no
Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433). Embargada:
NICOLE PEREIRA LEAL. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outra. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Julgamento presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio
Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos presentes embargos de declaração, ante a inexistência das hipóteses
previstas no art. 535, do CPC. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho
(férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa
Torres (férias). 25. 2015.0001.008474-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em
favor de Maura Vicentina Berto Barbosa. Relator: Des. José James Gomes Pereira. Julgamento presidido pelo Desembargador Raimundo
Nonato da Costa Alencar, decano. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, ausentes quaisquer das
hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos embargos, dando-lhes parcial provimento, tão somente para o efeito
de prequestionamento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar
Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes
Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan
Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 26.
2013.0001.008553-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Coletivo. Agravante: SINDICATO DOS TÉCNICOS DA FAZENDA
ESTADUAL DO PAIUÍ - SINTFEPI. Advogados: Fábio Renato Bonfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Julgamento
presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à
unanimidade, em ACOLHER a preliminar de ausência de personalidade sindical da SINTFEPI para representar em sede de mandado de
segurança coletivo, julgando, por conseguinte, extinto sem julgamento de mérito o presente mandado de segurança, com fulcro no art. 485, VI, do
NCPC, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes
e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica),
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa
Torres (férias). 27. 2016.0001.002307-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: ALEXANDRE ELVAS FALCÃO OLIVEIRA. Advogados: Diogo
Elvas Falcão Oliveira (OAB/PI nº 6.088) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, COMANDANTE GERAL DA
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e. SUBCOMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. Julgamento presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, denegar a segurança reclamada em DENEGAR a
segurança reclamada, em dissonância com o parecer do Ministério Público de grau superior. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em
honorários advocatícios, mercê do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes
(folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 29. 2016.0001.005442-9 - Conflito de Competência. Origem: Parnaíba /
3ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Julgamento presidido pelo
Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade,
em conhecer do conflito em apreço, pois preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, declarando, no mérito, competente a 1ª Vara Cível
da Comarca de Parnaíba para o deslinde da controvérsia versada nos autos do processo nº 0002751-64.2015.8.18.0031. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar
Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente -
compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). 30. 2015.0001.002898-0
- Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: FÁBIO FERREIRA COSTA. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Anderson Viera da Costa (OAB/PI nº 11.192). Relator: Des. José James Gomes
Pereira. Relator Designado: Exmo. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal
Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, contudo, denegar-lhes provimento, mantendo-se
incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes
(folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa
Torres (férias). Ausente, injustificadamente, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. 31. 2015.0001.007565-9 - Embargos de
Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº
4.510). Embargado: JANILTON MARQUES BASTOS. Advogados: Maria de Jesus Carvalho Sampaio (OAB/PI nº 6.805) e outra. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Julgamento presidido pelo Desembargador José James Gomes Pereira, Vice-Presidente. DECISÃO:
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em não conhecer dos presentes Embargos de Declaração, por sua
manifesta inadmissibilidade, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos, nos moldes do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Erivan
Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU COM JULGAMENTO SUSPENSO: OS PROCESSOS A SEGUIR
FORAM ADIADOS PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR) - 02. 2015.0001.004693-3 - Mandado de Segurança.
Impetrante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Julimar Ramos Filho (OAB/PI nº 2.491) e outros. Impetrado: DESEMBARGADOR
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro; 03. 2014.0001.007042-6 - Embargos de Declaração no
Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº
8.253). Embargado: DANIEL SOUSA DE OLIVEIRA. Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros. Relatora: Desa.
Eulália Maria Pinheiro; 04. 2015.0001.008619-0 - Embargos de Declaração em Mandado de Segurança. Embargante: ANTÔNIO ALEX
GOMES DAMASCENO. Advogados: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI nº 6.935) e outro. Embargado: SECRETÁRIO(A) DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais
Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro; 05. 2016.0001.004168-0 - Mandado de Segurança. Impetrante:
FRANCISCO DE ASSIS SANTOS PIAUILINO MENDES. Advogado: Raimundo Nonato de Sousa Rosal (OAB/PI nº 12.049). Impetrado:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira
(OAB/PI nº 13.845). Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro; 06. 2016.0001.004330-4 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no
Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552).
Embargados: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA SALES e outros. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros.
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro; 08. 2016.0001.005323-1 - Mandado de Segurança. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Impetrante:
ALCÍLIA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA. Advogado: João Brito Passos Pinheiro Neto (OAB/PI nº 13.912). Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI. Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro. ADIADO O JULGAMENTO do
processo em razão da ausência justificada da Relatora, que se encontra no gozo de férias regulamentares. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes
(folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa
Torres (férias). Ausente, injustificadamente, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS
PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO DESEMBARGADOR COM VISTA) - 01. 2016.0001.003269-0 - Mandado de
Segurança. Impetrante: MANOEL MESSIAS PEREIRA DE SOUSA. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro.
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando
Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto; 07. 2015.0001.008554-9 - Mandado de
Segurança. Impetrante: LUIZ VALMOR DE SOUSA BARROS. Advogados: Thiago Jefferson Machado Silva (OAB/PI nº .170) e outros.
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio Vinícius
Sousa e Souza. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em razão da ausência justificada
do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos. Presentes os Excelentíssimos Senhores
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7.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 7 de

fevereiro de 2017.259971 

Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes
(folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa
Torres (férias). Ausente, injustificadamente, o Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS
PELO MESMO MOTIVO (A PEDIDO DO RELATOR): 11. 2015.0001.010351-5 - Mandado de Segurança. Impetrantes: ALDER CESAR
ARAÚJO RAMOS e outros. Advogada: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235). Impetrado: COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto
(OAB/PI nº 7.106-B). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo; 28. 2015.0001.006371-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSÉ
WILSON TORRES DE SOUZA. Advogados: Celso Barros Coelho (OAB/PI nº 298/55) e outros. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO
PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator, que deferiu requerimento de adiamento realizado
pelo patrono do impetrante. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim Filho (férias), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias). Ausente, injustificadamente, o Desembargador Joaquim Dias
de Santana Filho. EXPEDIENTES EXTRA PAUTA - CONVOCAÇÃO DE JUÍZES DE DIREITO PARA ATUAR NO 2º GRAU - DECISÃO: O
Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, AUTORIZOU: a) a CONVOCAÇÃO do Juiz de Direito JORGE DA COSTA VELOSO, titular do Juizado
Especial Cível e Criminal da Zona Sudeste X - Redonda, de entrância final, para compor o quorum de julgamento da 2ª Câmara Especializada
Cível na sessão ordinária a ser realizada no dia 07.02.2017; b) a CONVOCAÇÃO o Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA,
titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, de entrância final, para compor o quorum de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível na
sessão ordinária a ser realizada no dia 08.02.2017. REGISTRO I - O Desembargador Pedro de Alcântara da Silva Macêdo requereu a palavra
para registrar fato narrado pela imprensa acerca de uma decisão proferida na semana retrasada por parte do Dr. Lirton Nogueira, e também
posteriormente por parte do Des. Pedro de Alcântara. Disse o Desembargador que não costuma ir a televisão, emissora de rádio, a jornal, dar
explicação de seus atos, nem mesmo o direito de resposta, mas necessário dizer que a "verdade é esta": Luís Carlos foi preso em uma operação,
o cidadão, aqui não se trata do criminoso, o cidadão, Luís Carlos foi preso em operação da polícia civil, proprietário de um sítio, próximo ao
município de José de Freitas, e o acusaram de colaborar com pessoas do ramo criminoso, estouro de caixa eletrônico. Apresentou um pedido
junto ao Dr. Lirton de autorização para comparecer à cidade de São Luís para participar de uma etapa do concurso da Polícia Militar do Maranhão
e o Dr. Lirton concedeu o direito de comparecer escoltado. Posteriormente foi apresentado o habeas corpus, prisão domiciliar e o direito de poder
fazer um treinamento por 2 ou 4 horas durante 03 ou 04 dias. Que neste período veio à porta de seu gabinete gabinete um advogado, apresentou
a esposa do cidadão em uma cadeira de rodas, paraplégica, era enfermeira, parece que foi aprovada em concurso de enfermagem para São Luís
e por conta desse fato ele a levou São Luís e submeteu-se a esse concurso da Polícia Militar, exatamente para seguir e acompanhar a esposa se
obtivesse sucesso, depois desse fato ela foi acudida em AVC e ficou na cadeira de rodas. Constatou-se a situação lamentável daquela senhora,
e depois de estudar o caso, foi concedida a prisão domiciliar com direitos a 04 horas para treinar, acrescido de monitoramento eletrônico. Decisão
esta fundamentada no art. 318, III, do CPP, jurisprudência nesse sentido e, com um registro, o mesmo cidadão em uma outra oportunidade
obteve o mesmo direito sob o mesmo fundamento em um processo em que ele havia sido preso pelo tráfico de entorpecentes e absolvido, relator,
Des. Erivan José da Silva Lopes, ou seja, decisão fundamentada na lei, na jurisprudência, inclusive do nosso Tribunal. Mas, a imprensa, alguns
jornalistas embriagados pelas paixões, pela irresponsabilidade, diga-se de passagem, não todos, mas alguns, e principalmente em relação ao
colega Lirton, que fora injustiçado, é um homem honesto, certamente merecedor de exercer sua atividade em qualquer cidade desse país. Após a
fala do Desembargador Pedro Alcântara da Silva Macedo, os demais desembargadores se manifestaram apoiando as suas palavras. Decidiu-se,
por conseguinte, que seja oficiado à Associação dos Magistrados Piauienses - AMAPI, e Associação Nacional dos Magistrados Estaduais -
ANAMAGES para que se tome providências sobre o caso. REGISTRO II - O Desembargador José James Gomes Pereira foi convidado para ser
sócio correspondente da Academia Cearense de Direito, da qual fazem parte, dentre outros, os juristas Eigenio Raúl Zaffaroni, J. J. Canotilho,
Ada Pelegrini Grinover e Maria Helena Diniz. MOÇÃO DE PESAR: MOÇÃO DE PESAR PROPOSTA PELO DESEMBARGADOR EDVALDO
PEREIRA DE MOURA EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA SRA. ANTONIA SBANO, ESPOSA DO JUIZ APOSENTADO ANTONIO SBANO.
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, com a adesão do representante ministerial superior, em
APROVAR a moção de pesar proposta pelo Desembargador Edvaldo Pereira de Moura em virtude do falecimento da Sra. Antonia Sbano, esposa
do Juiz aposentado Antonio Sbano. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, José Ribamar Oliveira, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes
e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica),
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Fernando Carvalho Mendes (folga de plantão), Francisco Antônio Paes Landim
Filho (férias), Erivan Lopes (Presidente - compromisso institucional), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa
Torres (férias). Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a presente sessão às treze horas e dezessete minutos
(13h17min), com o exaurimento da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

ATA DA (2ª) segunda SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 7 de fevereiro de 2017.
Aos (07) sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira, presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida
Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e José James Gomes Pereira, conforme Portaria Nº 81/2017- PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça Nº 8.125 de 11
de janeiro de 2017 e Portaria Nº 2.663, de 18.11.16 (DJPI nº 8.112, de 21.11.16). Com a presença do Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Procurador de Justiça, Às 10h08min. (dez horas e oito minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto,
Secretário, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Jorge Luiz Cavalcante Oliveira, como também do Operador de som - Leonel da Costa
Alencar Filho. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 31 de janeiro de 2017 e
disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.142 de 03 de fevereiro de 2017, dada comopublicada no dia 06 de fevereiro de 2017 e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os
seguintes processos: 2011.0001.005502-3 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante/Apelado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA. Procurador do Estado: Yuri Rufino
Queiroz (OAB/PI nº 7.107-A). Apelados/Apelantes: ELIESER DOS SANTOS SILVA e outros. Advogados: Antônio Sarmento de Araújo Costa
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(OAB/PI nº 3.072) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de prescrição, votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso de Apelação Cível interposto pelo INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ - IAPEP e, quanto ao Recurso Adesivo interposto por ELIESER DOS SANTOS SILVA e outros, votar pelo seu conhecimento e
provimento, a fim de reformar a sentença a quo, para determinar a repetição do indébito das contribuições previdenciárias sobre as
gratificações: Risco de Vida; Posto Fiscal e Adicional Noturno referentes ao período de fevereiro de 2004 a outubro de 2007,
restringindo apenas a gratificação do Risco de Vida ao período de fevereiro/2004 a dezembro de 2005, data da sua extinção, conforme
Lei Complementar nº 62/2005, art. 42, I. Condenar, ainda, o instituto ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
nos termos do art. 85, § 3º e § 4º, III, do CPC/2015, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado).
Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez
sustentação oral o Dr. Antônio Sarmento de Araújo Costa (OAB/PI nº 3.072) - Advogado dos Apelados/Apelantes: ELIESER DOS SANTOS
SILVA e outros. // 2013.0001.005497-0 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante/Apelado: HILNEY ANTHONY SOARES
CAMPELO. Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro. Apelado/Apelante: BANCO SAFRA S.A.
Advogados: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE nº 21.678) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento de ambos recursos de Apelação Cível, mas para negar provimento ao recurso interposto pelo BANCO SAFRA
S.A. e, dar provimento ao recurso interposto por HILNEY ANTHONY SOARES CAMPELO para majorar o valor da indenização por danos
morais em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). No que diz respeito ao pedido de indenização por dano material, deve o autor ser ressarcido
dos valores despendidos conforme provado nos autos. Condenando o vencido a pagar honorários de advogado no percentual de 15%
(quinze por cento) do valor da condenação.O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) -
Apelante/Apelado: HILNEY ANTHONY SOARES CAMPELO. // 2014.0001.006037-8 - Apelação Cível- Origem: Jaicós / Vara Única. Apelante:
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Advogados: Tânia Vainsencher (OAB/PE nº 20.124) e outros. Apelado: WILTON
COUTINHO SILVA. Advogado: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso de Apelação Cível, mantendo-se na íntegra a sentença fustigada. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado).
Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez
sustentação oral o Dr. Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450) - Advogado do Apelado: WILTON COUTINHO SILVA. // 2012.0001.001524-
8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: FRIGORÍFICO E DISTRIBUIDORA BOIADA
SÃO PEDRO LTDA. Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S. A. Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se incólume o acórdão embargado. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2012.0001.003719-0 - Agravo de Instrumento-Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ANNA PATRÍCIA DE
FREITAS PONTES. Advogados: Mário José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI nº 2.566) e outro. Agravado: DIRETOR DO COLÉGIO CEV.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Plínio Clêrton Filho (OAB/PI nº 2.206). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso de agravo de instrumento para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada em todos os
seus termos, de acordo com o parecer verbal do Exmo. Sr. Procurador de Justiça Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2013.0001.000897-2 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: FRANCISCO SOARES
LOUREIRO. Advogado: Martim Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267). Requerido: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ -
DETRAN - PI. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votar pelo conhecimento e improvimento do Reexame Necessário para
manter integralmente a decisão prolatada pelo juízo de primeiro grau. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002457-6 - Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI.
Advogados: José Francisco Benício de Macedo (OAB/PI nº 144-B) e outros. Apeladas: ELUZIA BATISTA LIMA, OSMARINA OLIVEIRA DE
SOUSA e TERESINHA DE JESUS PIRES DA SILVA. Advogados: Antônio Carlos de Sena Falcão (OAB/PI nº 1.741) e outro. Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pela total confirmação da decisão de 1º Grau, bem como pela condenação da autarquia apelante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art.
20º, §4º, do Código de Processo Civil. Portanto, conhecer da presente Remessa de Ofício, e, no mérito, confirmar a sentença a quo em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002623-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: SISTEMA MEIO
NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA. Advogados: Vanessa Melo Oliveira (OAB/PI nº 3.137) e outros. Apelado: COUROS DO NORDESTE LTDA.
Advogado: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7.070). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de
intempestividade e, no mérito, votar pelo provimento do recurso, para cassar a sentença e determinar o regular andamento do feito. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2013.0001.002212-9 - Apelação Cível- Origem: Bocaina / Vara Única. Apelantes: JOSÉ AUGUSTO BARROS e MARTINA DA SILVA
LEITE BARROS. Advogado: Francisco Pereira Neto (OAB/PI nº 2.199). Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. Advogados: David
Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de cerceamento de
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defesa e, no mérito, votar pelo improvimento do recurso de Apelação Cível, mantendo na íntegra a sentença fustigada. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado).
Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.005636-7 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: EUNICE MARIA WALL BRAGA FERREIRA. Advogados:
Bruno de Melo Castro (OAB/PI nº 4.200) e outros. Apelado: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo Coelho
Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação Cível, mas negar-
lhe provimento, mantendo intacta ª r. sentença combatida. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de
Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.006893-0 - Apelação Cível- Origem: Castelo do Piauí
/ Vara Única. Apelante: MARIA DE LURDES SOARES DE SOUSA. Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649). Apelado: BANCO
BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Bengui (OAB/PI nº 8.203) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo provimento do recurso apelatório, para cassar a. r. sentença e determinar o retorno à Vara de origem para o regular
processamento do feito, determinando, ainda, que a parte apelada apresente o contrato supostamente entabulado entre as partes, com
as formalidades exigidas por lei, bem como os extratos bancários que demonstrem a ocorrência ou não do pagamento em debate. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2015.0001.004297-6 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MARIA DO CARMO GOMES DA FROTA. Defensor
Público: Francisco de Jesus Barbosa. Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e PAULO SÉRGIO GOMES DA FROTA. Procurador do Estado:
Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de ausência
de interesse de agir e, no mérito, votar pelo conhecimento e provimento do Recurso de apelação, modificando-se a sentença em todos
os seus termos, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS ADIADOS: Foi ADIADO o
seguinte processo: 2016.0001.003975-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. 1ª Apelante/Apelada: MARIA MARLUCIA ALVES
DE ABREU. Advogados: Lia Rachel de Sousa Pereira (OAB/PI nº 7.317) e outros. 2º Apelante/Apelado: VIA PARIS AUTOMÓVEIS LTDA.
Advogados: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249) e outros. 3º Apelante/Apelado: RENAULT DO BRASIL S.A. Advogados: Manuela
Ferreira (OAB/PI nº 13.276) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada
do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da
Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): O Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. // 2013.0001.006927-4 - Apelação Cível- Origem: Parnaíba /
4ª Vara. Apelante: ANDREY SAEGER PIRES. Advogado: Vivian Saeger Pires (OAB/PI nº 9.664). Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da
Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000580-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado:
PEDRO DE OLIVEIRA NETO. Advogado: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº
81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs.
Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.004332-7 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: RAYLLA ARAÚJO DE CARVALHO. Advogados: Emmanuel Jacob da
Silva Lopes (OAB/PI nº 6.353) e outros. Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO INTEGRAL e PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada
do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da
Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.003986-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: ANA LUIZA DE ARÊA LEÃO MELO. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Apelado:
DIRETOR(A) DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João
Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no
Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.007975-9 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina /
2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).
Apelada: PALOMA TORRES CARNEIRO. Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outo.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.003586-4 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: MARIA
JULIANNA SANTOS ORSANO. Advogado: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352). Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO
SINOPSE LTDA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.002309-6 - Reexame Necessário- Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente: JADIEL TENÓRIO LOPES.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR DOUTOR JOÃO CARVALHO.
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Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências
justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2013.0001.004574-9 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: MATHEUS FLORIANO
SILVEIRA. Advogados: Fábio Leal da Silva Viana (OAB/PI nº 5.828) e outro. Agravado: DIRETOR(A) GERAL DO INSTITUTO DOM
BARRETO. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.008204-7 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: ANA
LARISSA DA COSTA CASTRO. Advogados: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983) e outro. Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO
LEROTE. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000105-2 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerentes:
ROGÉRIO LUIZ ARRUDA DE FIGUEIREDO e outros. Advogados: Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 373) e outros. Requerido: REITOR(A)
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Procuradora: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136). Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas
dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.008812-1 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: RODRIGO CAVALCANTE
MENDES DE CARVALHO BARBOSA. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros. Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE
ESCOLAR PROFESSORA ANGELINA DE MOURA LEAL. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista
de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada
do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da
Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.007926-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: RICARDO
AUGUSTO CASTRO LUSTOSA NOGUEIRA. Advogados: Jairo Oliveira Cavalcante (OAB/PI nº 3.307) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas
dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.003615-7 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: TERESA ÉRIKA LAVOR
GONÇALVES E SANTOS. Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618). Requerido: DIRETOR(A) PEDAGÓGICO DO
COLÉGIO INTEGRAL LTDA. - ANGLO. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior
(OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de
11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000511-2 - Reexame Necessário- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Requerente: LUCIANA CARDOSO
MACHADO. Advogado: Nilberto Santana Ferreira (OAB/PI nº 3.369). Requerido: DIRETOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ/CAMPUS PARNAÍBA. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº
8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.002570-6 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelada: ILEANA FERRAZ
NUNES. Advogados: Alber de Moura Nunes (OAB/PI nº 1.248) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi
ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-
PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.004190-2 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: LUANNA KELLEN COELHO VASCONCELOS MONTEIRO. Advogados: Larissa
Reis Ferreira (OAB/PI nº 7.207) e outro. Apelados: DIRETOR(A) DO COLÉGIO CEV e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.005316-3 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelada: ALINE DIAS SANTOS.
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi
ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-
PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.009073-5 - Apelação Cível-
Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: IGHOR DAYVISON DA SILVA GALENO. Advogados: Juliselmo Monteiro Galvão Araújo (OAB/PI nº
6.643) e outros. Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SÍNTESE EDUCACIONAL. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-
PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.007019-0 - Reexame
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Necessário- Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Requerente: GEANE DA CRUZ DOS SANTOS NASCIMENTO. Advogado: Thyago
André Alves de Brito Melo (OAB/PI nº 9.492). Requerida: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR BENEDITO PORTELA LEAL. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas
dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. 2014.0001.006929-1
- Apelação Cível- Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: THAMYRES DA SILVA ARAGÃO e outro. Advogados: Tainah Brandão do
Nascimento (OAB/PI nº 8.929) e outro. Apelado: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA MIRIAM LOPES DO NASCIMENTO -
COLÉGIO DEZ LTDA.. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº
8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.001876-3 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: MOISÉS SABA SAID. Advogado:
Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da
ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE
disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de
Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.007687-0 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Embargantes: BENEDITA FRANCISCA DE FREITAS NUNES e outros. Advogados:
Ricardo Ilton Correia Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Embargado: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo
Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no
Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.002108-3 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara
Cível. Agravante: ANTÔNIO CARLOS DE MEDEIROS CARNEIRO. Advogado: André Monteiro Portella Martins Cunha (OAB/PI nº 4.819).
Agravada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001181-5 - Reexame Necessário- Origem: Picos / 1ª Vara. Requerentes: ROBSONCLEY DE SOUZA
COÊLHO VIANA e ANA PAULA BEZERRA. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº
8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001187-6 - Reexame Necessário- Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente: JOSÉ VIRGULINO DE
OLIVEIRA LIMA. Advogados: José David de Brito Júnior (OAB/PI nº 5.855) e outro. Requerido: DIRETOR(A) GERAL DA ESCOLA
NORMAL OFICIAL DE PICOS - PI. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845).
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.009746-1 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: KELLY
MARIA DA SILVA. Advogado: Ivannildo Messias Moura de Brito (OAB/PI nº 2.970). Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI. Procuradora da UESPI: Angélica Maria de A. Villa Nova (OAB/PI nº 2.163). Relator:Des. LUIZ GONZAGA
BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas
dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.007054-0 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: MATEUS AGUIAR DA COSTA
LOPES. Advogado: Cayo Vinícius Leal Sobral (OAB/PI nº 9.529). Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO CEV - GRUPO EDUCACIONAL.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO). Procurador do Estado: Eduardo Belfort (OAB/PI nº
3.179). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.007053-8 - Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: JOÃO
PEDRO IZIDORIO LIMA. Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outro. Requerido: DIRETOR(A) DO INSTITUTO
ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ (GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO E VIDA
ESCOLAR). Procurador do Estado: Eduardo Belfort (OAB/PI nº 3.179). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi
ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-
PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.009733-3 - Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: LÚCIO TADEU SÉRVIO SANTOS. Advogado: Lúcio Tadeu
Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 3.022). Requerido: DIRETOR(A) PEDAGÓGICO DO COLÉGIO LETTERA. Litisconsorte Passivo: ESTADO
DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº
81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs.
Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.008523-9 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº
6.845). Apelada: LARISSA TAVARES PESSOA. Advogados: Diógenes Vítor da Silveira (OAB/PI nº 2.517) e outro. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de
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Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências
justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.000585-2 - Apelação Cível- Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva
(OAB/PI nº 6.845). Apelado: MAIRON EUDES DE LIMA MOURA. Advogados: Eliane Maria de Sousa (OAB/PI nº 7.817) e outro Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências
justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.002342-8 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelada: TATHIANE GOMES ANTUNES. Advogado: Válber de Assunção Melo (OAB/PI nº
1.934). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.008353-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: JEAN ALENCAR SOUSA. Advogada:
Soraya de Alencar Martins Brandão Reis (OAB/PI nº 6.347). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da
ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE
disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de
Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.012018-5 - Apelação / Reexame
Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas
Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: MARCELO DANTAS CAVALCANTE MARIANO. Advogados: Marcílio Ribeiro de Macêdo (OAB/PI nº
2.457) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de
11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.000964-3 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: DANIEL RESENDE GONÇALVES.
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outro. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO,
em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-
PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.012025-2 - Apelação /
Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista
de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelado: RENAN SAMPAIO FERREIRA SOARES VILARINHO. Advogado: Reginaldo Miranda da Silva
(OAB/PI nº 1.961). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de
11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.008175-1 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelada: ANDREIA KAROLLYNE IBIAPINA OLIVEIRA. Advogado:
Arilson Pereira Malaquias (OAB/PI nº 2.955). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no
Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa
(convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001544-4 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina /
1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167).
Apelado: GUILHERME SILVA CARVALHO. Advogado: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352). Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências
justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.000477-0 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845). Apelada: ANA RÉGIA DA SILVA SALES. Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI
nº 4.213). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de
janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001988-7 - Apelação / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167). Apelada: CLECIANE DA ROCHA
DUARTE. Advogado: Ronaldo Pinheiro de Moura (OAB/PI nº 3.861). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO,
em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, conforme Portaria Nº 81/2017-
PJPI/TJPI/SECPLE disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.125 de 11 de janeiro de 2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses.
Relator Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:
Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: 2016.0001.006561-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda
Pública. Agravantes/ Agravados: ANTÔNIA RIBEIRO E SILVA e outros. Advogados: Adail Viana de Medeiros Filho (OAB/PI nº 5.816) e outros.
Agravado/ Agravante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI. Procurador do
Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo.
Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, razão do requerimento verbal do Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, que entende que o presente processo deva ser remetido à Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins. Presentes os Exmos.
Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências
justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.001982-6 - Apelação Cível - Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: MARIA LÚCIA MENDES DA SILVA
VIEIRA. Advogada: Girlane Maria Lima Cassiano (OAB/PI nº 3.897). 1º Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procuradora do Município:
Maria do Carmo Fernandes Frota (OAB/PI nº 10.446). 2º Apelado: AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA - ASA. Advogado: Antomar
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009303-0259519 

8.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002150-0259549 

Gonçalves Filho (OAB/PI nº 169). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des.
Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de
Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2010.0001.002116-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 2ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogados: Cláudia Virgínia de Santana Ribeiro (OAB/PI nº 2.816) e outros. Apelados: PAULO DE TARSO CASTRO AMORIM e JOSÉ AFONSO
ALMEIDA BARBOSA. Advogado: Valmir da Silva Lima (OAB/PI nº 1.474). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA,
por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2012.0001.000593-0 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: MARIA ANTÔNIA MENDES DA ROCHA. Advogados: Adriana Gomes Noronha
(OAB/PI nº 4.664) e outro. Apelada: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS UNIÃO. Advogados: José Acélio Correia Júnior
(OAB/PI nº 1.173) e outro. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator
José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Hilo de Almeida
Sousa (convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades
de estilo. Do que, para constar, Eu, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim
subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA FRANCO BARROS DA SILVA
ADVOGADO: GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
APELADO: CELSO ARAUJO DE SOUSA E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - PRELIMINARES DE CERCEAMENTO DE DEFESA E
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - INDEFERIDAS - BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE - MOTOCILETA ALIENADA A
TERCEIROS - CONTRATO VERBAL - IMPOSSIBILIDADE DE EFEITOS PERANTE TERCEIROS - ILEGITIMIDADE ATIVA DO
DEVEDOR FIDUCIÁRIO RECONHECIDA - RECURSO IMPROVIDO SENTENÇA PARCIALMENTE MANTIDA.

I - A legitimidade para o ajuizamento de ação cautelar de busca e apreensão de veículo, nos contratos de financiamento garantido por alienação
fiduciária, incumbe ao credor fiduciário.
II. O devedor fiduciante não pode ser o autor da ação de busca e apreensão a ser ajuizada contra terceiros por força de contrato verbal de venda
de veículo, adquirido originalmente em decorrência de contrato de alienação fiduciária ainda em vigor.
III. A celebração de acordo verbal para a venda a terceiro sem o conhecimento do credor fiduciário (banco financiador) não gera efeito jurídico
para transferir a legitimidade da ação de busca e apreensão. IV. Ilegitimidade ativa configurada.
V - Recurso conhecido e improvido, sentença monocrática mantida.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e lhe negar provimento, indeferindo as preliminares suscitadas, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática
de fls. 38/39, a qual extinguira o feito sem julgamento de mérito, com base no reconhecimento da ilegitimidade ativa da parte autora, conforme o
disposto no art. 267, VI, §3º c/c 295, II, ambos do CPC/73.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ DA CRUZ ARAÚJO
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: ANA CAROLINA BATISTA ROMERO (PI005147) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PETIÇÃO INICIAL ASSINADA
DIGITALIZADA POR MEIO REPROGRÁFICO - ASSINATURA INEXISTENTE - RECURSO CONHECIDO - PROCESSO EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

I - Cuida-se, na origem, de ação declaratória de inexistência de débito e apresentação de contrato, pleiteando a repetição de indébito e reparação
por danos morais, onde o autor/apelado alega estar sofrendo descontos mensais em seus proventos em decorrência de contrato de empréstimo
não realizado.
II - O Código de Processo Civil de 2015, em termos de direito intertemporal processual, regulando a sucessão de leis processuais no tempo e a
sua aplicação aos processos pendentes, adotou a regra tempus regit actum, nos termos de seu art. 1.046, impondo a aplicação imediata da lei
processual a partir de sua entrada em vigor, em 18.03.2016 (art. 1.045 do Código de Processo Civil de 2015), mas, à luz do princípio da
segurança jurídica, apenas aos atos pendentes, salvaguardando, portanto, o ato processual perfeito, o direito processual adquirido e a coisa
julgada, conforme melhor leitura do art. 14 do Código de Processo Civil de 2015 que assim prevê: "A norma processual não retroagirá e será
aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada."
III - Ao protocolizar a petição inicial, fls. 02/16, a parte autora apresentou a peça contendo assinatura digitalizada de seu procurador, o que não é
admito como válido pelo nosso ordenamento pátrio.
IV - Faz-se necessário ainda se ter em mente que a apresentação de petição com assinatura em cópia reprográfica - xerox, não se confunde com
a apresentação de peça processual contendo assinatura digital, cuja utilização não prescinde de prévio cadastramento do causídico no sistema
próprio.
V - Necessário esclarecer que ainda que se admitisse a aplicação analógica do regramento do art. 2º da Lei 9.800/99, ela não resultaria em
benefício ao apelante, uma vez que não houve a juntada da versão original da peça inicial no prazo de 5 (cinco) dias, estabelecido pela
legislação.
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8.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011237-5259553 

8.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011304-5259555 

8.5. AÇÃO PENAL Nº 2016.0001.003691-9258871 

VI - O processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e IV, do CPC de 1973.
VII - Recurso conhecido, processo extinto sem julgamento do mérito.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso entretanto, de ofício, reformo a sentença a fim de extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I e
IV do CPC/73, tendo em vista que a petição inicial contém assinatura reprográfica de seus procuradores, consubstanciando-se em vício
insanável.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE / VARA ÚNICA
APELANTE: BENTO DO NASCIMENTO E SILVA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO: ALINE ANHEZINI DE SOUZA (SP188322) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL - RECURSO IMPROVIDO.

I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a declaração de inexistência ou nulidade de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor
cobrado e indenização por danos morais.
II - Deve-se ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como
previsto nos arts. 139, inciso IX, 317 e 321, do CPC/15, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, como se observa através do
despacho de fls. 34, sob pena de indeferimento da inicial, de acordo com o art. 330, IV, CPC/15 e extinção do processo sem exame do mérito,
art. 485, I, do CPC/15. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer retoque tal
decisão.
III - Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com
restituição em dobro de valores pagos e danos morais, sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do
valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não
havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim.
IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, negando-lhe provimento, com a manutenção da decisão monocrática em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (PI011570) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (SP109338) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL - RECURSO IMPROVIDO.

I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a declaração de inexistência ou nulidade de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor
cobrado e indenização por danos morais.
II - Deve-se ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como
previsto nos arts. 139, inciso IX, 317 e 321, do CPC/15, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, como se observa através do
despacho de fls. 33, sob pena de indeferimento da inicial, de acordo com o art. 330, IV, CPC/15 e extinção do processo sem exame do mérito,
art. 485, I, do CPC/15. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer retoque tal
decisão.
III - Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo com
restituição em dobro de valores pagos e danos morais, sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não recebimento do
valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso concreto, não
havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim.
IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, negando-lhe provimento, com a manutenção da decisão monocrática em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: SERGIO ATAIDE FERREIRA LIMA E OUTRO
ADVOGADO: MARINA MACEDO E ARAUJO (PI004174) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - INQUÉRITO POLICIAL - DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA (ART. 339 DO CP) E FRAUDE PROCESSUAL (ART. 347
DO CP) - DOIS DENUNCIADOS - PREFEITO MUNICIPAL - AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA - QUESTÃO DE ORDEM - FALSA
IMPUTAÇÃO DE CRIME ELEITORAL - INDEVIDO ACIONAMENTO DA POLÍCIA FEDERAL E DA JUSTIÇA ELEITORAL - INTERESSE
DA UNIÃO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1 O bem jurídico tutelado pelo tipo penal da denunciação caluniosa é a Administração da Justiça que foi indevidamente acionada e atingida por
eventuais falsas imputações que originaram a instauração de investigação, inquérito ou processo judicial; Precedentes;
2 A denunciação caluniosa decorrente de imputação de crime eleitoral atrai a competência da Justiça Federal, haja vista ser praticado contra a
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8.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000819-5259219 

8.7. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006242-6259236 

8.8. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006461-7259265 

administração da Justiça Eleitoral, órgão jurisdicional que integra a esfera federal, a evidenciar o interesse da União. Inteligência do art. 109, IV,
da CF. Precedentes;
3 Na espécie, tendo a conduta delitiva dado origem a inquérito policial federal, oferecimento da denúncia pelo Ministério Público Eleitoral,
recebimento da denúncia e citação pela Justiça Eleitoral, torna-se imperioso o reconhecimento da competência da Justiça Federal, cujo regular
funcionamento foi afetado, para processar e julgar a pertinente ação penal.
4 Questão de ordem resolvida, à unanimidade, no sentido de declinar a competência para a Justiça Federal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em resolver a
questão de ordem no sentido de declinar da competência para a Justiça Federal, para o processamento e julgamento da pertinente ação penal. O
Des. Edvaldo Pereira de Moura havia pedido vista dos autos, tendo acompanhado o voto do eminente Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: NATHAN DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS -

EXCESSO DE PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - NÃO OCORRÊNCIA - DENÚNCIA OFERECIDA - ALEGAÇÃO SUPERADA
- INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA A MANUTENÇÃO DO CÁRCERE - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - ORDEM
PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.
1. Em consulta ao Sistema ThemisWeb, verifica-se que a denúncia já fora apresentada, razão pela qual resta superada a alegação de excesso de
prazo para o seu oferecimento. Precedentes do STJ.
2. No tocante à alegação de que não subsistem os pressupostos para a continuidade da prisão preventiva, impende destacar que a petição inicial
não veio instruída com a cópia do decreto preventivo, o que impossibilita a análise da ocorrência da ilegalidade apontada.
3. Como é sabido, o rito do habeas corpus exige prova pré-constituída do direito pretendido, devendo a parte demonstrar por meio de
documentos a existência inequívoca do alegado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, o que não ocorreu na hipótese.
4. Ordem parcialmente conhecida, e nessa extensão, denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
parcialmente da ordem, e pela sua denegação, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ARLONILSON FERREIRA DE FREITAS
IMPETRADO: ARLONILSON FERREIRA DE FREITAS E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - ALEGAÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DA AUTORIA
DELITIVA - NECESSIDADE DE ANÁLISE APROFUNDADA DE PROVA - TESE NÃO CONHECIDA - AUSÊNCIA DE MOTIVOS PARA A
DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - NÃO OCORRÊNCIA - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO
UNÂNIME.

1. A via estreita do writ não comporta análise aprofundada de prova, o que implica na impossibilidade do exame da tese de que não restou
comprovada a autoria delitiva do paciente.
2. Analisando o decreto preventivo, percebe-se que o magistrado a quo decretou a prisão preventiva consubstanciado na garantia da ordem
pública, tendo em vista a concreta possibilidade de reiteração delitiva, considerando que o paciente responde a outro processo criminal.
3. Não verifica-se a ocorrência do alegado constrangimento ilegal, uma vez que a reiteração no cometimento de infrações penais constitui
fundamento idôneo para a decretação do cárcere cautelar.
4. Ordem parcialmente conhecida e denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente da ordem impetrada, para DENEGÁ-LA no que se refere à tese de ausência de motivos para a decretação do cárcere cautelar,
considerando não restar configurado o alegado constrangimento ilegal, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: JAMES KARDEK FERREIRA DA COSTA SILVA
IMPETRADO: JAMES KARDEK FERREIRA DA COSTA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. RÉU FORAGIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ORDEM
CONHECIDA E CONCEDIDA PARCIALMENTE.

1 - O simples fato de o acusado não ter sido encontrado para responder ao processo judicial, tendo sido citado por edital, não faz presumir a sua
condição de foragido. In casu, resta evidente que o decreto de prisão preventiva do paciente decorreu tão somente de sua revelia, o que só
excepcionalmente seria possível.
2 - In casu, portanto, não se justifica a prisão preventiva como garantia da instrução criminal ou da aplicação da lei penal, pelo simples fato de ele
não ter sido localizado e ser revel na ação penal, sobretudo considerando que posteriormente ele foi encontrado em Teresina, com residência fixa
e com trabalho regular.
2 - Ordem conhecida e concedida parcialmente, deferindo a liberdade provisória do paciente e mantendo as medidas cautelares deferida em sede
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8.9. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.010548-2259301 

8.10. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.009579-4259316 

8.11. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006212-8259361 

8.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000128-7259366 

liminar, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos
dos arts. 647 e 648, I, do CP, pela concessão parcial da ordem impetrada, com a manutenção da liminar de fls. 27/30, bem como, das medidas
cautelares então impostas até o término da instrução criminal, sem prejuízo de que outras venham a ser fixadas pelo magistrado a quo. Estando,
ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do
voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA
IMPETRADO: MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO: SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA (PI006369)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS. NULIDADE PROCESSUAL. RELAXAMENTO. INVERSÃO DA ORDEM DO INTERROGATÓRIO E OITIVA DE
TESTEMUNHAS POR CARTA PRECATÓRIA - REJEIÇÃO. DENEGAÇÃO DA ORDEM

1 - A oitiva de testemunhas por carta precatória não tem o condão de suspender a instrução criminal, conforme prevê o art.222,§ 1º, doCPP,
sendo de rigor o prosseguimento da instrução criminal. Logo, inexiste nulidade se o interrogatório é realizado antes da colheita da prova
testemunhal em outra comarca.
2 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO
IMPETRADO: JORNEI MIRANDA CONRADO E OUTRO
ADVOGADO: JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI005460)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO ENCERRADA -
SÚMULA 52 DO STJ - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - SUPERVENIENTE SENTENÇA
CONDENATÓRIA - PERDA DO OBJETO - ORDEM PREJUDICADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Após consulta ao Sistema Eletrônico ThemisWeb, verifica-se que a instrução processual já fora encerrada, tendo sido prolatada sentença
condenatória em desfavor dos pacientes, motivo pelo qual resta superada a alegação de excesso de prazo, face à incidência da Súmula 52 do
STJ.
2 Assim, a superveniente sentença condenatória constitui novo título judicial, razão pela qual resta configurada a perda do objeto da presente
impetração.
3. Ordem prejudicada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
prejudicialidade da ordem impetrada, em dissonância com o parecer Ministerial, tendo em vista a mudança o status processual.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CARLOS EUGENIO COSTA MELO
IMPETRADO: JÚLIO CÉSAR DE SOUSA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EUGENIO COSTA MELO (PI009294)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO NA MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - NÃO OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Analisando a sentença condenatória, percebe-se que o juiz singular negou ao paciente o direito de apelar em liberdade, tendo em vista que
este é contumaz na prática de crimes, o que denota a sua periculosidade.
2. Portanto, não verifico a ocorrência do alegado constrangimento ilegal, considerando que a reiteração no cometimento de infrações penais
constitui fundamento idôneo para a decretação e manutenção do cárcere cautelar.
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDO NONATO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO: AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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8.13. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.007522-9259477 

8.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005212-3259479 

8.15. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003416-5259518 

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO. NULIDADE DO EXAME DE CORPO DE DELITO.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROVAS TESTEMUNHAIS. DOSIMETRIA DE PENA. CIRCUNSTÂNCIAS
CONCRETAS QUE JUSTIFICAM. REPARAÇÃO DE DANOS. AUSÊNCIA DE PEDIDO MINISTERIAL. CABIMENTO DA PENA DE
MULTA E CUSTAS PROCESSUAIS.

1. Atualmente, está pacificado o entendimento de que é permitido que o exame seja realizado por um só perito não oficial, portador de diploma de
curso superior na área em que vai atuar na persecução criminal, razão pela qual merece ser afastada a preliminar de nulidade do exame de corpo
de delito. Ademais, existem robustas provas testemunhais da violência sofrida pela vítima.
2- O crime de roubo, praticado com violência, não comporta a adoção do princípio da insignificância posto que o bem jurídico protegido não é
somente o patrimônio, mas a vida e a integridade física e psíquica das vítimas.
3- A adoção da pena acima do mínimo legal pelo magistrado de piso se encontra fundamentada nos elementos concretos dos autos processuais,
bem como a pena de multa encontra amparo na legislação vigente, ainda que o apelante sustente hipossuficiência.
4- A reparação dos danos foi aplicada de ofício, sem provocação ministerial, devendo portanto ser afastada no caso em comento.
5- Apelação conhecida e parcialmente provida apenas para afastar a reparação dos danos, mantendo-se o restante da sentença em todos os
seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso de apelação interposto, apenas para excluir a condenação do apelante à reparação dos danos
sofridos pela vítima, mantendo a sentença vergastada em todos os seus demais termos, acordes com om parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: HUMBERTO CARVALHO FILHO
IMPETRADO: FRANCISCO FABIO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO: HUMBERTO CARVALHO FILHO (PI007085)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO
ENCERRADA - SÚMULA 52 DO STJ - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA - IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA ILEGALIDADE APONTADA - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E
DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal não devem ser tidos como absolutos, servindo apenas como parâmetro geral,
podendo variar conforme as peculiaridades e as circunstâncias excepcionais de cada processo.
2. Na hipótese, a instrução processual já fora encerrada, motivo pelo qual resta superada a alegação de excesso de prazo, face à incidência da
Súmula 52 do STJ.
3. No que se refere à alegação de ausência de motivação do decreto preventivo, impende destacar que a petição inicial não veio instruída com a
cópia da respectiva decisão, o que impossibilita a análise da ocorrência da ilegalidade apontada.
4. Como é sabido, o rito do habeas corpus exige prova pré-constituída do direito pretendido, devendo a parte demonstrar por meio de
documentos a existência inequívoca do alegado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, o que não ocorreu na hipótese.
5. Ordem parcialmente conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
parcialmente da presente ordem, e nessa extensão, denegá-la, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com o
parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: HELIO INACIO DE OLIVEIRA JUNIOR
IMPETRADO: JANDERSON DE MACEDO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: HELIO INACIO DE OLIVEIRA JUNIOR (PI012680)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - FEITO
COMPLEXO - INSTRUÇÃO ENCERRADA - SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM
DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal não devem ser tidos como absolutos, servindo apenas como parâmetro geral,
podendo variar conforme as peculiaridades e as circunstâncias excepcionais de cada processo.
2. Na hipótese, a complexidade do feito resta evidenciada, tendo em vista a existência de 4 (quatro) réus, fato que justifica uma eventual
morosidade na tramitação processual.
3. Ademais, a instrução processual já fora encerrada, estando o processo em fase de alegações finais, motivo pelo qual resta superada a
alegação de excesso de prazo, face à incidência da Súmula 52 do STJ.
4. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
IMPETRADO: JOÃO VICTOR PEREIRA DA CONCEIÇÃO E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
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8.16. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.006709-2259844 

8.17. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.000286-3259938 

8.18. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.006934-9259994 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE
AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da
segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da
referida decisão.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão do clamor social causado pela prática criminosa imputada ao
paciente.
3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em desacordo com o parecer do Ministério Público Superior. Dessa forma, cabível e proporcional a aplicação das
medidas alternativas previstas no art. 319, I, II, IV, V e IX do Código de Processo Penal, devendo, o paciente cumprir as seguintes condições, sob
pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a cada 15 dias em juízo (Centro Assistencial ao Preso Provisório, localizado na Praça Edgar
Nogueira, s/n, Centro Cívico, Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º andar, Teresina/PI, para informar e justificar suas
atividades, até o término da instrução criminal. b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas
infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização ou mudar de endereço sem prévia comunicação ao juízo; d)
recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas), e, nos finais de semana e feriados,
das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas); e) aplicação da monitoração eletrônica, cujo o serviço de monitoramento e rastreamento eletrônico
fiscalizará a obediência das medidas ora deferidas, devendo o mesmo ser encaminhado em até 48 (quarenta e oito) horas ao setor devido da
Secretaria de Justiça e Cidadania, para, após a assinatura do termo de compromisso, ter colocado em seu corpo, externamente, o dispositivo de
monitoramento, a ser acompanhado na forma e condições estabelecidas no provimento conjunto da Corregedoria Geral de Justiça, de Secretaria
de Justiça e da Cidadania e Polícia Militar.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR
IMPETRADO: RONEY THYAGO SILVA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (PI006170)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. GRAVIDADE
ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO
PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo não fez qualquer consideração sobre o caso concreto.
2. De fato, a legitimidade da prisão preventiva exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela
ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no art. 312 do CPP.
3. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão parcial da ordem, em desacordo com o parecer Ministerial Superior

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: PAULO WANDERSON DA SILVA MOREIRA E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - - EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO OCORRÊNCIA -
COMPLEXIDADE E RAZOABILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO
UNÂNIME.

1. Em se tratando de caso complexo, que demanda diversas diligências, a alegação de excesso de prazo deve ser analisada à luz da
razoabilidade.
2. No caso, não existe desídia por parte do aparelho estatal que configure constrangimento ilegal.
3.Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, por não considerar o excesso ilegal de prazo, portanto, justificável em razão da expedição de carta precatória e multiplicidade
de acusados, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: SCOTT HARRISON DA SILVA FREITAS E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 52. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO.
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8.19. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.003183-8260031 

8.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002492-4259788 

8.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003604-6259790 

ORDEM DENEGADA.
1. No caso, não há que se falar em excesso de prazo injustificado, decorrente de paralisação ou inércia processual, uma vez que a instrução
processual está concluída e o processo está em fase de alegações finais na forma de memoriais escritos, atraindo a incidência da Súmula nº 52
do STJ.
2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem pública em razão do modus operandi e do fundado temor de reiteração delitiva.
3. Ordem Denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmando
a liminar anteriormente deferida, conceder parcialmente a ordem impetrada, em acordo com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: ANTONIO FRAMEL DA SILVA COSTA E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
HABEAS CORPUS- PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA EM FUNÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DE CAUTELAR IMPOSTA.
AUSÊNCIA DE ORDEM JUDICIAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1- Em que pese o relatório informar que o paciente tem desobedecido as cautelares impostas e fiscalizadas através do monitoramento eletrônico,
a ausência de ordem judicial torna ilegal a prisão do paciente.
2- Provimentos conjuntos não tem o condão de justificar uma nova forma de prisão não prevista pela CF/88.
3- Ordem concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
concessão definitiva da ordem, confirmando a liminar, em dissonância com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOLÂNDIA / VARA ÚNICA
APELANTE: M. P. E. P. E OUTRO
APELADO: C.A.S.M.
ADVOGADO: FRANCISCO MANOEL SILVA AGUIAR (PI004218A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
Civil e Processo Civil. Apelação Cível. Ação de Alimentos. Interesse de

Incapaz. Extinção Do Processo. Abandono Da Causa. Necessidade De Intimação
Pessoal Do Autor e Requerimento Da Parte Adversa. Não Ocorrência.
Impossibilidade. Recurso Provido.
1. Primeiramente, destaco que à luz do parágrafo primeiro do referido dispositivo,
a extinção do processo deve ser precedida pela intimação pessoal da parte para
suprir a falta, de sorte que a intimação pessoal não é mera faculdade do julgador,
mas uma imposição legal. Não havendo a intimação pessoal do autor, o que,
nesse caso, é ato imprescindível para certificar à inércia da parte, não há que se
falar em extinção do processo.
2. Ainda não é admissível a extinção do processo, de ofício, eis que sequer existe,
no caso dos autos, requerimento da parte adversa neste sentido, o que contraria o
teor da Súmula nº 240 do STJ, que determina que: "A extinção do processo, por
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu."
III - Observa-se que a sentença monocrática, ao extinguir o feito alegando
abandono da causa, deixou de atender ambos os requisitos.
Conhecimento e provimento do presente recurso, no sentido de anular a sentença
extintiva e determinar o imediato retorno dos autos ao juízo de origem para haver o
prosseguimento regular do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente recurso,
no sentido de anular a sentença extintiva e determinar o imediato retorno dos autos ao juízo de
origem para haver o prosseguimento regular do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA LIMA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
Civil e Processo Civil. Apelação Cível. Ação de Investigação de

Paternidade c/c Alimentos. Interesse de Incapaz. Intervenção Necessária do
Ministério Público. Necessidade.
A intervenção do Parquet se faz necessária, não podendo o processo tramitar
sem a intimação pessoal do referido órgão para intervir, sob pena de nulidade.
a ausência de intimação do Ministério Público para atuar no feito em qualquer
momento antes da prolação da sentença, pode causar sérios prejuízos ao
menor, visto que o referido órgão fica impedido de requerer as providências
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8.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000008-1259843 

8.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006155-0259888 

8.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013430-9259117 

necessárias para assegurar os interesses do incapaz. Ademais, o novo Código
de Ritos trouxe a regra da priorização da resolução de mérito, de sorte que os
participantes do processo, máxime o juiz, devem zelar para que o processo só
termine com o regular exame do mérito.
Conhecimento e provimento do presente recurso, no sentido de anular a
sentença extintiva e determinar o imediato retorno dos autos ao juízo de origem
para haver o prosseguimento regular do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do
presente recurso, no sentido de anular a sentença extintiva e determinar o imediato retorno
dos autos ao juízo de origem para haver o prosseguimento regular do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: V.T.B.M. E OUTROS
ADVOGADO: JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (PI001617) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL.

DIREITO DE FAMÍLIA. FIXAÇÃO DE ALIMENTOS. REVELIA.
LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. BINÔMIO
NECESSIDADE-POSSIBLIDADE. NULIDADE. DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS. 1. Embora se tratando de procedimento que demanda
atuação do Parquet apenas como custo legis, a interposição do
recurso não passa por qualquer questionamento. Nos termos do art.
966 do CPC é garantido ao Ministério Público, recorrer no processo
onde oficiou como fiscal da lei. 2. A revelia não viola o devido
processo legal, visto que produz efeitos relativos, cabendo ao juiz a
análise conjunta das alegações e das provas produzidas. 3. O
julgador deve analisar a situação econômico-financeira do réu,
determinando um valor que atenda o binômio, nos termos do art.
1694, §1º do Código Civil. A garantia do direito assiste a ambas as
partes, assegurando que a regularidade da prestação fixada não
traga prejuízo à condição financeira do Alimentante. Recurso
Conhecido e Provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
procedência do presente Recurso de Apelação, para DECLARAR a nulidade do processo, a
partir do parecer ministerial de fls. 31/32, procedendo com a devolução dos autos ao Juízo
de Direito Suscitado - Juiz de Direito da 4ª Vara da Família e Sucessões, a fim de que o
douto julgador dê prosseguimento normal ao feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: M.V.D.F.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
Civil e Processo Civil. Apelação Cível. Ação de Alimentos.

Interesse de Incapaz. Intervenção Necessária do Ministério Público.
Necessidade. Extinção Do Processo. Abandono Da Causa. Necessidade
De Intimação Pessoal Do Autor.
1. a intervenção do Parquet se faz necessária, não podendo o processo
tramitar sem a intimação pessoal do referido órgão para intervir, sob
pena de nulidade.
2. Primeiramente, destaco que à luz do parágrafo primeiro do referido
dispositivo, a extinção do processo deve ser precedida pela intimação
pessoal da parte para suprir a falta, de sorte que a intimação pessoal não
é mera faculdade do julgador, mas uma imposição legal. Não havendo a
intimação pessoal do autor, o que, nesse caso, é ato imprescindível para
certificar à inércia da parte, não há que se falar em extinção do processo.
Conhecimento e provimento do presente recurso, no sentido de anular a
sentença extintiva e determinar o imediato retorno dos autos ao juízo de
origem para haver o prosseguimento regular do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente recurso,
no sentido de anular a sentença extintiva e determinar o imediato retorno dos autos ao juízo de
origem para haver o prosseguimento regular do feito, em harmonia com o parecer ministerial
superior.
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8.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013695-1259118 

8.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.014020-6259121 

8.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005823-0259129 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ANDERSON DE MENESES LIMA
IMPETRADO: ELIOMAR SANTOS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ANDERSON DE MENESES LIMA (pi007669)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CORRUPÇÃO DE MENOR. EXCESSO DE PRAZO. RÉU FORAGIDO POR MAIS DE
TRÊS ANOS. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. A superação do prazo para conclusão da instrução criminal não implica necessariamente em constrangimento ilegal, só podendo ser
reconhecido quando houver demora injustificada, o que não ocorreu no feito em apreço.
2. No caso dos autos, vislumbra-se que a demora verificada não é irrazoável, uma vez que o paciente permaneceu foragido por mais de três
anos, o que prejudicou o trâmite adequado do processo.
3. A prisão preventiva do Paciente encontra-se devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, posto que se trata de indivíduo com
inclinação à prática delituosa, respondendo a outra ação penal, além da que originou este writ, tendo fugido do distrito da culpa e apresentado-se
com identidade falsa, quando preso na cidade de Buriti/MA.
4.Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
IMPETRADO: LUCAS ARAÚJO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491) E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA:

HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES.
IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
1. O magistrado invocou elementos concretos dos autos ensejadores da necessidade da medida extrema, elucidando as provas nas quais
embasou o fummus comissi delicti; bem como demonstrou o periculum libertatis, na imprescindibilidade da garantia da ordem pública,
demonstrados pelas circunstâncias que cercaram o delito, uma vez que o acusado utilizou-se de uma arma branca para ameaçar as vítimas.
2. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para
acautelar o caso concreto.
3. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses
que autorizam a manutenção de sua prisão.
4. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: FABRICIO RICARDO MARTINS DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA. GRAVIDADE ABSTRATA DO
DELITO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA, COM A
APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.

1. Os Tribunais Superiores sedimentaram o entendimento de que o juízo valorativo sobre a gravidade genérica do crime imputado ao Paciente e
sua periculosidade abstrata não constituem fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar.
2. A simples menção aos requisitos legais da segregação, sem a demonstração da imprescindibilidade da constrição com base em fatos
concretos não autoriza a manutenção da prisão preventiva do Paciente.
3. As condições pessoais favoráveis, mesmo não sendo garantidoras de eventual direito à soltura, merecem ser devidamente valoradas, quando
demonstrada possibilidade de substituição da prisão por cautelares diversas, proporcionais, adequadas e suficientes ao fim a que se propõem.
4. In casu, constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas a circunstância do delito, pois se trata de RÉU PRIMÁRIO, sem
nenhum registro de outro envolvimento criminal.
5. Ordem Parcialmente Concedida, mediante a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, mantendo-se, portanto, a medida liminar.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, em
favor do Paciente FRANCISCO RICARDO MARTINS DE OLIVEIRA, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
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8.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013484-0259135 

8.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013271-4259143 

ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: KÁTIA VARTI VIEIRA NUNES
ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR (PI007401)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS ART. 33, DA LEI 11.343/2006. ABSOLVIÇÃO POR INEXISTÊNCIA DE PROVAS
SUFICIENTES PARA CONDENAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. PROVA IDÔNEA A JUSTIFICAR O ÉDITO CONDENATÓRIO. VALIDADE
DO DEPOIMENTO DOS POLICIAIS MILITARES RESPONSÁVEL PELA PRISÃO DA APELANTE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
DELITO DE USO. IMPOSSIBILIDADE. O SIMPLES ALEGAR DE QUE SEJA USUÁRIA NÃO É SUFICIENTE PARA
DESCLASSIFICAÇÃO PARA USO. ENTORPECENTE ENCONTRADO PRONTO PARA MERCÂNCIA. PREQUESTIONAMENTO
ACERCA DO LANÇAMENTO DA RÉ NO ROL DOS CULPADOS. ALEGAÇÃO IMPERTINENTE.

1. Na hipótese, a prova colacionada aos autos mostra-se idônea no sentido de justificar a condenação. Os policiais militares em juízo(mídia digital
anexada aos autos) relataram de forma unânime que através de denúncia anônima tomaram conhecimento que na residência da apelante era
ponto de comercialização de droga e ao se dirigirem ao local, após a permissão da ré entraram na residência da mesma, oportunidade na qual
encontraram as drogas apreendidas e uma balança de precisão. Asseveraram, ainda, que ao fazer vistoria através do muro avistaram diversas
pessoas e quando notaram a presença da polícia correram em atitude suspeita para dentro da casa e, no interior da residência confirmaram
estarem lá para consumir drogas. Nesse contexto, observa-se, sem sombras de dúvidas, a materialidade delitiva, porquanto demonstrado ter a ré
a guarda de 75,0g(setenta e cinco gramas) de maconha em 10(dez invólucros) e 4,3g(quatro gramas e três decigramas) de crack em 10( dez
invólucros).
2. Com efeito, vale salientar que o tipo penal previsto no \"caput\" do artigo 33 da Lei n. 11.343/2006 é crime de natureza múltipla (multinuclear),
de sorte que a prática de quaisquer das condutas descritas no preceito primário da norma caracteriza o tráfico de drogas. Assim, inegável que a
apelante tenha infringido um dos diversos tipos penais do crime de tráfico de drogas.
3. Cumpre salientar, que, inexiste óbice quanto aos depoimentos dos policiais militares, pois as suas declarações gozam de presunção de
veracidade e não foram infirmadas por nenhuma prova nos autos, inexistindo, na hipótese, motivos aparentes para prejudicar a apelante, além do
mais foram confirmados em Juízo, sob a garantia do contraditório, de maneira firme e segura, tornando-se aptos, por si sós, ensejar condenação.
4. O simples alegar de que é usuária não basta, caberia a defesa requerer a realização de exame de dependência química, sobretudo na
hipótese em que as drogas foram encontradas no ponto de venda corroborado com a apreensão de balança de precisão. Acrescente-se, ainda,
que a versão exculpatória da apelante restou isolada nos autos. Ainda, sabe-se que eventual condição de usuário não afasta a imputação de
tráfico, pois, sabe-se, uma circunstância não afasta a outra, pelo contrário, é usual que o viciado em drogas também trafique, até para sustentar o
seu vício.
5. No que diz respeito à tese de prequestionamento quanto ao lançamento da ré no rol dos culpados, não tem razão de ser, pois conforme
assentado na sentença de piso, o magistrado determinou o lançamento do nome da ré no rol dos culpados somente após o trânsito em julgado
da decisão.
6.Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO E OUTRO
IMPETRADO: CARLOS DE SOUZA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (PI001170) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. EXCESSO DE PRAZO NÃO
CONFIGURADO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES.
IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. ORDEM DENEGADA.

1. EXCESSO DE PRAZO. O constrangimento ilegal por excesso de prazo não resulta de um critério aritmético, mas de uma aferição realizada
pelo julgador, à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, levando em conta as peculiaridades do caso concreto.
2. No caso dos autos, vislumbra-se que a demora verificada não é irrazoável, uma vez que o processo é complexo, posto que investiga um crime
tramitando com pluralidade de réus com procuradores diferentes.
3. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que,
para a decretação da prisão preventiva, é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua
liberdade.
4. Analisando a fundamentação utilizada para decretar a prisão preventiva do Paciente (fls. 42/48), verifica-se que o magistrado a quo decretou a
prisão preventiva do Paciente baseando-se na garantia da ordem pública, demonstrando, concretamente, a necessidade do Acusado permanecer
recolhido ao cárcere.
5. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. É importante ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que
a imprescindibilidade da preventiva decretada torna clarividente a insuficiência das medidas cautelares alternativas.
6. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. As condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e
trabalho lícito, por si sós, não são elementos que garantam a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de
sua prisão.
7. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: ELIZABETH DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
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8.30. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011545-5259155 

8.31. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011252-1259237 

8.32. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013354-8259315 

RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Exige a Constituição Federal que toda decisão judicial seja fundamentada (art. 93, IX), razão por que, para a decretação da prisão preventiva,
é, em regra, indispensável que o magistrado apresente as suas razões para privar alguém de sua liberdade.
2. Analisando a fundamentação utilizada para decretar a prisão preventiva da Paciente (fls. 42/48), verifica-se que o magistrado a quo decretou a
prisão preventiva baseando-se na garantia da ordem pública, demonstrando, concretamente, a necessidade da Acusada permanecer recolhido
ao cárcere.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
IMPETRADO: JANIO HENRIQUE DE SOUZA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO.
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

1. A doutrina e jurisprudência fixam prazo para a conclusão da fase pré-processual. Todavia, o tempo de tramitação do processo não deve ser
fixado de maneira absoluta, mas deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade.
2. Em consulta ao sistema processual eletrônico (Processo nº 0003917-97.2016.8.18.0031, constatou-se que a denúncia foi apresentada no dia
29 de novembro de 2016, sendo a peça recebida e determinada a notificação do réu para apresentar defesa prévia.
3. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: LINDOMAR DE SOUSA CAMPOS JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO: FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO (PI003339)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. RÉU PRESO HÁ MAIS DE 300 (TREZENTOS) DIAS.
EXCESSO DE PRAZO. INSTRUÇÃO CRIMINAL NÃO ENCERRADA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 12.403/2011. RATIFICADO O CARÁTER
EXCEPCIONAL DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA.

1 - Configura-se constrangimento ilegal o excesso injustificado de prazo para a conclusão da instrução criminal, frente à constatação de que o
Paciente está preso há mais de trezentos dias, não se constatando a conclusão da instrução criminal até a presente data, sobrelevando-se que a
audiência foi designada tão somente para o dia 17/10/2018.
2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a manutenção prolongada da prisão provisória, sem justificativas fáticas e
processuais idôneas, retira-lhe o caráter transitório e lança a medida cautelar à borda da definitividade, em franca violação ao princípio da
presunção de inocência.
3. Ordem concedida, com a imposição de medidas cautelares.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONCEDER a ordem de Habeas Corpus impetrada, expedindo-se Alvará de Soltura em favor de
LINDOMAR DE SOUSA CAMPOS JÚNIOR, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso, aplicando-se
as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS
PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES,
CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigo 319, II, CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de
20:00 horas (artigo 319, V, CPP), e MONITORAÇÃO ELETRÔNICA (artigo 319, IX, CPP), em consonância com o parecer da Procuradoria Geral
de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO
IMPETRADO: MAURICIO VITOR DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO (PI002153)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. EXCESSO DE PRAZO PARA A
FORMAÇÃO DA CULPA DO PACIENTE. INJUSTIFICADO. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA, MEDIANTE A IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
1. O excesso de prazo para o término da persecução criminal, em virtude da inexistência de óbices processuais que o justifiquem, mostra-se
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8.33. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010943-8259317 

8.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003053-1259364 

8.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002782-9259365 

abusivo.
2. Em que pese a existência de outros procedimentos criminais em face do acusado, não vislumbro a existência de outros elementos ou óbice
processual que justifiquem a procrastinação excessiva do feito, somando aproximadamente trezentos e setenta dias, sem qualquer previsão para
a conclusão da instrução processual.
3. Ordem concedida, com a imposição de medidas cautelares diversas da prisão.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem em favor do
paciente MAURÍCIO VITOR DOS SANTOS, aplicando-se as SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM
JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES
(artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES, CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigo 319, II, CPP);
PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA COMARCA (artigo 319, IV, CPP), e; MONITORAÇÃO ELETRÔNICA (artigo 319, IX do CPP), de acordo com
a Procuradoria Geral de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: JOSÉ CAMPOS DE SOUSA LIMA E OUTRO
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO (PI010702) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS
PRINCÍPIOS DO IN DUBIO PRO REO E PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. ART. 386, VII, DO CPP. ABSOLVIÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.

1. O acervo probatório é precário para ensejar a condenação. Da leitura da prova colhida nos autos deste processo, não há como se concluir que
os apelantes sejam os autores do crime de roubo, posto que as provas produzidas em juízo, não autoriza esta conclusão com total segurança.
Efetivamente não há certeza sobre a autoria do cometimento do crime, de forma a permitir a formação de um juízo de condenação.
2. Assim, examinando detidamente os autos, vejo que não existem provas consistentes para ensejar a condenação dos Acusados, não tendo
como afirmar se eles praticaram o roubo em análise ou seja, há sérias dúvidas sobre a autoria delitiva, não sendo possível sua condenação,
aplicando-se, in casu, o princípio do in dubio pro reo.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER de ambos os recursos, e DAR-LHES PROVIMENTO para absolver os apelantes,
JOSÉ CAMPOS DE SOUSA LIMA e VALTEIR PEREIRA DE SOUZA em consonância com o Parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
determinando-se a imediata expedição de alvará de soltura, salvo se não estiverem presos por outro motivo.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MANOEL JOSÉ LUÍS DA SILVA
ADVOGADO: IVAMARA SANTOS DE HOLANDA (PI003863)
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO: CARLOS CONRADO DE SOUZA NUNES (SE004618) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
AÇÃO REVISIONAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -ALEGAÇÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - AUSÊNCIA DA JUNTADA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DE
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - NÃO APRECIAÇÃO PELO JUIZ A QUO - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
CONTÁBIL EXPRESSAMENTE REQUERIDA - MEIO DE PROVA GARANTIDO - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA DEFESA - ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO- RECURSO
PROVIDO À UNANIMIDADE

1- Na hipótese, para o desfecho da causa é imprescindível a juntada do contrato, objeto da presente ação, bem como, para se averiguar quais os
encargos foram efetivamente aplicados sobre os cálculos do saldo devedor, e das parcelas mensais relativas ao financiamento imputado,
necessária é a realização de perícia-contábil de modo a apurar se existe onerosidade excessiva e a abusividade nas demais cláusulas
exorbitantes, ou seja, é necessária a produção de provas, pedidos expressamente requeridos pela parte recorrente quando da exordial da
presente ação;
2- Registre-se, assim, que não há dúvida de que no presente caso, faltam elementos técnicos para se chegar à verdade dos fatos, ou seja,
acerca da existência, ou não, da nulidade apontadas quanto à onerosidade e abusividade dos encargo e taxas de juros instituídos no contrato de
financiamento. Logo, conclui-se, que a decisão vergastada foi prejudicada, porque a lide necessita de dilação probatória, sob pena de incorrer em
cerceamento de defesa, haja vista que não sendo apreciado o pedido de prova pericial ,nem mesmo o susomencionado contrato, cuja realização
e juntada do, respectivamente, foram expressamente requeridos pelo apelante, fica comprometido o exercício da ampla defesa preceituado pelo
artigo 5º, LV da CF;
3- Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade e, de OFÍCIO, declarar a nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, determinando, assim, o retorno dos autos a 1ª Instância, com vistas a realização da regular instrução do feito, fazendo
juntar aos autos cópia do contrato firmado entre as partes, nos termos do voto do relator."

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: JAMERSON ABRANTES VELOSO
ADVOGADO: IGOR MIRANDA DE CARVALHO (PI006070) E OUTRO
APELADO: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
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8.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.001824-0259407 

8.37. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.007807-9259443 

8.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002409-9259444 

ADVOGADO: MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSO CIVIL - REVISIONAL - JULGAMENTO ANTECIPADO - POSSIBILIDADE - PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA - TAXA DE JUROS E CAPITALAZAÇÃO MENSAL DE JUROS - COBRANÇA DEVIDA DESDE QUE PREVISTA
EXPRESSAMENTE EM CONTRATO - - IMPROCEDÊNCIA.

I - Preliminarmente, pugna pela nulidade da sentença defendendo que a verificação da capitalização mensal de juros demanda a realização de
perícia contábil. Não merece prosperar tal pretensão, eis que analisando o contrato de fls. 90/97 verifica-se claramente que a capitalização de
juros fora acordada no contrato, não demandando, portanto, perícia para verificar tal fim.
II - O contrato de fls. 90/97 mostra, claramente, que a capitalização de juros fora acordada no contrato, não demandando, portanto, perícia para
verificar tal fim. Ademais, cabe destacar que a parte apelante insurge-se, na verdade, contra as cláusulas estampadas no contrato anexo aos
autos, matéria esta já analisada de forma recorrente pelos Tribunais Brasileiros, somando-se, inclusive, com julgados do Superior Tribunal de
Justiça, como adiante poder-se-á verificar.
III - Admite-se a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados a partir da publicação da MP 1.963-17 (31.3.00), desde que
seja pactuada. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança
da taxa efetiva anual contratada. Portanto, não há que se falar em ilegalidade da capitalização avençada entre as partes.
IV - Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, para rejeitar as preliminares suscitadas, e n, no mérito,
negar-lhe provimento, declarando a legalidade da cobrança de capitalização, mantendo recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do
relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO ROCHA
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
APELADO: CARVALHO E FERNANDES LTDA.
ADVOGADO: VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO - REDISCUSSÃO DA CAUSA -
INADMISSIBILIDADE.

I - É pacífico e iterativo o entendimento, segundo o qual, nos embargos de declaração, devem ser observados os limites traçados no art. 1.023,
do Novo Código de Processo Civil (obscuridade, contradição, omissão e, por construção pretoriana, as hipóteses de erro material).
II - Compulsando-se os autos, vislumbra-se que não aconteceu nenhum vício, uma vez que o acórdão tratou minuciosamente sobre os pontos
necessários para o deslinde da causa, dentre eles os apontados pela empresa embargante como omissos.
III - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do recurso interposto e para lhe dar parcial provimento tão só para fins de prequestionamento, mantendo-se, no mais, o acórdão vergastado em
todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR (PI000775) E OUTROS
REQUERIDO: SILVIA TERESA CUNHA BITTENCOURT
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
APELAÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA- CONCURSO PÚBLICO -
CONVOCAÇÃO - PUBLICAÇÃO APENAS POR DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE
E PUBLICIDADE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. \"A publicidade sempre foi tida como um princípio administrativo, porque se entende que o Poder Público, por ser público, deve agir com a
maior transparência possível, a fim de que os administrados tenham, a toda hora, conhecimento do que os administradores estão fazendo.\"
2. A administração pública, ao exercer suas funções, deve valorar pela razoabilidade de seus atos com a finalidade de legitimar suas condutas,
fazendo com que seja ele utilizado no sentido de justificar a emanação e o grau de intervenção administrativa impostos pela esfera administrativa
ao administrado.
3. A convocação da candidata, com lapso temporal de três anos para divulgação do resultado do certame, exclusivamente mediante publicação
no Diário Oficial do Município, viola o princípio da razoabilidade, pois é inviável se exigir que a candidata acompanhe, diariamente, as respectivas
publicações oficiais.
4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, para, no mérito, em consonância com o
parecer do Ministério Público de Grau Superior, negar-lhe provimento, mantendo in totum sentença de 1.º grau, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO: LUANA MARCIA SILVA VILARINHO (PI005537) E OUTROS
APELADO: SIMONE BORBA SOARES
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8.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002641-2259445 

8.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006112-6259476 

8.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003049-0259478 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO
DE DOMICÍLIO DIVERSO DO DEVEDOR - VALIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO ANULADA.

I - Para fins de ações de busca e apreensão e reintegração de posse, a comprovação da mora revela-se imprescindível, de acordo com o
preceituado pela Súmula 72 do STJ.
II - Para que o mencionado procedimento atinja a sua finalidade, qual seja, dar ciência ao devedor do seu débito a fim de que possa purgar a
mora, mister se faz que a correspondência seja enviada para o endereço do devedor constante do contrato, sendo, pois, desnecessária a
notificação pessoal do mesmo.
III - No caso em apreço, a notificação extrajudicial, fls. 15, fora enviada e devidamente recebida no endereço do réu/apelado, conforme aviso de
recebimento de fls. 18, no exato endereço constante no contrato de financiamento celebrado entre as partes, fls. 12/13.
IV - Nesta senda, muito embora a notificação tenha sido realizada por cartório localizado em cidade diversa do domicílio do devedor, a mesma foi
válida e atendeu sua finalidade, qual seja, constituir a mora.
V - Recurso conhecido e provido, sentença anulada.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, presentes que se encontram os pressupostos de admissibilidade, dando-lhe provimento, para, reconhecendo a validade da
notificação extrajudicial que constituiu o devedor em mora, anular a sentença monocrática e determinar a devolução dos autos à Vara de Origem
para regular processamento do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE CICERO DE BRITO E OUTROS
ADVOGADO: ROSA SULEYMAN ALENCAR LIBERAL SANTIAGO FALCAO (PE017717) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO BARROS JUNIOR (PE018993)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL PROCESSO CIVIL- EXECUÇÃO - EXTINÇÃO PROCESSO - ABANDONO DE CAUSA - INTIMAÇÃO EM
ENDEREÇO NO MANDADO DIVERSO DO INDICADO NA INICIAL - NÃO ALTERAÇÃO - SENTENÇA CASSADA - RECURSO
PROVIDO.

1- Há abandono de causa quando a parte não promover os atos e diligências que lhe competir ou quando o autor abandonar a causa por mais de
trinta dias.
2- Nos autos, não houve nenhuma das hipóteses por negligência da parte, eis que o endereço lançado no mandado de intimação não é o mesmo
do endereço indicado na peça inicial. Assim, não resta configurado abandono de causa, cumprindo, desta forma, anular a sentença ora atacada.
3- Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, voto no sentido de
conhecer e dar provimento ao recurso interposto, uma vez que existentes os seus requisitos de admissibilidade e, declarando a nulidade da
sentença, determino o retorno dos autos a 1ª Instância, com vista à realização da sua regular intimação da parte autora/apelante, em dissonância
com o Parecer Ministerial de fls. 83/84.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: E. P.
ADVOGADO: LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (PI000184B)
APELADO: R.H.L.
ADVOGADO: ROSSANA MARIA ESCORCIO DIAS (PI000240B) E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - COMPRA DE PRODUTOS SEM LICITAÇÃO - NOTAS
FISCAIS EMITIDAS E ASSINADAS POR REPRESENTANTE DO HOSPITAL - DEVER DE EFETUAR PAGAMENTO - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

I - Há, nos autos, comprovação de que a empresa apelada fornecia materiais hospitalares de forma regular para o Hospital Estadual, consoante
se vê descrito nos autos, eis que este faz prova através de Notas Fiscais assinadas por representante da unidade hospitalar em favor da empresa
apelada.
II - Cabe registrar que todas as Notas Fiscais (fls. 09/18 e 44/47) foram assinadas por representante da unidade hospitalar, fato este não
contestado pelo ESTADO DO PIAUÍ.
III - Portanto, é forçoso reconhecer o dever de o Estado ressarcir a empresa apelada, pois há farto acervo probatório comprovando que houve a
entrega dos produtos descritos nas notas em epígrafe, não havendo que se falar em ausência de entrega de produtos.
IV - Vale destacar que apesar de não haver comprovação de prévia licitação, porém, cabe ressaltar que a ausência de prévia licitação para
fornecimento do produto ou serviço não afasta o dever do pagamento respectivo, desde que efetivamente demonstrada a entrega a boa-fé do
fornecedor, como no caso em análise, comprovando-se, destarte, que a empresa REMAC ODONTOMÉDICA HOSPITALAR LTDA. efetivamente
entregou as mercadorias constante da documentação acostada nos autos.
V - Recurso conhecido e improvido por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
recurso, eis que existentes os seus pressupostos de admissibilidade e negar-lhes provimento, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: GIZELLA DE SOUSA LEAL
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8.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003556-0259554 

8.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010245-6259995 

8.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011316-8259996 

ADVOGADO: ADRIANO LIMA PINHEIRO (PI003773) E OUTROS
APELADO: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A
ADVOGADO: ANDRÉ ALEXANDRE JORGE GUAPO (SP252736) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
AÇÃO REVISIONAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -ALEGAÇÃO DE ANATOCISMO - JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE - AUSÊNCIA DA JUNTADA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DE INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA - NÃO APRECIAÇÃO PELO JUIZ A QUO - ART. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA
ANULADA DE OFÍCIO- RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE

1- Na hipótese, para o desfecho da causa é imprescindível não só a juntada do contrato, objeto desta ação, bem como, para se averiguar quais
os encargos foram efetivamente aplicados sobre os cálculos do saldo devedor, para se fazer o mesmo quanto às parcelas mensais relativas ao
financiamento imputado, necessária é a realização de perícia-contábil, de modo a apurar se existe ou não, onerosidade excessiva e a
abusividade nas demais cláusulas exorbitantes, ou seja, mister se faz a produção de provas;
2- Registre-se, assim, que não há dúvida de que no caso em tela, faltam elementos técnicos para se chegar à verdade dos fatos, ou seja, acerca
da existência, ou não, da nulidade apontadas quanto à onerosidade e abusividade dos encargos e taxas de juros instituídos no contrato de
financiamento. Logo, conclui-se, que a decisão vergastada foi prejudicada, porque a lide necessita de dilação probatória, sob pena de incorrer em
cerceamento de defesa, haja vista que não sendo apreciado o pedido de prova pericial, nem mesmo o susomencionado contrato, cuja juntada do
mesmo, foi expressamente requeridos pela apelante, fica comprometido o exercício da ampla defesa preceituado pelo artigo 5º, LV da CF;
3- Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, para, de ofício, declarar a nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, determinando, assim, o retorno dos autos a 1ª Instância, com vistas a realização da regular instrução do
feito, fazendo juntar aos autos cópia do contrato firmado entre as partes, nos termos do voto do Relator."

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: AGENOR LOPES DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO: JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - OBJETIVO DE REDISCUTIR O
MÉRITO - PREQUESTIONAMENTO FICTO - ARTIGO 1.025 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

1. Não merecem provimento, ainda que conhecidos, os embargos de declaração que falham em apontar omissões, contradições ou obscuridades
no acórdão hostilizado.
2. O Código de Processo Civil, em seu artigo 1.025, consagrou a teoria do prequestionamento ficto, que considera, com a mera interposição dos
aclaratórios, prequestionados os pontos nele levantados para este específico fim, ainda que o recurso não seja conhecido.
2. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes Embargos de
Declaração, mas negando-lhes provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO recorrido, em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. S. C. J.
ADVOGADO: MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA (PI002221)
APELADO: S.P.S. E OUTRO
ADVOGADO: ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. INTIMAÇÃO DO APELANTE PARA AUDIÊNCIA. VALIDADE.
INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NEGATIVA DO RÉU À SUBMISSÃO AO TESTE DE DNA - SÚMULA 301 DO STJ -
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE PATERNIDADE -CONFIRMAÇÃO DO RELACIONAMENTO AMOROSO PELO RÉU. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Consta nos autos que o apelante foi intimado para audiência de conciliação, conforme se vê à fl. 60, evidenciando, assim, que o mesmo estava
ciente do referido ato processual, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
2. O réu/apelante esquivou-se de realizar o exame de DNA e quedou-se inerte ante as intimações para a coleta de material para realização do
referido exame, o que sugere a presunção juris tantum de paternidade, de acordo com a Súmula nº 301 do STJ, corroborado com a confirmação
do próprio apelante da existência do relacionamento amoroso deste com a mãe do infante.
3. Recurso conhecido e improvido. Manutenção da sentença recorrida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade, para rejeitar a preliminar suscitada pelo Apelante e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
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8.45. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.008904-3260033 

8.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000494-0260034 

ADVOGADO: FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (PI009210) E OUTROS
APELADO: ARLENE RIBEIRO MACEDO
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
PROCESSUAL CÍVEL- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DIREITO DO CONSUMIDOR-
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO - CONVÊNIO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DESCONTO EM
FOLHA DE PAGAMENTO -OMISSÃO NO REPASSE - LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO RAZOÁVEL- APELO CONHECIDO E IMPROVIDO-. SENTENÇA MANTIDA.

1.Apesar de haver no caso, sugestão de responsabilidade solidária do Município com o ente financeiro, não resta dúvida quanto à
responsabilidade do apelante no caso em questão, devendo este ocupar o polo passivo da ação, perante esta afirmação.
2.Comprovados os descontos das parcelas, além dos comprovantes da inscrição do nome do servidor municipal nos cadastros de inadimplentes,
impõe-se o dever de indenizar pelos danos morais decorrentes do descumprimento do convênio, como os gerados pela inclusão do seu em
cadastro restritivo de crédito.
3.No caso em tela, o recorrente foi vencido, devendo ser aplicado, para a espécie, o artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, ou seja,
os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do magistrado, atendidas as regras gerais de dosimetria.
4. O valor fixado, no presente caso, que não se trata de ação complexa, não tendo havido, inclusive, realização de audiências, encontra-se
razoável.
5. Sentença conhecida e improvida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do presente apelo, para rejeitar a
preliminar, suscitada pelo Apelante e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, a teor do que dispõe o Enunciado Administrativo nº 07,
do STJ, aplicável à espécie.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: LUANNE MARIA COSTA NEGREIROS MACEDO E OUTRO
ADVOGADO: MARCILIO RIBEIRO DE MACEDO (PI002457) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA
CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. SENTENÇA
CONFIRMADA.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3.Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, a situação encontra-se consolidada pelo transcurso do tempo.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Reexame Necessário prejudicado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017),à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e, no mérito, negar-
lhe provimento, confirmando a sentença em todos os seus termos, ficando prejudicado o Reexame Necessário, em consonância com o parecer
Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
APELADO: ENDOCÁRDIO LTDA
ADVOGADO: LEONARDO SOARES PIRES (PI007495)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO QUE
HABILITE O PROCURADOR DO ESTADO A REPRESENTAR O IAPEP. AUSÊNCIA DE CONTRATO . PRELIMINARES REJEITADAS.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO

1. O cerne desta ação cuida-se da legalidade, ou não, da conduta do apelante em condicionar o pagamento pelos serviços prestados pela
empresa apelada à apresentação de certidões negativas acerca de débitos fiscais. Não se discute nesta ação a causa destes referidos débitos,
bem como, e muito menos, a natureza destes débitos. Portanto, não há que se falar em competência da Justiça Federal em razão destes
supostos débitos.
2. A Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado a autoriza intervir em ações que figurem como parte as entidades da administração indireta,
nos termos do art. 2º, XXV.
3. A ausência da apresentação do contrato, preliminar suscitada pelo Ministério Público, cuida-se de questão ultrapassada e resolvida pelas
partes, principalmente pela parte apelante, que, tanto admite a relação contratual, como afirma que os serviços já foram realizados. Este
entendimento encontra guarida nos termos do art. 334, II, do CPC/1973, vigente à época do proferimento da sentença, que estabelece que não
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8.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010088-5260035 

8.48. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011254-5260072 

8.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006113-4259303 

dependem de prova os fatos afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária.
4. Não restando dúvida quanto à realização do serviço fornecido, a retenção do pagamento constitui ato ilegal e enriquecimento ilícito e viola o
princípio da legalidade administrativa, ao qual está adstrito o administrador público.
5. Sentença mantida. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil ( portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer do recurso, para rejeitar a preliminar
suscitada pelo apelante, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, rejeitaram as preliminares suscitadas pelo Ministério
Público Superior e, no mérito, em negar-lhe provimento, mantendo incólume os termos da sentença recorrida, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES
ADVOGADO: PAULO GONÇALVES PINHEIRO JUNIOR (PI005500) E OUTRO
APELADO: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLIO
ADVOGADO: NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA (PI006330) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO REALIZADO DE FORMA ILÍCITA. ASSINATURA FALSIFICADA. NÃO
COMPROVAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE VALORES SUPOSTAMENTE CONTRATADOS. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO
AUTOR EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NECESSIDADE. RAZOABILIDADE
E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Considerando a nulidade do contrato realizado de forma ilícita e, havendo comprovação dos descontos indevidos, necessário se faz condenar
o banco réu em indenização por danos morais.
2. Os transtornos causados ao autor/apelante, em razão da contratação fraudulenta e da inscrição indevida do nome do autor nos cadastros da
SERASA, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o
dano se extrai por mera verificação da conduta, in re ipsa.
5. Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e acréscimos legais, a
título de danos morais.
6. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, pelo conhecimento do presente apelo, para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, reformando a sentença a quo, no que pertine à condenação do dano moral, que fixaram no valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), com termo inicial para correção monetária a partir da data do arbitramento desta decisão (Súmula 362, do STJ) e
juros de mora contados desde o evento danoso (inscrição indevida), bem como anular o débito existente em nome do autor/apelante referente ao
contrato aqui discutido.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: MARIANA COSTA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO (PI003447) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
APELAÇÃO E REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNA
CURSANDO 3º ANO DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO. SENTENÇA
CONFIRMADA.

1. Muito embora não tenha a apelada cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. A impetrante cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já
possui capacidade para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais
elevados de ensino.
3.Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, uma vez que, a situação encontra-se consolidada pelo transcurso do tempo.
4. Apelação Cível conhecida e não provida. Reexame Necessário prejudicado.
5. Sentença confirmada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em sessão de caráter especial,
quando da transferência da sede do Poder Judiciário para a cidade de Oeiras - PI, por motivo de comemoração do 300º aniversário do município
e os 194º anos de adesão à independência do Brasil (Portaria nº 232/2017), à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível e, no mérito, negar-
lhe provimento, confirmando a sentença em todos os seus termos, ficando prejudicado o Reexame Necessário, em consonância com o parecer
Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
IMPETRANTE: CLINICA DE TRATAMENTO FISIOTERÁPICO LTDA.
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTRO
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8.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006073-1259362 

8.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007580-8259405 

8.52. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012164-5259406 

IMPETRADO: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: ANDRÉ GUSTAVO SALVADOR KAUFFMAN (SP168804)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. DECISÃO IMPUGNÁVEL POR AGRAVO DE
INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM RETIDO. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL.LIMINAR CONFIRMADA.
SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Decisão que resolve a exceção de incompetência tem natureza interlocutória, logo o recurso cabível para
impugnar tal decisão é o Agravo na forma de instrumento, inexistindo interesse na forma retida, uma vez ser incabível a interposição de recurso
de Apelação Cível a ser futuramente apreciado pelo Tribunal, tornando inviável sua conversão em retido. 2. Liminar confirmada. 3. Segurança
concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em confirmar a liminar concedida, determinando-se seja oficiado o nobre
Desembargador José James Gomes Pereira a fim de que este faça cumprir a decisão de fls. 141/144 dos autos, no sentido de que seja
imediatamente oficiado o Juízo de origem (5ª Vara Cível de Teresina) para devolver os autos do recurso (agravo de instrumento nº
2009.0001.002293-0) ao Tribunal de Justiça, a fim de que seja dado prosseguimento normal do feito na forma de instrumento.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho (folga de plantão), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Ausentes, injustificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Edvaldo Pereira de Moura.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Sustentação oral: não houve.
Impedimento/suspeição: Des. José James Gomes Pereira, impetrado.
O referido é verdade e dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de janeiro de 2017.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MAGDA DIGINE FEITOSA DE CARVALHO
ADVOGADO: ROBERTO RODRIGUES VALE (PI004718) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA. REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS. NÃO
OPORTUNIZAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. É pacífico na Constituição Federal, na doutrina e na jurisprudência, que a Administração pode rever seus próprios atos, anulando-os, desde
que à outra parte seja garantido o contraditório e a ampla defesa, sob pena de se configurar insanável arbitrariedade.
2. "Esta Corte tem a orientação jurisprudencial de que a desconstituição da eficácia de qualquer ato administrativo, que repercuta no âmbito dos
interesses individuais dos servidores ou administrados, deve ser precedido de instauração de processo administrativo."
3. Segurança concedida.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em consonância com
o parecer Ministerial de Grau Superior, em conceder a segurança, mantendo-se o contracheque da impetrante no valor de dois mil, setecentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta centavos (R$2.744,50), até que lhe seja oportunizado o devido processo legal, ratificando-se a liminar em
todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SINDSJUS/PI-SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO PIAUÍ - SINDSJUS
ADVOGADO: WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI005845) E OUTROS
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103) E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. SUPRESSÃO DE PARCELA SALARIAL. IMPLEMENTO DE NOVO SISTEMA REMUNERATÓRIO. LEI
Nº 6375/2013. IRREDUTIBILIDADE VENCIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO.SEGURANÇA
DENEGADA.

1. "Tal modificação da estrutura remuneratória dos servidores ora substituídos "não implica violação à garantia fundamental da coisa julgada
(CRFB, art. 5º, XXXVI)", principalmente quando lhes é assegurada "a irredutibilidade da soma total antes recebida" (Rcl 8139, Relator(a): Min.
LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 22/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-096 DIVULG 20-05-2014 PUBLIC 21-05-2014).
2. Não houve decréscimo do valor nominal da remuneração percebida antes do advento do novo sistema remuneratório a que estão submetidos
através da Lei Estadual nº 6.375/2013. Além disso, a referida legislação assegura aos servidores substituídos o direito ao valor da diferença entre
a remuneração total legalmente percebida anteriormente à sua vigência e o subsídio correspondente, denominado "subsídio complementar".
3. Segurança denegada.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, em consonância do
parecer Ministerial de Grau Superior, em à unanimidade, em rejeitar a preliminar de não cabimento de mandado de segurança contra lei em tese.
No mérito, também por votação unânime, em consonância com o parecer ministerial superior, em denegar a segurança requestada, nos termos
do voto do relator. Custas de lei e sem honorários.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DA LUZ NASCIMENTO
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8.53. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2016.0001.007033-2260036 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.259629 

ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE FÁRMACO PELO SUS.
SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERATIVOS. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM REJEITADA (SÚMULAS
02, 06 DO TJ/PI). MEDICAMENTOS ESPECIAIS. FORNECIMENTO GRATUITO. PORTADORES DE MOLÉSTIA GRAVE. DIREITO À
VIDA E À SAÚDE. DIREITO PÚBLICO SUBJETIVO DO CIDADÃO. DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (ART. 5º, CAPUT E § 2º
C/C ART. 6º E ART. 196, DA CARTA MAGNA). INAPLICABILIDADE DA "TEORIA DA RESERVA DO POSSÍVEL". PREVALÊNCIA DO
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA (SÚMULA Nº 01 DO TJ/PI). INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES (ART. 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). SEGURANÇA CONCEDIDA.

1.Resta pacificado na jurisprudência pátria que em se tratando de pedido de fornecimento de medicamento imprescindível à saúde de pessoa
hipossuficiente portadora de doença considerada grave, tal como no caso em apreço, a ação poderá ser proposta contra quaisquer dos entes
federativos, quais sejam: União, Estado e Município, sendo ambos solidariamente responsáveis. A saúde de toda a população brasileira é direito
individual assegurado constitucionalmente (arts. 5º, caput e 196 do CF), sendo a mesma implementada através do Sistema Único de Saúde -
SUS, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações mantidas
pelo Poder Público (art. 4º da Lei nº 8.080/90). (Súmulas nºs 02 e 06 do TJPI);
2. A pretensão da impetrante, qual seja, o acesso gratuito aos medicamentos imprescindivelmente destinado ao tratamento da moléstia grave que
o aflige, está constitucionalmente protegido, eis que a saúde é direito garantido a todos indistintamente, sendo dever do Estado garantir o
fornecimento de medicamento, principalmente, a pessoa carente de recursos financeiros, conforme se pode inferir do disposto no art. 196, da
Constituição Federal;
3. O direito à saúde, estampado, analítica e expressamente, na Carta Magna pátria, é direito fundamental que assiste a todas as pessoas (art. 5º,
caput e§ 2º c/c art. 6º, caput), representando consequência constitucional indissociável do direito à vida (direito de 1ª dimensão), o que evidencia
que a sua implementação significa garantir o mínimo existencial do ser humano (princípio da dignidade da pessoa humana - art. 1º, III, da Carta
Magna);
4. Sob os auspícios do entendimento jurisprudencial do c. Supremo Tribunal Federal, o caráter programático da regra descrita art. 196, da
Constituição Federal, não poderá converter-se em promessa constitucional sem consequências, sob pena de o Poder Público, fraudando justas
expectativas da coletividade, substituir, de forma inconstitucional e ilegítima, a efetivação de um improrrogável dever fundamental por uma mera
promessa inconsequente e irresponsável;
5. O entendimento jurisprudencial pátrio que vem prevalecendo é no sentido de que, para a aceitação dessa limitação à efetivação da norma
constitucional de direito social programático, através da aplicação da teoria da reserva do possível, cabe ao Poder Público comprovar de forma
séria e objetiva a inexistência de receita para tal despesa, o que não ocorre no caso em apreço (Súmula nº 01 do TJPI);
6.A jurisprudência deste Tribunal é pacífica no sentido de garantir aos mais carentes o acesso a medicamentos indispensáveis à saúde do
impetrante, independentemente de constar tal medicamento na lista do SUS, uma vez que não se admite qualquer forma de alegação do Estado
para eximir-se de sua responsabilidade, sobretudo em face de já restar comprovado nos autos a real necessidade do medicamento;
7.Segurança concedida.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares arguidas e, no mérito, com fundamento no art. 5º, caput e §2º c/c o art. 6º, caput e art. 196, todos da Constituição Federal e, ainda,
das Súmulas nºs 01, 02 e 06 deste TJPI, em conceder a segurança pleiteada para, declarando ilegal a omissão da autoridade nominada coatora,
ordenar a esta última que forneça, no período e em conformidade com o discriminado na prescrição médica, à impetrante, o medicamento
constante na requisição médica acostada aos autos, mantendo-se a liminar em todos os aspectos, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei
e sem honorários.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
SUSCITANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192) E OUTRO
SUSCITADO: SIMEPI-SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO

EMENTA
AGRAVO INTERNO. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. MÉRITO RECURSAL. RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES PARA
AFASTAR FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

- Muito embora os servidores públicos possuírem o direito à greve, deve-se ressaltar, que não se trata de um benefício absoluto, uma vez que, de
acordo com o Supremo Tribunal Federal, no caso de greve no serviço público, ante a ausência de legislação específica, a prerrogativa
constitucional será exercida de acordo com os ditames estabelecidos pela Lei n. 7.783/1989.
- A atividade médica oferecida pelo ESTADO DO PIAUÍ, trata-se de atividade essencial e a descontinuidade da prestação dos seus serviços
acarretará danos irreversíveis, no caso à saúde e à vida das pessoas assistidas pelo serviço público de saúde.
- Impõe-se o improvimento do agravo interno, uma vez que, a parte agravante não traz à colação, razões plausíveis que autorize a modificação
da decisão hostilizada.
- AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do agravo interno, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
agravada em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ADELAR ANTONIO ALVES BECHAIRA, por intermédio de seu advogado,
GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES, OAB/PI Nº 6495 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013899-6 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 23/24, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, deixo de conhecer do presente writ, face à ausência do alegado constrangimento.(...)"
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
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9.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.259631 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.259633 

9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.259652 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.259653 

9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.259655 

Desembargador PEDRO DE ALCANTARA MACEDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, PEDRO IZIDORO DOS SANTOS NETO, por intermédio de seu advogado,
MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO, OAB/PI N° 9743, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001166-6 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 30, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, MARQUES JEAN RODRIGUES DE SOUSA, por intermédio de seu
advogado, DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA, OAB/PI N° 7073, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.014032-2 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 41, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, RANIEL LIMA DO NASCIMENTO, por intermédio de seu advogado,
ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR, OAB/PI N° 5763, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001142-3 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 34, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JACON GERSON ANTONIO MARQUES DE CARVALHO, por intermédio
de seu advogado, ANTONIO JOSÉ RAIMUNDO DE MORAIS, OAB/PI N° 3437, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2017.0001.001308-0 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 27, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento INTIMA, para os devidos fins, MARCILO ANTÔNIO NASCIMENTO SARAIVA por intermédio de seu
advogado FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS, OAB/PI N°4883, e OUTRO, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do
HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012618-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 81/84, cuja parte dispositiva é
a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, não conheço do presente writ, em virtude da mera reiteração de pedidos formulados anteriormente e da inadequação
da via eleita.
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9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.259657 

9.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.259659 

9.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.259692 

9.10. AVISO DE INTIMAÇÃO.259738 

9.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.259739 

Intimem-se. Publique-se. Após isto, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ULISSES COSTA DE SOUZA, por intermédio de seu advogado,
MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO, OAB/PI N° 9743, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001165-4 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 31, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JAUILITON RODRIGUES DE ALMEIDA, por intermédio de seu advogado,
SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS, OAB/PI N° 6334, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001303-1 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 67, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro.(...)
Cumpra-se.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento INTIMA, para os devidos fins, LUANA MENDES FRAZÃO por intermédio de seu advogado ARTUR
ANTUNES DE SOUSA PEREIRA, OAB/PI N°11435, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001177-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 51/55, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Diante de todo o exposto, não conheço do presente habeas corpus, visto que a inicial veio desacompanhada da documentação necessária.
Após, as Intimações de praxe, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
À SESCAR-CRIMINAL, para as providências cabíveis.
Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ANA PAULA CARDOSO DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado,
AGENOR FRSNKLIN DE OLIVEIRA FILHO, OAB/PI N° 8458, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013175-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 26/28, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em face do exposto, julgo prejudicado o pedido por perda do objeto, nos termos do art. 659, do Código de Processo Penal.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 06de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, por intermédio de seu advogado,
DEUSDEDIT NARCISO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO, OAB/PI N° 8915, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2017.0001.000185-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 26/28, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Isto posto, não conheço da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem resolução do mérito.(...)"
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.258872 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO258873 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO258874 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO258875 

Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
VOLKSWAGEN S.A. (Adv. Aldenira Gomes Diniz - OAB/PI 10.784-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.014023-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante de tudo isso, NÃO CONHEÇO, monocraticamente do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no art.
1.015, do CPC/15, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, ante a sua manifesta PREJUDICIALIDADE, a teor do art. 932, III, do CPC/15,
EXTINGUINDO-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do mesmo diploma legal. Custas ex legis.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 25 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JULIA DIAS
DOS SANTOS (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013268-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante de tudo isso, NÃO CONHEÇO, monocraticamente do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no art.
1.015, do CPC/15, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, ante a sua manifesta PREJUDICIALIDADE, a teor do art. 932, III, do CPC/15,
EXTINGUINDO-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do mesmo diploma legal. Custas ex legis.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 01 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
ESPÍRITO SANTO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013292-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante de tudo isso, NÃO CONHEÇO, monocraticamente do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no art.
1.015, do CPC/15, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, ante a sua manifesta PREJUDICIALIDADE, a teor do art. 932, III, do CPC/15,
EXTINGUINDO-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do mesmo diploma legal. Custas ex legis.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALDECI
FRANCELINO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013730-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante de tudo isso, NÃO CONHEÇO, monocraticamente do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no art.
1.015, do CPC/15, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, ante a sua manifesta PREJUDICIALIDADE, a teor do art. 932, III, do CPC/15,
EXTINGUINDO-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do mesmo diploma legal. Custas ex legis.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 17 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
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10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO258876 

10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO258877 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO258878 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO258879 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO258880 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
MOURA DE ARAÚJO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013758-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante de tudo isso, NÃO CONHEÇO, monocraticamente do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no art.
1.015, do CPC/15, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, ante a sua manifesta PREJUDICIALIDADE, a teor do art. 932, III, do CPC/15,
EXTINGUINDO-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do mesmo diploma legal. Custas ex legis.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 17 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FIRMINA
MARIA CUSTÓDIA DA COSTA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013269-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante de tudo isso, NÃO CONHEÇO, monocraticamente do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no art.
1.015, do CPC/15, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, ante a sua manifesta PREJUDICIALIDADE, a teor do art. 932, III, do CPC/15,
EXTINGUINDO-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do mesmo diploma legal. Custas ex legis.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 12 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALDECI
FRANCELINO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013738-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante de tudo isso, NÃO CONHEÇO, monocraticamente do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no art.
1.015, do CPC/15, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, ante a sua manifesta PREJUDICIALIDADE, a teor do art. 932, III, do CPC/15,
EXTINGUINDO-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do mesmo diploma legal. Custas ex legis.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESMERALDO
TOLENTINO RODRIGUES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI 12.751-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013699-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante de tudo isso, NÃO CONHEÇO, monocraticamente do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no art.
1.015, do CPC/15, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, ante a sua manifesta PREJUDICIALIDADE, a teor do art. 932, III, do CPC/15,
EXTINGUINDO-SE O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 485, VI, do mesmo diploma legal. Custas ex legis.
Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, dando-lhes, antes, a devida baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA POLIDÓRIO
VITOR CASTRO SOUSA (Adv. Maria Lustosa de Melo - OAB/PI 4.613), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.000369-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
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10.10. AVISO DE INTIMAÇÃO258881 

10.11. AVISO DE INTIMAÇÃO258882 

10.12. AVISO DE INTIMAÇÃO258883 

10.13. AVISO DE INTIMAÇÃO258884 

10.14. AVISO DE INTIMAÇÃO258885 

DESPACHO:
"... INTIME-SE o Agravado, para no prazo de lei, apresentar as suas contrarrazões ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art.
1.019, II do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 26 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NILSON
VIEIRA BARROS FILHO (Adv. Nilson Vieira Barros Filho - OAB/PI 11.052), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.000124-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... , DETERMINO a intimação do Agravado, que também está habilitado como advogado, para, no prazo legal, apresentar as
contrarrazões ao Agravo de Instrumento, conforme disposto no art. 1.019, II, do novo CPC.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 31 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Rafael Sganzerla Durand - OAB/PI 3.204-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013465-
6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Diante do exposto, INTIME-SE o Agravante, BANCO DO BRASIL S/A, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar a cópia legível da
petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, e da procuração outorgada ao
advogado do Agravado, conforme o disposto nos arts. 932 e 1.017, I do CPC, sob pena de se julgar inadmissível o recurso.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 23 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Giulio Alvarenga Reale - OAB/PI 14.565), Agravado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012669-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Intime-se a parte Agravada, através de seus advogados habilitados, para apresentar resposta no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis,
nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015, facultando-lhe a juntada de cópias de peças que entender pertinentes.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PALISA
LOGÍSTICA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME (Adv. José Urtiga de Sá Júnior - OAB/PI 2.677), Agravado, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009620-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Em face disso, intime-se o Agravado, através de seu advogado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do disposto no art. 1.021, §2º, do NCPC.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 19 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA M. A. V. DE M.
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10.15. AVISO DE INTIMAÇÃO258886 

10.16. AVISO DE INTIMAÇÃO258887 

10.17. AVISO DE INTIMAÇÃO258888 

10.18. AVISO DE INTIMAÇÃO258889 

(Adv. Renato Mass Júnior - OAB/PI 13.020), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.014026-7, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... , INTIME-SE a Agravante, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte a documentação comprobatória do preenchimento dos
pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 16 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA C. A. DA S. P.
(Adv. Lia Raquel da Silva Sousa - OAB/PI 9.587), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013112-6, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... , INTIME-SE o Agravante, através de seus advogados, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, complemente a documentação exigível,
sanando os vícios existentes, sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 25 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELAÁN
CRISTINA LIMA DE CARVALHO MEDEIROS PEREIRA E OUTROS (Adv. Karine Campelo de Barros - OAB/PI 6.423), Herdeiros do Apelante,
nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003310-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... , determino a intimação dos herdeiros do Apelante, através de sua advogada, Dra. Karine Campelo de Barros (fls. 218), para se
manifestar acerca da regularização da representação processual.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 12 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARILENE
OLIVEIRA SILVA (Adv. Flávio Almeida Martins - OAB/PI 3.161), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001386-8, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... , determino, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88), a intimação dos
Embargados para, querendo, apresentarem as suas contrarrazões, no prazo legal, acerca destes Recursos, nos termos do art. 1.023, §2º,
do CPC (fls. 165/9).
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 30 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SAMUEL
RODRIGUES PEREIRA (Adv. Ariana Leite e Silva - OAB/PI 11.155), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001519-8, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Em face disso, DETERMINO a intimação do Recorrente, através de sua advogada, para no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia legível do
Termo de Acordo para Quitação de Dívida, constando a assinatura legível das partes ou seus representantes legais, desde que, em relação
aos procuradores, seja comprovado que possuem poderes para transigir e/ou desistir do recurso.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Decorrido o prazo, certifique-se o cumprimento, ou não, do presente despacho.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
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10.19. AVISO DE INTIMAÇÃO258891 

10.20. AVISO DE INTIMAÇÃO258892 

10.21. AVISO DE INTIMAÇÃO258893 

10.22. AVISO DE INTIMAÇÃO.259130 

10.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.259131 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AMBEV S.A.
(Adv. Bruno Novaes de Bezerra Cavalcanti - OAB/PE 19.353), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.002729-6,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... , determino, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF/88), a intimação da
Embargada, para, querendo, apresentar as suas contrarrazões, no prazo legal, acerca deste Recurso, nos termos do art. 1.023, §2º, do
CPC (fls. 235/7).
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TRATOR
CENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME (Adv. Antonio Italo Ribeiro Lima - OAB/PI 14.466), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010440-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, consubstanciado nos fundamentos supra expendidos, INDEFIRO o PEDIDO de EFEITO ATIVO vindicado no presente
Agravo de Instrumento, ante o não preenchimento dos requisitos para a concessão da tutela recursal.
Oficie-se o d. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti-PI.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 02 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J. BALTAZAR
& CIA. LTDA. - CELL & CELL REPRESENTAÇÕES LTDA. (Adv. jorge Henrique Furtado Baluz - OAB/PI 5.031-B), Agravado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013391-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Em face disso, DETERMINO a intimação da Agravada, através de seu(s) advogado(s) regularmente habilitados no feito de origem, para, no
prazo legal, apresentar as suas contrarrazões ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 1.019, II, do novo CPC.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 10 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALPHAVILLE
URBANISMO S.A (Adv. Antonio Celso Fonseca Pugliese OAB SP Nº 155.105) Reclamante ora intimado, nos autos da RECLAMAÇÃO Nº
2017.0001.000360-8/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Relator .
DESPACHO:
"...DEFIRO, para o momento, o PEDIDO DE LIMINAR para SUSPENDER a EXECUÇÃO do ACÓRDÃO IMPUGNADO (fls. 25/9), até o
julgamento final da presente Reclamação.
DETERMINO, ainda, a expedição de ofício à Juíza de Direito Relatora dos Embargos de Declaração (proc. nº 0025482-52.2012.8.18.0001) na
Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, Dra. MARIA LUIZA DE MELLO MOURA E FREITAS, para prestar suas informações, no
prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o art. 989, I, CPC/15, encaminhando-lhe cópia das fls. 02/15, e deste despacho.
Por fim, CITE-SE CASSANDRA MARIA ROCHA PORTO, no endereço declinado às fls. 84, para, querendo, apresentar contestação à
Reclamação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido os prazos legais, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina (PI), 1º de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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10.24. AVISO DE INTIMAÇÃO.259132 

10.25. AVISO DE INTIMAÇÃO.259133 

10.26. AVISO DE INTIMAÇÃO.259134 

10.27. AVISO DE INTIMAÇÃO258894 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
HIGHLANDER DE MELO SOARES (Adv. Maurício Cedenir de Lima OAB PI Nº 5142) e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (Adv.
Antonio Braz da Silva OAB PI 7036-A), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013830-3/TERESINA, em que são Agravante
e Agravado os ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...DEFIRO o PEDIDO de EFEITO SUSPENSIVO vindicado no presente Agravo de Instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada,
até o pronunciamento definitivo da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal.
Oficie-se o d. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI para ciência e imediato cumprimento à presente decisão.
Intime-se a parte Agravada para apresentar resposta no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015,
facultando-lhe a juntada de cópias de peças que entender pertinentes.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
UNIÃO - PI (Adv. Alvaro Vilarinho Brandão OAB PI Nº 9914) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013855-8/UNIÃO, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...INTIME-SE o Agravante, através de seu patrono Habilitado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, complemente a documentação exigível,
inclusive, oportunizando-lhe a juntada de cópia completa dos autos, sanando os vícios existentes, sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 30 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JORGE LUIZ
CAVALCANTE ARAUJO (Adv. Edivaldo da Silva Cunha OAB PÍ 6319) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.000554-0/JOSE DE FREITAS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...DETERMINO a intimação do AGRAVADO, para que responda, no prazo legal, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária
ao julgamento do Recurso.
Intimem-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-se conclusos.
Teresina (PI), 26 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA IRACI ALVES
DE ARAUJO (Adv. Jose Angelo Ramos Carvalho OAB PI Nº 3275) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.011190-5/ESPERANTINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...DEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO ATIVO, para SUSPENDER A EFICÁCIA da DECISÃO AGRAVADA, CONCEDENDO os
BENEFÍCIOS da JUSTIÇA GRATUITA no processo de origem, sem prejuízo de impugnação autônoma.
OFICIE-SE - e por malote digital - o Juiz de Direito da Comarca de Esperantina - PI, independentemente de qualquer outra forma de comunicação
pela SESCAR-CÍVEL, para ciência e cumprimento da decisão, enviando-lhe cópia.
INTIME-SE o Agravado, no endereço indicado na exordial do feito de origem (fls. 16), para, no prazo legal, apresentar as suas contrarrazões ao
Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 1019, II, do novo CPC.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 10 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
MARCOS LEAL FERREIRA (Adv. Lucas Evangelista de Sousa Neto - OAB/PI n. 8084, e outro) Agravante e BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ( Adv. Patricia Cavalcante Pinheiro de Oliveira - OAB/PI n. 3184, e outros) Agravado nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.005051-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Despacho
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10.28. AVISO DE INTIMAÇÃO258895 

10.29. AVISO DE INTIMAÇÃO258896 

10.30. AVISO DE INTIMAÇÃO258897 

10.31. AVISO DE INTIMAÇÃO258899 

10.32. AVISO DE INTIMAÇÃO258900 

"Intime-se as partes, por meio de seus patronos, para falarem do seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de extinção do Agravo de Instrumento.
Cumpra-se.
Teresina, de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAMENA
RODRIGUES GUERRA PEDROSA RIBEIRO E OUTRO (Adv. Gilberto Carvalho Guerra Junior -OAB/PI n. 2148/90 e outro) Embargada nos
autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001 .008360-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Despacho
Com isto, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intimem-se a Embargada, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias,
querendo, apresentarem impugnação.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
PEREIRA (Adv. Leonardo Andrade de Carvalho -OAB/PI n.4071 e outro) Agravante e BANCO PANAMERICANO S.A. (Adv. Maurício Coimbra
Guilherme Ferreira - OAB/MG n. 91811, e outro) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.000726-8 da decisão
exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Decisão
Diante do exposto, o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Dê baixa na distribuição. Arquive-se.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FIXAR
VEÍCULOS LTDA (Adv. Mário Roberto Pereira Araújo -OAB/PI n.2209, e outros) Agravante e LUAUTO CAR LTDA (Adv. José Coelho - OAB n.
747, e outro) Agravada nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.008389-8 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James
Gomes Pereira.
Decisão
Diante do exposto, o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Dê baixa na distribuição. Arquive-se.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ DE
RIBAMAR TELES COUTINHO (Adv. Ricardo de Carvalho Viana - OAB/PI n. 5260) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2012.0001.005460-6- da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Decisão
Diante do exposto, o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Dê baixa na distribuição. Arquive-se.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA OSÓRIO
MARQUES BASTOS FILHO (Adv. Osório Marques Bastos Filho- OAB/PI n.3088, e outro) Agravante e MUNICÍPIO DE CURIMATÁ (Adv. Marcos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 58



10.33. AVISO DE INTIMAÇÃO.258901 

10.34. AVISO DE INTIMAÇÃO.258902 

10.35. AVISO DE INTIMAÇÃO.258903 

10.36. AVISO DE INTIMAÇÃO259160 

Patrício Nogueira Lima OAB/PI n. 1973, e outro) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2011.000.002010-0 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
Despacho
"Intimem-se as partes para dizerem do seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do recurso.
Devendo ainda, juntar aos autos o extrato de movimentação do processo de origem.
Cumpra-se.
Teresina, 14 de dezembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA NERIS
DE SOUSA NUNES E OUTRO (Adv. Francisco Alberto Portela Duarte -OAB/PI n., 2564 e outro) Agravante e JOAQUIM ALVES DE MORAES
(Adv. André Luiz de Lima Veras - OAB n.7116, e outro) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.003998-8 da decisão
exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Decisão
Diante do exposto, o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual, nego-lhe seguimento.
Dê baixa na distribuição.
Arquive-se.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAULO CESAR
RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS (Adv. Carlos Henrique de Alencar Vieira- OAB/PI n. 3778) Requerente e REITOR DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI (Adv. Maria do Amparo Soares Lima - OAB/PI n. 2136) Requerido nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº
2016.0001.001829-2 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Decisão
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, CPC, nego seguimento ao reexame necessário, mantendo inalterada a bem prolatada sentença a
quo.
P.R.I.
Transitada em julgado, encaminhe-se os autos ao Juízo de origem, com as anotações pertinentes.
Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PARNAÍBA/PI (Adv. Ernestino Rodrigues de Oliveira Junior - OAB/PI n.3959, e outros) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.000034-2 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Decisão
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, "a" do NCPC, nego seguimento ao recurso de apelação, mantendo inalterada a bem
prolatada sentença a quo.
P.R.I.
Transitada em julgado, encaminhe-se os autos ao Juízo de origem, cm as anotações pertinentes.
Teresina, 16 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
LEITE DA SILVA (Adv. Danilo Baião de Azevedo Ribeiro OAB/PI nº 5963 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006932-
1/ELESBÃO VELOSO, em que é Apelante o ora intimado, do despacho de fls. 173 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação da parte Apelante - RAIMUNDO LEITE DA SILVA - para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar-se a respeito da
referida proposta de acordo, sem prejuízo do andamento regular do processo, nos moldes do art. 154, parágrafo único do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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10.37. AVISO DE INTIMAÇÃO259161 

10.38. AVISO DE INTIMAÇÃO259162 

10.39. AVISO DE INTIMAÇÃO259163 

10.40. AVISO DE INTIMAÇÃO259175 

10.41. AVISO DE INTIMAÇÃO.259176 

Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PAQUETÁ - PI (Adv. Francineide Maria dos Santos OAB/PI nº 10.782), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000833-3/SANTA CRUZ
DO PIAUÍ, em que é Apelante o ora intimado, do despacho de fls. 148 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo, conforme art. 1.012, §1ª, inciso V, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 31 de janeiro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA ESTER
FERRAZ DE CARVALHO (Adv. Álvaro Vilarinho Brandão OAB/PI nº 9914), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000657-
9/TERESINA, em que é Apelante a ora intimada, do despacho de fls. 271 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo, conforme art. 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina,31 de janeiro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONSTRUTORA MARTINS & CIA LTDA. (Adv. Thiago Ramon Soares Brandim OAB/PI nº 8315) e LÚCIA DE FÁTIMA AMORIM E OUTRO
(Adv. Nayron Lima Brandão Miranda OAB/SP nº 321.682), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001218-9/TERESINA, em que são
Apelante e Apelado os ora intimados, da decisão de fls. 317 exarada pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...O acordo apresentado preenche os requisitos legais e as partes estão devidamente representadas.
Do exposto, HOMOLOGO-O para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com base no art. 487, Inc. III, alínea "b" do CPC/15.
Averbe-se, se for o caso.
Publicada. Intimadas. Registre-se.
Teresina, 21 de novembro de 2016"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
AMPARO SALES LIMA E OUTRO (Adv. Ana Gomes de Sales Pires OAB/PI nº 4674), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000421-
2/TERESINA, em que são Apelados os ora intimados, do despacho de fls. 75 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo, nos termos art. 1.012, §1º, VI, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SISTEMA MEIO
NORTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (Adv. FRANCELINO FRANCO NETO OAB/PI 8.764) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2014.0001.002431-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... A parte Agravada- MARCUS PEIXOTO E ASSOCIADOS LTDA- consignou proposta de acordo nos autos, quando da realização da Semana
Nacional da Conciliação. Assim, considerando o interesse manifestado no Terno de Audiência e visando à otimização da resolução de conflito
travado entre os litigantes, bem como em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e da celebridade que regem o movimento de
conciliação vivenciado por todo O Poder Judiciário, determino a intimação da parte Agravante- SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÃO
LTDA- para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar-se a respeito da referida proposta de acordo, sem prejuízo do andamento regular do
processo, nos moldes do art. 154, parágrafo único do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
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10.42. AVISO DE INTIMAÇÃO.259177 

10.43. AVISO DE INTIMAÇÃO.259178 

10.44. AVISO DE INTIMAÇÃO.259179 

10.45. AVISO DE INTIMAÇÃO259180 

10.46. AVISO DE INTIMAÇÃO259182 

José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HTI- HOSPITAL
DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA (Adv. FABIO AUGUSTO CUNHA SILVA OAB/PI 3333) Apelante ora
intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000368-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º,
III, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDIVALDO DA
SILVA GUIMARÃES E OUTROS (Adv. LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM OAB/PI 2805 e outro) Agravante ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000704-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"... Com efeito, a fim de realizar uma análise mais apurada da matéria, hei por bem determinar seja intimada a parte Agravada para no prazo de
15 (quinze) dias apresentar manifestação acerca do pleito do Agravante, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
PORTO - PI (Adv. JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA OAB/PI 6.761) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.000568-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"... Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo
nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos á Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAQUIM
MACHADO DA SILVA (Adv. EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES OAB/PI 5531) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº.2015.0001.003214-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... A parte Apelante- BANCO DO BRADESCO S/A- consignou proposta de acordo nos autos (fls. 111), quando da realização da Semana
Nacional da Conciliação. Assim, considerando o interesse manifestado no Termo de Audiência e visando à otimização da resolução de conflito
travado entre os litigantes, bem como em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e da celebridade que regem o movimento de
conciliação vivenciado por todo O Poder Judiciário, determino a intimação da parte Apelada- JOAQUIM MACHADO DA SILVA- para, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, manifestar-se a respeito da referida proposta de acordo, sem prejuízo do andamento regular do processo, nos moldes do
art. 154, parágrafo único do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESPEDITA
LOPES DA SILVA (Adv. PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS OAB/PI 9.230) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
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10.47. AVISO DE INTIMAÇÃO259194 

10.48. AVISO DE INTIMAÇÃO259195 

10.49. AVISO DE INTIMAÇÃO259196 

10.50. AVISO DE INTIMAÇÃO259197 

Nº.2014.0001.001012-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... A parte apelante - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (BANCO FINASA BMG S.A.) - consignou proposta de acordo nos autos (fls.
155/156), quando da realização da Semana Nacional da Conciliação. Assim, considerando o interesse manifestado no Termo de Audiência e
visando à otimização da resolução de conflito travado entre os litigantes, bem como em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e da
celebridade que regem o movimento de conciliação vivenciado por todo O Poder Judiciário, determino a intimação da parte Apelado - ESPEDITA
LOPES DA SILVA- para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, manifestar-se a respeito da referida proposta de acordo, sem prejuízo do andamento
regular do processo, nos moldes do art. 154, parágrafo único do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FABIANA
VIEIRA DE SOUSA COELHO (Adv. DANIELA CARLA GOMES FREITAS OAB/PI 4.877) Juízo ora intimado, nos autos do REEXAME
NECESSÁRIO Nº.2017.0001.000714-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... Observando o enquadramento da vertente demanda nos preceitos do artigo 496 do CPC/2015 (equivalente ao artigo 475 do CPC/1973),
recebo a vertente demanda para análise em sede de Reexame Necessário neste Egrégio Tribunal de Justiça.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de janeiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERESA
BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000260-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"...Desta forma, resta ausente requisito extrínseco de admissibilidade do recurso, razão pela qual o considero manifestamente inadmissível.
Isto posto, por ser o recurso manifestamente inadmissível, com base no art. 932, inciso III, NÃO CONHEÇO O AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da Vara única da Comarca de Fronteiras o inteiro teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ERLEN
PIMENTEL BARBOSA (Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS OAB/PI 4344/05 E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2017.0001.000757-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo
1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CANADA
VEICULOS LTDA E OUTRO (Adv. JIM BORRALHO BOA VISTA NETOS OAB/PI3844) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2014.0001.002381-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... A parte agravada - MARCUS PEIXOTO E ASSOCIADOS LTDA - consignou proposta de acordo nos autos, quando da realização da Semana
Nacional da Conciliação. Assim, considerando o interesse manifestado no Termo de Audiência e visando à otimização da resolução de conflito
travado entre os litigantes, bem como em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e da celebridade que regem o movimento de
conciliação vivenciado por todo O Poder Judiciário, determino a intimação da parte Agravante - CANADÁ VEÍCULOS LTDA- para, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, manifestar-se a respeito da referida proposta de acordo, sem prejuízo do andamento regular do processo, nos moldes do
art. 154, parágrafo único do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
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10.51. AVISO DE INTIMAÇÃO.259198 

10.52. AVISO DE INTIMAÇÃO.259156 

10.53. AVISO DE INTIMAÇÃO.259157 

10.54. AVISO DE INTIMAÇÃO.259158 

10.55. AVISO DE INTIMAÇÃO259159 

Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JULIA DIAS
DOS SANTOS (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2017.0001.000282-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"... Dessa forma, resta ausente requisito extrínseco de admissibilidade do recurso razão pela qual o considero manifestante inadmissível.
Isto posto, por ser o recurso manifestamente inadmissível, com base no art. 932, inciso III, NÃO CONHEÇO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fronteiras o inteiro teor desta decisão.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MIGUEL
AUGUSTO ARCOVERDE NOGUEIRA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva OAB/PI nº 8820 e outro), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013235-0/TERESINA, em que é Agravante o ora intimado, do despacho de fls. 195 exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...O MP Superior opina pela perda do objeto do recurso, uma vez que já se passaram as eleições, entretanto, reputa-se indispensável a oitiva do
agravante, para que se manifeste acerca do pedido do MP.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 30 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DANIELE
VIANA MEDEIROS E OUTRO (Adv. Renato Coêlho de Farias OAB/PI nº 3596 e outro), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013228-
3/TERESINA, em que é Apelante a ora intimada, do despacho de fls. 94 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...assim recebo em a apelação no duplo efeito SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO.
À parte apelada já teve oportunidade de apresentar suas contrarrazões, fls. 79.
Encaminhem-se os autos ao MP Superior.
Publique-se. Encaminhem-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina, 27 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
LUIZ FORTES (Adv. Allisson Farias de Sampaio OAB/PI nº 13.132 e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005311-
5/TERESINA, em que é Agravante o ora intimado, do despacho de fls. 74 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se o recorrente para que informe o endereço completo do agravado para que seja possível intimá-lo.
O recorrente dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para cumprir esta diligência sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 27 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BRUNA
MICAELLY GONÇALVES TORQUATO DE SOUSA E OUTRO (Adv. Jefferson Hollyman Sousa Torquato OAB/PI nº 13.826), nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013718-9/TERESINA, em que são Agravantes os ora intimados, do despacho de fls. 25/26 exarado
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10.56. AVISO DE INTIMAÇÃO258890 

10.57. AVISO DE INTIMAÇÃO258898 

10.58. AVISO DE INTIMAÇÃO259181 

11. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.258869 

pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...Do exposto defiro o prazo de 5 (cinco) dias para o requerente observar o art. 99, § 2º do novo CPC, para que junte documentos aptos a
demonstrar a alegação de insuficiência de recursos.
Após, voltem-me conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 27 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOCORRO DO PIAUÍ - SINDSP (Adv. Daniel Leonardo de Lima Viana - OAB/PI 12.306),
Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.000075-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Frente as razões supra, JULGO EXTINTO o presente WHIT, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC/15, à
fundamentação de inexistência de ato coator, tornando sem efeito a decisão proferida em sede de plantão judiciário (fls. 98/104).
INTIME-SE e CUMPRA-SE, imediatamente.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE os AUTOS, dando-se baixa na Distribuição.
Teresina-PI, 01 de fevereiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADRIENE DA
FONSECA ROCHA E OUTRO (Adv. Reginaldo Miranda da Silva - OAB/PI n. 1961/89) Impetrante nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.009107-4 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Decisão
Do exposto e considerando o mais que dos autos consta, declaro extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com âncora no art.
6º, § 5º da Lei n. 12.016/2009, c/c art. 485, VI, CPC.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpridas as formalidades de praxe, após a respectiva baixa na Distribuição.Arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
Teresina, 20 de janeiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GIVALDO
ARAÚJO DA SILVA (Adv. FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA OAB/PI 9428) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº.2016.0001.007355-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... Assim, considerando que o Mandado de Segurança 2016.0001.006201-3 de relatória do Des. Fernando Lopes e Silva Neto foi distribuído em
16. 06.2016 e encontra-se em pleno andamento, e o presente mandado de segurança ora em análise fora distribuído em momento posterior,
imperioso se faz determinar a redistribuição do vertente Mandado de Segurança por prevenção ao Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
relator do MS 2016.0001.006201-3 por força da conexão entre as demandas.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte MARIA HENRIQUETA SOARES GUIMARÃES (Adv. Mauro Gonçalves de Rêgo
Motta OAB/PI nº 2.705 e Antomar Gonçalves Filho OAB/PI nº 1.696), nos autos do Precatório nº 2008.0001.003432-0, em que figura como
executado o MUNICÍPIO DE RIBEIRO GONÇALVES-PI e exequente a ora intimada, do despacho de fls. 116/117, proferido pelo Exmo. Dr.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Assim, com o fim de aferir o integral adimplemento do presente precatório, INTIME-SE a credora MARIA HENRIQUETA SOARES
GUIMARÃES, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre o cumprimento do acordo firmado, ficando
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.258870 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO259890 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.259558 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO: (JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 3º CARTÓRIO CÍVEL DE TERESINA)259199 

ciente que, caso permaneça inerte, se terá por adimplida a avença e, consequentemente, o precatório será extinto pela quitação da
dívida. (...)
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 07 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte CÂMARA MUNICIPAL DE BATALHA-PI (Adv. Carlos Yury Araújo de Morais
OAB/PI nº 3.559), nos autos do Precatório nº 2011.0001.000404-0, em que figura como executado o MUNICÍPIO DE BATALHA-PI e exequente
a ora intimada, do despacho de fls. 116/117, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Assim, com o fim de aferir o integral adimplemento do presente precatório, INTIME-SE a parte exequente, CÂMARA MUNICIPAL DE
BATALHA-PI, através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre o cumprimento ou não do acordo firmado,
ficando ciente que, no caso de inércia, a avença será dada como adimplida e os presentes autos extintos pela quitação do débito.(...)
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 07 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA as partes COSTA E MACHADO LTDA( Adv. José Raimundo Nunes Cardoso OAB/PI nº
2179) e o MUNICÍPIO DE ESPERANTINA/PI(Adv. Diogo Josennis do Nascimento Vieira OAB/PI 8754 e Marcus Vinícius Santos Spíndola
Rodrigues OAB/PI 12.276) nos autos do Processo Administrativo de Sequestro Nº 2016.0001.002658-6, apenso ao Precatório Nº
2014.0001.003981-0 em que figuram como exequente e executado os ora intimados, da decisão de fls. 118/1120, proferida pelo Exmo.
Desembargador. Erivan Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento da 4ª (quarta) e da 5ª (quinta) parcelas, no valor bruto de R$ 49.068,14 (quarenta e nove mil,
sessenta e oito reais e catorze centavos), conforme cálculo de fls. 66. Tal valor, deverá ser debitado da conta especial nº 4300118392285,
agência 3791 do Banco do Brasil, e creditado na conta bancária informada às fls. 73, na forma abaixo discriminada:(...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 08 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI".
Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA as partes IRAN MENDES DO NASCIMENTO, PAULO OZIRES AZEVEDO e FRANCISCO
PAZ DA SILVA (Adv. José Bezerra Pereira OAB/PI 1923-88, Iran Mendes do Nascimento OAB/PI 2471/93, Clélia Mendes Soares Vilarinho
OAB/PI 6175/08 e Raimundo da Silva Ramos OAB/PI 4245/2004) nos autos do PRECATÓRIO Nº00.001140-1 em que figura como exequente
Iran Mendes do Nascimento e Outros e como executado o ESTADO DO PIAUÍ, da decisão de fls. 287/292, proferida pelo Exmo. Sr. Des. Erivan
Lopes, Presidente do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do valor bruto remanescente referente aos credores PAULO OZIRES AZEVEDO e IRAN MENDES
DO NASCIMENTO, no montante de R$ 126.441,79 (cento e vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e nove
centavos), conforme cálculos de fls. 275/278. Tal valor deverá ser debitado da conta judicial nº 5000119450699, agência 3791-5 do Banco do
Brasil, e creditado nas contas informadas às fls. 280/281, na forma abaixo discriminada:(...)
(...) No que concerne ao exequente FRANCISCO PAZ DA SILVA, em decorrência de seu falecimento e em atendimento ao disposto no art. 34-A
da Resolução nº 115/2010 do CNJ, faz-se necessária a abertura de conta judicial reservando o valor a ele devido, a fim de não obstar o
pagamento dos demais precatórios constantes na lista cronológica e de resguardar o direito dos sucessores ao recebimento do precatório.
Assim, defiro o pleito de fls. 282/283, de modo que o valor devido ao de cujus deverá ser transferido para uma conta judicial aberta
especialmente para este fim por meio da Secretaria de Economia e Finanças - SECOF, vinculada ao presente processo e conforme
cálculos de fls. 275/278.(...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI"
Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório
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12.2. EDITAL DE PROCLAMAS259287 

12.3. Correição Ordinária Anual/2017 - 5ª Vara Cível de Teresina259423 

Processo nº 112/97
Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO
(Ref. a Execução nº 0011295-35.1997.8.18.0140)
Embargante: HUGO PRADO FILHO e PAULO ROBERTO E. RODRIGUES
Advogado(s): Reginaldo Correia Moreira (OAB/PI nº 1053)
Embargado: CARAJÁS DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA.
Advogado(s): Joaquim Magalhães (OAB/PIAUÍ Nº 1760), Nestor Alcebíades Mendes Ximenes (OAB/PIAUÍ nº 2849)
DESPACHO DE FL. 275: "Sobre os presentes autos, digam as partes no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se."

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) ANDRÉ PESSOA FERREIRA e EMANELLY PIRES LEAL ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de JOSÉ ANTONIO SENA
FERREIRA e ELIONDE MARIA PESSOA SENA ; ela, SOLTEIRA, BIOMEDICA, filha MANOEL PIRES DE SOUSA er INACIA BORGES LEAL DE
SOUSA . 02) KLEBSON HENRIQUE DA SILVA e THAÍS CRISTINA OLIVEIRA RIBEIRO ele, SOLTEIRO, FISCAL DE PERDA, filho de MARIA
DE DEUS DA SILVA; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, filha JOSÉ WILSON PIRES RIBEIRO e ROSEMARY OLIVEIRA LIMA RIBEIRO.
03) MARCELO BARROS FERREIRA e JULI ESTER DE SOUZA ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de NATAN SERVIO FERREIRA e MARIA
EUDES BARROS LEITE FERREIRA; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha JOSÉ VIANA DE SOUZA e ADVALDA BENICIO GONÇALVES. 04) PEDRO
DE SOUZA ARAGÃO e MARIA DO SOCORRO FERREIRA ele, DIVORCIADO, COBRADOR DE ONIBUS, filho de CLARIANO PINTO DE
ARAGÃO e NEUSA DE SOUSA ARAGÃO; ela, DIVORCIADA, ATENDENTE, filha JOSÉ DE CARVALHO FERREIRA e FRANCISCA DAS
CHAGAS FERREIRA 05) RAFAEL SILVA DAMASCENO e VITÓRIA HELLEN AYRES ROCHA ele, SOLTEIRO, CHAPEIRO, filho de CACILDO
GOUVEIA DAMASCENO e MARIA DE JESUS SILVA LUZIA; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha EDMILSON MACEDO ROCHA e ANTONIA
FRANCISCA AYRES ROCHA 06) PLINIO GUSTAVO COSTA MELO e FRANCISCA JÉSSICA DE SOUSA OLIVEIRA ele, SOLTEIRO,
PUBLICITÁRIO, filho de IRIMAR COSTA MELO e FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES MELO; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha ANTONIO DE
LISBOA OLIVEIRA e ANTONIA FRANCISCA DE SOUSA 07) LUIZ GONZAGA DA SILVA E SOUSA e EMILENE DE OLIVEIRA SARAIVA E
SILVA ele, VIÚVO, AUTONOMO, filho de RAIMUNDO NONATO DE SOUSA e MARIA GUTEMBERG DA SILVA E SOUSA ; ela, DIVORCIADA,
DO LAR, filha OSVALDO SARAIVA DE SOUSA e MARIA DE JESUS OLIVEIRA MATOS 08) MARCOS VENICIO FRAGA SAMPAIO e
FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA ROCHA ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho de AMERICO MARCOS SAMPAIO e IOLETE FRAGA
DA SILVA; ela, SOLTEIRA, BALCONISTA, filha FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA ROCHA e VALDELICE RIBEIRO DA SILVA 09) JAYLKSON
BEZERRA ROCHA e FRANCISCA MARIA ALVES SARAIVA ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de JULIO LIMA ROCHA e JANDIRA DA
CONCEIÇÕA BEZERRA ROCHA ; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha JOÃO FELIX SARAIVA e MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO ALVES
SARAIVA 10) ANTONIO MARCOS DA SILVA AGUIAR e MARQUILENE BORGES DA SILVA ele, DIVORCIADO, OPERADOR, filho de JOSÉ
DA SILVA AGUIAR FILHO e MARIA LENI PEREIRA AGUIAR; ela, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, filha JOSÉ MARIA DA SILVA
e MARIA BORGES DA SILVA. 11) EDNALDO DA ROCHA PEREIRA e DIANA CUNHA DA SILVA ARAUJO ele, DIVORCIADO,
COMERCIÁRIO, filho de ELIAS ALVES PEREIRA e MARIA MENDES DA ROCHA PEREIRA ; ela, SOLTEIRA, CONTADORA, filha JULIO
CEZAR DE ARAÚJO FILHO e MARIA DO SOCORRO CARNEIRO DA SILVA ARAÚJO, 12) RODRIGO BUNA DE CAMPOS MENDES e ALINE
ALBUQUERQUE PAES LANDIM NEGREIROS ele, DIVORCIADO, AUTONOMOQ, filho de CARLOS ALBERTO DE CAMPOS MENDES e
AURORA MARIA SANTOS BUNA; ela, SOLTEIRA, TURISMOLOGA, filha ANTONIO DOUGLAS DE NEGREIROS e MARIA DA GRAÇA
ALBUQUERQUE DE NEGREIROS, 13) KLEB LEITE DA SILVA e NATÁRCIA SILVA MAIA ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de
FRANCISCO GOMES DA SILVA e IVONETE LEITE DA SILVA ; ela, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA, filha ANTONIO VIEIRA DE MAIA e MARIA
DA PAZ SILVA CARVALHO, 14) RAELSON DA SILVA NASCIMENTO e LUANA VIANA ALCANTARA ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de
ROMALDO ALVES DO NASCIMENTO e MARIA DO DESTERRO DA SILVA ; ela, SOLTEIRA, ATENENTE, , filha FRANCISCO SOUSA DE
ALCANTARA e LUZINETE VIANA SANTOS, 15) ELDAN ALVES DOS SANTOS JUNIOR e THAIS LEANDRA SILVA SOUSA ele, SOLTEIRO,
COBRADOR, filho de ELDAN ALVES DOS SANTOS e MÔNICA FERREIRA DO NASCIMENTO SANTOS; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE
CAL CENTER, filha REGINALDO LEANDRO DE SOUSA e SANDRA SILVA DE SOUSA , 16) SÉRGIO ANDRÉ DA SILVA e NAYANE LIMA DE
ARAÚJO ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de ANTONIO ANDRÉ DA SILVA e MARIA SELMA BENEDITO DA SILVA ; ela, SOLTEIRA,
MERENDEIRA, filha RAIMUNDA NONATA LIMA DE ARAÚJO, 17) SANSÃO PEREIRA DE ARAÚJO e SAMIA BARBOSA DE AZEVEDO ele,
SOLTEIRO, LAVRADOR DE ONIBUS, filho de GONÇALO PEREIRA DE ARAÚJO e ANTONIA MARIA FEITOSA ARAUJO; ela, DIVORCIADA,
ESTUDANTE, filha AUGUSTO SIVLA DE AZEVEDO e MARIA NEUSA BARBOSA DE SOUSA AZEVEDO, 18) OBDIEL VIEIRA DA SILVA
JÚNIOR e MARIA MIKAELE COSTA DA SILVA ele, SOLTEIRO, PROCESSAMENTO DE DADOS, filho de OBDIEL VIEIRA DA SILVA e
EUNICE MARTINS BRAGA VIEIRA; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha ROBERTO LOPES DA SILVA e ALZENIR DA COSTA SILVA, 19) RICARDO
CARDOSO LUSTOSA e MAÍRLA AMARAL SILVA ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE SUPERMERCADO, filho de ANA CÉLIA CARDOSO
LUSTOSA; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha FRANCISCO JOSÉ CLOVES SILVA e MARCIONE DOS SANTOS AMARAL 20) WILLIAN DOS
SANTOS SOUSA e FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de FRANCISCO AUGUSTO DE
SOUSA e MARIA INÁCIA DOS SANTOS; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha TERESINHA MARIA DO NASCIMENTO, 21) DOUGLAS SANTIAGO
KRIDI e PRISCILA MELRYLIM MARQUES MEIRELES ele, SOLTEIRO, XXXXX, filho de EMARD KRIDI e MARIA MÉLO SANTIAGO; ela,
SOLTEIRA, ADVOGADA, filha VICENTE DE PAULO MEIRELES e LENIR MARQUES DA SILVA , 22) ANTONIO DE SALES CUNHA e
RAFAELA DA SILVA SANTOS ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de XXXXXXXX; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha JOSÉ LUIS ALVES
DOS SANTOS e MIRIAM DA SILVA COSTA, 23) FRANCISCO SILVESTRE DE ASSIS e SILVANIA BARBOSA ele, SOLTEIRO, TALHADOR DE
CARNE, filho de MARIA DO ESPIRITO SANTO DE MENEZES; ela, DIVORCIADA, DO LAR, filha MARIA LUIZA BARBOSA, 24) RAIMUNDO
NONATO PEREIRA LIMA e ROSEMARY RIBEIRO CANUTO DE SOUSA LIMA ele, DIVORCIADO, APOSENTADO, filho de JOÃO PEREIRA
LIMA e DELZUITE BATISTA DE LIMA; ela, DIVORCIADA, TÉCNICA EM LABORATÓRIO, filha MANOEL CANUTO DE SOUSA e RITA DE
CÁSSIA DA SILVA PONTES Teresina, 07 de FEVEREIRO de 2017. .
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

EDITAL DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA
A Doutora Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima, MMª. Juíza de Direito titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, no uso de suas
atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2017 deste Juízo, que foi
designado o dia 16/02/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 5ª Vara Cível desta Comarca de Teresina/PI, para a audiência de
instalação da Correição Ordinária da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos
Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a
respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do
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12.4. Portaria nº01/2017 - Correição Ordinária Anual da 5ª Vara Cível de Teresina/PI259457 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina259673 

12.6. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO- PORTARIA 01-2017 CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA259714 

Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 07 de fevereiro de 2017. Eu,
___(Marília Brito do Rego), Secretário(a) designado para funcionar na Correição Ordinária, subscrevi. Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima.
Juíza Corregedora

PORTARIA Nº 01/2017
Correição Ordinária Anual - Exercício 2017 - Ano/Base 2016
A DOUTORA MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, Juíza de Direito Titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Anual na 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI, relativa aos serviços judiciários efetivados durante o
período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia 16/02/2017, às 09:00 h, na Sala de Audiências desta 5ª Vara Cível, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos
da Correição, e o dia o dia 24/02/2017, às 09:00 hs, na sala das audiências desta 5ª Vara Cível para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora Marília Brito do Rego, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso de seu
elevado cargo e seu substituto legal a(o) Servidor(a) _____________________.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr. Secretário da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao Senhor Secretário que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível de Teresina-PI, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (07/02/2017).
Maria das Neves Ramalho Barbosa Lima
Juíza de Direito Titular da 5ª Vara Cível de Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700432-12.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): RAFAEL DA SILVA CARVALHO (RG: 3575282 SSP/PI e CPF/CNPJ: 061.813.083-77)
Advogado(a): VICENTE PEREIRA FILHO (OAB/PI 2393N)
DECISÃO:"...DEFIRO o pedido formulado pela Promotoria de Justiça, CONCEDENDO A RAFAEL DA SILVA CARVALHO, qualificado nos autos,
A PROGRESSÃO PARA O REGIME ABERTO. Seguindo entendimento já pacificado deste Juízo, determino que o apenado cumpra o regime
aberto na forma domiciliar, na comarca de sua residência. Designo a audiência admonitória para o dia 14/2/2017, às 9:45 horas."

PORTARIA Nº 01/2017 - 8ª VARA CÍVEL
Correição Geral Ordinária
Exercício 2017
Ano/Base: 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016
A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições, na forma da lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979 e modificações posteriores
c/c o disposto no Provimento nº 020/2014, da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí que estabelece os procedimentos a serem
seguidos nas correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas respectivas
Varas e/ou Juizados.
CONSIDERANDO o dispostono Provimento n° 05 de 29 de março de 2016 da Corregedoria Geral de Justiça, o qual estabelece a obrigatoriedade
de cada magistrado de realizar a correição ordinária nos serviços de seu juízo uma vez por ano, a teor do § 7° do art. 18 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça.
R E S O L V E:
Art. 1°- DESIGNAR o período de 15 de fevereiro a 23 de fevereiro do ano de 2017 para a realização da correição geral ordinária, nos serviços a
cargo da 8ª Vara Cível, cujos trabalhos realizar-se-ão no horário normal do expediente forense, na 8ª Vara Cível - Fórum Cível e Criminal
Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
Art. 2°- ESTABELECER o dia 15 de fevereiro de 2017 às 08:00 horas para reunião de abertura dos trabalhos correicionais e o dia 23 de fevereiro
de 2017 às 12:00 horas para reunião de encerramento;
Art. 3°- DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta
Unidade Jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários.
Art. 4°- DESIGNAR o servidora EMMANUELLE GONÇALVES DA SILVA ASSUNÇÃO - Analista Judiciária/Escrivã Judicial, como secretária dos
trabalhos correicionais e o servidor MARIO SHALLOM ROCHA FERREIRA -Analista Judiciário/Escrivão Judicial como substituto da presente
Correição Ordinária.
Art. 5°- DETERMINAR a devolução de todos os processos que se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de
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12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina259819 

12.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258964 

12.9. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259000 

12.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259030 

12.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259465 

12.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259466

antecedência ao início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria
Pública, Ministério Público e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 6°- CIENTIFICAR aos interessados de que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça
executados por este unidade judiciária, a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, no horário de expediente.
Art. 7°- DETERMINAR a expedição de ofícios à Promotoria de Justiça, à Defensoria Pública e à OAB para que, caso queiram, se façam
representar para acompanhamento dos serviços.
Art. 8°- DETERMINAR a publicação desta portaria no Diário da Justiça e sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis, inclusive se
afixando cópias nos quadros de avisos deste Fórum, bem como a remessa de cópias para o Presidente do Tribunal de Justiça e para o
Corregedor-Geral de Justiça.
Art. 9°- DETERMINAR que a realização dos trabalhos obedeça ao disposto no Capítulo II, Seção III, do Provimento nº 020/2014 (Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
Art. 10°- ESTABELECER que durante a correição, não haverá interrupção do expediente forense.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo de Execução Penal nº 0700009-18.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):JOSE RENATO ARAUJO DA SILVA (RG: 1569906 SSP/PI)
Advogado(a):JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR (OAB/PI 6200-N)
DECISÃO:"..DEFIRO opedido formulado pela Promotoria de Justiça,CONCEDENDO A JOSE RENATO ARAUJO DA SILVA qualificado nos
autos,A PROGRESSÃO PARA O REGIME ABERTO, PORÉM, COM EFEITOS APENAS A PARTIR DO DIA 14/2/2017, QUANDO
OREEDUCANDO COMPLETARÁ O TEMPO NECESSÁRIO PARA O BENEFÍCIO E DEVERÁ SER CONDUZIDO ÀAUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA.Seguindo entendimento já pacificado deste Juízo,determino que o apenado cumpra o regime aberto na forma domiciliar, na
comarca de sua residência.Designo aaudiência admonitória para o dia 14/2/2017, às 9:15 horas..".

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000495-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMANO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0005833-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELYNE SENA SANTOS
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12439)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 485, VI do NCPC e com base na fundamentação supra, declaro extinto o feito sem resolução de
mérito, ante a ausência de interesse de agir decorrente da perda superveniente de objeto.
Em face da sucumbência, e considerando que o réu deu causa ao ajuizamento da ação (art. 85, § 10º do CPC), condeno a parte suplicada ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo por apreciação equitativa em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
tendo em vista o baixo valor da causa, conforme me faculta os §§ 2º e 8º do art. 85 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006525-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR EVARISTO MACIEL, SIDNEY MACHADO MACIEL
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
Réu: LUANNE FORTES MONTE SOARES
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0028794-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Requerido: EMERSON BANDEIRA PERES SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.
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12.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259467 

12.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259468 

12.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259493 

12.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259499 

12.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259538 

12.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259540 

Processo nº 0026815-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: LIDER CORRETORA DE VEICULOS LTDA, OZIEL DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0015643-66.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: ANTONIO LUIS PINHO LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0028513-12.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JOSE DA COSTA FRAGA NETO
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0009572-14.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCA TEXEIRA BARBOSA
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0021222-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA ALCANTARA FERNANDES
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Faço vista dos autos à parte ré, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Pedido de Desistência juntado à(s) fl(s). 264 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015128-31.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): JACKSON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 68) para fins do art. 200, parágrafo único,
do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Proceda-se à baixa de eventuais restrições incidentes sobre o veículo,se
houver
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais.

Processo nº 0026269-13.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Réu: MARIA PAULA PINHEIRO DE VILHENA TEIVE
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
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12.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259602 

12.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259632 

12.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259712 

12.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259755 

12.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA259873 

12.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258998 

Intime-se a o Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre os Embargos à Monitória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026881-82.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): VALDILENE DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 67) para fins do art. 200, parágrafo único,
do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
Proceda-se à baixa de eventuais restrições incidentes sobre o veículo,se
houver
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030659-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO DE LOJISTAS DO RIVERSIDE WALK SHOPPING
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: DIVERPLAY ENTRETENIMENTO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
fornecendo cópia da petição de aditamento, a fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único
do artigo citado), nos seguintes temos:
a) Comprovar sua hipossuficiência financeira, com a juntada de planilha de faturamento mensal, fluxo de caixa e declaração do imposto de renda,
estes referentes aos dois últimos exercícios, de modo a viabilizar a análise do seu pleito de gratuidade, sob pena de indeferimento.
b) atribuir o correto valor à causa, a ser fixado de acordo com o benefício patrimonial pretendido pela autora, ou seja, do bem imóvel objeto da
lide, o que não foi observado no caso em tela;
Intime-se. Cumpra-se.
Proceda com a renumeração a partir da página 21 ("22").
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.

Processo nº 0023296-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO PESSOA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 101/103.

Processo nº 0012921-59.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): DIEGO BEZERRA DE FREITAS
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o documento juntado à(s) fl(s). 84/87.

Processo nº 0029869-42.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO WILSON SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): MARCO ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10230)
Requerido: JOÃO BASTOS NETO
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0006736-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
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12.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259014 

12.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259026 

12.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259039 

12.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259056 

12.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259136 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259146 

12.31. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259258 

Requerido: WYLLYAN BHERG SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s). 72v .

Processo nº 0028237-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: TATIANA MARIA LIMA CRUZ
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
45v .

Processo nº 0004088-18.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: LINKER AMARANTE FEITOSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
63v. .

Processo nº 0002421-17.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANTINO DE SOUSA BARROS JUNIOR
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893), KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: SISTEMA TIMON DE RADIODIFUSAO LTDA.(TV MEIO NORTE), ANTONIO DE PÁDUA ARAÚJO RESENDE
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228), ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A),
VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), JARBAS
GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. à(s) fl(s).
204v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004433-18.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483)
Executado(a): GRASSI & GRASSI
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.47. Intime-se a parte autora, por advogado, para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias sobre a petição de fls. 42/44.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014033-05.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Réu: S L DE SOUSA FILHO & CIA LTDA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
DESPACHO: "...Intimem-se as partes para, em prazos sucessivos de 15 (quinze) dias, apresentar as razões finais."

Processo nº 0016873-51.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTADER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCATIL
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Requerido: MARIA IDELSA ALVES BARROS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO Faço vistas ao Procurador da parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0013668-43.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSICA PAULA ALMEIDA LIMA
Advogado(s): VINÍCIUS DE SOUZA DVORANOSKI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 90873), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Réu: PORTAL MEIO NORTE
Advogado(s): JIM BORRALHO BOAVISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 71



12.32. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259298 

12.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259305 

12.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259376 

12.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259413 

12.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259421 

12.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259456 

Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a apelação apresentada.

Processo nº 0006001-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: JACIARA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte interessada, no prazo de 15(quinze) dias, sobre arquivamento dos autos, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO Nº: 0004653-26.2009.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JORGE MATOS FERREIRA
Usucapido: IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOSLTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. FRANCISCO JOAO DAMASCENO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gov. Tibério
Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina/Pi, a Ação acima referenciada, proposta por JORGE MATOS FERREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de MARIA DE LOURDES FERREIRA CHAVES e ROMULO MATOS COSTA, residente e domiciliado(a) em Quadra 14 Casa
17, Saci, TERESINA - Piauí em face de null, ficando por este edital citada a parte suplicada, IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
FRANCISCO JOAO DAMASCENO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027765-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EUNICE DA COSTA SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
DESPACHO: "Arquivem-se os autos, com a devida baixa na distribuição. cumpra-se."

Processo nº 0016925-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Faço vistas ao Procurador da parte ré/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029275-96.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: EUNICE DA COSTA SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: CIA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO: "Arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028163-92.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIA BACELAR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: (...) Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado de
pagamento em mandado executivo,excluindo-se as faturas fulminadas pelo instituto da prescrição (art. 702, §8°, CPC). (art. 702, §8°, CPC). De
consequência, condeno o requerido ao pagamento das custas finais processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do débito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte embargante para,
no prazo de 15 (quinze) dias, realizar o pagamento da dívida descrita na inicial, sob pena de não o fazendo incidir multa e honorários advocatícios
na base de 10%.
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12.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259507 

12.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259510 

12.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259528 

12.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259547 

12.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259599 

12.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259612 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007281-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO NORDESTINA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE - ANDCC
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: SERASA S/A, CNDL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIREGENTES LOGISTAS, EQUIFAX DO BRASIL, SPC BRASIL E AFILIADAS
EM TODO BRASIL
SENTENÇA: "...Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art.485, I, NCPC. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005667-69.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: EMANUELA VANESSA DE CASTRO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: "Arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006994-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO SOARES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
SENTENÇA: "...Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, NCPC. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010485-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA DOS SANTOS PASSOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:"... É o sucinto relatório. O art. 330, §§ 2º e 3º, do NCPC determinam que: (§2º) Nas ações que tenham por objeto a revisão de
obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição
inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito. (§3º) Na hipótese
do § 2o, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados Ademais, prevê o art. 292, II, do NCPC que o valor da
causa na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o
valor do ato ou o de sua parte controvertida. Por sua vez, art. 321, paragrafo único do NCPC, dispõe que o juiz determinará a emenda da inicial,
nos casos em que a petição inicial apresentar defeitos/irregularidades, cabendo o seu indeferimento no caso de eventual descumprimento.
Intimada à parte autora para emendar a inicial e corrigir as irregularidades apontadas, esta se manteve inerte. Dessa forma, não resta alternativa
a este magistrado que não indeferir a petição inicial em razão de sua inépcia, extinguindo o presente feito sem resolução de mérito (art. 330, I, §§
2º e 3º c/c art. 485, I, ambos do NCPC). Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, NCPC. Sem custas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009175-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s):
SENTENÇA:"...É o sucinto relatório. O art. 330, §§ 2º e 3º, do NCPC determinam que: (§2º) Nas ações que tenham por objeto a revisão de
obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição
inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito. (§3º) Na hipótese
do § 2o, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados Ademais, prevê o art. 292, II, do NCPC que o valor da
causa na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o
valor do ato ou o de sua parte controvertida. Por sua vez, art. 321, paragrafo único do NCPC, dispõe que o juiz determinará a emenda da inicial,
nos casos em que a petição inicial apresentar defeitos/irregularidades, cabendo o seu indeferimento no caso de eventual descumprimento.
Intimada à parte autora para emendar a inicial e corrigir as irregularidades apontadas, esta se manteve inerte. Dessa forma, não resta alternativa
a este magistrado que não indeferir a petição inicial em razão de sua inépcia, extinguindo o presente feito sem resolução de mérito (art. 330, I, §§
2º e 3º c/c art. 485, I, ambos do NCPC). Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, NCPC. Sem custas. Sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."
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12.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259613 

12.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259615 

12.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259709 

12.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259730 

12.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259737 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006744-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131443)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos: I - A LEGALIDADE da capitalização mensal de juros; II - A NULIDADE da cobrança cumulada
da comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores já pagos serem compensados no saldo devedor remanescente.
Custas e honorários advocatícios de 10 % sobre o valor da causa a ser pago pela parte autora, vez que a ré sucumbiu em parte mínima do
pedido, na forma do art. 86, parágrafo único, CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios, na forma do art.
98, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014016-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LINDIA KALLIANA DA COSTA ARAUJO ALVES CARVALHO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Requerido: GEAP(FUNDAÇAO DE SEGURIDADE SOCIAL)
Advogado(s): TEILA ROCHA NOGUEIRA (OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 32389)
SENTENÇA: Fls.494/504. ... Ante todo o exposto e tudo o mais do que dos autos constam, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente
procedente os pedidos iniciais, nos seguintes termos: I- Condeno o réu a reparação material de todas as despesas hospitalares, devidamente
comprovada, realizadas no menor FABIO DE SOUSA CARVALHO JÚNIOR do dia 26.03 a 20.04.2011, com correção monetária desde o
desembolso e juros de mora de 01% ao mês, a partir da citação inicial. II. Condeno o réu a Reparação Moral, no valor de R$ 15.000,00(quinze mil
reais), incidindo correção monetária a partir deste arbitramento(súmula362, STJ) e juros de mora de 01% ao mês, a partir da citação inicial.
Custas e honorários reciprocos em razão da sucumbência parcial, na forma do art. 86, CPC. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011760-19.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINA HOTEL E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): NEY JOSE CAMPOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44243 )
SENTENÇA:"... Dessa forma, entende-se que a capitalização de juros do contrato objeto da lide foi expressamente pactuada, vez que a taxa de
juros anual (24,97%) é superior ao duodécuplo da mensal (1,87% x 12 = 22,44%), não havendo que falar em ilegalidade, pelo que indefiro o pleito
inicial. II- DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA Trata-se de alegação genérica, desprovida de qualquer prova de sua cobrança, vez que não há no
contrato de financiamento qualquer valor cobrado a título de comissão de permanência, razão pela qual indefiro o pleito inicial. 3. DISPOSITIVO
Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE
todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001172-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURIVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029348-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO MARCELO MELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
DESPACHO: "...Assim, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para que comprove a necessidade de
assistência gratuita, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de recolhimento das custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019123-23.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: OLGA MARIA DO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
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12.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259761 

12.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259798 

12.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259805 

12.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259813 

SENTENÇA: "...Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado inicial de
pagamento, acrescido das parcelas vencidas durante a instrução processual, em mandado executivo (art. 702, §8º, CPC). Concedo os benefícios
da Justiça Gratuita em favor da parte ré, na forma do art.98, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026872-23.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FRANCISCO JOSE DA COSTA
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: RAIMUNDO CONSTANCIO DA SILVA
SENTENÇA: "...Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, "b", do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo constante da
peça de fls. 56/60, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas, na forma do art. 90, §3º do CPC. Cada parte arcará com os
honorários de seus respectivos patronos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013060-45.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LAERCIO FONTINELES DE ARAUJO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
DESPACHO: "Vistos. Compulsando os presentes autos, verificou-se que a parte apelada foi devidamente intimada para apresentar
contrarrazões, no entanto, não o fez no prazo assinalado, conforme certidão de fls. 90. Transcorrido o prazo para responder ao recurso, proceda
ao desapensamento dos presentes autos, remetendo-os ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na forma do art. 1010, §3, CPC, para
os devidos fins. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000726-04.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): CHRSTIANE LOPES BEZERRA, CHRYSTIAN LOPES BEZERRA, CONEXAO VIAGENS E TURISMO LTDA-ME
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
DESPACHO: Fl.120. Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o teor do
petitório de fls. 110/11, requerendo o que lhe entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020885-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAERCIO FONTINELES DE ARAUJO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA:"...É o sucinto relatório. Decido. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1- DO JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO De acordo com o art.
355, I, CPC, o juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença quando não houver necessidade de produção de outras provas. É o
caso dos autos. A matéria envolvida pela lide diz respeito unicamente à questão aos documentos que embasam a presente ação, não havendo
mais provas a se produzir ou discussão sobre fatos que já não estejam comprovados documentalmente. Não há que se falar em cerceamento de
defesa, vez que os fatos alegados estão devidamente comprovados, podendo dispensar-se a produção de prova pericial. Nesse sentido:
APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 1.
Desnecessidade de perícia contábil para a análise das cláusulas apontadas como abusivas no caso em voga. 2. INCIDÊNCIA DO CDC: no
contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária, é certa a incidência do Código de Defesa do Consumidor, súmula 297 do STJ. 3.
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS: os juros remuneratórios contratados não estão de acordo com a taxa média de mercado fixada pelo
Banco Central para a época do contrato, razão pela qual devem ser reduzidos. 4. CAPITALIZAÇÃO: A capitalização mensal de juros é permitida,
desde que pactuada, nos contratos celebrados após a edição do MP 1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001. 5.
Repetição do indébito de forma simples.7 Apelo provido em parte.(TJPI | Apelação Cível Nº 2012.0001.006648-7 | Relator: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 11/11/2015 ) APELAÇÃO - Pretensão de declaração de nulidade da
sentença por cerceamento de defesa, vez que não realizada perícia contábil Desnecessidade de perícia contábil no caso Livre convencimento do
juiz Inexistência de nulidade manutenção da sentença Recurso desprovido.(TJ-SP - APL: 00100496420128260363 SP 0010049-
64.2012.8.26.0363, Relator: Mônica Serrano, Data de Julgamento: 10/03/2016, 14ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 16/03/2016)
APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. TAXAS DE JUROS MENSAL E ANUAL EXPRESSAMENTE CONTRATADAS. Legalidade DOS
JUROS COMPOSTOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA N. 596, STF. APLICABILIDADE
DA TABELA DO BANCO CENTRAL. TAXAS DENTRO DA MÉDIA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - "Não há cerceamento de defesa, se o
julgador deixa de oportunizar a produção de prova, mediante a existência nos autos de elementos suficientes para a formação de seu
convencimento [...]". - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior a 1 (um) ano é admitida nos contratos bancários firmados após
31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, desde que pactuada de forma clara e expressa, assim considerada quando
prevista a taxa de juros anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a mensal"1. - "As disposições do Decreto 22.626/1933
não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o
Sistema Financeiro Nacional" (STF, Súmula nº 596). - "A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica a
abusividade" (STJ, Súmul (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00804753720128152003, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 17-05-2016)(TJ-PB - APL: 00804753720128152003 0080475-37.2012.815.2003, Relator: DES JOAO ALVES DA
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SILVA, Data de Julgamento: 17/05/2016, 4A CIVEL, ) Cabe ressaltar que não há como constar que a inclusão das taxas cobradas se deu sem o
seu conhecimento da autora, vez que expressamente previstas no contrato, especificando todas as taxas e os seus respectivos valores. Ademais,
o contrato encontra-se devidamente assinado pela requerente, situação que confirma a sua ciência e informação sobre as taxas cobradas. Pois
bem, passaremos a analisar apenas eventual abusividade da capitalização mensal de juros, por ter sido a única controvérsia apresentada na
inicial, não cabendo ao juiz a análise das demais cláusulas contratuais, na forma da Súmula 381, STJ. 2.2- DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS No
presente caso, a taxa mensal de juros é de 2,08% e a anual de 28,02%, conforme consta no instrumento contratual (item 5.1/5.2), tendo a parte
autora alegado a impertinência da cobrança de juros capitalizados. A Súmula 539, STJ regulamentou o tema, nos seguintes termos: É permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a
partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, reeditada como MP 2.170-36/01), desde que expressamente pactuada Julgamentos de Recursos Especiais:
RECURSO ESPECIAL Nº 973.827 RS (20070179072-3)RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃOR.PACÓRDÃO : MINISTRA MARIA
ISABEL GALLOTTICIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.6261933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-362001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA.
CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.6261933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
Medida Provisória 2.170-362001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos
serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de taxa de juros simples e taxa de juros compostos, métodos
usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa
efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o
que não é proibido pelo Decreto22.6261933.3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-172000 (em vigor
como MP 2.170-362001), desde que expressamente pactuada. - A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada. 4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser
cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o
estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial
conhecido em parte e, nessa extensão, provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.251.331 - RS (20110096435-4)RELATORA :MINISTRA MARIA
ISABEL GALLOTTI. EMENTACIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-362001.
RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ
(TEC). EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO
PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.1. "A capitalização dos juros em periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827RS, julgado na forma do art. 543-C do
CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012). O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e os Tribunais Pátrios possuem
entendimento pacífico nesse sentido: APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
CUSTO EFETIVO TOTAL. JUROS MORATÓRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. REGISTRO DE CONTRATO. TARIFA DE AVALIAÇÃO DO
BEM. SERVIÇO DE TERCEIROS. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. ANÁLISE DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE
NA LEI Nº 5.869/73. 1. insta esclarecer que ao presente caso serão plicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na
Lei nº 5.869/73, tendo em vista que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a
égide do regramento anterior, mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei nº 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito
intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6º da LINDB e art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988 2. A
Capitalização de juros contida no contrato de financiamento de veículo é permitida, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça (Medida
Provisória 1.963-17, reeditada sob o número 2.170-36). 3. O Custo Efetivo Total CET, refere-se a todos os encargos e despesas de operações de
crédito e de arrendamento mercantil financeiro, no qual foi criado pela Resolução 3.517/2007 do Banco Central do Brasil obriga todas as
instituições financeiras, a partir de 3/3/2008, a informar os clientes/consumidores o Custo Efetivo Total das operações de empréstimos e
financiamentos, que é composta por taxa de juros pactuada, tributos, tarifas, seguros, emolumentos e todas as despesas que o consumidor deve
arcar. 4. Não há possibilidade de acumular a cobrança de comissão de permanência com quaisquer outros encargos remuneratórios ou
moratórios, razão pela qual é indevida a cobrança de comissão de permanência cobrado no contrato de financiamento de veículo. 5. Não há no
presente contrato nenhuma comprovação de prestação de qualquer serviço específico em função da cobrança de "Registro de Contrato", "
Serviços de Terceiros" e "Tarifa de Avaliação do Bem". 6. Recurso parcialmente provido.(TJPI | Apelação Cível Nº 2013.0001.000303-2 | Relator:
Des. José Ribamar Oliveira | 2ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 21/06/2016 ) APELAÇÃO PROCESSO CIVIL - REVISIONAL
TAXA DE JUROS E CAPITALAZAÇÃO MENSAL DE JUROS COBRANÇA DEVIDA DESDE QUE EXPRESSAMENTE PREVISTA EM
CONTRATO 1- Admite-se a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados a partir da publicação da MP 1.963-17 (31.3.00),
desde que seja pactuada. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal, é suficiente para permitir a
cobrança da taxa efetiva anual contratada. Portanto, não há que se falar em ilegalidade da capitalização avençada entre as partes. 2. A Segunda
Seção do Superior Tribunal de Justiça fixou em 28/08/2013, as teses que devem orientar as instâncias ordinárias da Justiça brasileira no que se
refere à cobrança da tarifa de abertura de crédito, a TAC, tarifa de emissão de carnê ou boleto, TEC, e tarifa de cadastro, sendo necessária
comprovar de forma inequívoca qualquer abusividade e vantagem exagerada. O colegiado seguiu o voto da relatora, ministra Isabel Gallotti, no
RESP nº 1251331, estabelecendo que atualmente a pactuação de TAC e TEC não tem mais respaldo legal; porém a cobrança é permitida para
os contratos celebrados até 30 de abril de 2008. Portanto, tendo em vista que o contrato ora em análise fora celebrado em 19/01/2007, é de se
declarar legal a cobrança da TAC, como preceitua a Corte Superior. 3. Recurso conhecido e provido à unanimidade. (TJPI | Apelação Cível Nº
2011.0001.004378-1 | Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem | 3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 09/03/2016 ) APELAÇÃO
CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ARRENDAMENTO MERCANTIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
VALOR RESIDUAL GARANTIDO VRG. CUSTO EFETIVO TOTAL CET. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1. A cobrança antecipada do valor
residual garantido (VRG) não descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil (Súmula 293 do STJ). 2. O Custo Efetivo Total (CET) refere-se
a todas as operações de crédito e de arrendamento mercantil, sendo criado pela Resolução 3.517/07 do Conselho Monetário Nacional e obriga a
todas as instituições financeiras, a partir de 03.03.2008, a informar aos seus clientes/consumidores o custo efetivo total das operações de
empréstimo e financiamento. 3. É permitida a possibilidade da prática da capitalização de juros pelas Instituições Financeiras integrantes do
Sistema Financeiro Nacional, em contratos celebrados após 31 de março de 2000, data da publicação da Medida Provisória 1.963-17, reeditada
sob o número 2.170-36. 4. Recurso parcialmente provido.(TJPI | Apelação Cível Nº 2013.0001.007057-4 | Relator: Des. José Ribamar Oliveira | 2ª
Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 07/03/2016 ) APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR. AÇÃO REVISIONAL.
CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PREVISÃO EXPRESSA NO CONTRATO. LEI
10.931/2004. MEDIDA PROVISÓRIA 1.963-17/00 REEDITADA SOB O Nº 2.170-36/01. PRESUNÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. TABELA
PRICE. SEGURO DE PROTEÇÃO MECÂNICA. CONTRATAÇÃO OPCIONAL. LEGALIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ENGANO
JUSTIFICÁVEL. FORMA SIMPLES. SENTENÇA MANTIDA. 1. As disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) são aplicáveis
aos contratos bancários. Precedente do STF: ADI 2591/DF. Rel. orig. Min. CARLOS VELLOSO. Rel. p/ o acórdão Min. EROS GRAU. 07-6-2006.
Precedente do STJ: Súmula 297. 2. Em Cédula de Crédito Bancário, existe previsão legal expressa quanto à possibilidade de cobrança de juros
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12.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259837 

12.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259845 

12.55. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259854 

12.56. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259875 

12.57. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259920 

capitalizados em prazo inferior a um ano (art. 28, § 1º, inciso I, da Lei 10.931/2004). 3. Admite-se a incidência da capitalização mensal de juros
em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/00 (em vigor como MP 2.170/01), desde que
expressamente pactuada. 4. Por "expressamente pactuada", deve-se entender a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal, dispensando-se a inclusão de cláusula com redação que expresse o termo "capitalização de juros" (REsp 973827/RS,
Recurso Especial Repetitivo, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO,
julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012). 5. Irrelevante saber se a utilização da Tabela Price (ou Sistema Francês de Amortização) implica a
cobrança de juros capitalizados, pois é admitida a capitalização mensal de juros nos contratos de Cédula de Crédito Bancário, a teor da
legislação específica (Lei 10.931/2004).. 8. Apelação conhecida e não provida. (Acórdão n.902835, 20140110120350APC, Relator: SIMONE
COSTA LUCINDO FERREIRA, Revisor: NIDIA CORREA LIMA, 1ª TURMA CÍVEL, Data de Julgamento: 21/10/2015, Publicado no DJE:
12/11/2015. Pág.: 156) Dessa forma, entende-se que a capitalização de juros do contrato objeto da lide foi expressamente pactuada, vez que a
taxa de juros anual (28,02%) é superior ao duodécuplo da mensal (2,08% x 12 = 25,96%), não havendo que falar em ilegalidade, pelo que
indefiro o pleito inicial. Por consequência, restou-se prejudicado o pleito referente à repetição de indébito. 3. DISPOSITIVO Do exposto, com
fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE todos os pedidos
iniciais. Sem custas e Sem Honorários em razão da gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se com a devida baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025179-09.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: CLAUDIA MARIA PINHEIRO FEITOSA CAMPOS
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: "...Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para consolidar a instituição autora na posse
e propriedade plenas do bem descrito na inicial. Sem custas e sem honorários, vez que a parte ré goza do benefício da justiça gratuita, conforme
decisão de fls.58 dos autos em apenso (impugnação ao pedido de justiça gratuita). Oficie-se ao DETRAN/PI a fim de informar que parte autora
está autorizada a proceder à transferência do bem a terceiros que indicar. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023665-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIA MARIA PINHEIRO FEITOSA CAMPOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e Sem Honorários em razão da gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com a devida baixa na distribuição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003152-32.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: GREGORIO CAMPELO DE LAVOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.52/53. Assim, declaro por sentença a conversão do mandado inicial em mandado executivo devendo o débito ser acrescido de
verba honorária sucumbencial de 10% sobre o valor da causa. Determinando, após o trânsito em julgado, a intimação da autora para apresentar
o demonstrativo atualizado do débito, devendo o feito prosseguir na forma do prevista no §8º do art. 702 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017309-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVALTO FERREIRA DE MOURA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e Sem Honorários em razão da gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020327-34.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: fl.167. Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de quinze dias,requeira o que lhe entender de
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12.58. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA259960 

12.59. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA260065 

12.60. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA260087 

12.61. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA260091 

12.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259028 

12.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259324 

direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022343-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINDOMAR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgo procedente o pedido inicial ao tempo em que: a) declaro inexistente a dívida
referente à cobrança das faturas da unidade consumidora nº8225591 nos meses de: abril, maio e julho do ano de 2015; b) condeno a parte ré ao
pagamento do valor de R$ 3.000,00 a título de dano moral; c) condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10%
do valor da atualizado da causa. Sob a condenação por dano moral, deverá incidir correção monetária a partir do arbitramento e juros moratórios
à base de 1% ao mês, estes a partir da data do evento danoso, no caso em tela, a partir da cobrança da primeira cobrança realizada da fatura do
mês de abril de 2015 (súmula 54 e 362 do STJ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018605-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALICIA BARROS DE FREITAS
Advogado(s): JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO: Em atendimento ao requerimento do Ministério Público, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de 10
(dez) dias apresentar em Juízo comprovante de que a cirurgia de que necessitava a menor fora de fato realizada e dizer se o valor incontroverso
fora por ela levantado. Prestadas tais informações, remetam-se os autos ao Ministério Público. Após retornem os autos conclusos para decisão
saneadora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020972-74.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOLANGE MADEIRA MOURA FÉ
Advogado(s): EMANUEL ARAUJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6518)
Requerido: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
DESPACHO de folhas 1482:
Considerando o teor do petitório retro, intimem-se as partes, através de seuspatronos para que no prazo de cinco dias, depositem em juízo os
honorários periciaisfixados no importe de R$ 4.000,00, que deverão ser rateados entre ambos, conformepleiteado pela parte exequente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009282-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIUDE GOMES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
DESPACHO: (...) Dessa forma, intime-se o autor, por advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar o contrato bancário objeto da lide,
sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 321, §1, c/c art. 485 ,I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016963-20.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: PATRICK SILVA RIBEIRO, SEBASTIÃO BRENO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 26/04/2017, às 11:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010712-88.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOBSON FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328), ALONSO
PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 19/04/2017, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.
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12.64. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259636 

12.65. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259770 

12.66. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259803 

12.67. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259869 

12.68. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259907 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016794-09.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
Réu: NILTON CESAR SILVA AGUIAR, JONATAS SALES SANTOS
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 19/04/2017, ás 11:00H na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018688-78.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LINDOMAR ALVES DE SOUSA, DAVID MUNIZ MOREIRA, MARCELINO RODRIGUES SOARES, CARLOS DANIEL TORRES
CAMPELO, CARLA DANIELA GONÇALVES DE SOUSA, ARTHUR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965), MARCOS VINICIUS PINTO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13561), JAYLLES
JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), que defende o acusado
MARCELINO RODRIGUES SOARES, para, no prazo legal, apresentar resposta à acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

PROCESSO Nº: 0014070-42.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍDISTRITO POLICIAL
Réu: VALTONE RODRIGUES DA SILVA
Vítima: GIUBERT CANDEIRAS SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, VALTONE RODRIGUES DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIETA RODRIGUES DA
SILVA e VALDIR PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA PORTO, 104, SAO PEDRO, TERESINA - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
DECLARADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DO ACUSADO VALTONE RODRIGUES DA SILVA, nos termos dos Arts. 107, IV, 109, I e Art. 115,
todos do CP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVA SOARES TORRES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0007609-93.2001.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VONIVAL MONTEIRO MENESES VONIVAL, FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA
Vítima: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA, vulgo(a) "CARECA", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de
MARIA FERREIRA BATISTA e CARLOS PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA 08, 3494 OU 3394, LESTE, PLANALTO
URUGUAI, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " DECLARO EXITINTA A PUNIBILIDADE do acusado FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA,
nos termos dos arts. 107, IV, 109, III, do CPB". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVA SOARES TORRES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017292-32.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
Réu: WILLANIMY PETERSON GUEDES DE MIRANDA
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12.69. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259504 

12.70. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259524 

12.71. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259645 

12.72. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259209 

12.73. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259231 

12.74. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259254 

Advogado(s): MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 13778), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
13076), DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para a defesa do acusado apresentar resposta à acusação no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008047-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Adjudicante: IMOBILIARIA & CONSTRUTORA CANAA LTDA, THIAGO JARED DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LARA DE CARVALHO MAGALHAES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8404), RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5506),
MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5520), VALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNADES(OAB/PIAUÍ Nº
3944), SYLVIO ELOIDES CARVALHO PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 10833)
Adjudicado: ODON FERREIRA DOS SANTOS (ESPOLIO)
Advogado(s): REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
DESPACHO: Determino a intimação da inventariante, por seu advogado, para observar o que foi requestado pelo Ministério Público,
colacionando termo de curatela definitiva no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016826-68.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS, THIAGO JARED DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SYLVIO ELOIDES CARVALHO PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 10833), REGINALDO NUNES GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 824)
Inventariado: ODON FERREIRA DOS SANTOS(ESPOLIO)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a inventariante para se manifeste no prazo de 10(dez) acerca da petição de fls. 917/922. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000006-57.1987.8.18.0140
Classe: Separação Consensual
Suplicante: LUIZ NODGI NOGUEIRA FILHO, CERES NUNES MARQUES NOGUEIRA, CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA MIRANDA
NOGUEIRA
Advogado(s): JOSE REGINO PIRES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1736), LUIZ NODGI NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13623), MOISÉS ÂNGELO
DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), HEONIR BASILIO DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9034)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre as manifestações apresentadas as fls. 484/489 diga as partes adversas respectivamente, via seus advogados, no prazo de 5
(cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0029127-22.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Réu: ALAN ANTONIO DE MENDONÇA
Vítima: DIEGO DA SILVA PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
DE ORDEM, MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, torno público a respeitável decisão judicial de fls. 226/228, proferida na Ação
Penal em epígrafe, de cuja referida decisão, transcrevo a parte final: ?... Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão de ALAN
ANTÔNIO DE MENDONÇA, por subsistirem os fundamentos autorizadores, esculpidos no art. 312, do CPP. Cumpra-se. Teresina(PI), 13 de
dezembro de 2016.Ass)Antônio Reis de Jesus Nollêto ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete (08.02.2017). Eu, ________(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0008618-51.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: EDNALDO MAGALHÃES OLIVEIRA, EDIN
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO (OAB/ PI 2335)
DESPACHO: "[...]Determino à Secretaria que intime as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor
em plenário de julgamento, até o máximo de 05 (cinco), podendo juntar documentos e requerer diligências, conforme disposto no art. 422, do
Código de Processo Penal.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0029127-22.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI - DELEGACIA DE HOMICIDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ALAN ANTONIO DE MENDONÇA
Advogado(s): ANDERSON DE MENESES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7669)
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12.75. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259501 

12.76. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259621 

12.77. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259680 

12.78. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259921 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO:
De Ordem, da Meritíssima Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri, MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, respondendo pela 1ª Vara do
Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMO nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento
nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, o Douta Advogado, ANDERSON DE MENESES LIMA, Inscrito na
OAB/PI, sob o 7669, da decisão de fls.226/228, que indeferiu a revogação da prisão preventiva do acusado, ALAN ANTÔNIO DE MENDONÇA,
na Ação em epígrafe, em trâmite neste Juízo, cuja referida decisão, transcrevo a parte final ?... Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de
revogação da prisão de ALAN ANTÔNIO DE MENDONÇA, por subsistirem os fundamentos autorizadores, esculpidos no art. 312, do CPP.
Cumpra-se. Teresina(PI), 13 de dezembro de 2016. Ass)Antônio Reis de Jesus Nollêto ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí. Dado e passado na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos oito
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (08.02.2017). Eu, ______(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

Processo nº 0021759-64.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: DERISVALDO ZACARIAS GOMES, SILVESTRE OLIMPIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juiza de Direito respondendo pela 1ª Vara do
Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado
MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO, brasileiro, inscrito na OAB sob nº 9743, com endereço profissional nesta Capital, localizado na
rua 13 de Maio 732 ? Centro/Norte, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº0021759-64.2010.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra SILVESTRE OLIMPIO DE SOUSA, figurando como vítima
Kerlisson Soares de Sousa, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 12/ABRIL/2017, às 10:30 horas, na Sala
das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ?
Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos oito dias
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (08.02.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0007928-56.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Natureza: HOMICÍDIO QUALIFICADO
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): Drs. MARCOS LUIZ DE SÁ REGO, MÁRCIUS BORGES DE A. e SILVA e JOSÉ ULISSES MESQUITA DE SÁ
Réu: FERDINAN JOSE DE OLIVEIRA SILVA, CONCEIÇÃO LOPES CÂNDIDO DA SILVA PITCHULA, JULIANO SOUSA SANTOS
VÍTIMA: JOÃO ADROALDO PIRES SOARES e OUTROS
DESPACHO:
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ORDEM da Meritíssima, MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri, respondendo pela 1ª Vara do Júri da
Comarca da Capital, Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os douto Advogados Drs. MARCOS LUIZ DE SÁ REGO,
inscrito na OAB/PI sob nº3.083; MÁRCIUS BORGES DE A. e SILVA, OAB/PI sob nº5.017 e JOSÉ ULISSES MESQUITA DE SÁ, OAB/PI, OAB/PI
sob nº2.099.299, para que fiquem ciente do despacho na Ação Penal em epígrafe, cujo despacho transcrevo a seguir: ?...Vistos em despacho
etc...Intimem-se os senhores Marcos Luiz de Sá Rego, Március Borges de A. e Silva e José Ulisses Mesquita de Sá, advogados habilitados às fls.
202/203 para patrocinarem a Defesa do acusado FERDINAN JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA, para apresentarem alegações finais, em conformidade
com o disposto no art. 403, § 3º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Teresina(PI), 09 de dezembro de 2016. ass) ANTÔNIO REIS DE
JESUS NOLLÊTO ? Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete(08.02.2017). Eu,_____(Lucirene
Holanda Rodrigues), Analista Judicia/Lotada na 1ª Vara do tribunal do Júri, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0026835-98.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ DA 13ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SOARES LACERDA
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, brasileira, inscrita
na OAB/Piauí sob nº 9498, com escritório profissional situado na rua Manoel Carlos de Oliveira, nº 3254, bairro Buenos Aires, para comparecer
no Fórum Ministro Evandro Lins e Silva, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0026835-98.2012.0140 ? Homicídio, movida
pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra FRANCISCO SOARES LACERDA, figurando como vítima CAIO JOSÉ FEITOZA DE SÁ e
CRISOSTOMO RODRIGUES SANTIAGO SILVA, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 11/ABRIL/2017, às 10:30
horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral,
Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos oito
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (08.02.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.

Processo nº 0020767-11.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FABIANO PEREIRA DE CASTRO, LEANDRO PESSOA BERNARDO DA SILVA
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Advogado(s): CARLOS EDUARDO BENVINDO DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5880), TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
De Ordem, do Meritíssimo Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do
Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, os Doutos Advogados, TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA
JÚNIOR, Inscrito na OAB/PI, sob o Nº6170 e CARLOS EDUARDO BENVINDO DE SOUSA MARTINS, Inscrito na OAB/PI, sob o nº5880, ambos
com endereço profissional na Rua Aviador Irapuã Rocha, nº903, Bairro Jockey, desta Capital, para comparecerem no dia 11/abril/2017, às 10h30,
na Sala das Audiências do Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar,
Bairro Cabral, Teresina-PI., a Audiência de Instrução e Julgamento dos acusados, LEANDRO PESSOA DA SILVA e Outro, na Ação Penal
Nº0020767-11.2007.8.18.0140, Tentativa de Homicídio, que move o Ministério Público do Estado do Piauí, figurando como vítimas, HÉLCIO
LOPES RODRIGUES, ROBERTO PINTO DE ABREU e RENÊ COSTA DE CARVALHO, em trâmite nesta Serventia. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos oito dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e dezessete(08.02.2017). Eu, Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012913-19.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, via de consequência , JULGO extinto o presente feito,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte Autora nas custas processuais e em
honorários advocatícios na ordem de dez (10%) dez por cento do valor dado à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028510-04.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: IPIRANGA ASFALTOS S.A
Advogado(s): NEWTON CARDOSO DE PÁDUA(OAB/PIAUÍ Nº 79549)
Impetrado: ILMA PREGOEIRA DO MUNICIPIO E SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIST E RECURSOS HUMANOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art 485, III, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001135-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE ARAUJO SILVA TÔRRES
Advogado(s): CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6887)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diga à parte requerente sobre a contestação e documentos (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012203-96.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CARLOS ARTHUR LEDA SANTOS
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: COLEGIO SANTA MARCELINA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
cocncluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012444-36.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: REBECA GONÇALVES DE CARVALHO
Advogado(s): JULIANA MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7487)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo. Intime-se a impetrante para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação,
no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027419-68.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSOM PIRES MARQUES
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Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO , de conformidade com a fundamentação e o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no
art. 487, I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa,
conforme art. 85, §2º do CPC. Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da
sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o
credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do §3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013384-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURACI ARAUJO TEIXEIRA
Advogado(s): DANILO COUTINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9921)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diga a parte requerente sobre a contestação e documentos (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez);

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011856-97.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO VICTOR NOGUEIRA DE MIRANDA
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179)
Réu: DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA DE ENSINO, O ESTADO DO PIAUÍ -CONSELHO ESTADUAL
DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, CONCEDO A SEGURANÇA, e resolvo, no mérito o processo, nos termos do art. 269, I do CPC, posto que a
situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, poisa mesma já concluiu regularmente o ensino médio. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Condeno o Estado do Piauí
nascustas processuais antecipadas pelo autor, inclusive verba do preparo, em razão do princípio da causalidade, nos termos do art. 20 do CPC.
Cinge-se a condenação do Estado às custas processuais adiantadas pelo autor, ou seja, não se trata de condenação a eventuais custas
remanescentes, mas sim ao reeembolso daquelas adiantadas em razão do ajuizamento da ação e preparo para a sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002691-94.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: PEDRO FREDERICO ALVES BARBOSA(MENOR)
Advogado(s): HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, a conclusão definitiva do ensino médio, mediante cópia do
repectivo certificado. Intime-se também o requerente para recolher o preparo dos autos, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020494-51.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DALILA DAYSE RODRIGUES LEITE
Advogado(s): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12319)
Réu: FRANCISCO VILTON SOARES RODRIGUES, DIRETOR GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO- COLEGIO OBJETIVO,
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se para comprovar, no prazo de 05 dias, a conclusão do ensino médio, mediante cópia do respectivo certificado, conforme
determinado na decisão de fls. 16/19.
Intime-se também a impetrante para recolher o preparo dos autos, no mesmo prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013307-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO CARLOS FORTES C. DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3890)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o Município de Assunção do Piauí para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026910-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Autor: LUCIMAR REBELO SAMPAIO
Advogado(s): DEMERVAL NUNES DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5438), VANESSA NUNES DE BARROS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10015)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, IV do CPC.
Autorizo desde já o desentranhamento da documentação necessária à propositura da ação no juizo competente. Indefiro o benefício da justiça
gratuita em favor do requerente. Com suporte nos fundamentos acima, conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos. Porém nego-
lhes provimento, uma vez que inexiste omissão ou contradição na sentença proferida. Publique-se. Intimem-se. Teresina, 10 de Outubro de 2016.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA (Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012641-93.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISADORA GONÇALVES DE ARAUJO WAQUIM(MENOR)
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO ANGLO - INTEGRAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art.485, II e III do
CPC. Custas pelo impetrante. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004008-25.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO CESAR FRANÇA
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017377-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONIVALDO CAMPELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017893-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): DANILO FIUZA LIMA VERDE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6677/09)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, para, querendo, apresentar réplica á contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008958-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAYSSA LUDMILA ALVES FERREIRA DO REGO(MENOR)
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente para recolher o preparo, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012746-65.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS MARTINS COSTA
Advogado(s): JANNAYNE COSTA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10609)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO- COLEGIO OBJETIVO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte impetrante para em 5 (cinco) dias recolher a taxa de preparo. No mesmo ato, intime-se o impetrante par juntar a
certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na decisão liminar de fls. 20/23, sob pena de revogação
da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022905-82.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO TERCIO RESENDE SANTANA, SONIA RESENDE SANTANA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Requerido: MUNICIPALIDADE DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Com suporte nos fundamentos acima, nego conhecimento aos presentes embargos declaratórios com efeitos modificativos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017289-77.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: VITASONS - CENTRO DE APOIO AUDITIVO LTDA
Advogado(s): RUY JADER DE CARVALHO JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 48384), ITALO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
13775)
Réu: MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica á contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013502-11.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANANDA KARINE DE ABREU SOARES
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649/10)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SINOPSE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a Impetrante para juntar a certidão de conclusão de ensino médio, no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 20/23, sob pena de revogação da medida liminar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006023-98.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CLARISSE MARIZ COSTA
Advogado(s): GILVAN JOSE DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Réu: HUT - ANTONIO GILBERTO ALBUQUERQUE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a ação proposta. Confirmo a liminar de fls. 28/32 e CONCEDO, em definitivo, a
segurança vindicada, conforme requerido na petição inicial, via de consequência declaro extinto o feito sem resolução do mérito, por perda de
objeto - artigo 485, VI do CPC. Condeno o impetrado nas custas processuais. Sem honorário advocatícios (Súmula 105, STJ). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004030-49.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GABRIELA LOPES DE MORAIS
Advogado(s): ANA PAULA SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8103)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CIDADÃO CIDADÃ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 5 (cinco) dias recolher o preparo, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito. No mesmo ato, intime-se a impetrante par ajuntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias,
conforme determinado na decisão liminar de fls. 27/30, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para
sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018393-07.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ONIAS DE SOUSA RODRIGUES FILHO
Advogado(s): LEONARDO SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9818)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO:
Matéria de alta complexidade. Apreciarei o pedido de liminar após as informações pela autoridade Impetrada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004319-84.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: EMILIA BESERRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO MAXWELL BALDOINO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 7422), SAMUEL ALESSANDRO CARVALHO
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8188), ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097)
Reivindicado: ANTONIA PEREIRA LIMA, MARIA DA GUIA DA SILVA, AGUSTINO PEREIRA SOARES, OZIEL FERREIRA DA COSTA,
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CECILIA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Isto posto, intime-se o autor para, no prazo de dez dias, comprovar a condição por ele declarada, sob pena de indeferimento do
pedido de assistência judiciária gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024687-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO MENDES VIEIRA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, com fulcro no artigo 257 do CPC, detemrino a intimação pessoal da parte e pelo DJE do seu ilustre advogado,para no prazo
de trinta (30) dias, recolhe as custas e taxas judiciárias devidas, sob pena de extinção e cancelamento da distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023794-60.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ANNIE FARIAS MARQUES
Advogado(s): CARLOS MÁRCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
Impetrado: DIRETOR COLEGIO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001944-42.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PAULO SILVIO MOURAO VERAS FILHO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO OBJETIVO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante para comprovar, no prazo de 05 dias, a conclusão do ensino médio, conforme determiado na decisão liminar
de fls 31/34.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021338-06.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte autora oara subscrever a petição inicial, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo
sem resolução de mérito.....

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009599-90.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SERVI-SAN LTDA
Advogado(s): BRENDA THERESA ALENCAR LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6668), LARISSA REIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7207), MARINA
PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7393)
Requerido: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004156-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE MIGUEL ALVES - PI
Advogado(s): CAIO CARDOSO BASTIANI(OAB/PIAUÍ Nº 10550)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, confirmo a decisão liminar de fls. 57/60 e julgo procedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no
artigo 487, I, do CPC. Determino que o Estado do Piauí exclua o Município de Avelino Lopes do SISCON - SISTEMA DE GESTÃO DE
CONVÊNIOS, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da intimação desta decisão. Sem honorários advocatícios e custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024383-81.2013.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA REGIA RODRIGUES MACHADO
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Réu: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a legitimidade das partes é matéria de ordem pública, chamo o feito à ordem para determinar a intimação da
parte requerente, através de seu procurador, para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do feito, tendo
em vista que a parte indicada na exordial como requerida, Tribunal de Justiça do Estado do Piauí é orgão, e portanto desconstituído de
personalidade jurídica, bem como recolher as custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014563-04.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MOURÃO DOS SANTOS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI (IAPEP)
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, com fulcro no artigo 257 do CPC determino a intimação pessoal da parte e pelo DJE do seu ilustre advogado, para no prazo
de 30 dias, recolha as custas e taxas judiciárias devidas, sob pena de extinção e cancelamento da distirbuição.

Processo nº 0004887-08.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente pra recolher o preparo no prazo legal, e para que querendo, apresentar manifestação da contestação de fls.
100/133.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030624-13.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: NATHALIA PORTELA VELOSO BOAVISTA
Advogado(s): NEY FERRAZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3850)
Impetrado: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (art 520, VII, CPC). Intime-se o apelado para apresnetar contrarrazões em
15 (quinze) dias. Em seguida remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008621-30.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MAYRE BARROSO CASTRO - MENOR
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Impetrado: DIRETOR PEGAGOGICO DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019629-91.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SABRINA CALAÇA MACHADO
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA -CEMTI - CENTRO DE ENSINO INTEGRADO JOÃO HENRIQUE DE ALMIDA SOUSA, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: "Ante o exposto, com base nas razões expendidas, indefiro a liminarpleiteada, posto que não demonstrada a existência de pericukum
in mora, requisito indispensável para a sua concessão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028853-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MENDES DA SILVA
Advogado(s): JOARA RODRIGUES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 230)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste juízo declino da competência para processar e julgar a
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presente causa em favor da seção judiciária da justiça federal, em Teresina- PI, para onde determino, desde logo, a remessa dos presentes
autos, mediante redistribuição, o que faço com arrimo no artigo 113, § 2º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014528-15.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISAAC OSÓRIO DUTRA DO VALE(MENOR)
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CEV
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a apelação em seu efeito devolutivo ( art 520 do CPC). Intime-se a parte apelada para apresentar contra-razões no prazo
de 15 dias. Em seguida, remetem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029535-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PABLO GUSTAVO NOGUEIRA OLIVEIRA, PEDRO ROGERIO LIMA DE OLIVEIRA, DANIEL SOARES DE OLIVEIRA, ALLAN NICKOLAS
DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: UESPI - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, OZIEL INACIO DE OLIVEIRA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: INDEFIRO o pedido de gratuidade processual.
INTIMEM-SE pessoalmente os autores e pelo DJE o seu ilustre advogado para em 48 horas recolher as taxas e custas judiciárias devidas, sob
pena de extinção e arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019836-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAU- SINPOLPI
Advogado(s): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12319), CARLOS LACERDA AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 10590)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, para no prazo de 30 dias providenciar o recolhimento dos valores devidos, sob pena de cancelamento da
distribuição e extinção do feito, nos termos do art 257 c/c o art 267, ambos do cpc.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027466-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado(s): BRUNA BONA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10586), VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2882)
Réu: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, confirmo a decisão liminar de fls. 74/78 e julgo procedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no
artigo 487, I, do CPC. Determino que o Estado do Piauí exclua o Município de Avelino Lopes do SISCON - SISTEMA DE GESTÃO DE
CONVÊNIOS, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da intimaçãp desta decisão. Sem honorários advocatícios e custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000206-19.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MESSIAS DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
ATO ORDINATÓRIO: Diga a parte requerente sobre a contestação e documentos (RÉPLICA), no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027202-25.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO FERNANDES AGUIAR NETO
Advogado(s): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Réu: DIRETORA PEDAGOGICO DO COLEGIO DOM BOSCO, ESTADO DO PIAUI(CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo, sob pena de extinção do
processo sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005396-89.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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Autor: THAISE CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): WELLINGTON ALVES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 13385)
Réu: PRO-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DECISÃO: "Outrossim, muito embora esteja presente o periculum in mora, pois se não concedida de imediato tornar-se-á inócua, indefiro a
medida liminar requerida por falta do requisito do fumus boni iuris, considerando a ausência de previsão legal para colação de grau simbólica"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020686-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): JORGE JUVENCIO SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 313462), EDUARDO MONTENEGRO DOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 155456),
MIRLLA WLADIA MARTINS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8324), BRUNO SANTICIOLI DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 278899)
Réu: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.

Processo nº 0000170-06.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NEUSA LUIZA MARTINS BENVINDO RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO MARCOS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8951)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015459-57.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO PIAUI-PI
Advogado(s): ANDRE M. PORTELA M. CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Requerido: CENTRAIS ELETRICAS DO PIAUI S.A - CEPISA
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Intime-se o requerente para aditar, no prazo de 10 (dez) dias, o valor da causa de forma que este corresponda ao proveito
econômico pretendido - para fins de processamento do feito perante este Juízo da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, sob pena
de extinção do processo sem resolução do mérito por incompetência absoluta, em razão do valor irrisório atribuído à demanda. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025928-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMAR FERREIRA GUIMARÃES JUNIOR
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do efeito modificativo pretendido, intimem-se as partes adversas para, em 05 dias, apresentarem contrarrazões aos
embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028586-52.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ATAIZE DA SILVA MARTINS
Advogado(s): MÁRCIO ANDRÉ BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESENA - PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para o pagamento do preparo no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026073-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADILINO VISGUEIRA BORGES
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Acerca da contestação de fls.312/317. ouço o autora em quinze (15) dias - artigo 351 do CPC.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015548-70.2014.8.18.0140
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CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MORAES DOS SANTOS
Réu: ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte requerente para apresentar réplica no prazo legal.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017
SAMANTHA EMANUELLA RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA
Estagiário(a) - 27641

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010822-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009958-54.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO CARMO RAMOS FERNANDES
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo improcedente a ação, por reconhecer a nulidade do contrato nos termos do artigo 37, da Constituição Federal. Condeno ainda
a Requerente LARISSA FELIPE DE AZEVEDO nas costuas processuais e honorários advocatícios na ordem de 15% do valor da condenação,
nos termos do artigo 133 da Constituição Federal e artigo 2º do Código de Processo Civil. Custas ex-lege. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003828-09.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IDALMAR GOMES DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAUDE MONSENHOR JOSÉ LUIS BARBOSA CORTEZ,
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dar andamento ao processo, promovendo ato que lhe compete de preparo dos autos, no prazo de
5(cinco)dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, a teor do parágrafo primeiro do art 485 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009979-35.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: TANIA MARIA NUNES PEREIRA, REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, FRANCISCO MOACIR TEIXEIRA MELO, EMIVALDO DA
SILVA ARAÚJO
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Declarado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
DESPACHO: Intimem-se Tânia Maria Nunes Pereira e outros para pagar, no prazo de 15(quinze) dias, o débito de R$ 31,93 (trinta e um reais e
noventa e três centavos) em favor da Associação dos Procuradores do Estado do Piaui ( Ag 3178- X, Cc48.388-5, Banco do Brasil), sob pena de
multa de 10% sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 523 § 1 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019451-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEDEILSON BARRETO DE ARAUJO, CLEONILTON BARRETO DE ARAUJO
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se os requerentes para, querendo, aprentarem réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016808-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): JOAO FURTADO DE MATOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5893)
Réu: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO DO ESTADO DO PIAUI)
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Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica à contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005961-87.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIS CLAUDIO ALVES DOS SANTOS ASSUNÇAO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o impetrante para se manifestar sobre a petição de fls.49/54 e o pedido de extinção da ação pela perda do objeto, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026073-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADILINO VISGUEIRA BORGES
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Acerca da contestação de fls 312/317, ouço o autora em quinze (15) dias - artigo 351 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027864-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINTASB - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES EM SAUDE BUCAL DO PIAUI
Advogado(s): TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7797)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT, FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica á contestação no prazo legal.

Processo nº 0005782-66.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: IVAN LENDELL CARVALHO E SILVA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Impetrado: DIRETOR DA UNIDADE DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DA SECRETARIA DE TRANSPORTES ESTADUAL - SETRANS
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024691-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Acerca da contestação de fls, 135 a 190, determino a oitiva do autor em quinze (15) dias artigo 351 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024325-78.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NUICH ALVES FERREIRA
Advogado(s): LAERCIO WELLTON LUSTOSA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 9580)
Réu: UNIDADE ESCOLAR DESEMBARGADOR PEDRO CONDE
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 5 (cinco) dias recolher o preparo, sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito.
No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 23/27, sob pena de revogação da medida liminar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011407-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VALENTE FIGUEIREDO NETO
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Réu: ESTADO DO PIAUI, CESPE - CENTRO DE SELEÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
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Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a presente AÇÃO ORDINÁRIA confirmando os termos da medida liminar deferida
em todos os seus termos, via de consequência, JULGO extinto o presente feito, sem resolver o mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do
Código de Processo Civil. Independentemente de recurso voluntário, encaminhem-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí - artigo 496, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030486-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ BATISTA DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUI, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCAI DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar réplica á contestação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006386-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VINICIUS DE ARAUJO CARVALHO
Advogado(s): MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 10083), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada. Escoado o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Piauí para o reexame necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011521-44.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ILANA RAPHAELA MACEDO MOURA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO CPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006386-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VINICIUS DE ARAUJO CARVALHO
Advogado(s): MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 10083), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil julgo PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada. Determino ao requerido ao pagamento de 5.000,00 (cinco mil reais) a título de
indenização por danos morais em favor do requerente. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento de custas processuais e em honorários
advocatícios, no valor de 15% do valor da causa. Escoado o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Piauí para o reexame necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014479-03.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ADALIA ROBERTA ALVES DE ARAUJO LEAL
Advogado(s): JULIANA ANDRADE MELO E CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5011)
Réu: DIRETOR DO COPERNICO SISTEMA DE ENSINO LTDA, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013525-54.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISABELA DA SILVA BARROS
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
Réu: DIRETOR GERAL DO COLEGIO CPI, ESTADO DO PIAUI - CONSENHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias;
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003948-81.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CANROBERT EULÁLIO LEITE
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
Advogado(s):
DESPACHO: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Cite-se a Fundação Hospitalar de Teresina para apresentar
contestação, no prazo de 30 dias úteis, nos termos do artigo 183 do CPC, sob pena de revelia. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028233-12.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CLARA DE ARAUJO MEIRELES LEITE
Advogado(s): RENE PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8374)
Réu: DIRETORA DO COLEGIO SANTA MARCELINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte impetrante para pagar as custas finais, no prazo de 48 horas, conforme determinado na sentença de fls 60/61.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026782-83.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WENDY HELEN SALAZAR COSTA
Advogado(s): MAYCON RAYONNE ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9425)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SECULUS
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, a fim de não prejudicar o impetrante com o indeferimento de plano do mandado de segurança, determino a
intimação do impetrante, por seu ilustre advogado, para em 24 horas juntar aos autos a declaração da carga horário do impetrante.

Processo nº 0000601-40.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SECAPI- SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Réu: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA - SEADPREV
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo no prazo legal.

Processo nº 0008354-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO EDINAR DA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos em Correição (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295,
inciso VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0016539-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NILVETE F. DA SILVA COSTA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, na forma acordada. Honorários advocatícios conforme acordo.
Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação
a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual
5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0021361-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BANCO PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos em Correição (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295,
inciso VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.
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12.157. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258983 

12.158. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259020 

12.159. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259029 

12.160. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259042 

12.161. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259067 

12.162. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259227 

Processo nº 0006342-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RACHEL RIO LIMA OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): ANDRE LUIZ FEITOSA QUIXADA(OAB/PIAUÍ Nº 7417), SARAH CAROLINE GUIMARÃES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: VISTOS EM CORREIÇÃO (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO
EXTINTO o processo com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, se houver pedido nesse sentido. Caso conste o
nome do requerente nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem. Honorários
advocatícios conforme acordo. Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade
de justiça se houver em relação a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0020091-53.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RODRIGO BORGES VAZ(OAB/BAHIA Nº 15462), ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964)
Requerido: RONALDO MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, na forma acordada. Honorários advocatícios conforme acordo.
Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação
a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual
5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001643-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO CLEBER SAMPAIO DOS SANTOS
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CENTRO AUTO IMPORTADO
Advogado(s):
DECISÃO: (TJ-MG - Agravo de Instrumento Cv AI 10017110029216001 MG (TJ-MG) Data de publicação: 19/03/2013 Ementa: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - VALOR DA CAUSA. - Tratando-se de ação de indenização
por danos morais e materiais o valor da causa deve corresponder ao benefício patrimonial buscado pelo agravante, com a soma dos dois
pedidos. Desta forma, com fulcro no art. 292, VI do CPC, DOU PROVIMENTO à impugnação ao valor da causa para fixar como valor da
demanda a quantia de R$ 303.500,00 (trezentos e três mil e quinhentos reais), referente aos danos materiais e morais arbitrados pelo autor.
Assim, intime-se autor para complementar as custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei. Intime-se e Cumpra-se.)

Processo nº 0008967-44.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL(REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Réu: ISAQUE DE MOURA SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
SENTENÇA: VISTOS EM CORREIÇÃO (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO
EXTINTO o processo com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, se houver pedido nesse sentido. Caso conste o
nome do requerente nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem. Honorários
advocatícios conforme acordo. Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade
de justiça se houver em relação a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0029270-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMMANUELE LUSTOSA LIMA FERREIRA(MENOR)
Advogado(s): BETANIA DE SOUSA MUNIZ NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5348)
Réu: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDICOS
Advogado(s): CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6673), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, na forma acordada. Honorários advocatícios conforme acordo.
Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação
a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual
5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014799-68.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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12.163. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259402 

12.164. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259509 

12.165. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259708 

12.166. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA259733 

12.167. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA260015 

Requerente: CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS LIMA
Advogado(s): MICHEL LOPES RIBEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10185)
Requerido: SERVI-SAN LTDA
Advogado(s): JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 843)
DESPACHO: DESPACHO R. Hoje, Cls. Nos termos do art. 523 do CPC, intime-se o devedor para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o
pagamento da quantia a que foi condenado por sentença, sob pena de multa de 10% (dez por cento). I. e Cumpra-se. TERESINA, 13 de
dezembro de 2016 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013756-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PRISCILA OLIVEIRA MELO
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. DÁVISSON DAVI SILVA SOUZA Estagiário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005735-44.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ORLENE DA SILVA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: REGO MONTEIRO CONSTRUTORA IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): PABLO PARENTES FORTES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3972), NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172)
DECISÃO: (ANTE AO EXPOSTO, considerando que a sentença de fls. 74/76 é liquida e determinada, indefiro os pedidos quanto à questão do
valor da indenização; defiro, entretanto o pedido para determinar que o valor dos honorários seja calculado como expressamente determinado na
sentença transitada em julgado, ou seja, sobre o valor da causa. Intimem-se, dê-se prosseguimento ao processo de execução, NO QUAL
DETERMINO A JUNTADA DE CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO, ASSIM COMO A EXPEDIÇAO DE MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E
DEMAIS ATOS DE EXECUÇÃO, COM URGÊNCIA, .)

Processo nº 0023272-57.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Requerido: JAIRO DA SILVA COELHO
Advogado(s):

SENTENÇA: Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, por falta de interesse
processual. Custas de lei. Após o trânsito em julgado da sentença, comprovado o pagamento das custas, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 6 de dezembro de 2016. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0021467-06.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO FRANCISCO FONTINELE, TERESA DA SILVA FONTINELE, GERMANO FONTINELE, MARIA DE JESUS DA SILVA
FONTINELE, LUIS CAMPELO DE MORAES, MARIA ALICE FONTENELE, JUSTINO BARROS DE SOUSA, VANILDA GOMES DE SOUSA
Usucapido: CIPRIANO SOUSA PEREIRA, CÔNJUGE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que se processam por este Juízo da 2ª Secretaria Cível, os autos
da AÇÃO DE USUCAPIÃO (Proc. nº 0021467- 06.2015.8.18.0140), em que é Usucapiente ANTONIO FRANCISCO FONTINELE e OUTROS, e
como Usucapidos CIPRIANO SOUSA PEREIRA e sua esposa, ficando por este presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, citado o
Usucapido e seus herdeiros cujo nome está registrado o imóvel usucapiendo localizado na Rua Deoclécio Brito, 2545, Bairro Planalto Ininga,
Teresina-PI, Registrado na folha 135v/136 do Livro de Transcrição 3-B. Lotes 20 e 22 da quadra 114, medindo cada 20 metros de frente por 50
metros de fundos, situado no Loteamento Planalto Ininga, data covas de Teresina-PI. Pelo presente Edital ficam também citados todos os
interessados ausentes, incertos e desconhecidos dos autores para, no prazo de 30 (trinta) dias, correndo da data da primeira publicação do
Edital, a ser feito uma vez no Diário da Justiça deste Estado e duas vezes em jornal de grande circulação, contestarem os termos da Ação de
Usucapião, sob a advertência de que, não sendo contestada a ação no prazo legal, incorrerão em revelia e confissão ficta quanto aos fatos
arguidos na petição inicial e despacho do MMº Juiz, exarado nos autos respectivos. Cumpra-se. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos 08 (oito) dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezessete (08/02/2017).
Eu,_______________________(José Huydemberg Linhares Soares), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004613-54.2003.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: TERESINHA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796), JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552), MARIA
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12.168. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA260022 

12.169. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA260051 

12.170. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA260063 

12.171. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA260068 

12.172. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259108 

SOCORRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4796-B), ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Requerido: EDMILSON CARVALHO, RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
DESPACHO: (Despacho: Visto a audiencia das partes a audiencia de conciliação, determino a intimação das mesmas para no prazo de lei
dizerem se tem provas a produzir. Intime-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004613-54.2003.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: TERESINHA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796), JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552), MARIA
SOCORRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4796-B), ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Requerido: EDMILSON CARVALHO, RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
DESPACHO: (Despacho: Visto a audiencia das partes a audiencia de conciliação, determino a intimação das mesmas para no prazo de lei
dizerem se tem provas a produzir. Intime-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003112-65.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA DE JESUS DO ESPIRITO SANTO SILVA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Requerido: EDMILSON CARVALHO, RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
DESPACHO: (Despacho: Visto a audiencia das partes a audiencia de conciliação, determino a intimação das mesmas para no prazo de lei
dizerem se tem provas a produzir. Intime-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012683-31.2001.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO FARIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12217), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333),
FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Requerido: JOAO PEREIRA DA SILVA, TERESINHA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
DESPACHO: (Despacho: Visto a audiencia das partes a audiencia de conciliação, determino a intimação das mesmas para no prazo de lei
dizerem se tem provas a produzir. Intime-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012046-46.2002.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: JOAO PEREIRA DA SILVA, TERESINHA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796), ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333)
DESPACHO: (Despacho: Visto a audiencia das partes a audiencia de conciliação, determino a intimação das mesmas para no prazo de lei
dizerem se tem provas a produzir. Intime-se.)

3ª Publicação
Processo nº: 0010889-18.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS COSTA TAVEIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: MARIA LEOPOLDINA DA COSTA TAVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LEOPOLDINA DA COSTA
TAVEIRA, brasileira, estado civil não informado, portadora do RG Nº 1.916.403 SSP/PI, residente e domiciliado(a) em Q-38,L-09,C-A,
Conj. Promorar, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0010889-18.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA DE JESUS COSTA TAVEIRA, brasileira, divorciada, portadora do RG Nº 322.798 SSP/PI, e CPF Nº 412.471.833-00 , residente e
domiciliado(a) em Q-38,L-09, C-A, promorar, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ AMANDA DE PAULA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 19 de janeiro de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 96



12.173. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259557 

12.174. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA260028 

12.175. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259009 

12.176. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA259102 

12.177. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259225 

12.178. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259273 

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011031-51.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: DIANA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)... Considerando a manifestação da parte autora na presente audiência aliada à prova documental acostada a estes autos,
deferido o pedido de susbstituição de curatela requerido na inicial, em favor do requerente RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, em consequência,
nomeio-o para exercer o cargo de curador definitivo da Sra. DIANA DOS SANTOS SILVA, ambos já qualificados, em substituição à Sra. MARIA
DE FÁTIMA FERREIRA DOS SANTOS, ante o seu falecimento ocorrido em 14/08/2015, mediante compromisso legal, prometendo este a cumprir
religiosamente o encargo, sujeitando-se as penas da lei, o que faço com fundamento nos artigos 1767 e 1775 do CC. Em consequência, julgo
extinto o presente feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigos supra mencionados e artigos 487, I do CPC,
determinando a expedição dos atos e comunicações que se fizerem necessárias, inclusive a lavratura do termo de curatela definitivo...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015548-02.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELIZABETE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Interditando: IVAN TORRES
ASSISTENTE/INTERVENIENTE: CIBELE DE ARRUDA TORRES
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS( OAB PIAUI Nº 8917)
DESPACHO: (...) Defiro o pedido formulado no item "1" ás fls. 68/69.Sobre o parecer Minsiterial ás fls. retro, digam ás partes em 05 (cinco) dias,
e a interveniente Cibele de Arruda Torres, para os fins requerido pelo Ministério Público. Com a manifestação das partes acima mencionadas,
remetam-se os autos ao NUAPSSOCIAL, para fins de realização Estudo Social exigido pelo Ministério Público as fls. supra. Cumpra-se,a
anotando-se no sistema o ingresso da interveniente referida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0012341-92.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MARCELO AGUIAR CRUZ
Advogado(s): GILDEVAN DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 14832)
DESPACHO: Apresentar, no prazo de 5 dias, as alegações finais

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0023553-57.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ DA 14ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: FRANCIMAR DE SOUSA MOURA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
DESPACHO:(...) Assim sendo suspendo a Sessão agendada para amanhã e a exclusão do feito da pauta do 2ºTribunal do Júri agendada para o
mês de fevereiro de 2017. Dê-se vista ao advogado constituído pleo acusado para os fins requeridos(...)"

Processo nº 0025021-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO CESAR PEREIRA MARINHO
Advogado(s): ALYSSON WILSON CAMPELO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14634)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) Assim sendo, não preenchidos os pressupostos necessários ao deferimento da tutela liminar,
conforme art. 300 NCPC, INDEFIRO o referido pedido. Tendo em vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos
onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II,
deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. CITE-SE o Estado do Piauí para apresentar contestação no prazo de 30 dias. (...)
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0006708-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA AMELIA ROCHA E SILVA, ANTONIA SUSANA BORGES DE ALMEIDA ANGELIM, ANTONIETA SOUSA BORGES DE ALMEIDA,
EURIDES VIEIRA DE ANDRADE, JOAQUINA DA SILVA LEAL DA CUNHA, LUIZA LEITE PEREIRA AMARAL, MARIA DA GUIA CUNHA LEAL,
MARIA DE FATIMA GOMES, NAZILDE VIEIRA COELHO DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
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12.179. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259344 

12.180. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259582 

12.181. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259591 

12.182. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259700 

12.183. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259832 

12.184. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA260095 

Advogado(s): -
DECISÃO Vistos. Conforme art. 183, §1º NCPC, a prerrogativa de intimação pessoal dos Estados não abrange a citação, portanto, a recusa de
recebimento de MANDADO DE CITAÇÃO pela Fazenda Pública ré (certificada por Oficial de Justiça às fls. 202), não se justifica legalmente.
Portanto, declaro a revelia do Estado do Piauí, conforme art. 344 NCPC, com a ressalva de não aplicação de seus efeitos materiais, em
atendimento ao art. 345, II NCPC. Enviem-se os autos ao Ministério Público para manifestação, após, voltem os autos conclusos. Intimem-se.
TERESINA, 08 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0030131-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO SEBASTIÃO COSTA SOUSA
Advogado(s): MURILO FERREIRA COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 14375)
Réu: JOSÉ ADALBERTO LOPES FONTENELLE
Advogado(s): -
DECISÃO Vistos. (...) Portanto, conforme art. 64, §1º do Novo Código de Processo Civil, tratando-se de incompetência absoluta, DE
OFÍCIO, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juízo para apreciação do presente feito. Determino a remessa dos autos ao Juizado
Especial da Fazenda Pública. Dê-se baixa no sistem THEMIS WEB. Em caso de suscitação de conflito de competência, servem as
presentes razões desta decisão, como informações a serem prestadas. Intime-se. TERESINA, 08 de fevereiro de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0018479-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OASIS CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. 1. Ante à emenda de fls. 82, fixa-se o valor da causa em R$508.343,50. 2. Quanto ao recolhimento de
custas complementares, tendo em vista a fundamentação trazida na emenda à inicial, autorizo o seu recolhimento ao final do processo. 3.
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA. (...)ANTE O EXPOSTO, por expressa vedação legal, DENEGO o pedido de tutela de urgência.CITE-SE a
parte ré para apresentar resposta no prazo legal. Intime-se. (...)TERESINA, 8 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018242-51.2010.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S.A
Procuradora: KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: REU IGNORADO OU PROPIETARIO DESCONHECIDO
Advogado(s):
"Despacho: (...) Vistos, etc... Considerando que a proposta de fls. 17 fala em 60 dias, e o prazo já expirou, ouça-se o perito sobre o valor
de seus honorários. Após intime-se as partes. Teresina, 03 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0010556-37.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAMIRA IBIAPINA CADDAH
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
DESPACHO Vistos. Nos termos do artigo 536 do Novo Código de Processo Civil, intime-se o executado para, no prazo de 30 dias, proceder ao
cumprimento da obrigação de fazer imposta na sentença proferida nestes autos. Intime-se. TERESINA, 08 de fevereiro de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0025078-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR COSTA FERREIRA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), ISABEL BARROS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11263)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
DESPACHO-MANDADO DECISÃO Vistos. (...) Assim sendo, indefiro o pedido liminar inicial, pois não estão configurados os requisitos insertos
no artigo 300 NPC. 2. Cite-se a parte ré para apresentar contestação no prazo legal. 3. Após, à Secretaria desta Vara para APENSAMENTO dos
presentes autos aos do Processo n. 0029169-71.2013.8.18.0140. Intimem-se.(...) TERESINA, 8 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028022-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"Decisão: (...) Assim sendo, conforme fundamentação atrás referida, INDEFIRO o pedido liminar. 2- PEDIDO DE GRATUIDADE DE
JUSTIÇA Defiro o pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 do Novo Código de Processo Civil. 3- Tendo em
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12.185. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259068 

12.186. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259280 

12.187. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259304 

12.188. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259345 

12.189. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259377 

12.190. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259378 

vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é
aplicável, em princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de
conciliação. 4- Cite-se a parte ré para apresentar contestação no prazo legal. Teresina-PI, 08 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008417-73.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JUNDIAÍ -SÃO PAULO, NEW LINE EMPRESARIAL COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s): DANIELA PASQUA ANDREOLI(OAB/SÃO PAULO Nº 286081)
Requerido: MAX JEAN ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 35/36.

Processo nº 0026656-96.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DIOLINDA DE CASTRO AMARAL, MARIA TERESA DE MELO CERQUEIRA COIMBRA, REGINA MARIA DE MELO
CERQUEIRA SOUSA, MARIA DA ROCHA SILVA FONTENELE, MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA VIANA, MARIA DE LOURDES BATISTA
FONTENELE, FRANCISCO OLIMPIO FONTENELE, FRANCISCO FLÁVIO FONTENELE, FELIX MAGALHAES VIEIRA, MARIA DO CARMO
RAMOS DE SOUSA, TAIZ RAMOS DE CARVALHO FONTENELE, ARISTIDES RAMOS DE CARVALHO NETO, GENUINA RAMOS DE
CARVALHO MACHADO, MARIA GENILDA DE MORAIS, FRANCISCO ERINELDO DE MORAIS, IDÁLIA BORGES DE CARVALHO, SÉTIMO
RAMOS DE CARVALHO, EDENYR RAMOS CARDOSO, JANIRA AMORIM DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: " ...Em cumprimento à decisão de fls. 424/433, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualizar o débito na forma
determinada. Após, manifestem-se as partes sobre o valor apontado no prazo de 05(cinco) dias."

Processo nº 0003430-04.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THANARA ROCHA DIOGENES(OAB/CEARÁ Nº 18544)
Réu: FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 26/04/2017,
às11:00h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006353-86.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVANEIDE DE CARVALHO LOPES, JOAO BARBOSA LOPES, CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142), JOÃO SANTOS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4092)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO DE FLS. 95: "Intime-se a parte autora para que apresente documento indicando a Agência e Conta referente aos valores
depositados em juízo às fls. 35 dos autos da Ação Cautelar proc. Nº 0003477-61.1999.8.18.0140 ? apenso."

Processo nº 0010244-08.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCIA MARIA FLORIANO DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: KV INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464),
DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 15/05/2017,
às10:00h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022579-88.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LUCIANO DE SOUSA
Advogado(s): ROBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
Réu: TAGUATUR - TAGUATINGA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Advogado(s):
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12.191. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259416 

12.192. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259440 

12.193. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259450 

12.194. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259460 

12.195. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259489 

12.196. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259517 

ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucmbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e
trinta e cinco centavos), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019990-11.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE SOUSA PAZ DUARTE
Advogado(s): JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, BANCO BMG S.A
Advogado(s):
"Tendo em vista a Portaria N° 206/2016- PJPI/TJPI/SECPLE, publicado no Díario da Justiça XXXVIII, N° 8120, disponibilização: quatra- feira, 14
de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 10/05/2017, às 9:00h, neste juízo."

Processo nº 0000315-77.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GABRIEL MOURA CAMPOS, SAMUEL MOURA CAMPOS, FRANCÉLIA SILVA MOURA
Advogado(s): JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 3307), AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
7173)
Réu: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Isto posto, INTIME-SE a executada para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, a via original do acordo citado às fls. 267/268, para que seja
analisado o pedido de homologação. Eventual desbloqueio será examinado por ocasião da extinção da execução decorrente da homologação do
acordo. INTIME-SE os exequentes para, em 5 (cinco) dias, corrigir o vício de representação da petição de fls. 276. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0027051-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOMFIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME, CHERTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA,
ARMAZEM DISTRIBUIDOR DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, CLODOMI MARTINS BONFIM NETO, PIAUÍ MILHOS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, RUAMA FROTA BONFIM MEDEIROS
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692), JOSE DE ALMEIDA COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13069)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
CITE-SE a requerida e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposição
da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 23/05/2017, às 10h30min. Não havendo audiência ou autocomposição a ré
poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data prevista no art. 335, do CPC, sob pena de revelia.
Ressalta-se que o não comparecimento injustificado dos autores ou da ré à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC. As
partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos. Intimem-se as autoras por seu advogado (se a parte
autora estiver assistida por Defensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). A requerida pessoalmente, nos termos do art. 246 do CPC.
Int. Cumpra-se.

Processo nº 0019295-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553), NATIELLE
DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: CLEANE MOURA FE E SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 05/05/2017,
às10:30h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

Processo nº 0015701-26.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): FABIOLA DE MOURA SERVULO (OAB/PIAUÍ Nº 215), FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143-B), DANILO E
SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Executado(a): FLAVIO DA CRUZ MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte exequente para complementar as custas de publicação de edital referente a 21 linhas, no prazo de 5
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009487-33.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): IVANIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Réu: ATUAL INTERMEDIAÇÕES E CONSULTORIAS LTDA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
ATO ORDINATÓRIO: "(Termo de audiência de fl. 69) - (...) Em seguida a parte autora, por seu advogado, manifestou requerendo a análise do
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12.197. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259522 

12.198. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259579 

12.199. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259634 

12.200. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259676 

12.201. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259697 

12.202. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259727 

12.203. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259766 

pedido de antecipação de tutela e que seja arbitrado multa de acordo com o novo CPC, art. 334, § 8º diante da ausência injustificada da parte
requerida. Em seguida perguntado da parte autora, por seu advogado, se pretende pela produção de outras provas além das constantes nos
presentes autos, pelo mesmo declarou não ter mais provase pede o julgamento antecipado da lide, por considerar ser a matéria de direito, tendo
o MM. Juiz determinado a intimação da parte requeria, por seu advogado via DJ/PI para, no prazo de 05(cinco) dias, dezer se tem outras provas
a produzir além das existentes nos autos e falar sobre os pedidos feito pela parte autora na presente audiência...

Processo nº 0027091-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REUSSÂNDREA MUNIZ FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos, etc.1- Deixo para apreciar a antecipação de tutela posteriormente. 2-Cite-se o requerido e Intimem-se as partes
para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334,
caput, do CPC, que se realizará no dia 10/03/2017, às 09:30min.."

Processo nº 0008341-49.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA MARIA CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): ENEIDA RAFAELA LIMA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9712)
Usucapido: IMOBILIARIA VERDECAP LTDA
Advogado(s): VALMIR DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1474)
DESPACHO: " Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 13/03/2017, às 11:00horas."

Processo nº 0000768-43.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 4138)
Executado(a): ELIDIANE SILVA ARRUDA
Advogado(s):
ATO ODINATÓRIO:Intime-se a parte exequente para complementar as custas de publicação de edital referente a 19 linhas, no prazo de 5 (cinco)
dias.

Processo nº 0003370-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STANLEY BRANDAO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS PADUA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7056)
Réu: UNIMED SEGURADORA S/A
Advogado(s): MARCIO ALEXANDRE MALFATTI(OAB/PIAUÍ Nº 10906)
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 15/05/2017,
às09:00h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

Processo nº 0011013-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE ACELINO OLIVEIRA
Advogado(s): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): RODRIGO MOURAO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12089), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 15/05/2017,
às11:00h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002957-33.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI, FERNANDO LUIS PEREIRA DA SILVA BEZERRA
Advogado(s): GENTIL FREIRE PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2186)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interssada, para s manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s) fl
(s) 71/72.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028825-66.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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12.204. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259811 

12.205. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259849 

12.206. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259884 

12.207. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA259964 

12.208. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA260001 

12.209. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA260014 

Exequente: GRENDENE S.A
Advogado(s): CAROLINE DE GASPERI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 84782), VIVIANE VARISCO MANTOVANI(OAB/PIAUÍ Nº 51071)
Executado(a): C MEIRELES CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 134: Sobre a petição de fls. 132/133 diga a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0030360-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: MARIA DE FÁTIMA FONTENELE SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 05/05/2017,
às 10:00 horas, neste juízo. Ficando intimada a parte autora do despacho.

Processo nº 0018408-78.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DA C LIMA BARBOSA
Advogado(s):
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 08/05/2017,
às10:00h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

Processo nº 0011954-87.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DOS HUMILDES ALENCAR SOARES SANTOS
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351), CARLOS
EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Requerido: R COMUNICAÇÕES E MARKETING LTDA, SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), EDSON PEREIRA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4288), LAIANA SANTIAGO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7140), VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B), JARBAS GOMES MACHADO
AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249), MARILENE ROCHA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5627)
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 15/05/2017,
às10:00h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

Processo nº 0008755-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA JACILIA DE MENDONÇA RODRIGUES, JOSÉ EVALDO FREIRES SILVA
Advogado(s): LEA BEATRIZ DE SOUSA PEREIRA(O AB/PIAUÍ Nº 5972), KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), ANIELLY
MAILI BEZERRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9833), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: NPJ CONSTRUTORA LTDA, NOBERTO SOARES DA SILVA NETO
Advogado(s):
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 08/05/2017,
às 10:30h, neste juízo. Ficando intimada a parte autora por seu advogado.

Processo nº 0018793-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO ARAUJO FARIAS
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BANCO IBIS S.A. BANCO MÚLTIPLO, C & A MODAS LTDA
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 10/05/2017,
às10:30h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
3º cartório cível DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007371-16.1997.8.18.0140
CLASSE: Embargos de Terceiro
Embargante: JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA
Embargado: BANCO BANDEIRANTES S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente (embargante) as custas finais (preparo e baixa) no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
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12.210. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA260016 

12.211. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA260050 

12.212. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA260052 

12.213. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259643 

12.214. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA260025 

12.215. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA260066 

centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017
SANDRO LUIS SOUSA DE OLIVEIRA
Analista Judicial - Mat. 350.701.103-49

Processo nº 0008735-18.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J.ALVES FILHO COMERCIO-ME
Advogado(s): LUIZ SERGIO BASTOS LUSTOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2272), HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 3077),
WILLIAM PALHA DIAS NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5138)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais (taxa de preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018793-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSARIO ARAUJO FARIAS
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BANCO IBIS S.A. BANCO MÚLTIPLO, C & A MODAS LTDA
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 10/05/2017,
às10:30h, neste juízo. Ficando as partes INTIMADAS por seus advogados.

Processo nº 0028241-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FABIO THIAGO SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 ? PJPI/TJPI/SECPLE, publicada no Diário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização:
quarta-feira, 14 de dezembro de 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 11/05/2017,
às 10:00h, neste juízo. Ficando intimada a parte autora por seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021969-08.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS NETO, WANDERSON DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): JOAQUIM BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3580)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. JOAQUIM BARRETO NETO, OAB/PI n° 3580, para comparecer(em)
à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro
Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 09:30h do dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de WANDERSON DOS SANTOS
CARVALHO e FRANCISCO DAS CHAGAS NETO. Teresina/PI, 08.02.2017. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015228-49.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DANILO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 10510)
A Bela. JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito,
desta Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, INTIMA o advogado: ANTONIO ERLANDE SILVA MOTA, OAB/PI 10.510 para,
no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 08/02/2017. Eu, Suzana R. de Holanda,
Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013481-64.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GUTEMBERG PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
A Bela. JANICE BEVILAQUA DE SALES DUARTE FRANCO, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito,
desta Jurisdição, Dr. Washington Luiz Gonçalves Correia, INTIMA os advogados: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ, OAB/PI 7248, e

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 103



12.216. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259221 

12.217. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259707 

12.218. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA260029 

12.219. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA258988 

12.220. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259002 

JOAQUIM DE MORAIS REGO NETO, OAB/PI 8982, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação penal em epígrafe.
Teresina/PI, 08/02/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0028431-20.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA DE OLIVEIRA LIMA BARRETO
Inventariado: LUIS SÉRGIO BARRETO
Herdeiro: Vitória Régis Batista Barreto
Advogados: Nivia Maria Soares da Silva (OAB/PI Nº 7643)
Rejane Batista Tavares
Advogados: Nivia Maria Soares da Silva (OAB/PI Nº 7643)
Herdeiro: Alisson Vieira Barreto
Advogados:Maria Aparecida Lira (OAB/MA Nº 9969)
Herdeiro: Suianny Natacha Lima Barreto e Ana Maria Lima Barreto
Advogados: Amannda Rosa de Melo Carvalho (OAB/PI Nº7213)
DESPACHO: Intimem-se os herdeiros indicados nas primeiras declarações, por seus advogados, e, ainda, a Sra. Rejane Batista Tavares que
requereu a habilitação no inventário, para, no prazo 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre as primeiras declarações de fl. 150/151.

Processo nº 0022309-83.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. V.DA C.
Advogado(s): NÁDIA CAROLINA SANTIAGO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10546)
Réu: R. C. N. C.
Advogado(s): JOSE ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198)
DESPACHO: Intimem-se as partes, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretenda produzir em audiência de
instrução.

Processo nº 0015378-69.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: M.R.D.S.P.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Requerido: C.A.D.S.P.
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA (OAB/PIAUÍ 9587)
Ressalte-se que, pela simples leitura da decisão de fls. 94/96, que o débito alimentar que ensejou a prisão civil do devedor foi apenas do devido
para a exequente, posto que seus filhos são civilmente capazes e não requereram a execução dos alimentos.
Todavia, verifico que o mandado de prisão expedido às fls. 106 consignou o valor incorreto da dívida, uma vez que englobou tanto as parcelas
referentes ao rito da constrição pessoal como as referentes à constrição de bens, ou seja, as parcelas cobradas pelo rito que leva a efeito a
penhora de bens
Por simples cálculo aritmético, percebe-se que o valor correto do débito que autorizou a prisão civil do executado é de R$ 454,95 (quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), valor este referente ao atraso dos meses de fevereiro/2015 a abril/2015 e correspondente a
1/4 dos alimentos devidos à ex-esposa, uma dos quatro credores.
Desse modo, determino, com urgência, a expedição de contramandado de prisão, uma vez que o documento expedido consignou o valor
incorreto do débito.
Ato contínuo, determino que seja expedido novo mandado de prisão, no qual deverá consignar o valor correto da dívida, qual seja, R$ 454,95
(quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).

Processo nº 0017678-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MYLLENA DAYARA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCYELLE ARAUJO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 12930)
Réu: MARCELA CAVALCANTE REINALDO PORTO, ANDREWS PORTO DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016350-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENNÊ RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. IV, c/c o art. 290, todos do Código de Processo Civil. Revogo ainda
qualquer liminar concedida no curso do processo. Sem Honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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12.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259349 

12.222. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259354 

12.223. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259375 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023162-68.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIVALDO MOURA BATISTA DA SILVA, LINDACI ARAUJO RODRIGUES, LUCINEIDE MARIA RIBEIRO MOURA, MARCIA
FRANKLIN PEREIRA DE SOUSA, MARCOS DANILO RIBEIRO COSTA, MARIA DE NAZARE SOARES MATOS CARVALHO, MARIA ELENA
ALMEIDA DE MELO, RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713),
JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101), RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC). Acaso interposta apelação adesiva intime-se o
apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC). Após as formalidades contidas nos itens anteriores,
certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012012-22.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA IONE LIMA DE MACEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: Decido. A parte requerente (fls. 02/03) pleiteou a concessão de liminar. A redação dada ao § 2º, do art. 2º, do Decreto-Lei n.911/69,
pela Lei n.13.043/2014, passou a prever que o simples envio da notificação ao endereço da devedora/requerida, estipulado no contrato, já se
mostra suficiente para a comprovação da mora, uma vez que, expressamente, deixou de exigir que a assinatura constante do referido aviso seja
a do próprio destinatário. Logo, é válida a notificação extrajudicial, para fins de constituir em mora o devedor, acerca de obrigações contratuais
regidas pelo Decreto-Lei 911/69, desde que seja remetida para o mesmo endereço constante no contrato firmado entre o devedor e a instituição
financeira credora, embora não recebida pela pessoa do devedor. Nessa linha de raciocínio, a comprovação da mora está devidamente realizada,
pois cabia à devedora informar o novo endereço e manter atualizado seu cadastro. Feito o necessário registro, tem-se como probabilidade do
direito, o convencimento do juiz pelos argumentos e indícios de prova colacionados aos autos que demonstram a plausibilidade do direito
invocado pelo requerente. No que tange ao perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, é a necessidade de se proteger o direito
invocado de forma imediata, porquanto, do contrário, nada adiantará uma proteção futura em razão do perecimento de seu direito. Incidem sobre
os contratos, três princípios básicos: Autonomia da Vontade (arts. 110 e 112 do Código Civil) ? liberdade das partes de contratar, de escolher o
tipo e o objeto do contrato e de dispor o conteúdo contratual com seus interesses a serem autorregulados ?; Supremacia da Ordem Pública (art.
2.035 do Código Civil) ? autonomia da vontade é relativa, sujeita à lei e aos princípios da moral e da ordem pública ?; Obrigatoriedade do
Contrato ? o contrato faz lei entre as partes (pacta sunt servanda). A intenção é consubstanciada no princípio da boa-fé, agindo as partes com
lealdade ao compromisso assumido, jamais pensando em assim descumpri-lo. Analisando com acuidade as cópias de todos os documentos
juntados aos autos, entendo estar presente a probabilidade do direito invocado pela autora, porquanto demonstrada a existência de relação
jurídica entre as partes, que serve de alicerce para o débito reclamado e para o deferimento da da medida constritiva. A seu turno, perigo de dano
ou risco ao resultado útil do processo está caracterizado pelo receio de depreciação/perecimento do bem, objeto da garantia fiduciária o que
poderá comprometer a satisfação do crédito da requerente. Presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles
comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio
depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado o respectivo termo. A SERVENTIA JUDICIAL, RESPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO
DO MANDADO CONSTRITIVO, DEVERÁ ATENTAR PARA O DEPOSITÁRIO JUDICIAL, INDICADO PELO BANCO. ACASO NÃO HOUVER
INDICAÇÃO, DEVERÁ SER INTIMADO O BANCO PARA EMENDAR A INICIAL, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, INDICANDO O
DEPOSITÁRIO E QUALIFICANDO-O. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de
05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição
financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos termos do art. 537, do
CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa, enquanto não transcorrido o prazo para purgação da mura. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, acrescida do valor das custas e honorários advocatícios
(10%), o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo,
devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam.
A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da
medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de
Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento
das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos do Código de Processo Civil, e
fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com
as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004198-56.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA IONE LIMA DE MACEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. I Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II Acaso interposta apelação adesiva intime-
se o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III Após as formalidades contidas nos itens
anteriores, certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. IV Intimem-se e Cumpra-se.
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12.224. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259403 

12.225. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259409 

12.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259422 

12.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259455 

12.228. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259486 

12.229. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259496 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019982-34.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: JOSE HIGHLANDER DE MELO SOARES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Vistos. Em consulta ao sistema e-TJPI, o agravo de instrumento interposto pelo Requerido (fls. 85/94) obteve efeito suspensivo, em
sede de decisão monocrática, até o pronunciamento da Egrégia 1º Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Em
razão de tal decisão, a audiência designada às fls. 79/80, para o dia 15 de fevereiro de 2017, às 09:30h, resta prejudicada. Isto posto,
DETERMINO: a) o CANCELAMENTO da audiência designada, devendo ser imediatamente retirado de pauta; b) AGUARDEM os autos em
Secretaria, até decisão definitiva do Agravo de Instrumento interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015528-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: WASHINGTON GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Compulsando os autos verifica-se que o réu ainda não foi citado, bem como o bem não localizado. Desta feita é viável alterar
o pedido contido na inicial, com fulcro no art. 329. ?O autor poderá: I - até a citação, aditar ou alterar o pedido ou a causa de pedir,
independentemente de consentimento do réu;? O art. 5º do Decreto Lei n° 911/69 estabelece, in verbis: Art. 5o Se o credor preferir recorrer à
ação executiva, direta ou a convertida na forma do art. 4o , ou, se for o caso ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação,
bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) Parágrafo único. Não se aplica à
alienação fiduciária o disposto nos incisos VI e VIII do Art. 649 do Código de Processo Civil. (Redação dada pela Lei nº 6.071, de 1974) Logo, é
cabível a conversão da presente ação de busca e apreensão em ação executiva, consoante art.5° do Decreto. Lei 911/69, bem como em atenção
ao princípio da celeridade e economia processual.

Processo nº 0003312-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): CAMILA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11995), IZABELA MARIA PONTE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12424)
Réu: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MIDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de extinção à(s) fl(s). 53/54 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027695-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE SOUSA BARROS PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 6477),
MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de João Antônio Bittencourt Braga Neto Processo n°
0027695-65.2013.8.18.0140 1 Juiz de Direito da 4ª Vara Cível PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI Processo Civil, homologo o acordo para que produza os
jurídicos e legais efeitos e julgo extinta com resolução de mérito. Custas processuais remanescentes dispensadas na forma do art. 90, § 3° do
CPC. Honorários advocatícios na forma pactuada. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007208-40.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: NILSON MINEIRO SARAIVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III - DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo
autor da demanda, julgando então extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil.
Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida durante o trâmite processual. Sem honorários. Eventuais custas de direito pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030868-63.2014.8.18.0140
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12.230. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259500 

12.231. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259514 

12.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259544 

12.233. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259567 

12.234. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259573 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: NADSON SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: III - DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo
autor da demanda, julgando então extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil.
Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida durante o trâmite processual. Sem honorários. Eventuais custas de direito pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017000-86.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 21482)
Executado(a): F PAULINO N DE ANDRADE ME, FRANCISCA PAULINO NENES DE ANDRADE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: É cediço que, desde a Lei 11.382/2006, a penhora de dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira
possui preferência legal na ordem de qualquer penhora (art. 835, I do CPC), já existindo decisões do STJ (Corte Especial), permitindo a penhora
de dinheiro antes de qualquer outra medida executiva, conforme acórdão proferido pela Rel. Nancy Andrighi: ?PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. EXECUÇÃO CIVIL. PENHORA. ART. 655-A DO CPC. SISTEMA BACEN-JUD. ADVENTO DA LEI N.º 11.382/2006. INCIDENTE DE
PROCESSO REPETITIVO. I- JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO -
PENHORA ON LINE. (...) b) Após o advento da Lei n.º 11.382/2006, o Juiz, ao decidir acerca da realização da penhora on line, não pode mais
exigir a prova, por parte do credor, de exaurimento de vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.(Resp 1.112.943-MA, Corte
Especial, Rel. Min. Nancy Andrigui, j. 15.09.2010). Nessa linha, havendo requerimento da penhora on-line pelo exequente (art. 854 do CPC) e
com base nas razões acima explanadas, defiro a medida, determinando o bloqueio/indisponibilidade dos ativos financeiros dos executados, no
valor de R$ 111.685,44 (cento e onze mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), nas contas/aplicações financeiras de
F PAULINO N DE ANDRADE ME, CNPJ nº 002.384.786/0001-13, bem como da devedora solidária/avalista FRANCISCA PAULINO NUNES DE
ANDRADE, CPF 795.618.451-72, através do Sistema Bacenjud, na forma do art. 854 do CPC, conforme planilha trazida pelo credor que atualizou
o valor da dívida

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009354-88.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: RAIMUNDO LIMA DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: III - DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo
autor da demanda, julgando então extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil.
Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida durante o trâmite processual. Sem honorários. Eventuais custas de direito pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017152-37.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANKLIN STANLEY ARAUJO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO no INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA: III ? DISPOSITIVO DO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PRESENTE
INCIDENTE, sem julgamento do mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do CPC c/c art. 493 do Código de Processo Civil. Pelo princípio da
causalidade, condeno a parte IMPUGNADA ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente. Com o trânsito em
julgado, certificar a presente decisão nos autos principais, desapensar e arquivar o presente incidente. Descabida a condenação em honorários
advocatícios. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Registre-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025146-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F PAULINO DE ANDRADE ME, FRANCISCA PAULINO NENES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos arts. 284, parágrafo único, c/c art267, inciso I, do CPC/1973,
correspondentes aos arts. 321, parágrafo único, c/c art. 485, inciso I, do atual Código de Processo Civil, bem como revogo qualquer liminar
concedida durante o transcurso da demanda. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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12.235. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259574 

12.236. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259637 

12.237. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA259802 

12.238. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259036 

12.239. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259269 

12.240. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259638 

12.241. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259658 

Processo nº 0003909-26.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), ROSANGELA A GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662)
Réu: ANTONIO NETO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO DA COSTA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8613)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000261-38.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO NETO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO DA COSTA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8613-11)
Requerido: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011379-45.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: ROGERIO SOARES LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0023570-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ROBERTO DA CUNHA LIRA
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como,
no mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021156-15.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO GABRIEL OLIVEIRA MARTINS, RAY DOUGLAS COSTA SANTOS, EDSON RUAN COSTA SANTOS
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
07/03/2017, às 09:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001192-02.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS SANTOS DE SOUSA, ANTONIO DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
18/04/2017, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008595-95.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE SEGURANCA E PROTECAO AO MENOR, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NAYARA RAQUEL BARBOSA SILVA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
13/03/2017, às 09:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0008717-45.2010.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: RUBERVAM RIOS FERREIRA
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12.242. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259710 

12.243. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259753 

12.244. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259840 

12.245. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA260037 

12.246. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259319 

12.247. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259323 

Vítima: NEOCLAN PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RUBERVAM RIOS FERREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA EMILIA RIOS FERREIRA e
RAIMUNDO NONATO FERREIRA, residente e domiciliado(a) em R. MESTRE ESTEVAO, 21/S, PICARRA, TERESINA - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014352-17.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADALBERTO CARDOSO DA SILVA, ANTONIO MAURÍCIO LAURINDO DA CUNHA
Advogado(s): JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
07/03/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006134-29.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAMES RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335/92)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
07/03/2017, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019508-97.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIELLE FERNANDES DE LIMA AMARAL
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de suspensão dia 07/03/2017, às 11:40
horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011006-38.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réus: WESLEY JACKSON LIMA DOS SANTOS, WITALO DOS SANTOS DE AGUIAR, JACIARA PIRES RODRIGUES
Advogado(s): LEO JOSE MENEZES NEIVA EULALIO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 12116)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado DR. LEO JOSÉ MENEZES NEIVA EULÁLIO MODESTO AMORIM OAB/PI 12116 para regularizar o
ato de Renúncia, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0009944-17.2003.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: JOSE DA SALETE CRUZ RAMOS
Advogado(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1874)
Suplicado: RITA DE CASSIA SILVA RAMOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0013049-45.2016.8.18.0140
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12.248. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259383 

12.249. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA260043 

12.250. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA260071 

12.251. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259112 

Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRY GABRIEL MARINHO
Advogado(s): DAISE BEZERRA DE PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 7127)
Réu: JOSE ANTONIO VASCONCELOS FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012389-61.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JOAO GABRIEL NASCIMENTO CARDOSO-MENOR, PEDRO PAULO CARDOSO
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175), SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de ação de execução de alimentos, proposta por JOÃO GABRIEL NASCIMENTO CARDOSO, representado por sua genitora SELMA
NASCIMENTO BILIO em face de PEDRO PAULO CARDOSO. O executado foi citado nos termos do art. 528 do Código de Processo Civil,
apresentando justificativa, o que não foi aceita pelo exequente, tendo sido decretada a sua prisão, na oportunidade o executado efetuou o
pagamento do débito em atraso. Em petição posterior, o exequente contestou que o valor pago foi referente aos meses anteriores ao ajuizamento
da execução, estando o executado em débito quanto aos alores posteriores. Foi determinada sua citação para pagamento, onde apresentou
justificativa requerendo a designação da audiência, por alegar a modificação de sua situação Financeira, o que foi corroborado pela exequente e
o representante do Ministério Público. Diante do exposto, designo para o dia 11 de abril de 2017, às 11:00 horas a Audiência de Conciliação.
Intimem-se as partes, seus patronos e o Ministério Público. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E , devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, COMO MANDADO servindo como decisão
judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a
Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o
Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA
E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o ficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do
art. 212 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027081-60.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO FERNANDO COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
Réu: MARIA CLAUDIA DE BARROS COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo para o dia 11/04/2017, às 09:30 horas, a realização de audiência de Conciliação, e, se for o caso, Instrução e Julgamento. Notifique-se o
representante do Ministério Público. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda
a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele
determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. TERESINA, 6 de setembro de 2016.
ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014372-71.2005.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVEIRA BARROS, FREDERICO OZANAM LUZ BARROS, JOAO DA CRUZ DE MOURA E SOUSA,
LIDIA CONSTANCA ARAUJO SILVEIRA E SOUSA, HUMBERTO REIS DA SILVEIRA JUNIOR, MARIA DE LOURDES NERY DA SILVEIRA,
MARIA CELESTE ARAUJO SILVEIRA, LUIZ HUMBERTO ARAUJO SILVEIRA, MARIA MARILEE PINTO DE SOUSA SILVEIRA, HUMBERTO
ELMER ARAUJO SILVEIRA, NAIRENE GOMES DE MESQUITA SILVEIRA, PATRICIA FERNANDA ARAUJO SILVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), GIORDANNI LÉO BATISTA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7350), LUIS MOURA
NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2969), ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Arrolado: HUMBERTO REIS DA SILVEIRA - FALECIDO, MARIA DE JESUS ARAUJO SILVEIRA - FALECIDA
Advogado(s):
À Secretaria para que cumpra a decisão de fls. 466, expedindo-se alvará judicial para a finalidade ali descrita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001216-50.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): COMERCIAL PRIMOBRAS LTDA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8760)
DECISÃO:"Tendo em vista o pedido de desbloquieio formulado às fls. 73/75 e a documentação apresentada (fl. 78), ficou demonstrado
satisfatoriamente que a conta da Caixa Econômica Federal, em nome de Guilherme Lages Pereira, atingida pelo bloqueio on line (fls. 50/52),
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12.252. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259119 

12.253. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA259252 

12.254. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258976 

12.255. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258987 

12.256. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA259052 

refere-se à conta poupança com o valor inferior a quarenta salários mínimos. Certo que é verdade a penhora daquele valor ali deposiutado, em
face da legislação pertinente, como prevê o Novo Código de Processo Civil Brasileiro em seu art. 833, inciso X, no que tange à impenhorabilidade
absoluta de valores depositados em caderneta de poupança até o limite de quarenta salários mpinimos, defiro a desconstituição do bloqueio da
quantia atingida pelo gravame, nos termos requeridos. Tendo em vista que os valores originalmente bloqueados na conta 00046437-6, Agência
0029, Operação 013, Caixa Econômica Federal, de titularidade de Guilherme Lages Pereira, já foram objeto de transferência por determinação
judicial para a Agência 4025 da Caixa Econômica Federal (ID:072016000013296359), conforme demonstram as fls. 65/68, expeça-se o
competente alvará para levantamento da referida quantia e correção correspondente em favor de Guilherme Lages Pereira, observadas as
cautelas de lei. P. I. Cumpra-se. Teresina, 31 de janeiro de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004074-68.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Fiscal
Autor: NORSA REFRIGERANTES LTDA
Advogado(s): FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 25227-D), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FABIO DE HOLANDA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7572)
DESPACHO:"Às partes para falarem sobre as provas que eventualmente ainda pretendam produzir. Intimem-se. Teresina, 06.07.de 2016. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva - Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017032-52.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CANEL - CENTRAL AGRICOLA NOVA ERA LTDA., MINERAÇÃO GRAÚNA LTDA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031)
Réu: ILMO. SR. SUPERINTENDENTE DA RECEITA - SUPREC DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-A)
DECISÃO:"Conforme melhor jurisprudência e posicionamento doutrinário predominante, Denego a liminar pleiteada, face o seu caráter
satisfativo. Ato contínuo, notifique-se a reportada autoridade para, querendo, prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como cite-se o
Estado do Piauí para tomar ciência do feito, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, em
conformidade com o art. 7º, II da Lei 12.016/09. P. I. Cumpra-se. Teresina, 26 de 08. 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva - Juiz de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

Processo nº 0027548-44.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELISANGELA ABREU ARAUJO, FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA, IROMAR MORAIS DE SOUSA, JOSE MARIA MENDES DE
MOURA, LAEDSON BARBOSA BEZERRA, LUIS COSTA SILVA, MARIA AGUIAR DA SILVA, MARIA DO CARMO SILVA, MARIA GORETE DE
SOUSA, MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
Desta feita, com o advento da Lei nº12.409, de 25 de maio de 2011, alterado pela Lei nº13.000, de 18 de junho de 2014, a CAIXA, administradora
do FCVS, passou a responder diretamente por todos os serviços antes prestados pelo mercado segurador na operacionalização das garantias da
extinta apólice do SH.
Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 478 e rejeito os Embargos de Declaração.
Publique-se.

Processo nº 0015305-34.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA ZILDA RIBEIRO LIMA, ANTONIO RAMOS DE SOUSA, BISMARCK FERREIRA MELO, CARMELITA PEREIRA LIMA,
FRANCISCA MAURICIA FEITOSA, GRAZIELLE VIEIRA DA SILVA, MARIA DAS GRACAS DE SOUSA REGO, MARIA LICE DIAS CARNEIRO,
RAIMUNDO CAMPOS BARBOSA, SEBASTIAO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713)
Desta feita, com o advento da Lei nº12.409, de 25 de maio de 2011, alterado pela Lei nº13.000, de 18 de junho de 2014, a CAIXA, administradora
do FCVS, passou a responder diretamente por todos os serviços antes prestados pelo mercado segurador na operacionalização das garantias da
extinta apólice do SH.
Ante o exposto, mantenho a decisão de fls. 478 e rejeito os Embargos de Declaração.
Publique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008956-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI VICENTE DA SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Do exposto, julgo procedente o pedido, para determinar que o Réu exclua o nome do autor de cadastros de inadimplentes, no que
tange aos títulos apontados a fls. 22/23, no prazo de até 05(cinco) dias, sob pena de multa diária de R$100,00(cem reais), mediante notícia de
descumprimento. Condeno, ainda, o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
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sobre o qual incidirá correção monetária, pelos índices oficiais, a contar do arbitramento, e juros de mora legais, contados da citação. Arcará a
parte vencida com as despesas processuais e com honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação. P.R.I.C. TERESINA, 17 de
novembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019806-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERMOGENES DE SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO ITAUCARD
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Isso posto JULGO IMPROCEDENTE esta ação movida por HERMOGENES DE SOUSA CAVALCANTE contra BANCO
ITAUCARD, rejeitando a pretensão inicial. Dou por extinto este processo, com resolução do mérito, o que faço com fundamento no artigo 487, I,
do Código de Processo Civil. Sucumbente, responderá a parte autora pelas custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do
valor da causa. P.R.I.C. TERESINA, 18 de janeiro de 2017 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022892-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAWRYSON BEZERRA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento
da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado,
procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. TERESINA, 14 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000693-81.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIEL DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): ALDEMES BARROSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10723)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, e demonstrados os requisitos do artigo 300 c/c art. 497 do NCPC, defiro a Tutela Provisória de Urgência, inaudita
altera pars e determino que a Requerida se abstenha de efetuar o corte de energia, ou caso já tenha realizado, que proceda com o religamento
no prazo de 24(vinte e quatro) horas contado da data da intimação pessoal da Requerida, na unidades consumidora nº0736179-3 - residência do
Autor, com o endereço indicado na exordial, sob pena de multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por dia de atraso no cumprimento desta
decisão, com base no art. 537, § 4º, do NCPC. Quanto aos demais pedidos, deixo para apreciá-los em momento oportuno. Expeça-se o
competente mandado de efetivação da tutela deferida e citação para os fins de direito, o qual deverá ser entregue ao representante legal da
concessionária Requerida. Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória observará as normas referentes ao cumprimento provisório
da sentença, no que couber (CPC, artigos 297, parágrafo único, e 519). CITE-SE a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser designada pela Secretaria desta Vara, devendo acompanhar cópia da
inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o
seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334
do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§ 8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§ 9º, Art. 334 do
Novo CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020655-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACASSIO GARCES LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento
da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado,
procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. TERESINA, 14 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011928-16.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MARIA DA CONCEICAO ROSA DA MOTA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: REUS DESCONHECIDOS
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Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Sobrevindo o trânsito em
julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquivem-se. TERESINA, 14 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029957-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEVERIANO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Neste diapasão, estando presentes os requisitos previstos no artigo 305, do NCPC, bem como a probabilidade da existência do
documento que se pretende ver exibido, DEFIRO a tutela antecipada, determinando que a Requerida apresente em juízo a via original do
contrato de empréstimo consignado firmado entre as partes e do comprovante de depósito ou transferência bancária para a conta bancária do
autor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de multa diária de R$300,00(trezentos reais) até o limite de R$3.000,00(três mil reais). Cite-se o réu
nos termos do art. 306, NCPC, consignando no mandado que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pelo autor presumir-se-ão
aceitos pelo Requerido (art.306, NCPC). Após, aguarde-se o decurso do prazo de trinta (30 ) dias para formulação do pedido principal, nestes
autos, nos termos do art. 308, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017863-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA ALMENDRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PAIUI S.A
Advogado(s):
DECISÃO:
Dessa arte, em um juízo de cognição sumária (superficial), verifico a existência de elementos de prova que convergem ao reconhecimento da
veracidade dos fatos pertinentes e evidenciam a probabilidade do direito material (fumus boni iuris ou plausibilidade do direito substancial
afirmado) e o perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora), e com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, si et in quantum
antecipo inaudita altera parte os efeitos da tutela jurisdicional de mérito (tutela satisfativa) para o exato fim de, liminarmente, determinar que a
Requrida reestabeleca o fornecimento de água, no endereço Rua Julia Rosas Costa, nº848, Bairro São cristovão, Matrícula 1305010.9, no prazo
máximo de 72(setenta e duas) horas.sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) por descumprimento a contar da citação. Expeça-
se o competente mandado de efetivação da tutela deferida e citação para os fins de direito, o qual deverá ser entregue ao representante legal da
concessionária Requerida. Atente-se a ré que nos termos do artigo 77, inciso IV, e parágrafo 2º, do NCPC as partes têm o dever de cumprir com
exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação, sob pena da configuração de ato
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa
de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da conduta. Atentem-se as partes que a efetivação da tutela provisória
observará as normas referentes ao cumprimento provisório da sentença, no que couber (NCPC, artigos 297, parágrafo único, e 519). CITE-SE a
parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser designada pela
Secretaria desta Vara. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu
deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da
audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (§ 8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores
públicos (§ 9º, Art. 334 do Novo CPC). Defiro os benefícios da Justiça Gratuita face a declaração de pobreza acostada aos autos. Por fim, é
preciso destacar que a parte autora visa a discussão do débito no valor de R$ 55.094,99 (cinquenta e cinco mil, noventa e quatro reais e noventa
e nove centavos), atribuo, de ofício, este valor à causa, com fulcro no art. 292, II e § 3º.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007519-31.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LUIZ DA ROCHA PEREIRA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se TERESINA, 14 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029019-85.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: LUZIA DE SOUSA PAZ
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, etc. Recebo a presente Ação Monitória, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos. Observa-se que a prova escrita
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acostada aos autos, em uma análise inicial, consiste em documento com a aptidão para se reputar a parte Ré como devedora da quantia
expressada no pedido, pontuando a parte Autora como credora, com isso, restam preenchidos os requisitos dos arts. 700 e 701, do NCPC. Ante
o exposto, expeça-se o Mandado Monitório para que a parte Ré, em 15 (quinze) dias, pague a dívida apontada na inicial ou no mesmo prazo
ofereça embargos, sob pena de constituição do Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado de pagamento em mandado executivo e
prosseguimento do processo de execução nos termos do art. 701 §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028231-42.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Réu: KALINA SILVA MORAIS LUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento
posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da
ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,
preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo. Expeça-se o
Mandado Monitório para que a parte Ré, em 15 (quinze) dias, pague a dívida apontada na inicial ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob
pena de constituição do Título Executivo Judicial, convertendo-se o mandado de pagamento em mandado executivo e prosseguimento do
processo de execução nos termos do art. 701 §2º, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030058-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento
da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado,
procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. TERESINA, 14 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011866-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITALO ALVES DE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento
da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado,
procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. TERESINA, 14 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004011-82.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417), LEANDRA RAIMUNDA DARCK DOS SANTOS
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1617-E)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se TERESINA, 14 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025394-43.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO BRADESCO LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: HIXPRO SISTEMAS DE HIGIENE EIRELI
Advogado(s):
DECISÃO: Desta feita, DEFIRO o pedido liminar requerido para determinar a reintegração de posse do bem descrito na incial.Expeça-se o
mandado. Para reaver o bem, no prazo de 05(cinco) dias após a apreensão, poderá a parte Requerida pagar a integralidade da divida pendente,
segundo os valores descritos na inicial, bem como, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias (art.564, NCPC). Transcorrido o
prazo, sem o pagamento da integralidade da divida, tem-se consolidada a posse plena e exclusiva no patrimônio da parte autora.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013455-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento
da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado,
procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. TERESINA, 14 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004631-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: JOSE FRANCISCO CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos termos do CPC 487, III, julgo extinto o processo com resolução de mérito alínea b, do
NCPC. 3. As partes transacionaram antes da sentença, ficando dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se
existentes. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 16 de novembro de 2016
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024977-95.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE BARROS DA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta
de preparo prévio, com fundamento no art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se. TERESINA, 24 de novembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019892-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONE PERES DA SILVA CUNHA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para
declarar a inexistência do débito objeto da fatura de fls. 25 no valor R$ R$ 3.362,49(três mil, trezentos e sessenta e dois reais, quarenta e nove
centavos)referente a diferença de faturamento, ficando a parte autora desobrigada de seu pagamento à ré, determinando que a ré ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ se abstenha de suspender o fornecimento do serviço no imóvel descrito na inicial em razão de tal débito, ou caso já tenha
efetivado o desligamento que proceda com a imediata religação, , termos em que resolvo o mérito da demanda (artigo 487, I, NCPC). Condeno,
ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% do valor da condenação, que deverão ser
revestidos para a conta do Fundo de Modernização e Aparelhamento da defensoria Pública do Estado do Piauí. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. TERESINA, 16 de novembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010562-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LUCIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Ante o exposto e o mais que dos autos consta, torno definitiva a liminar anteriomente concedida e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para declarar a inexistência do débito objeto da fatura de fls. 38 no valor R$ 6.224,19(seis
mil, duzentos e vinte e quatro reais, dezenove centavos) referente a diferença de faturamento, ficando a parte autora desobrigada de seu
pagamento à ré, determinando que a ré ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ se abstenha de suspender o fornecimento do serviço no imóvel
descrito na inicial em razão de tal débito, ou caso já tenha efetivado o desligamento que proceda com a imediata religação, termos em que
resolvo o mérito da demanda (artigo 487, I, NCPC). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado
na base de 10% do valor da condenação, que deverão ser revestidos para a conta do Fundo de Modernização e Aparelhamento da defensoria
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12.277. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA259527 

12.278. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA259543 
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12.280. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA259649 

Pública do Estado do Piauí. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. TERESINA, 16 de novembro de 2016 MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026533-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZINETE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: Ante o exposto e o mais que dos autos consta, torno definitiva a tutela anteriormente concedida e JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para declarar a inexistência do débito objeto da notificação de irregularidade de fls.23 no
valor R$ 4.172,59(quatro mil, cento e setenta e dois reais, cinquenta e nove centavos) referente a diferença de faturamento, ficando a parte
autora desobrigada de seu pagamento à ré, determinando que a ré ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ se abstenha de suspender o
fornecimento do serviço no imóvel descrito na inicial em razão de tal débito, ou caso já tenha efetivado o desligamento que proceda com a
imediata religação, , termos em que resolvo o mérito da demanda (artigo 487, I, NCPC). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das custas
processuais e honorários de advogado na base de 10% do valor da condenação, que deverão ser revestidos para a conta do Fundo de
Modernização e Aparelhamento da defensoria Pública do Estado do Piauí. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. TERESINA, 16 de
novembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002938-75.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº
6047)
Requerido: MARCIO PIMENTEL CUNHA NERY
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo de (05) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025798-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE AQUINO NETO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o , nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. processo com resolução de mérito 3. Tendo as partes transacionado
antes da sentença, ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se for o caso (art.90,§3º). 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. TERESINA, 5 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO
BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002816-62.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ITAU UNIBANCO S.A -SOCIAL DO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: COMERCIAL FREIRE SERVIÇOS DE SOM LTDA, LAURIMAR DE MELO FREIRE, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MELO FREIRE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à ação monitória, julgando extinto o feito com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I do NCPC e, em consequência, declaro constituído o título executivo judicial no valor de R$ 3.884,74(três mil, oitocentos e
oitenta e quatro reais, setenta e quatro centavos), o qual deve ser corrigido pelos índices oficiais desde a data da propositura da ação e acrescido
de juros de 1% ao mês desde a citação. Por força da sucumbência, arcará a embargante com o pagamento das custas, despesas processuais e
honorários advocatícios da parte adversa, estes ora fixados em 10% do valor atualizado do débito. Após, prossiga-se nos termos do artigo 702,
parágrafo 8º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 5 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA
LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011177-29.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259-A)
Requerido: FABRICIO CRISTIANO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando tudo mais que do processo consta, JULGO PROCEDENTE a ação de busca e apreensão proposta
por BANCO BRADESCO S.A em face de FABRICIO CRISTIANO DA COSTA SILVA e, em consequência, consolido em nome da parte autora a
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12.286. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA259703 

posse e a propriedade plenas e exclusivas do veículo objeto da lide. Condeno o réu, ainda, a pagar as despesas do processo e honorários
advocatícios que fixo em 10% do valor dado à causa. Cumpra-se o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 911/69. P. R. I.C. TERESINA, 28 de
setembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003676-87.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: MARIA DE LOURDES BARROS DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls.44 para os fins do art. 200, parágrafo único, do NCPC. Julgo,
em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII do NCPC. Custas pela parte que desistiu. Após
o trânsito em julgado, dê-se baixa na Distribuição e arquive-se, na forma da lei. P.R.I.C. TERESINA, 8 de setembro de 2016 MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032345-24.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, CARLOS DENIS SILVA PEREIRA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 04-04-17, às 11:30(onze horas e trinta minutos), a audiência de conciliação, instrução e julgamento deste feito.
Cumpram-se .

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009425-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para
declarar a inexistência do débito no valor R$ 3.311,80(três mil, trezentos e trezentos e onze reais, oitenta centavos) referente a diferença de
faturamento, ficando a parte autora desobrigada de seu pagamento à ré, determinando que a ré ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ se
abstenha de suspender o fornecimento do serviço no imóvel descrito na inicial em razão de tal débito, ou , termos em caso já tenha efetivado o
desligamento que proceda com a imediata religação que resolvo o mérito da demanda (artigo 487, I, NCPC). Condeno, ainda, a parte ré ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 10% do valor da condenação, que deverão ser revestidos para a conta
do Fundo de Modernização e Aparelhamento da defensoria Pública do Estado do Piauí. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.
TERESINA, 27 de setembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014000-10.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: IRAILDES GOMES DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o Acordo firmado por BANCO FIAT S.A, e IRAILDES GOMES DE SOUSA ARAÚJO e, em consequência, declaro E X T I
N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 487, inciso III,b do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das
exigências legais. As partes transacionaram antes da sentença, ficando dispensadas do pagamento das cistas processuais remanescentes.
Proceda-se a respectiva baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 28 de setembro de 2016 MARIA
DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013481-40.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: DIEGO ROCHA PINHEIRO BATISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez
que a parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora.
Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquivem-se. TERESINA, 5 de outubro de 2016 MARIA DAS NEVES
RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016514-67.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO CARLOS C. DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da empresa autora, declaro constituído de pleno direito em título executivo
judicial e condeno o Requerido a pagar a autora a quantia correspondente ao valor R$ 8.607,67(oito mil, seiscentos e sete reais, sessenta e sete
centavos), acrescida de correção monetária pelos índices oficiais da data do vencimento das respectivas faturas, juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês a partir da citação. Em razão da sucumbência, condeno o promovido ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 4 de
outubro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032093-21.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARCUS ANTONIO MATOS DE FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 487, III, "b". 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em
consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos termos do CPC 487, III, "b".
julgo extinto o processo com resolução de mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. TERESINA, 5 de setembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015276-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIO ANDRADE CRUZ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%(dez por cento) do valor da
causa, pelo autor (art. 90 do CPC). Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos
com as devidas anotações e baixa na distribuição. TERESINA, 1 de setembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008712-52.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: LUIZ FELIPE ANDRADE DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084)
Requerido: RUAN ARAUJO LEAL DE PRADO
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta feita, só resta tornar definitiva a liminar de fls. 20. Condeno a parte ré ao pagamento das custas totais do processo e em
honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se TERESINA, 28 de
setembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013277-25.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FRANCISCA BEZERRA MELO
Advogado(s): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10%(dez por cento) do valor da
causa, pelo autor (art. 90 do CPC). Publique-se, registre-se, intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos
com as devidas anotações e baixa na distribuição. TERESINA, 1 de setembro de 2016 MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028887-33.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
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12.292. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259034 

12.293. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259051 

12.294. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259210 

12.295. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259232 

12.296. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259256 

12.297. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259268 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSEVAN O. MAIA COMÉRCIO DE GÁS, JOSE RAIMUNDO PINTO MAIA, ANTONIA SOARES DE OLIVEIRA MAIA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000004-71.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER-SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: REINALDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8614), LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 10 de março de 2017, às 10:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0027856-07.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DANUSA MACEDO LOPES PINHEIRO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO LEONARDO TRINDADE MARQUES
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912), TULIO
YKARO JERONIMO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8318)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 10 de março de 2017, às 09:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002562-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D. P. T., J. F. A. R.
Advogado(s): NEIDE MARIA GUEDES DE MIRANDA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 4776)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Desse modo, homologo o acordo de fls. 02/05, bem como julgo extinto o feito com resolução de mérito, a teor do artigo 487, III, "b"
do CPC/2015. Custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011709-37.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. S. DA S.
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: A. M. DE S. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fulcro nos artigos 158, § único e 267, VIII e § 4º todos do CPC, homologo a desistência e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008131-08.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: E. M. C.
Advogado(s): RICARDO SOARES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2065)
Requerido: E. DA R. P.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, na forma do art. 485, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas de
lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010299-46.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N. A. DOS S.-MENOR, L. R. A. DOS S.-MENOR
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Requerido: L. R. DOS S. F.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ex positis, presentes as condições da ação e cumpridas as formalidades legais atinentes à espécie, julgo extinto o feito com resolução do mérito
na forma do art. 269, III do Código Processual Civil, para homologar o acordo firmado entre as partes fixando os alimentos definitivos em 51%
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12.298. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259278 

12.299. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259380 

12.300. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259384 

12.301. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259414 

12.302. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259448 

12.303. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259614 

(cinquenta e um por cento) do salário mínimo vigente a ser depositado até o dia 10 de cada mês em conta de titularidade da genitora das autoras
sob número 100973-7, agência 0044-2, Banco do Brasil. Custas de Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015516-70.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO ROSARIO LEAL, ANTONIO ALMEIDA GONCALVES, DEUSA MARIA SOARES LOUREIRO GONCALVES, JOSE DE
ALMEIDA GONCALVES, MARIA DE LOURDES ALMEIDA LEAL DO MONTE, MARIA DA PURIFICAÇÃO ALMEIDA LEAL, MARIA DO
SOCORRO LEAL ROCHA, ANTONIO AUGUSTO LEAL, MARIA INES LEAL SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS LEAL, AURINEIDE DE SOUSA
VASCONCELOS LEAL, ACELINO ALMEIDA LEAL, MARYCLEA DUARTE ALMEIDA LEAL
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Inventariado: JOAO GONÇALVES LEAL, ADELIA DE ALMEIDA LEAL(FALECIDA)
DESPACHO PARA OS FINS DE RECEBIMENTO DE PETIÇÃO:
Acolho o pedido de fl. 98, ordenando o desentranhamento da petição de fl. 95 e procuração de fl. 96, entregando a quem de direito, mediante
recibo nos autos e renumeração do caderno processual.
Cumpra-se.
Teresina, 24 de fevereiro de 2016.
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0026631-20.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES ASSIS
Advogado(s): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Inventariado: ONESINA MENDES DE OLIVEIRA(FALECIDA)
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s) 177/178, qual seja,
ofício do juízo deprecado acerca do pagamento de custas processuais de tramitação de Carta Precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022152-13.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. A. DOS S. R.
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Réu: R. C. G. I.
Advogado(s): LUCÉLIA WÁLDYNA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5929)
DESPACHO:
O procedimento de conciliação somente foi juntado às fls. 17/30 dos autos, por isso que face a ausência de comprovação do acordo realizado, foi
proferido despacho de fl. 15, não havendo que se falar em equívoco por parte deste Juízo. Porém, considerando que as partes realizaram
transação e que o acordo foi devidamente homologado (fls. 27/30), hei por bem revogar o despacho de fl. 15. Quando ao cumprimento de
sentença de fls. 32/34, determino a intimação da parte executada para, no prazo legal, cumprir a obrigação assumida no acordo realizado perante
a Semana da Conciliação, sob as penas legais. Deixo para apreciar o pedido de fls. 39/40, após manifestação da parte demandada - Sra. Renata
Cristina Gomes Ibiapina, sobre o cumprimento de sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027254-55.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: J. F. DO N.
Advogado(s): JOÃO RICARDO IMPERES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7985)
Requerido: M. DA C. S. N.
Advogado(s):
DESPACHO: O presente processo encontra-se julgado (decisão de fls. 42/43), por isso que indefiro o pedido de fl. 46, determinando que a
Secretaria cumpra integralmente a sentença supramencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022268-82.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: L. R. F., C. H. DE A. V.
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando satisfeitas as exigências legais, com fundamento nos arts. 226, § 6º, da CF/88 e 731 a 734 do CPC, HOMOLOGO por sentença o
acordo de vontades dos cônjuges interessados, decretando-lhes o Divórcio Judicial Consensual, nos termos do acordo de fls. 02/05.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009063-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: F. R. DA S.
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12.304. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA259648 

12.305. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258986 

12.306. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259038 

12.307. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259041 

12.308. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259046 

12.309. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259047 

Advogado(s): LUIS FERNANDO L. NAVARRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, pelos fundamentos acima expendidos, baseada no entendimento jurisprudencial e na legislação vigente, a teor do
artigo 269, I do CPC, em consonância com o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido do autor e declaro extinto o processo com
resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020298-43.2011.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Requerente: F. A. DE A. R.
Advogado(s): CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5039/06)
Requerido: C. A. DE A. R. (ADOLESCENTE), J. W. L.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, consoante parecer ministerial, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, inciso I do CPC/2015. Por fim,
quanto ao pedido de reparação de danos materiais cumulado em face de C. A. de A. R. e J. W., entendo pela impossibilidade de cumulação
desse, por falta de competência desta Vara em apreciá-lo. (art. 327, § 1º, inciso II, CPC). Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012995-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: DUREINO S/A - DERIVADOS DE OLEOS VEGETAIS
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
DESPACHO:
"Vistos, etc. Impossibilitada a tentativa de conciliação ante a ausência dos advogados da ré. A Dra. Raíza Luíza Motta Rocha, embora esteja se
habilitando no processo nesta oportunidade, ainda não tem substabelecimento do advogado da ré, deforma que está caracterizado a ausência
desta nesta audiência. Aplico-lhe, pois, a ré a multa de R$ 5.744,60 (cinco mil setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos)
correspondente a 0,5% do valor da causa, devendo a dita multa ser revertida em favor do Estado do Piauí, com fundamento no art 334, §§ 3º e
8º, do NCPC".

Processo nº 0021259-66.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EINNA MIRZA PORTELA MOREIRA
Advogado(s): CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 4240)
Requerido: FACULDADE SANTO AGOSTINHO
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0012336-17.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA DIOGO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977), RANIERI CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2533-E)
Requerido: MENESES VEICULOS
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte requerida, que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026986-25.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), DIONISIO TORRES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 1017)
Requerido: MARIA GRACIONEIDE DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0016917-31.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO DE PADUA SIQUEIRA BRANDAO FILHO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
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12.310. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259048 

12.311. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259049 

12.312. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259050 

12.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259123 

12.314. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259191 

12.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259224 

12.316. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259228 

Executado(a): EDMILSON VIEIRA BATISTA, ELIAS BEZERRA DE MORAES
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0026843-36.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A, ZENAIDE MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu:
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0007662-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO EDUARDO DE CASTRO MOURA
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0026357-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CAROLINE FEITOSA RIBEIRO COELHO
Advogado(s):
INTIMAR, a parte autora via advogado, acerca da certidão do Oficial de Justiça

Processo nº 0016624-37.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ILZA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): EDSON CARVALHO DE ABREU JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7130)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado pela parte autora à fl.
115.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003156-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOB ISLANDE DE SOUSA LOPES
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315), LAISA CRISTINA PIAUILINO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12836)
Réu: FRANCINALDO DA SILVA
Advogado(s): ARNALDO BOTELHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7423)
DESPACHO: A parte ré manifestou desinteresse em conciliar e contestou a ação requerendo entre outras coisas a instrução do feito. A parte
autora também manifestou interesse no prosseguimento do feito desinteressando-se pela conciliação.
As partes são legítimas de forma que designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20/04/2017, às 11h30, oportunidade em que serão
colhidos os depoimentos pessoais das partes e inquiridas as testemunhas que as partes por acaso arrolarem com a antecedência prevista em lei
e que apresentarem em audiência.
Que os litigantes sejam intimados por meio de seus advogados

Processo nº 0003632-35.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IVAN VILARINHO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Executado(a): LUIZA PEREIRA DE A. E. SILVA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
Observo que a procuração ad judicia passada ao advogado pelo exequente, data de 22/11/1995. Embora não exista prazo de validade para tais
procurações, cujos poderes só cessam com a morte do outorgante, ou a desconstituição do advogado, a que consta dos autos foi outorgada há
22 anos.
Determino, então, que o exequente seja intimado pessoalmente para confirmar sua outorga ao advogado, no prazo de cinco dias.

Processo nº 0000557-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.317. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259260 

12.318. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259282 

12.319. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259309 

12.320. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259495 

12.321. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259668 

12.322. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA259671 

Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: ARNALDO VIEIRA DE MACEDO
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição do Mandado no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0012732-62.2007.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FLORIZA FREIRE DE ANDRADE
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Usucapido: LUIZ ALEXANDRE DE SOUSA
Advogado(s):
Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, e resolvo o mérito da lide, nos termos do art. 487, I do CPC, para declarar pertencer à autora
FLORIZA FREIRE DE ANDRADE o domínio útil do imóvel descrito na petição inicial (fls. 03).
Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado para Registro do domínio útil em favor da autora junto ao Cartório competente,
satisfeitas as obrigações fiscais.
Sem custas.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013661-76.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IVAN VILARINHO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Executado(a): ANTONIO CARLOS CORTEZ PRADO
Advogado(s):
A procuração ad judicia outorgada ao advogado data de 26/05/1999, portanto vige há quase 18 anos.
Embora tais procurações só percam seus efeitos em casos de renúncia, destituição do procurador ou morte do outorgante, determino que o
exequente seja intimado pessoalmente, por mandado, para confirmar em cinco dias, se mantém os poderes outorgados nestes autos ao seu
advogado.

Processo nº 0020273-15.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A, STAEL CHAVES PEREIRA
Advogado(s): FERDINANDO MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 42164), PAULO EDUARDO MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 76940)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão juntada à(s) fl(s). 102 .

Processo nº 0023917-97.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849), EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Réu: COMERCIAL EQIP LTDA, HEWLETT - PACKARD BRASIL LTDA
Advogado(s): GILSON SOARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6069), JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116),
MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022)
Faço vistas dos autos ao Procurador(s) da(s) parte(s) recorrida(s) para, no prazo legal, apresentar contrarrazões.

Processo nº 0000957-69.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA CONSORCIOS S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), LAIZA ROCHA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24130)
Requerido: ELIANE ALVES FERNANDES SOUSA
Advogado(s): EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8059)
Que a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias informe o endereço onde se encontra o bem, a fim de dar cumprimento ao despacho de fl. 81.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000957-69.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA CONSORCIOS S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), LAIZA ROCHA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24130)
Requerido: ELIANE ALVES FERNANDES SOUSA
Advogado(s): EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8059)
DESPACHO: Relevantes os argumentos apresentados na contestação de fls. 61/63, cujos documentos que a acompanham demonstram a
verossimilhança das alegações, determino que se nestes autos, em favor da expeça mandado de restituição do veículo apreendido parte
requerida. Ato contínuo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação e documentos.
Cumpra-se com urgência.
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12.323. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA260049 

12.324. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA260088 

12.325. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259212 

12.326. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA260094 

12.327. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA259124 

12.328. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA259148 

Processo nº 0012585-26.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CLEWERTON MIRANDA PORTELA ME
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Consignado: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/PIAUÍ Nº 12892)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar um número de conta bancária a fim de que seja realizada a transferência
do valor consignado em juízo pela parte autora.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010077-98.1999.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA UMBELINA DA COSTA OSORIO
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692-B)
Réu: GILVAN SOARES CARDOSO
Advogado(s): ANA SIBERIA BORGES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14226), CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13763)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca dos cálculos de fl. 517.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001185-15.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAILSON DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DR(a). DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA, OAB/PI 6843,
DESPACHO: DR(a). DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA, OAB/PI 6843, Para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o
dia 27 de março de 2017, às 11:00 horas, nos autos do processo crime de Homicídio Culposo, nº 0001185-15.2013.8.18.0140, em que figura
como acusado: Jailson de Oliveira Silva. E para constar, Eu, Maria José Beleza Carvalho, Analista Judicial digitei e imprimi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020764-12.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Réu: VALESSY DE ARAUJO ALMEIDA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166), VANNYA MARIA DE ARAUJO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14444)
SENTENÇA: "...Diante do exposto, julgo improcedente a denúncia, para absolver o acusado Valessy de Araújo Almeida, uqalificada nos autos,
com base no art. 386, inciso VII, da Lei Adjetiva Penal...P.R.I.C. Teresina,01 de fevereiro de 2017. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz
de Direito da 6ª Vara Criminal"

Processo nº 0029146-57.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCA RODRIGUES DE ARAUJO ALVES
Advogado(s): SARA MARIA ARAÚJO MELO - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para se manifestar acerca dos Embargos Monitórios no prazo legal.

Processo nº 0002262-98.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TURIBAS FERREIRA MOREIRA
Advogado(s): TANIA DE ANDRADE PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 6371/08), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364),
CHRYSTIANNE DE MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 3222)
Requerido: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO
Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial conforme sentença de fls. 146/150.
Cumpra-se.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.329. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA259166 

12.330. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA259187 

12.331. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA259572 

12.332. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA259696 

12.333. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA259722 

12.334. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA259758 

12.335. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA260089 

Processo nº 0016204-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: BRUNO BENETROS SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0023433-67.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: GIVALDO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte requerente, por seu advogado, para que se manifeste sobre a a certidão do Oficial de Justiça de fls. 26/v, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0018823-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABRICIO DOURADO GONÇALVES
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: PORTAL O DIA.COM
Advogado(s):
Isto posto, designo para o dia 29 DE MARÇO DE 2017 às 11:00 horas, audiência preliminar de conciliação entres as partes.
Intime-se as partes.
Cumpra-se.

Processo nº 0023457-03.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 273843)
Réu: POSTO SANTO ANTONIO LTDA - EPP
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Isto posto, designo para o dia 29 DE MARÇO DE 2017 às 9:00 horas, audiência preliminar de conciliação entres as partes.
Intime-se as partes.
Cumpra-se.

Processo nº 0016626-31.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO JOSÉ LIMA
Advogado(s): JOARLA AYRES DE MORAES ESTEVAO(OAB/PIAUÍ Nº 9464)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Por isso, intime-se o autor para, em 15 (quinze) dias, emendar a inicial juntando os documentos para a presente ação, nos termos do art. 321 do
NCPC, sob pena de indeferimento.
Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0021637-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA NETO, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA E SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Isto posto, designo para o dia 29 DE MARÇO DE 2017 às 10:00 horas, audiência preliminar de conciliação entres as partes.
Intime-se as partes.
Cumpra-se.

Processo nº 0024002-73.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: JUCELIA MARIA BASTOS DOS SANTOS
Advogado(s):
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12.336. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259173 

12.337. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259846 

12.338. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258990 

12.339. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259015 

12.340. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259110 

12.341. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259125 

Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030722-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIA MARCIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O (a) Secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz (a) ALMIR ABIB TAJRA FILHO,
de acosdo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA O srs (a) Advogado (as) DR. JOSÉ MARIA GOMES DA SILVA
FILHO-OAB/PI-6704. PARA COMPARECER A AUDIENCIA DIA 25/05/17 as 11;00 hs, no FORUM CIVEL E CRIMINAL DESTA CAPITAL. E para
constar, Eu, ANA TÉRCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina 08 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030744-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s): DRA. RAVENA CASTRO-9895
Indiciado: ANTÔNIO GABRIEL SOARES SILVA MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O (a) Secretario (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz (a) Dr (a). ALMIR ABIB TAJRA
FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Srs (a) Advogado (as); DRA. RAVENA CASTRO-
OAB/PI-9895. PARA COMPARECER A AUDIENCIA DIA 30/05/17 AS 09;00 HORAS, no FORUM CIVEL E CRIMINAL DESTA CAPITAL. E para
constar, Eu, ANA TERCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 08 de Fevereiro de 2017.

Processo nº 0004035-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL LUCAS DE LIMA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: PRONTOMED ADULTO - MED IMAGEM S C
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
[...] III - DISPOSITIVO - Desta forma, em face da inércia da parte em adequar o polo ativo da demanda, acolho a preliminar arguida pela
requerida, ante a ausência de pressuposto processual subjetivo, e, em consequência, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no arts. 108, 110 c/c 485, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Sem custas, tendo em vista a parte autora fazer jus à concessão de
benefício da justiça gratuita. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 06 de Fevereiro de 2017. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito - 8ª Vara Cível

Processo nº 0030306-83.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CLARO S.A
Advogado(s): RICARDO JORGE VELLOSO(OAB/SÃO PAULO Nº 163471), FABRICIO BRITO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12700)
Requerido: JOSE DE ASSIS DOS SANTOS, MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
(...) Desta forma, por não restar, satisfatoriamente, comprovados os elementos probatórios que evidenciem a probabilidade do direito reclamado,
o perigo de dano ou mesmo o risco no resultado útil do processo, nos termos do art. 300 do novo CPC, indefiro a liminar pleiteada.
A fim de dar prosseguimento ao feito, designo audiência de conciliação para o dia 06/04/2017 às 10:30 horas. Cite-se o banco requerido para
comparecimento a referida audiência, devendo constar no mandado que o prazo para apresentação da contestação será de 15 (quinze) dias a
partir da audiência, com fulcro no art. 335, I do NCPC.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000762-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOURYATTA PAMMELA MEIRELLES SENA RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Faço vistas dos autos às partes para alegações finais na forma de memorial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0015231-43.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ VIEIRA FONTES
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12.342. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259140 

12.343. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259215 

12.344. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259234 

12.345. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259271 

12.346. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259276 

12.347. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259284 

12.348. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259286 

Advogado(s): SARA MARIA DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4250)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
Intime-se a parte requerida para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0002683-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEAN KELLSON SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0003211-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON DAS CHAGAS
Advogado(s): JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 200.

Processo nº 0012352-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ORNEDSON CARNEIRO, VERA LUCIA RIBEIRO CARNEIRO
Advogado(s): MILENA MARTINS VAZ LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 13059), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vista dos autos à parte apelada, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0017020-48.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO CAR COMÉRCIO DE PNEUS MICHELIN LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Executado(a): A.M. DAMASCENO TRANSPORTES
Advogado(s):
[...] Tendo em vista a certidão de fl. 110, determino a remessa do feito à Secretaria para expedição de Carta Precatória, a fim de proceder com a
citação do requerido, em cumprimento do despacho de fl. 109. Cumpra-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0009571-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: PAULA CRISTINA COSTA NERY
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através, de seu advogado para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias para requer o que lhe for de direito..

Processo nº 0017682-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THANANDRA PRISCILA DE SOUSA ROCHA FERREIRA, DANIEL MAGDSON GOMES FERREIRA
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: R R CONSTRU?OES LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o desinteresse na realização da audiência de conciliação, manifestado pela parte
requerida.

Processo nº 0028962-67.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VANGUARDA ENGENHARIA LTDA, JIVADO DE CASTRO RAMALHO
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642), ANDREA LOURENA REBELO DE BRITO CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13101)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA NETO, VERA LUCIA COELHO COSTA
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12.349. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259442 

12.350. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259453 

12.351. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259463 

12.352. DESPACHO CARTA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259530 

Advogado(s):
R.Hoje. Vistos. I-HONORÁRIOS 1-Nos termos do art. 827 do novo CPC, fixo os honorários advocatícios da parte exeqüente no importe de 10 %
(dez por cento) sobre o valor executado. Em caso de integral pagamento da dívida pelo executado, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária
será reduzida pela metade. II- MANDADO DE CITAÇÃO E ARRESTO 2 - Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o
pagamento da dívida. ( Art. 829 do novo CPC). O executado poderá embargar a execução, independentemente de penhora, depósito ou caução,
desde que sejam opostos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos deste mandado de citação, constando, por fim, a
advertência de que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se ocorrer pedido expresso quando verificados os requisitos para a
concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes, nos termos do art. 919,
§1°. 2.1-Caso alegue em embargos o excesso de execução, deverá declarar na petição inicial o valor que entende correto, apresentando
memória descritiva do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento. 2.2-Não encontrando o
executado para proceder a sua citação, o oficial de justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Nos dez dias
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o devedor 2 (duas) vezes em dias distintos, havendo suspeita de ocultação,
realizará a citação com hora certa, art. 830,§ 1°. III- PENHORA 3-Não efetuado o pagamento, munido da segunda via deste despacho, o oficial
de justiça deverá proceder de imediato à penhora de tantos bens quanto bastem para garantir a execução. 3.2-Recaindo a penhora em bem
imóvel, intime-se, pessoalmente, o cônjuge do executado. 3.3-Não sendo localizado o executado para intimá-lo da penhora, o Oficial de Justiça
certificará detalhadamente as diligências realizadas. 3.4-Caso o Oficial de Justiça não encontre quaisquer bens penhoráveis, descreverá na
certidão os que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor. 3.5-Se o devedor fechar as portas da casa, a fim de obstar a penhora
dos bens, o oficial de justiça, desde que certificado, comunicará o fato, solicitando ordem de arrombamento. IV - AUTO DE PENHORA 4- O auto
de penhora conterá: I - a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita; II - os nomes do credor e do devedor; III - a descrição dos bens
penhorados, com os seus característicos e IV - a nomeação do depositário dos bens. V- AVALIAÇÃO 5- A avaliação efetuada pelo oficial de
justiça deverá integrar o auto de penhora, devendo conter: I - a descrição dos bens, com os seus característicos, e a indicação do estado em que
se encontram e II - o valor dos bens. 5.1-Efetuada a avaliação, independentemente de conclusão, intime-se o executado, por meio de seu
procurador, para se manifestar acerca da avaliação do bem penhorado, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo mandado, conterá a intimação do
executado para que se manifeste sobre a adjudicação do bem penhorado, desde que pelo preço da avaliação. TERESINA, 8 de fevereiro de
2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0026913-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR PINHEIRO BATISTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
(...) Desta forma, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos autos o comprovante de prévio
pedido administrativo, sob pena de improcedência liminar do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 485, I, CPC. TERESINA, 8 de fevereiro de
2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026836-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL AUGUSTO PINHO COSTA
Advogado(s):
Réu: QBE BRASIL SEGUROS S.A.
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
(...) No caso em tela, o requerente juntou apenas cópia do e-mail enviado, sem qualquer comprovante de que a empresa requerida o recebeu,
tampouco a negativa propriamente dita desta. Assim, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos
autos o comprovante de recebimento do prévio pedido administrativo ou da negativa propriamente dita deste, sob pena de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 485, I, CPC. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026977-63.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RAIMUNDO NONATO LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da declaração de hipossuficiência devidamente assinada,
sob pena de indeferimento do pedido. Ademais, observa-se que o autor não apresentou nem cópia integral da Sentença exequenda transitada
em julgado e nem os documentos pertinentes ao caso que demonstrem que a mesma encontra-se na condição de credora nos termos da referida
sentença. Constatou-se também a ausência de planilha demonstrativa do débito. Contudo, o pedido de cumprimento de sentença deve ser
instruído na forma do art. 524 do NCPC com planilha demonstrativa do débito produzida em conformidade com os termos da condenação,
incluindo-se ao valor da condenação, juros e correção monetária, bem como as custas iniciais a serem ressarcidas e os honorários advocatícios,
na forma constante do dispositivo da sentença. Tal exigência constitui requisito de procedibilidade do cumprimento de sentença, consoante o art.
524 do NCPC. Isto posto, intime-se a exequente, através de seu advogado, para apresentar os referidos documentos, também no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido, e subsequente envio dos autos para arquivamento. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de
fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024554-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYRA CAROLINE BARBOSA CRUZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
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12.353. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259593 

12.354. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259616 

12.355. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259618 

12.356. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259635 

12.357. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259650 

Réu: TAM- LINHAS AEREAS S/A
Advogado(s):
1. Inicialmente, defiro o pedido de concessão de justiça gratuita formulado na exordial, com fulcro na presunção constante no Art. 99, §3º do
Código de Processo Civil. Em consequência, arbitro de ofício o valor da causa em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), quantia correspondente
ao valor econômico pretendido pela parte autora. Ressalta-se o autor está dispensado do recolhimento das custas processuais, em virtudes da
concessão do benefício supramencionado. 2. Ademais, considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 27/04/2017 às 09:0 h, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 3. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação
que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou
de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, §
4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 4.Deixo para apreciar o pedido de
tutela antecipada após ser oportunizado o contraditório, ante a ausência de elementos suficientes, no momento, para o seu deferimento. 5.Intime-
se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal
ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. 6.Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na
autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O
não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A
parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
7.DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO CARTA, devendo ser expedida,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como
mandado, para cumprimento pelos Correios mediante Carta AR ou ARMP (citação para pessoa jurídica). Deverá o gabinete lançar, no sistema
processual, a movimentação de despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. TERESINA, 8 de fevereiro de
2017; Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011972-11.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BV FINANCEIRA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIO VALDINAR DE MORAIS
Advogado(s): THAYSA PAULINO DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 20280E)
Faço vista dos autos à BV FINANCEIRA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado às fls. 222/223.

Processo nº 0017399-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907)
Requerido: ANA CRISTINA ALVES GAMOSA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se o réu ANA CRISTINA ALVES GAMOSA para se manifestar acerca de petição de fls.125/128, apresentada pelo autor da ação, no
prazo de 15 (quinze) dias nos termos prescritos pelo art. 437, § 1° do Código de Processo Civil. Ademais, o autor não apresentou
manifestação acerca de contestação e reconvenção ( fls. 74/99) apresentadas pelo requerido. Desta forma, intime-se o autor no prazo
de 15 (quinze) dias para formalizar resposta, nos termos do art. 437 do Código de Processo Civil, cc/ art. 343, § 1°.

Processo nº 0019504-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE CONSTRUÇÕES COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Réu: ESPÓLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA, ISABEL VERONICA DO VALE VIEIRA, PATRICIA DO REGO MONTEIRO
PEREIRA VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA JUNIOR, VALERIA DO REGO MONTEIRO PEREIRA VIEIRA
Advogado(s): FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 395/401, firmado entre CENTRO DE CONSTRUÇÕES
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., de um lado, e do outro ESPÓLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA, ISABEL
VERÔNICA DO VALE VIEIRA, PATRÍCIA DO REGO MONTEIRO PEREIRA VIEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA JÚNIOR,
VALÉRIA DO REGO MONTEIRO PEREIRA VIEIRA, todos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por
decorrência e com fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Dispensadas as custas
remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013052-68.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELE DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA ALVES
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado às fls. 34.

Processo nº 0026879-78.2016.8.18.0140
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12.358. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259736 

12.359. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259741 

12.360. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259757 

12.361. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259768 

12.362. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259776 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA MATOS DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
(...) No caso em tela, o requerente juntou apenas cópia do e-mail enviado, sem qualquer comprovante de que a empresa requerida o recebeu,
tampouco a negativa propriamente dita desta. Assim, intime-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, devendo juntar aos
autos o comprovante de recebimento do prévio pedido administrativo ou da negativa propriamente dita, sob pena de improcedência liminar do
pedido, nos termos do art. 332, III c/c art. 485, I, CPC. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da
8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009098-77.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ISABEL VERONICA DO VALE VIEIRA, TADEU CHAGAS DO VALE VIEIRA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: CENTRO DE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas dispensadas, em face à
celebração de transação. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010954-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
[...] No entanto, entendo pela desnecessidade de juntada de Cédula de Crédito Bancário em via original, quando declarada a autenticidade do
documento pelo patrono da parte autora (fls.165/167), concedendo, assim, status de documento original, conforme previsão expressão no art.
425, IV, do Código de Processo Civil. Superada, assim, a questão de ordem levantada, passo, pois, a análise preliminar da Reconvenção
apresentada pelo requerido. Primeiramente, indefiro o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, vez que a requerente não efetuou a juntada
de documentos que comprovassem a sua hipossuficiência econômica. O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do
Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de
indeferimento da Reconvenção, intime-se a ré-reconvinte, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova
planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do
financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, constando como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o
demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º do NCPC. Ressalte-se que a
exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da
tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. Cumpridas as determinações supramencionadas, determino a intimação do
autor-reconvindo para, no prazo de lei, apresentar resposta à Contestação e à Reconvenção, respeitadas as formalidades legais. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0017448-54.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RWR PESCADOS LTDA-ME
Advogado(s): THIAGO DE CARVALHO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11211)
Executado(a): B F DA CRUZ-ME
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
(...) Por fim, dando prosseguimento à execução, determino a realização de nova avaliação dos bens penhorados por oficial de justiça avaliador,
devendo a vistoria sobre os bens ser feita na presença de representantes do exequente e do executado, ao tempo em que determino a intimação
pessoal do executado para indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, bens suficientes à garantia da execução sujeitos à penhora ou justificar e
comprovar a inexistência de patrimônio penhorável, de modo a demonstrar sua boa-fé processual, sob pena de sua conduta omissiva ser
considerado ato atentatório à dignidade da justiça, na forma do art. 772 c/c art.774, inciso V, CPC.Expedientes necessários. Intimem-se. Cumpra-
se.TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027307-60.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MIX DISTRIBUIDORA LTDA.
Advogado(s): CONCEICAO DE MARIA CHAGAS MELO CAMARA(OAB/PIAUÍ Nº 10593), KALLY DA COSTA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 9874)
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, conheço os presentes embargos à execução e determino seu processamento sem efeito suspensivo.Cite-se o embargado para
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.Apensem-se os presentes autos aos da ação de execução (processo nº
0016168-14.2016.8.18.0140) e retifique-se na capa dos autos a natureza da ação para EMBARGOS À EXECUÇÃO.Teresina - PI, 08 de fevereiro
de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.363. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259799 

12.364. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259833 

12.365. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259842 

12.366. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259847 

12.367. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259876 

Processo nº 0016636-85.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Réu: JOSE DE JESUS VAZ DE SOUSA
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
[...] Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento no feito, requerendo o que
lhe for de direito, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0016073-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGOSTINHO JOSE CAMPELO, ALBERTO JOSE DOS SANTOS, ANGELITA DE SOUSA LIMA, ANTONIA FERREIRA DE
MOURA, ANTONIO ALVES PONTES, ANTONIO DO VALE VIANA, ANTONIO LISBOA COSTA, ANTONIO RIBEIRO LIRA, ANTONIO SATILIO
FERREIRA, CARLA ALVES GOMES, CESARIO CARDOSO DA SILVA, DEUSDETE BARROS DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS
DIONISIO, FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA, FRANCISCO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, JOSE MARIA DE OLIVEIRA, JOSE DE
SOUSA MACIEL, JUVENCIO DE AQUINO COSTA, LUIS VIANA DE SOUSA SILVA, LUIZ FRANCA DE OLIVEIRA, MANOEL FERNANDES DOS
SANTOS, MARIA ALICE DE CARVALHO, MARIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA, MARIA DAS DORES RIBEIRO DE SOUSA, MARIA DAS
GRAÇAS NUNES DA CUNHA, MARIA DE LOURDES ALVES, MANOEL DE JESUS BATISTA, MARIA DE JESUS LIMA, MARIA DE MORAIS
RODRIGUES, MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA, MARIA DO ESPIRITO SANTO, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA ALVES BORGES,
MARIA DO SOCORRO MONTEIRO, MARIA ELZA MONTEIRO DA SILVA, MARIA DE JESUS MARTINS, MIRIAN DA SILVA LIMA, NEUSA
MARIA DE ALCANTARA, NILTON ALVES DA CRUZ, OTACILIO BISPO DO NASCIMENTO, RAIMUNDO CARDOSO DE SOUSA, RAIMUNDO
GONCALVES BEZERRA, RAIMUNDO NONATO MONTE, RAIMUNDO NONATO TORRES DE ARAUJO, RAIMUNDO QUEIROZ DA CRUZ,
RITA LINA DO NASCIMENTO, ROSANA MARIA MACHADO, TERESINHA ALVES DE JESUS, TERESINHA DAS CHAGAS DE FARIAS
TORRES, VALDIMIR DE OLIVEIRA, VANDA MARIA EVANGELISTA
Advogado(s): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Faço vista dos autos às partes, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários.

Processo nº 0003987-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA COSTA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 117, firmado em Sessão de Mediação realizada em
31/01/2017 em AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO E PAGAMENTO DE
PARCELAS INCONTROVERSAS EM JUÍZO em que figura como requerente MARIA DO CARMO DA COSTA em desfavor do BANCO
PANAMERICANO S.A, todos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Em consequência,
determino expedição de Alvará Judicial para que seja levantado a quantia de R$ 4.368, 80 (quatro mil, trezentos e sessenta e oito reais e
oitenta centavos), que se encontra depositada judicialmente, conforme extrato junto aos autos, em AGÊNCIA/CONTA CREDITADA
2823/040/01.504.909-3. Por decorrência e com fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de
mérito. Dispensadas as custas remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0025761-04.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JUSCELINO VIEIRA DE SOUSA, MARIA DE FATIMA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
Faço vistas ao Procurador da parte embargada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação ao recurso.

Processo nº 0009347-96.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Executado(a): PEDRO CARVALHO SILVA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte que
desistiu, conforme art. 90 caput do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020232-72.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.368. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259877 

12.369. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259905 

12.370. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259961 

12.371. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA259962 

12.372. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA260055 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ILMA GOMES DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte que desistiu, conforme
art. 90 caput do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0019874-78.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: AGROSOY INSUMOS E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Declarado: BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
(...) Desta forma, considerando que o banco executado não cumpriu com a decisão de fl. 280 e, ainda, que os demais dados referentes ao
depósito estão corretos, tratando-se de mero equívoco já reconhecido pelo requerido, determino a expedição de novo alvará em favor de
AGROSOY INSUMOS E TRANSPORTES LTDA para o levantamento da quantia de R$ 5.325,27 (cinco mil trezentos e vinte e cinco reais e vinte
e sete centavos) depositados na conta judicial n° 3800120352077, Agência n° 3791-5, Banco do Brasil, processo n° 00198747820118180140,
vinculado ao órgão da 7ª Vara Cível.
Após o recebimento da quantia supramencionada pelo exequente, defiro o pedido formulado pelo banco na petição de fls. 263/264 e, em
consequência determino a expedição de alvará em favor do BANCO DO BRASIL, CNPJ N°: 06.043.050/0001-32 para levantamento do saldo
remanescente depositado na conta judicial n° 3800120352077, Agência n° 3791-5, Banco do Brasil, processo n° 00198747820118180140,
vinculado ao órgão da 7ª Vara Cível.
Saliente-se que o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) devido a título de honorários executivos já foram recebidos, conforme alvará de fl. 252.
Cumpra-se.
TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015667-31.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: TEIVANDO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte que desistiu, conforme
art. 90 caput do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0017590-63.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: F. G. COMERCIO AUTOMOTOR LTDA
Advogado(s):
[...] Defiro o pedido de fl. 60, respeitadas as formalidades legais. Ato contínuo, determino a intimação da parte autora, através de seu causídico,
para diligenciar nos autos, naquilo que lhe for de direito. Cumpra-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023952-42.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: LINDIMAR LIMA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte que desistiu,
conforme art. 90 caput do NCPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024583-88.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GENTIL MARIA EULALIO FILHO
Advogado(s): NILVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Executado(a): LEOTINDA TAJRA PINHO, LUCIANO ROBERTO DE SENA TAJRA
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12.373. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA260062 

12.374. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA260067 

12.375. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA260084 

12.376. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259170 

12.377. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259607 

12.378. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258979 

[...] Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento no feito, requerendo o que
lhe for de direito, sob pena de arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012785-38.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5027)
Réu: RODRIGO MENDES AYRES LIMA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto foi gerado e
encontra-se nos autos.

Processo nº 0006396-32.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO CITIBANK S/A
Advogado(s): DANIELA MARQUES BATISTA SANTOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 108354)
Executado(a): WELSON FERNANDO RIBEIRO LEMES DE CARVALHO
Advogado(s):
[...] Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento no feito, requerendo o que
lhe for de direito, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0003144-50.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RIOCRED FOMENTO MERCANTIL - EIRELI
Advogado(s): EDLÊNIO XAVIER BARRETO(OAB/SÃO PAULO Nº 270131)
Executado(a): COHISO - CONSTRUCAO, HIDROGEOLOGIA E SONDAGEM LTDA
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149)
[...] Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento no feito, requerendo o que
lhe for de direito, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007998-53.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PI Nº 4565)
Acusada: CHRISTIANE FERNANDES DE SOUSA
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA ? OAB/PI 4565 para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 10/03/2017, às 10h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0004423-13.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Réu: CLEISON DE OLIVEIRA SOARES, ELMER LOUIS NEVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CLEISON DE OLIVEIRA SOARES, ELMER LOUIS NEVES,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016375-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ERNANDES VIEIRA DA CRUZ
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12.379. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258980 

12.380. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA259551 

12.381. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA260085 

12.382. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258946 

12.383. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258965 

12.384. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258975 

Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017

Processo nº 0022578-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CONSTRUTORA CONSTRUNOVA LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Recolha a parte Requerente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017

Processo nº 0009976-02.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: DISTRIBUIDORA BIG BENN S.A
Advogado(s): GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), JULIANA RIOS VAZ MAESTRI(OAB/PARÁ Nº 14702)
Requerido: MARIA AYRES DE MORAIS E SILVA, JOSE RUI AREA LEAO DE MORAIS E SILVA, ALVARO ARTHUR FREIRE AYRES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente a taxa de baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022347-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIANA JARINS DE OLIVEIRA PILAR
Advogado(s): ADRIANA DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5719)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0006474-39.2010.8.18.0008 - JM-319/2010
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: TOME SOARES DA COSTA NETO, VICENTE ALBINO FILHO
Advogado(s): ÂNGELA MIRANDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9942)
MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, cumprindo ordem da
MMª Juíza de Direito Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí,
INTIMA a Advogada Dra. ÂNGELA MIRANDA PEREIRA ? OAB/PI 9.942/13, para comparecer no dia 15(quarta-feira) do mês de fevereiro
do corrente ano às 09:30 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº
1750, Ilhotas, para audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-319/2010,
distribuição nº 0006474-39.2010.8.18.0008, que o Ministério Público Estadual promove contra os acusados Majores PMs VICENTE ALBINO
FILHO e TOMÉ SOARES DA COSTA NETO, como incurso nas penas do art. 320, do Código Penal Militar. Teresina(PI), aos sete dias do mês
de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,__, Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, o digitei.

Processo nº 0001878-62.2014.8.18.0140 - JM-121/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: COMANDO GERAL/CORREGEDORIA DA PMPI
Advogado:ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
Réu: BERTONE SILVA CAVALCANTE
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA Escrivã da Justiça Militar do Piauí, cumprindo ordem da MMª Juíza de Direito Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada Assistente do
Ministério Publico, Dra. MARÍLIA GENÁLIA MARQUES LOPES - OAB/PI 8.995, para comparecer no dia 15(quarta-feira) do mês de
fevereiro do corrente ano, às 13:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral
da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA, arrolada pela denúncia, nos autos do
processo-crime nº JM-121/2014, distribuição nº 0001878-62.2014.8.18.0140, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM BERTONE
SILVA CAVALCANTE, como incurso nas penas do art. 209, §3º, do CPM. Teresina (PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e
dezessete. Eu_,Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0001878-62.2014.8.18.0140 - JM-121/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: COMANDO GERAL/CORREGEDORIA DA PMPI
Advogado: ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
Réu: BERTONE SILVA CAVALCANTE
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
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12.385. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258985 

12.386. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259019 

12.387. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259037 

12.388. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA259045 

12.389. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA259835 

Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
TAHYNA TUHANY FEITOSA - OAB/PI nº 12.631, para comparecer no dia 15(quarta-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 13:00
horas na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750,
Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA, arrolada pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-121/2014, distribuição nº
0001878-62.2014. 8.18.0140, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM BERTONE SILVA CAVALCANTE, como incurso nas
penas do art. 209, §3º, do CPM. Teresina (PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu___,Belª Maria Carolina Almeida da
Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0022099-79.2011.8.18.0008 - JM-73/2011
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: GENILTON ALEIXO DE SOUSA
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
TAHYNA TUHANY FEITOSA - OAB/PI nº 12.631, para comparecer no dia 16(quinta-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 09:30
horas na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750,
Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHA, indicada pela defesa, nos autos do processo-crime nº JM-73/2011, distribuição nº
0022099-79.2011.8. 18.0008, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM GENILTON ALEIXO DE SOUSA, como incurso nas penas
do art. 265, do CPM. Teresina (PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva,
Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0009844-26.2010.8.18.0008 - JM-260/2009
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA MILITAR ESTADUAL
Réu: ANTONIO LUIS BORGES DA SILVA
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCIUS BORGES DE
ALMEIDA E SILVA - OAB/PI nº 5.017, para comparecer no dia 16 (quinta-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 10:40 horas, na
sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, à
audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-260/2009, distribuição nº 0009844-
26.2010.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM ANTONIO LUIS BORGES DA SILVA, como incurso nas penas
do art. 265, do CPM. Teresina(PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva,
Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0000230-89.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Indiciante: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): DR. MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO (OAB nº 1560)
Réu: PAULO RONIS DE ARAUJO LUNA
AVISO DE INTIMAÇÃO/9ª VARA CRIMINAL
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª
Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 007/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do
Piauí, INTIMA o Advogado: DR. MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, OAB/PI n° 1.560, para apresentar resposta à acusação do
acusado SD PM PAULO RONIS DE ARAÚJO LUNA, nos autos da Ação Penal nº JM-29/2013, distribuição nº 000230-89.2013.8.18.0008, em que
o Ministério Público move contra o ora citado, o qual foi denunciado como incurso na pena do art. 187 do CPM. Teresina (PI), aos sete dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. Eu______, Bela. Maria Carolina Almeida da Silva, Secretária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0025462-74.2011.8.18.0008 - JM-170/2011
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: DANIEL FRANCISCO NETO, EVALDO JOSE DA COSTA AQUINO
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 16(quinta-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 11:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de INQUIIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS, nos autos do processo-crime nº JM-170/2011, distribuição nº 0025462-74.2011.8.18.0008, que
o Ministério Público promove contra os acusados SDsPMsDANIEL FRANCISCO NETO e EVALDO JOSÉ DA COSTA AQUINO, como incurso
nas penas do art. 305, do CPM. Teresina(PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da
Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0029540-98.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: EM APURACAO
Advogado(s):
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12.390. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA259872 

12.391. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA259902 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. EDITAL N° 01/2017 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL259164 

13.2. LISTA DEFINITIVA DE JURADOS PARA O ANO DE 2017259183 

SENTENÇA:
Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal
pelo Parquet, caso
obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.P.R.I. TERESINA, 25 de janeiro de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001993-49.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. P.R.I.TERESINA, 25 de janeiro de 2017
LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015870-90.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada Criminal
Autor: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL - ASSESSORIA ESPECIAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando a decisão de arquivamento dos autos principais, (0029540-98.2014.8.18.0140), nos termos do art. 18 do CPP,
determino também o arquivamento da presente medida cautelar.Cumpra-se.P.R.I. Dê-se baixa dos autos TERESINA, 31 de janeiro de 2017 LUIZ
DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

EDITAL N.º 01/2017 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
O Doutor MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, Juiz de Direito titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba, no uso
de suas atribuições e na forma da Lei, etc...
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, que, por determinação deste Juízo, conforme Portaria nº. 01/2017, de
08/02/17, foi anunciado para o próximo dia 14 DE FEVEREIRO DE 2017, às 12:00 horas, na sede do Juizado Especial Cível e Criminal de
Parnaíba, o início dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL, referente ao ano de 2017 nesta unidade jurisdicional. Noticia, ainda, que
os serviços correcionais serão desenvolvidos no horário normal de expediente, com encerramento previsto para o DIA 7 DE MARÇO DE 2012,
ÀS 12 HORAS. Durante a correição será facultado aos interessados denunciar, por escrito, quaisquer fraudes e/ou irregularidades porventura
existentes contra atos e serviços praticados pelos agentes desta Comarca, bem como aos atos praticados por esta autoridade judiciária, pelo do
representante do Ministério Público, advogados, delegados de polícia e demais autoridades municipais. No período, ainda, serão examinados
todos livros, registros, papéis, atos, serviços e documentos da unidade. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro
alegar ignorância, o Juiz Corregedor determinou que fosse expedido o presente Edital, que será publicado e afixado no local de costume. Dado e
passado nesta Comarca de Parnaíba, aos 08 de fevereiro de 2017. Eu, _____________, (Renan Fontenele de Menezes), Secretário da
Correição, digitei e subscrevi.
Max Paulo Soares de Alcântara
JUIZ DE DIREITO TITULAR

REENVIO DE EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DOS JURADOS QUE COMPORÃO O TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA
COMARCA DE LUZILANDIA ESTADO DO PIAUÍ, DURANTE O ANO DE 2017 - CORRIGINDO ERRO NA LISTA PUBLICADA EM 14/10/2016.
O Doutor MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito e Presidente do Tribunal Popular do Júri, desta Comarca de Luzilândia, Estado do Piauí, na
forma dos artigos 425 e 426 do Lei nº 11.689/2008, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente os(as) senhores(as) relacionados na LISTA DEFINITIVA DE JURADOS, que deverão servir junto ao Tribunal Popular do Júri, no
ano de 2017, neste Juízo.
01 - Adriano da Costa Cruz Soares - Autônomo
02 - Aldenir Silva Brito - Autônomo
03 - Alex Carvalho Alves - Autônomo
04 - Ana Deusa Pereira - Professor
05 - Anderson Kaiser da Silva Monteiro - Autônomo
06 - Anne Karoline Soares Teles - Psicóloga
07 - Averlan Nascimento Ribeiro - Professor
08 - Antonia Liane Lima Silva - Professor
09 - Antonio Bezerra Filho - Autônomo
10 - Antonio Marcos Lima de Araújo - Professor
11 - Antônio Vieira da Silva - Pedreiro
12 - Antônio Carlos Almeida Dias - Pedagogo
13 - Augusto César Pires da Silva -Servidor Público
14 - Carla Andreia Leite - Professora
15 - Carlos Alberto Castro Sales - Agricultor
16 - Carlos Alberto da Silva - Funcionário Público
17 - Carlos Eugênio de Sousa Lopes - Professor
18 - Cleber Silva Carvalho - Comerciário
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19 - Cassiane Costa Moraes - Professora
20 - Cleison Nascimento Alves - Funcionário Público
21 - Clenison Sousa Oliveira - Autônomo
22 - Daniel Pereira da Silva - Funcionário Público
23 - Doraci Ferreira Lima - Conselheira Tutelar
24 - Dulcilene Aguiar Ribeiro - Professora
25 - Devid Siqueira do Vales - Autônomo
26 - Edson Martins Barros - Vigia
27 - Eliana da Rocha Araújo - Estudante
28 - Eliseu Ferreira Portela - Vigia
29 - Elsilene Lima Silva - Professora
30 - Elza Maria Lima - Professora
31 - Eudes Rocha de Araújo - Contabilista
32 - Francisca Sousa Lima - Professora
33 - Francisco Valdene Lima Silva - Vigilante
34 - Fábio Sales Rocha - Professor
35 - Fábio Rocha Rodrigues - Professor
36 - Fábio Rodrigues Pereira - Professor
37 - Fabrício da Costa Fenelon - Comerciante
38 - Francisco das Chagas Costa Lima - Professor
39 - Felipe Ferreira Gomes - Funcionário Público
40 - Fernando Luiz da Silva Melo - Enfermeiro
41 - Fernando Alves de Sousa - Professor
42 - Fernando Gomes Santos - Professor
43 - Francilene de Sousa Magalhães - Professor
44 - Francisca Ferreira da Mata - Professor
45 - Francisca Maria Oliveira Rocha - Comerciante
46 - Francisco das Chagas C. Branco Filho - Professor
47 - Francisco das Chagas Sousa Silva - Professor
48 - Francisco Liduino da Silva Carvalho - Agente de Saúde
49 - Gardenia Costa Boíba - Professor
50 - Geisa Maria Caldas - Funcionária Pública
51 - Gilberto Mercejana Sousa - Comerciante
52 - Gilberto Rodrigues de Araújo Ribeiro - Professor
53 - Graziela Sousa Aguiar - Enfermeira
54 - Hugo de Araújo Lopes - Comerciante
55 - James Francisco Costa Couto - Funcionário Público
56 - Irlândio Brandão Gonçalves - Vendedor
57 - Iran Ribeiro de Oliveira - Funcionário Público
58 - Ivael Aguiar Barbosa - Professor
59 - Izael Aguiar Barbosa - Professor
60 - Jacirene Maria Marques Gomes de Araújo - Professora
61 - João Batista Lima Liarte - Agricultor
62 - João Marcelo Silva Brito - Professor
63 - João Henrique Silva Brito - Comerciário
64 - José da Costa Couto Neto - Autônomo
65 - José de Arimateia Pinto Júnior - Professor
66 - Josean Soares Carvalho - Funcionário Público
67 - José Wagner da Costa dos Santos - Professor
68 - João de Deus da Silva - Professor
69 - José Alves da Silva Júnior - Funcionário Publico
70 - João Dorneles de Queiroz Neto - Funcionário Publico
71 - Leandro Silva Brito - Funcionário Público
72 - Leandro Silva Santos - Professor
73 - Luís Carlos Santos Brito - Comerciário
74 - Luiz Lopes Monteiro - Professor
75 - Luzia do Socorro Alves Silva - Professora
76 - Luana Marques de Araújo - Professora
77 - Luciana Silva - Funcionária Publica
78 - Manoel Aguiar Barbosa - Professor
79 - Maria Carmelita Araújo Mesquita - Comerciante
80 - Maria de Jesus Ferreira Machado - Professora
81 - Maria Sueli Sales - Funcionária Publica
82 - Maria dos Milagres Alves Lima - Professor
83 - Maria Diane Silva Sena - Professora
84 - Maria Natali do Vale Lima - Professora
85 - Maria Rosilda Ramos de Araújo - Professor
86 - Maurício Lopes Ramos - Contabilista
87 - Max Spindola Sobrinho - Professor
88 - Gildásio Alves de Araújo - Professor
89 - Naiana Mara Silva Lima - Professora
90 - Nemuel Kesller Costa Silva - Professor
91 - Nilton Sousa Lopes - Comerciante
92 - Paulo Brito Sales - Vigia
93 - Poliana Paula Sales - Professora
94 - Paulo Roberto Carvalho C. Branco - Comerciante
95 - Onofre de Sousa Monteiro - Comerciante
96 - Rafael Paiva Araújo - Autônomo
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13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)259200 

13.4. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS259201 

97 - Raimundo Nonato Veras Araújo - Professor
98 - Raimeire Maria Oliveira Carvalho - Professora
99 - Raimundo Nonato Nunes Silva - Professor
100 - Raimundo Pereira de Oliveira Silva - Funcionário Público
101 - Raquel Araújo Mesquita - Professor
102 - Renato Albano Costa - Professor
103 - Reginaldo Rego de Brito - Contabilista
104 - Rogério Ferreira Pontes - Professor
105 - Linda Laura Rodrigue Lopes - Assistente Social
106 - Valéria Silva Paiva - Professora
107 - Valquíria Gomes Nascimento - Professora
108 - Wagner José dos Santos - Professor
109 - Wellington Charles Sousa - Professor
110 - Teresinha Oliveira Botelho - Professora
111 - Helton Negreiros Castelo Branco - Professora
112 - Kerlivane Pinto Rodrigues - Técnica em Enfermagem
113 - Jaciane da Costa Barbosa - Professora
114 - Antônia Gilmara Ribeiro da Silva - Professora
115 - Suiane Silva Costa - Estudante
116 - Francisca das Chagas Ferreira Rodrigues - Professora
117 - Édson Ferreira Lima - Vigia
118 - Raimundo Nonato Araújo Mesquita - Empresário
119 - Aderson Lopes de França Júnior - Motorista
120 - Gildene Botelho Ferreira - Professora
Para conhecimento de todos segue a transcrição dos artigos 'Art. 436 a 446 do CP. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá
os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.'
'Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - os Prefeitos Municipais;
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - os militares em serviço ativo;
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.'
'Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
'Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.
'Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
'Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
'Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
'Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
'Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do Juiz Presidente, consignada na ata dos trabalhos.
'Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
'Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. Ficam os relacionados neste edital, notificados das funções do jurado, bem como dos
casos de isenções conforme consta dos artigos 436 a 446 do Código Penal, transcritos deste em anexo a presente lista. O MM Juiz mandou
expedir o presente EDITAL para publicação no Diário da Justiça, do qual será extraído cópia e afixada em lugar público de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Luzilândia, aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis (13/10/2016). Eu,
Joaquim Pereira de Sales Neto, Analista judicial/secretário, o fiz e subscrevi.

Processo nº 149/2007
Classe: Alvará Judicial
Requerente: HERMÍNIA MARIA DE MOURA
Advogada: CLÁUDIA MARIA PONTES XAVIER (OAB/PI Nº 2035/89)
Requerido: ISAEL ANTÔNIO BEZERRA
DESPACHO: Intimar a advogada da autora, do despacho de fls. 25, para cumprir integralmente o despacho de fls. 21, no prazo de 48 horas.

Nº 14/2017, Livro D nº 1, Folha 242, Termo 242
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: DAVID
MARCOS GOMES e MARIANA MONÇÃO LIRA
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13.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS259220 

13.6. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS259288 

13.7. Aviso de Intimação de Advogado,259310 

ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em ESPERANTINA-PI, em 15 de Maio de 1995, residente e domiciliado
LOCALIDADE SITIO DO ALEGRE, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86 998187432, filho de MARIA GOMES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em ESPERANTINA-PI, em 08 de Maio de 1996, residente e domiciliada
LOCALIDADE JACARÉ DA VERMELHA, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86 994859920, filha de FRANCISCO DE SOUSA LIRA e
FRANCISCA DE SOUSA MONÇÃO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 07 de Fevereiro de 2017.
________________________________________
CARMEM FELÍCIA PEREIRA FLORINDO
ESCREVENTE

Nº 12/2017, Livro D nº 2, Folha 241, Termo 541
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ARMANDO CLEB FERREIRA DA SILVA e REGILENE FERREIRA DE BRITO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MONTADOR, nascido em FLORIANO-PI, em 22 de Novembro de 1976, residente e domiciliado
RUA JOSÉ GUIMARÃES. N° 222, BOSQUE SANTA TERESINHA, FLORIANO-PI, filho de MARIA DA GUIA FERREIRA DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão VENDEDOR(A), nascida em OEIRAS-PI, em 22 de Maio de 1985, residente e domiciliada RUA
VALENTIM LEÃO , N° 214, TIBERÃO, FLORIANO-PI, filha de ARNALDO PEREIRA BRITO e FRANCISCA FERREIRA DE BRITO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 07 de Fevereiro de 2017.
________________________________________
MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 15/2017, Livro D nº 1, Folha 243, Termo 243
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA VASCONCELOS e MAURILENE DOS SANTOS CARVALHO
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão MECÂNICO, nascido em CABECEIRAS DO PIAUI-PI, em 20 de Outubro de 1983, residente e
domiciliado AV. FRANCISCO DA COSTA VELOSO, Nº 265, CENTRO, CABECEIRAS DO PIAUI-PI, telefone: 86 999644392, filho de
FRANCISCO DE SOUSA VASCONCELOS e FRANCISCA BATISTA DA CUNHA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em ESPERANTINA-PI, em 21 de Fevereiro de 1993, residente e
domiciliada LOCALIDADE PÉ DA LADEIRA, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86 981526104, filha de MAURO ANTONIO CARVALHO
e MARIA DALVA DOS SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 07 de Fevereiro de 2017.
________________________________________
CARMEM FELÍCIA PEREIRA FLORINDO
ESCREVENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000372-79.2015.8.18.0087
Classe: Ação Penal
Autor: Julio Pio Cesar de Matos
Advogado: Dr.Francisco Rodrigues Lima-OAB/Pi I nº 3255/2000
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, vemINTIMAR o Advogado: Dr.Francisco Rodrigues Lima-OAB/Pi
I nº 3255/2000, para, no prazo de 05(cinco) dias apresentar as alegações finais.. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do
Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000038-84.2011.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: Maria Rodrigues Primo
Advogada: Drª Helen Cristina da Silva Assad-OAB/SP nº 231.899.
Requerida: INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, vemINTIMAR a Advogada: Drª Helen Cristina da Silva Assad-
OAB/SP nº 231.899, para,manifestar-se sobre o que entender de direito, inclusive, sobre a apresentação de memoriais de cálculos dos
atrasados, caso existentes. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de
2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000338-70.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: Lourenço Jeremias de Carvalho
Advogado: Dr.Thiago Albuquerque Nogueira Leal-OAB/PI nº 10.957
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Requerida: Raimunda Ilda Santana
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, vemINTIMAR oAdvogado: Dr.Thiago Albuquerque Nogueira Leal-
OAB/PI nº 10.957, do teor do despacho constante da cota de fls. 16, intimem-se os requerentes,para que, no prazo de 10 dias,
demonstram o interesse processual suscitado, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas
do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e
subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000019-05.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogados: Carlos Eduardo Pinheiro de Medeiros( OAB/PI nº 4870)Benta Maria Paé Reis Lima( OAB/PI nº 2507)Deyson Almeida Lins( OAB/PI
nº 5151)Amélia Lúcia Brandão Araújo( OAB/PI nº 6527)Danilo Sá Urtiga Nogueira ( OAB/PI nº4961) Izabelita de Jesus Carneiro
Machado(OAB/PInº 4902),Raquel Silveria Fontenele Oliveira ( OAB/PI nº 8326) Idiara Buenos Aires Cavalcanti ( OAB/PI nº 5747) Renata Maria
Pinto Clark( OAB/PI nº 4506).
Réu: MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI
Advogados:(s):Willian Guimara~es Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2644)Danilo Mendes de Amorim(OAB/PI nº 10849) Luis Soares de Amorim (
OAB/PI nº 2433).
DECISÃO:Recebo o recurso de apelação em seus efeitos legais Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar as contrarrazões no prazo
legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as nossas homenagens.
Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 16 de novembro de 2016 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de
fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000338-70.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: Lourenço Jeremias de Carvalho
Advogado: Dr.Thiago Albuquerque Nogueira Leal-OAB/PI nº 10.957
Requerida: Raimunda Ilda Santana
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, vemINTIMAR oAdvogado: Dr.Thiago Albuquerque Nogueira Leal-
OAB/PI nº 10.957, do teor do despacho: Em consonância com a Certidão de fls.33, com fundamento no artigo 89, § 5º da Lei 9099/95, e tendo
em vista o cumprimento integral da proposta de Suspensão Condicional do Processo, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado
EURÍPEDES DA ROCHA, com relação ao fato delituoso narrado nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, arquivem-se
com a devida baixa. CAMPINAS DO PIAUÍ, 12 de janeiro de 2017
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000335-18.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autores: Antonio Marcos Vinicius da Silva Costa alencar e Emerson Martinho de Sousa
Advogada: Drª.Jordane Maria de Aquino-OAB/PI nº 10.811
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA o Advogada:
Drª.Jordane Maria de Aquino-OAB/PI nº 10.811, do teor da r. Sentença a seguir transcrita:Diante do exposto, defiro o pedido de liberação do
veículo moto HONDA/CG 125 FAN, VERMELHA, deve ser resolvida ao senhor ANTÔNIO MARCOS VINÍCIUS DA SILVA COSTA ALENCAR e da
moto de Placa EHK-4266, que deve ser devolvia ao senhor EMERSON MARTINHO DE SOUSA, sem os impedimentos relativos unicamente à
apreensão efetuada no presente processo. A presente decisão tem força de ALVARÁ para os fins a que se destina, o que torna despicienda a
expedição de mandado para liberação do veículo apreendido. Assim, as MOTOS suscitada devem ser liberadas com a apresentação desta a
quem de direito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas
do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e
subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000281-52.2016.8.18.0087
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLICIO MENDES PIAUÍ
Indiciado: EURÍPEDES DA ROCHA
Vítima: ELMA RODRIGUES DE SOUSA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, do teor da r. Sentença a seguir transcrita:
Em consonância com a Certidão de fls.33, com fundamento no artigo 89, § 5º da Lei 9099/95, e tendo em vista o cumprimento integral da
proposta de Suspensão Condicional do Processo, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado EURÍPEDES DA ROCHA, com relação ao
fato delituoso narrado nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Após, arquivem-se com a devida baixa. CAMPINAS DO PIAUÍ,
12 de janeiro de 2017 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa
Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 2ª PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000310-39.2015.8.18.0087
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA APARECIDA BARBOSA
Requerido: MARIA JOSÉ DA SILVA
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, do teor da r. Sentença a seguir transcrita:
Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente pleito sem resolução do
mérito. Sem custas. Ciência ao Ministério Público. P.R.I. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cutelas.Dado e passado
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nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais-
Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06
de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000245-10.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAFIZA FRANÇA DE MATOS
Réu: TIBURCIO PINTO DE AGUIAR NETO
Advogado: Dr. Inácio Alves Barbosa-OAB/PI nº 9563
DESPACHO: Intime-se a requerente, por meio de seu advogado, para, no prazo legal, manifestar-se sobre o Ofício de fls. 44 e as informações
bancárias de fls. 46/47 e de fls. 50/54, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO. Diligencie. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 16 de novembro de
2016 ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.Dado e passado nesta
cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista
Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000005-21.2016.8.18.0087
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogada: Alessandra Azevedo Araujo Furtunato ( OAB/PI nº 11826)
Requerido: RONILSON ANDRADE DE SOUSA
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão requerido pela parte autora, às fls. retro. Intime-se o requerente do deferimento. Após, aguardar, em
secretaria, o transcorrer do prazo suspensivo concedido. Diligencie. Intime-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 16 de novembro de 2016.Dado
e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa
Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000160-24.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ROSALIA MARIA VIEIRA NUNES
Advogado: Sinara dos Santos Mendes -OAB/PI nº 6169
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA o Advogada:
Drª.Sinara dos Santos Mendes -OAB/PI nº 6169, do teor da r. Sentença a seguir transcrita: Ante do exposto, presentes os requisitos legais,
JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial e extingo o processo, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, para
condenar o INSS a pagar à Autora, em prestação única, as 04 (quatro) parcelas devidas e vencidas do salário-maternidade, cada uma no valor
mensal de 01 (um) salário-mínimo vigente na data do parto. A correção monetária, inclusive na vigência da Lei nº 11.960/2009, deverá ser feita
de acordo com a Lei nº 6.899/81, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, incidindo desde o momento em que
cada parcela se tornou devida. acrescidas de juros de mora no importe de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, dada sua natureza
alimentar, devendo o montante ser apurado em cálculo de liquidação de sentença. Condeno o réu, ainda, a pagar honorários advocatícios que
ora fixo em 10% (dez por cento) do valor total da condenação. Não há que se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula nº 111, uma
vez que se trata de valor fixo. A autarquia é isenta de custas, conforme dispõe a legislação de regência. Após o trânsito, e cumpridas as
diligências de praxe, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa
Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo..
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000095-29.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: HELENA DE SOUSA RODRIGUES
Advogada: Drª Maria Jose Rocha Ciprinao Sularevicz-OAB/PI nº222/B
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA Advogada: Drª
Maria Jose Rocha Ciprianoo Sularevicz-OAB/PI nº222/B, do teor da r. Sentença a seguir transcrita: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, e declaro extinto o processo, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar o
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) a conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, à demandante
HELENA DE SOUSA RODRIGUES, a partir da de 25 de outubro de 2016, data da Audiência de Instrução e Julgamento, fls. 53. Condeno a
Autarquia Federal ao pagamento de honorários advocatício, que arbitro em 10% do valor da causa. Não condenação em custas processuais.
P.R.I. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado e cumprido as formalidades legais, arquivem-se com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 7
de dezembro de 2016. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017.
Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000042-53.2013.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DE SOUSA SILVA
Advogada: Fabiana Mendes de Carvalho Barbosa da Cruz - OAB/PI nº 4.001
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA Advogada:
Advogada: Fabiana Mendes de Carvalho Barbosa da Cruz - OAB/PI nº 4.001, do teor da r. Sentença a seguir transcrita: Diante do exposto,
conheço da impugnação aos cálculos apresentada pelo requerido e, no mérito, JULGO PROCEDENTE, com fulcro no artigo 487, I, do Código de
Processo Civil, para reconhecer que o valor devido é de R$ 19.581,89 (dezenove mil, quinhentos e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos).
Como a parte requerente concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, não há necessidade de aguardar prazo, certifique-se o trânsito em
julgado, expeça-se o RPV do valor consolidado.. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e
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13.8. PORTARIA N° 001/2017259311 

subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000147-25.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SCARLETY ELLEN ALVES DE SOUSA
Advogada:Sinara dos Santos Mendes - OAB/PI nº 6.169
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA a Advogada:
Sinara dos Santos Mendes - OAB/PI nº 6.169, do teor da r. Sentença a seguir transcrita: Ante ao exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil de 2015, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. Diante do princípio da sucumbência, condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do procurador do réu, os quais fixo em R$ 880,00 (oitocentos e
oitenta reais), devidamente corrigido até a data do pagamento, com fundamento no Art. 85, §2º do CPC de 2015. Dispenso, por ora, a parte
autora do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, uma vez que é beneficiária da assistência judiciária gratuita, ficando
obrigada ao pagamento, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio e da família. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de
fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PUBLICAÇÃO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000093-59.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ANTONIA DOS SANTOS
Advogada: Drª Maria Jose Rocha Ciprinao Sularevicz-OAB/PI nº222/B
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA Advogada:
Advogada: Sinara dos Santos Mendes - OAB/PI nº 6.169, do teor da r. Sentença a seguir transcrita:Diante todo o exposto, Julgo
IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem honorários advocatícios e custas judiciais Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CAMPINAS
DO PIAUÍ, 13 de dezembro de 2016.Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de
fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e sAVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000088-37.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A BNB
Advogado: Dr. Pedro Lopes de Oliveira Filho-OAB/PI nº1962
Réu: RAIMUNDO MARTINS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA o Advogado: Dr.
Pedro Lopes de Oliveira Filho-OAB/PI nº1962, do teor da DESPACHO: Da Compulsão dos autos, observo que após a realização da audiência de
conciliação, em 20 de setembro de 2016, as partes permaneceram em silêncio. Em assim sendo, intime-se o banco exequente para, no prazo de
15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o que entender de direito. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 13 de dezembro de 2016. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de Sousa Morais-
Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000074-53.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado: Dr. Pedro Lopes de Oliveira Filho-OAB/PI nº1962
Réu: FRANCISCA CLEMENTINO DE MATOS ME, FRANCISCA CLEMENTINO DE MATOS
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA o Advogado: Dr.
Pedro Lopes de Oliveira Filho-OAB/PI nº1962, do teor da
DESPACHO: Conforme documento anexo, a penhora on line, em nome da pessoa jurídica FRANCISCA CLEMENTINO DE MATOS-ME e da
pessoa física FRANCISCA CLEMENTINO DE MATOS, resultou apenas em um valor de R$ 38,01 (trinta e oito reais e um centavo). Intime-se,
então, o exequente, para, no prazo legal, manifestar-se sobre o que entender de direito. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 5 de dezembro de
2016.Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017. Eu Alcione Alves de
Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000048-55.2016.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A BNB
Advogado: Dr. Pedro Lopes de Oliveira Filho-OAB/PI nº1962
Réu: MARIZETE MARIA DO CARMO
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo. (a) Juiz (a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 - da Corregedoria Geral da Justiça, TORNA PÚBLICA, ao tempo em que INTIMA o Advogado: Dr.
Pedro Lopes de Oliveira Filho-OAB/PI nº1962, do teor do
DESPACHO: Considerando que a última manifestação do banco exequente foi para solicitar a penhora on line via bacenjud e que a pesquisa
realizada restou infrutífera, ou seja, o executado não possui dinheiro em contas bancárias, intime-se o banco exequente para manifestar-se sobre
o que entender de direito. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 06 de fevereiro de 2017.
Eu Alcione Alves de Sousa Morais- Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo.

Correição Ordinária Geral - Exercício 2017 - Ano/Base 2016
A DOUTORA MARIANA MARINHO MACHADO, Juíza de
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13.9. EDITAIS DE PROCLAMAS259343 

13.10. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL259424

Direito da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da
Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei n°. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento
n°. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas
pelos Juizes de Direito do Estado do Piauí, em suas respectivas Varas e/ou
Juizados.
CONSIDERANDO que não foi possível a abertura da correição
no mês de janeiro, em razão do bloqueio do sistema de correição virtual no período;
CONSIDERANDO que o Provimento n° 02 de 20 de janeiro de
2017 da Corregedoria Geral de Justiça informou que o sistema foi liberado no dia
01/02/2017;
RESOLVE:
Art.1°. Realizar a Correição Ordinária Geral na Vara Única da
Comarca de Pimenteiras, Piauí, relativa aos serviços judiciários e notariais e de
registro efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2016 e 31/12/2016.
Art.2°. Estabelecer o dia 14/02/2017 as 08:00hs na sala de
audiências do Fórum de Pimenteiras /PI para a Audiência Pública de Abertura dos
Trabalhos da Correição, e o dia 14/03/2017 as 11:00hs, na sala de audiências do
Fórum de Pimenteiras/PI para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3°. Determinar o comparecimento às solenidades de
abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta
unidade jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados,
estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4°. Determinar que todos os processos se encontrem na
Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais
de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério Público, autoridade
policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de
cobrança e demais mediadas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em
curso.
Art. 5°. Designar o servidor GILSON DE OLIVEIRA DANTAS,
para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso
de seu elevado cargo.
Parágrafo único: Designar a servidora MARIA COELHO
RODRIGUES DANTAS como Secretária Substituta da presente correição.
Art. 6°. Determinar o Sr. Secretário da Vara Correicionada, para
que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no Provimento
n°. 20/2014 e no Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, da
Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7°. Cientificar os interessados de que eventuais
reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser
apresentados a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8°. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de
Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11°. Determinar ao Senhor Secretário que fixe no átrio do
Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição, devendo
também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Curnpra-se.
Gabinete da Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de
Pimenteiras, 08 de janeiro de 2017.
MARIANA MARIA MACHADO
juiza de Direito

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) FRANCISCO MACHADO CARDOSO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de HERMES
CARDOSO FELIX e ROSA MACHADO DE CARVALHO; e MARIA ACELINA FONTINELE DA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de
PIRACURUCA - PI, filha de MANOEL DIVINO DA SILVA e MARIA SALETE FONTINELE CARDOSO; 2º) EDILSON FERNANDES DA SILVA,
SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ MARIA EPIFÂNIO DA SILVA e LUZIA FERNANDES DA SILVA; e
KÉSSYA MAYARA DA SILVA SOUSA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de ELIOMAR BEZERRA SOUSA e
SILVIA MAGNA DA SILVA; 3º) ONOFRE FERREIRA DOS SANTOS, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS e MARIA RITA FERREIRA SANTOS; e MARIA DA LUZ GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A),
natural de PIRACURUCA - PI, filha de FRANCISCO CONRADO DA SILVA e GENEROSA GOMES; 4º) MARCO DA SILVA PASSOS,
SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOÃO FERREIRA PASSOS e ALAIDE ARAUJO DA SILVA; e VERA LUCIA
MEDEIROS, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de MARIA DO CARMO MEDEIROS; Requereram habilitação para
casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por
escrito perante este Cartório.
JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES
Oficial(a)
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13.11. EDITAL DE PROCLAMAS259532 

13.12. AVISO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS259605 

13.13. PORTARIA Nº. 1/2017 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DA COMARCA AGREGADORA DE SIMPLÍCIO

MENDES259694 

A Doutora MARIANA MARINHO MACHADO, MM.
Juíza de Direito titular da Vara Única da Comarca de
Pimenteiras/PI, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no
artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI
(Lei n°. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento n°. 20/2014 da
Corregedoria Geral da Justiça e Portaria n° 001/2017 deste Juízo, que foi
designado o dia 14/02/2017, às 08:00 horas, na sala das audiências da Vara Única
da Comarca de Pimenteiras/PI, para a audiência de instalação da Correição
Ordinária Judicial e Extrajudicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os
representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais
autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas
denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro
judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser
afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Pimenteiras/PI, em 08 de fevereiro de 2017.
Eu, (Gilson de Oliveira Dantas), Secretário designado para
funcionar na Correição Ordinária Judicial e Extrajudicial, subscrevi.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juíza Corregedora

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- WILLIAN SOARES DE SOUSA, solteiro, lavrador, natural de Esperantina-PI, nascido no dia 15.01.1993, residente e
domiciliado na Avenida José Rodrigues, 3352, Centro, Madeiro-PI; filho de BERNARDO RODRIGUES DE SOUSA E BERNARDA CARVALHO
SOARES; e IVANETE FIRMINO CARDOSO, solteira, lavradora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 06.06.1991, residente e domiciliada na
Avenida José Rodrigues, s/n, Centro, Madeiro - PI, filha de Carlito Firmino Cardoso e Rosa Firmino Cardoso. Ambos requereram habilitação para
casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por
escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no lugar de costume; José de
Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

O Secretário da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, de ordem do MM. Juiz, I N T I M A o Advogado LUIZ EDUARDO DAS NEVES
SILVA, OAB/PI Nº 12324, PARA, EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, DEVOLVER OS AUTOS do Processo Nº 0000211- 15.2016.8.18.0029 -
Interdito Proibitório, que é Interditante: Benedito Eulálio de Araújo e outros, Interditando:Francisco Herbert Fortes Farias, sob pena de busca e
apreensão e demais sanções aplicáveis à espécie. José de Freitas-PI, 08/02/2017. E eu (a) Luís Batista do Nascimento Júnior, Secretário da
Vara, que o digitei e subscrevi.

PORTARIA Nº 01/2017
O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito Titular da Comarca Agregadora de Simplício Mendes, Estado do Piauí, a qual abrange
atualmente as Comarcas de Conceição do Canindé e Socorro do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao disposto no art.
40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí ( Lei nº 3.716, de 12/12/1979), e nos Provimentos nº 16/2007, nº
11/2014, nº. 03/2016 e nº. 02/2017, expedidos pela douta Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí,
RESOLVE:
1- INSTALAR CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL NA VARA ÚNICA DA COMARCA AGREGADORA DE SIMPLÍCIO MENDES procedendo ao
levantamento numérico e verificação da situação dos processos judiciais em andamento, com exame de livros, papéis e documentos que possam
interessar aos serviços correicionais, tudo com o objetivo de fiscalizar a regularidade dos serviços judiciais no ano de 2016.
2- ESTABELECER o dia 21.02.2017, às 08:00 horas, na Sala de Audiência do Fórum da Comarca de Simplício Mendes, para a solenidade de
instalação dos trabalhos correicionais, os quais terão início em ato contínuo a instalação, com encerramento no dia 22.03.2017, às 8:00 horas, no
mesmo local ocasião em que será apresentada aos presentes, resumidamente, o resultado da correição, ficando estabelecido que não haverá
suspensão nos trabalhos da Comarca durante o período correicional;
3- RECOMENDAR aos servidores da Justiça e auxiliares lotados na Secretaria da Vara Única desta Comarca que adotem as providências
necessárias para o regular andamento dos trabalhos correicionais, devendo comparecer as solenidades de abertura e encerramento da
correição, apresentando no ínicio dos trabalhos os seus títulos de nomeação ou de designação para serem vistoriados, bem como os
documentos constante dos artigos 5º e 6º do Provimento nº 16/2007
4- DESIGNAR o Sr. Arnon Rorigues de Carvalho, Oficial de Gabinete desta Comarca, para secretariar os trabalhos da correição e o Sr. Alex
Antônio Vieira Cavalcante, Assessor Jurídico, como seu substituto.
5- DETERMINAR o recolhimento de todos os processos judiciais que estejam em poder de advogados, procuradores, defensores públicos,
promotores de justiça ou peritos, até o dia útil, imediatamente anterior à instalação da correição, salvo aqueles cujo prazo ainda esteja em curso;
6- COMUNICAR que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da justiça;
7- DETERMINAR a expedição de Edital de Correição na Vara Única da Comarca agregadora de Simplício Mendes, publicando-se no Diário da
Justiça e afixando-se cópias no átrio do fórum;
8- DETERMINAR, por fim, o encaminhamento de ofício comunicando a instalação da Correição Ordinária Anual desta Comarca ao Sr. Des.
Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí, ao Sr. Des. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a Procuradora Geral
de Justiça do Estado do Piauí, a Defensora Pública Geral do Estado do Piauí, ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Piauí, e
ao representante do Ministério Público que oficia nesta Comarca.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do MM Juiz de Direito Titular da Comarca agregadora de Simplício Mendes, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e dezessete (08/02/2017)
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito
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13.14. Avisos (Vara Única da Comarca de Caracol259695 

13.15. PORTARIA Nº. 2/2017 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

EXTRAJUDICIAL DA COMARCA AGREGADORA DE SIMPLÍCIO MENDES259746 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARACOL
Rua João Dias, 227, CARACOL-PI
PROCESSO Nº:
0000204-08.2014.8.18.0089
CLASSE:
Ação de Alimentos
Requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ONETE GRIGÓRIO DE
FARIAS
Requerido:
ILSON RODRIGUES CAVALCANTE
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de
CARACOL, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua João Dias, 227, CARACOL-PI, a
Ação acima referenciada, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI,
na qualidade de substituto processual do menor impúbere Mateus Farias Cavalcante,
representado por sua genitora Onete Grigório de Farias, brasileira, casada, do lar, residente
e domiciliada no bairro ANA ANGÉLICA, CARACOL - Piauí em face de
ILSON
, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ,
RODRIGUES CAVALCANTE
residente e domiciliado(a) em POVOADO LAGOA DA MIRA, ZONA RURAL, CARACOL -
Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como para efetuar o pagamento dos
alimentos provisórios provisionais, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CARACOL, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL

PORTARIA Nº 02/2017
O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito Titular da Comarca agregadora de Simplício Mendes, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,,
Considerando seu dever de Juiz Titular da Comarca a realização de correição ordinária anual nas serventias extrajudiciais paralelamente com a
correição da unidade judicial.
Considerando o disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí ( Lei nº 3.716, de 12/12/1979), e
conforme disposições contidas nos Provimentos//CGJ nº 066/2009 e nº 11/2014
RESOLVE:
1- INSTALAR CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA
AGREGADORA DE SIMPLÍCIO MENDES, A QUAL ABRANGE OS CARTÓRIOS DAS COMARCAS DE SIMPLÍCIO MENDES, CONCEIÇÃO
DO CANINDÉ e SOCORRO DO PIAUÍ com a verificação da correção dos atos notariais e registrais, a qualidade dos serviços, o respeito a tabela
de emolumentos, a utilização do selo de fiscalização e extração de recibos nas serventias extrajudiciais, examinando livros, papéis e outros
documentos que possam interessar aos serviços correicionais, objetivando fiscalizar a regularidade dos serviços extrajudiciais realizados no ano
de 2016.
2- ESTABELECER o dia 21.02.2017, às 08:00 horas, na Sala de Audiência do Fórum da Comarca agregadora de Simplício Mendes, para a
solenidade de instalação dos trabalhos correicionais, os quais terão início em ato contínuo a instalação, com encerramento no dia 22.03.2017, às
8:00 horas, no mesmo local ocasião em que será apresentada aos presentes, resumidamente, o resultado da correição, ficando estabelecido que
não haverá suspensão nos trabalhos da Comarca durante o período correicional;
3- RECOMENDAR aos servidores vinculados as Serventias Extrajudiciais correicionadas que adotem as providências necessárias para o regular
andamento dos trabalhos correicionais, devendo comparecer as solenidades de abertura e encerramento da correição, apresentando no ínicio
dos trabalhos os seus títulos de nomeação ou de designação para serem vistoriados;
4- DESIGNAR o Sr. Arnon Rodrigues de Carvalho, Oficial de Gabinete desta Comarca, para secretariar os trabalhos da correição e o Sr. Alex
Antônio Vieira Cavalcante, Assessor Jurídico, como seu substituto.
5- DETERMINAR a expedição de Edital de Correição Ordinária Anual nos Serviços Notariais e de Registro Extrajudicial da Comarca, publicando-
se no Diário da Justiça e afixando-se cópias no átrio do fórum e nas serventias extrajudiciais correicionadas;
6- COMUNICAR que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços notariais;
6- DETERMINAR, por fim, o encaminhamento de ofício comunicando a instalação da Correição Ordinária Anual nos Serviços Notariais e de
Registro Extrajudicial ao Sr. Des. Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí, ao Sr. Des. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, a Procuradora Geral de Justiça do Estado do Piauí, a Defensora Pública Geral do Estado do Piauí, ao Presidente da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção Piauí, e ao representante do Ministério Público que oficia nesta Comarca.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
Gabinete do MM Juiz de Direito Titular da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete (08/02/2017).
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito
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13.16. EDILTAL DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DA COMARCA AGREGADORA DE SIMPLÍCIO MENDES

259782 

13.17. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DOS  SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO

EXTRAJUDICIAL DA COMARCA AGREGADORA DE SIMPLÍCIO MENDES259860 

13.18. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL260011 

13.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA259005 

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito Titular da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos termos do art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí ( Lei nº 3.716, de 12/12/1979), e conforme disposições contidas nos Provimentos/CGJ nº 16/2007, nº
11/2014, 03/2016 e 02/2017, foi designado por este Juízo, através da Portaria nº 01/2017 o dia 21 de fevereiro de 2017, às 8:00 horas, na Sala
de Audiências deste Juízo para a realização de audiência pública de instalação dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DA VARA
ÚNICA DA COMARCA AGREGADORA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI, com o prazo de 30 dias, a contar da data da instalação da Correição, e
encerramento no dia 22 de março de 2017, às 8:00 horas no mesmo local, ocasião em que será apresentada aos presentes, resumidamente, o
resultado da Correição. A referida Correição se dará na Vara Única desta Comarca agregadora e consistirá no levantamento numérico e na
verificação da situação dos processos judiciais em andamento, com o exame de livros, papéis e documentos que possam interessar aos serviços
correicionais, tudo com o objetivo de fiscalizar a regularidade dos serviços judiciais no ano de 2016. Pelo presente Edital ficam
CONVOCADOS, todos os interessados para comparecerem ao ato e, se desejarem apresentar reclamação ou representação contra qualquer
autoridade, serventuários, funcionários e demais auxiliares na forma da Lei. Determinar o recolhimento de todos os processos judiciais que
estejam em poder de advogados, procuradores, defensores públicos, promotores de justiça ou peritos, até o dia útil, imediatamente anterior à
instalação da correição, salvo aqueles cujo prazo ainda esteja em curso. Designar o Sr. Arnon Rorigues de Carvalho, Oficial de Gabinete desta
Comarca, para secretariar os trabalhos da correição e o Sr. Alex Antônio Vieira Cavalcante, Assessor Jurídico, como seu substituto. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente Edital que será afixado no local de costume na
sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Simplício Mendes, Estado do
Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (08/02/2017). Eu, ___Arnon Rodrigues de Carvalho, Secretário da
Correição Ordinária Anual, conferi e subscrevi.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL
O Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Juiz de Direito Titular da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos termos do art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de
Organização Judiciária do Estado do Piauí ( Lei nº 3.716, de 12/12/1979), e conforme disposições contidas nos Provimentos CGJ nº 066/2009 e
nº 11/2014, foi designado por este Juízo, através da Portaria nº 02/2017 o dia 21 de fevereiro de 2017, às 8:00 horas, na Sala de Audiências
deste Juízo para a realização de audiência pública de instalação dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL NOS SERVIÇOS
NOTARIAIS E DE REGISTRO EXTRAJUDICIAL com o prazo de 30 dias, a contar da data da instalação das Correições, e encerramento no dia
22 de março de 2017, às 8:00 horas no mesmo local, ocasião em que será apresentada aos presentes, resumidamente, o resultado da
Correição. A referida Correição se dará nas serventias extrajudiciais existentes na Comarca de Simplício Mendes, e consistirá na verificação e
observância da correição nos atos notariais ou registrais, a qualidade dos serviços, o respeito a tabela de emolumentos, a utilização do selo de
fiscalização e extração de recibos, bem como o exame de livros, papéis e outros documentos que, eventualmente, interessem aos serviços
correicionais, tudo com o objetivo de fiscalizar a regularidade dos serviços extrajudiciais no ano de 2016. Pelo presente Edital ficam
CONVOCADOS, todos os interessados para comparecerem ao ato e, se desejarem apresentar reclamação ou representação contra qualquer
autoridade, serventuários, funcionários e demais auxiliares na forma da Lei. Designar o Sr. Arnon Rorigues de Carvalho, Oficial de Gabinete
desta Comarca, para secretariar os trabalhos da correição e o Sr. Alex Antônio Vieira Cavalcante, Assessor Jurídico, como seu substituto. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente Edital que será afixado no local de
costume na sede deste Juízo e publicado no Diário de Justiça do Estado do Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Simplício Mendes,
Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete (08/02/2017). Eu, ___Arnon Rodrigues de Carvalho, Secretário
da Correição Ordinária Anual, conferi e subscrevi.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito

O(A) Doutor(a) ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, MM. Juiz(a) de Direito titular da 3ª Vara Cível (Família) da Comarca de Parnaíba-PI, no
uso de suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2017 deste Juízo, que foi
designado o dia 14/02/17, às 08:30 horas, na sala das audiências da 3ª Vara desta Comarca de Parnaíba/PI, para a audiência de instalação da
Correição Ordinária Judicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados
do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da
execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da
Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Parnaíba/PI, em 08 de fevereiro de 2017. Eu,
_____________(Jeferson Luiz Lira Silva), Secretário(a) designado para funcionar na Correição Ordinária Judicial, subscrevi.

Processo nº 0001029-83.2015.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO PEREIRA COELHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: EDILEUZA DE SOUSA LEAL COELHO
Advogado(s):
SENTENÇA - DISPOSITIVO:
"Desnecessária a intervenção ministerial, tendo em vista a inexistência de menores e/ou incapazes, conforme art. 4º, III, da
Recomendação nº 16, do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 178 do NCPC. Trata-se de ação de divórcio em que as partes,
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13.20. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA259013 

13.21. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA259018 

na presente audiência, formularam acordo. O acordo formulado entre as partes não ofende interesses de terceiros, pelo contrário,
puseram fim a demanda de forma amigável. Assim, nos termos do art. 487, III, do NCPC, HOMOLOGO o presente acordo para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos e, e via de consequência, DECRETO O DIVÓRCIO do casal, o que o faço com fundamento no art.
731 e seguintes do NCPC, aplicado à luz da Emenda Constitucional nº 66/2010, como também do princípio da instrumentalidade das
formas e força normativa da constituição. O cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja, EDILEUZA DE SOUSA LEAL.
Água Branca - PI, 07/02/2017. Juiz de Direito FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA". Dou a presente por publicada e as partes
intimadas. As partes renunciaram o prazo recursal. A presente decisão servirá de mandado de averbação, devendo ser dirigido ao
Cartório de Registro Civil competente, o qual deverá cumprir a presente decisão, independentemente do pagamento de emolumentos,
considerando o deferimento da assistência judiciária gratuita. Após as formalidade legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000125-63.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE BARBOSA DE MOURA FILHO
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu JOSÉ BARBOSA DE MOURA FILHO pela prática do crime
previsto no art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação contra si, nem podendo anotação de processo em curso
ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
Não há elementos para valorar a conduta social bem como a personalidade do acusado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima não contribuiu para a prática do delito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão.
Na segunda fase de aplicação da pena, ausente circunstâncias atenuantes e agravantes.
Na terceira fase, não há nenhuma causa de diminuição de pena a ser aplicada. De sua vez, a constatação da existência de causa de aumento de
pena, qual seja, a utilização de arma e concurso de pessoa (§2º, incisos I e II do art. 157 do CP), na perpetração do roubo, devendo elevar a
pena do condenado em 3/8 (RT 771/614), passando a fixá-la em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
Com relação à pena pecuniária prevista no art. 157, caput, do CP, aplico-a em 10 (dez) dias-multa, ficando o dia-multa estipulado em um
trigésimo do salário-mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação econômica do réu, devendo ela ser
considerada similar à da grande maioria da população local, ou seja, economicamente vulnerável.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 05 (cinco) anos e 06 (seis) meses de reclusão e dez dias-multa,
cominando o dia-multa equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente.
Fixo o regime inicial semiaberto, nos termos do art. 33, §2º, "b", do CP, a ser cumprida na Colônia Agrícola "Major César de Oliveira", em Altos-
PI.
No tocante a detração penal estatuída no art. 387, §2º, do CPP, que foi alterado e introduzido pela Lei nº 12.736/2012, não há elementos nos
autos para análise e sua aplicação.
No entanto, tal instituto poderá ser melhor sopesado pelo Juiz das execuções Penais, sem prejuízo ao sentenciado, pois terá o tempo de prisão
preventiva detraído do total do tempo fixado em condenação, podendo vir a alterar seu regime prisional, na forma do art. 33 do Código Penal.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu alegado estado de pobreza.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
sofridos, deixo de arbitrar valor mínimo para reparação de tais danos.
Concedo ao sentenciado o direito de apelar em liberdade.

Processo nº 0001209-75.2010.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEONEIDE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para condenar a ré CLEONEIDE DE SOUSA SANTOS pela prática do crime previsto
no art. 399, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação, transitada em julgado, contra si, nem podendo anotação
de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
Não há elementos para valorar a conduta social bem como a personalidade do acusado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima não contribuiu para a prática do delito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão.
Na segunda fase de aplicação da pena inexiste circunstância agravante. De sua vez, presente a atenuante da confissão (art. 65, III, d, do CP),
contudo, consoante entendimento jurisprudencial sumulado no STJ (Súmula 231), a incidência desta circunstância não pode reduzir a fixação da
pena em patamar ao inferior ao mínimo legal, logo a pena intermediária permanece em 02 (dois) anos de reclusão.
Na terceira fase, não há nenhuma causa de aumento ou de diminuição de pena a ser aplicada.
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13.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA259205 

13.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ259982 

13.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS259347 

13.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS259490 

13.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS259559 

13.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS259728

Com relação à pena pecuniária prevista no art. 339, caput, do CP, aplico-a em 10 (dez) dias-multa, ficando o dia-multa estipulado em um
trigésimo do salário-mínimo vigente, considerando-se que nada há nos autos a respeito da situação econômica do réu, devendo ela ser
considerada similar à da grande maioria da população local, ou seja, economicamente vulnerável.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 02 (dois) anos de reclusão em regime aberto e dez dias-multa,
cominando o dia-multa equivalente a um trigésimo do salário-mínimo vigente.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu alegado estado de pobreza.
Atento à norma prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar o valor mínimo de indenização, à míngua de elementos nos
autos, ressalvada a propositura da ação civil cabível.
Em obediência ao art. 44, e seu §2º do Código Penal, presentes os requisitos ensejadores da substituição de pena, substituo a pena privativa de
liberdade por uma pena restritiva de direitos, a saber:
1. Prestação de serviço junto a órgãos públicos situados na cidade onde reside o réu, a serem definidos pelo Juízo da execução penal, na base
de uma hora por dia de condenação;
2. Limitação de fim de semana, a ser delimitado pelo Juízo das execuções penais da residência do condenado.
Saliente-se desde já que, à luz do art. 44, § 4°, CP, o descumprimento injustificado da restrição acima exposta ocasionará a conversão da pena
em privação de liberdade.
Concedo ao Réu o direito de recorrer em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000112-93.2017.8.18.0034
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531)
Réu: OTONIEL MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta cidade e Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. João Ferreira n.
1250, Centro, para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 23.02.2017, às 12:30 horas.

Processo nº 0000168-94.2015.8.18.0035
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, LUIZ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Réu:
Advogado(s):
Intima os advogados Dra. MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), Dr. AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO
PAULO Nº 107414) patronos do autor Consórcio Nacional Honda LTDA, para se manifestarem em relação a contestação e documentos
apresentados, em cumprimento ao DESPACHO: " Vistos, Intime-se o autor através do novo advogado constituído conforme
determinado"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000704-68.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: FRANCISCA SEVERINO MONTEIRO (REPRESENTANTE DO MENOR EDUARDO MONTEIRO RODRIGUES COSTA)
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do teor da certidão retro, redesigno a audiencia para o dia 26 de abril de 2017 às 12:00 horas. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001003-45.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONIDAS DE SOUSA
Advogado(s): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10839)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2017, às 09:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de citação
as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Intime-se a parte
autora, por intermédio de seu advogado

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001194-90.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO MAIA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 19 /04 /2017, às 11:00 horas, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar
este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.
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13.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS260038 

13.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE259090 

13.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE259095 

13.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE259126 

13.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE259142 

13.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE259150 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000258-56.2002.8.18.0036
Classe: Monitória
Autor: SOFERRO LTDA
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Réu: VICENTE PAULO GOMES JUNIOR
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
DESPACHO: Intime-se a parte autora/embargada, para contrarrazões aos embargos de declaração, o fazendo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000117-12.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAIARA MARIA RODRIGUES DA SILVA, MENOR REPRESENTADA POR, JUCIMAR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE AMERICO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8281)
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 17 de março de 2017, às 08:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000828-48.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DENISON DE SOUSA DUARTE ME, DENISON DE SOUSA DUARTE
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
Réu: PORTAL JN - COLUNA INFORME AMARANTE SITE DE NOTICIAS E MIDIAS, NOTICIA DIARIA, PORTAL AMARANTE NET, MOISES
ALVES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do artigo 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 28 de março de 2017, às 10:30 horas, para realização de audiencia de
instrução e julgamento. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000463-62.2014.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO PEREIRA DO NASCIMENTO, FRANCIDALVA ALVES RODRIGUES, BARTOLOMEU SENA E SILVA, RAIMUNDA NONATA
DA SILVA, JORGE FERREIRA MAGALHÃES, ALMIR FERREIRA ALVES, RAIMUNDO DA SILVA ALVES, ALDIMAR PEREIRA DA SILVA,
MARIA EUNICE FERNANDES, ANTONIA BARBOSA DA CONCEIÇÃO, ANTONIO JOSÉ DIAS, MARIA DO SOCORRO CABRAL SOARES
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a data de 22 de março de 2017, às 09:30 horas, para realização de audiencia de instrução e julgamento. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000719-34.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de março de 2017, às 11:00 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000693-36.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LAURA FRANCISCA DE MIRANDA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de março de 2017, às 10:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000505-43.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA LIMA DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
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13.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE259165 

13.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE259202 

13.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE259204 

13.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE259207 

13.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE259211 

13.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE259213 

Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de março de 2017, às 11:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

Processo nº 0000027-98.2017.8.18.0037
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CARLOS ALEXANDRE SOUSA SILVA, DAYANNE KELLY DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
"Vistos, etc. Tratam os presentes autos de Ação de Divorcio Direto Consensual, proposta por CARLOS ALEXANDRE SOUSA SILVA, brasileiro,
casado, serviços gerais, residente e domiciliado na rua Manoel Ribeiro de Carvalho, 155, bairro Cajueiro, nesta cidade e DAYANNE KELLY DA
SILVA, brasileira, do lar, residente e domiciliada na rua Guegueses, 194, bairro Escalvado, nesta cidade. Alegaram os autores na inicial que estão
separados de fato há mais de 6 meses. Os autores ratificaram a inicial. O Ministério Publico opinou favoravelmente pela procedência. É o
relatório. Decido. Analisando os autos verifica-se que quanto aos fatos narrados na inicial foram todos confirmados durante o trâmite processual.
Analisando os autos ficaram comprovados os fatos alegados na inicial, por esta razão julgo procedente a ação para HOMOLOGAR O ACORDO
FEITO PELAS PARTES e decretar o DIVORCIO do casal, o que faço nos termos do Artigo 226, parágrafo 6º, da atual Constituição Federal e
artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil. A autora continuará a usar o mesmo nome haja vista não ter alterado o nome quando do
casamento. Após o transito em julgado expeça-se mandado de averbação ao Cartório competente. Sem custas e sem emolumentos. Sentença
publicada em audiência. Dou as partes por intimadas. As partes renunciam ao prazo recursal. Registre-se. Cumpridas as formalidades legais,
proceda-se baixa na distribuição e arquive-se".
AMARANTE, 7 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000666-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LOURENÇO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de março de 2017, às 09:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

Processo nº 0000039-30.2008.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE AMARANTE-PI
Advogado(s): DANIEL MOURÃO GUIMARÃES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120/99)
Requerido: MUNICÍPIO DE AMARANTE - PI
Advogado(s): FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 233-A)
Intime-se a parte embargada para ciência dos Embargos de fls. 546, para querendo apresentar manifestação em 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000660-46.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EMILIA LIMA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de março de 2017, às 12:00 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

Processo nº 0000518-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORENCIO ALVES DE GOIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para 28 de setembro do corrente ano, as 10:00 horas.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000676-97.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA DE OLIVEIRA SANTOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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13.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE259223 

13.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE259229 

13.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE259239 

13.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE259242 

13.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE259245 

13.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE259291 

Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de março de 2017, às 10:00 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

Processo nº 0000511-50.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por JOAQUIM OLIVEIRA DIAS, brasileiro, trabalhador rural, CPF 764.346.723-49, RG 1.648.853 SSP/PI, domiciliado na rua
Álvaro Mendes, box 5, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 61.186.680/0001/74, localizado na
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 193364294, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora e ainda condena no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, a parte ré, devidamente intimada, não compareceu e não se fez
representar legalmente, por esta razão, reconheço a sua revelia.
não houve conciliação, fls. 38.
Presumo verdadeiras as alegações contidas na inicial para JULGAR PROCEDENTE AS AÇÕES e DECLARAR a nulidade da relação jurídica
citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a
partir da data do desconto de cada parcela, atualizadas de acordo com a tabela utilizada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Intime-se o Município de Amarante, para no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos relação nominal de todos os servidores efetivos do
município, referente aos meses de outubro e novembro de 2008.

Processo nº 0001733-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
Intime-se a parte ré, para ciência da petição às fls. 38, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000736-70.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Intime-se a parte ré, para ciência da petição às fls. 81, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000730-63.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGAS VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Intime-se a parte ré, para ciência da petição às fls. 136, querendo, apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0001592-34.2016.8.18.0037
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SILDIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc...
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13.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE259339 

13.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258935 

13.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258943 

13.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258968 

13.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258993 

Tratam os presentes autos de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE NOME, formulada pelo Ministério Público em benefício de SILDIANA MARIA
MONTEIRO DE LIMA, brasileira, solteira, RG 1.660.727 SSP/PI, CPF 880.294.173-49, domiciliada na Rua 2 de Novembro, 167, Vila Nova, nesta
Comarca.
Relata a inicial que quando da lavratura da 2ª via do seu termo de nascimento do requerente ficou constando como sendo o nome de sua mãe
como de FRANCISCA MARIA MONTEIRO, quando na verdade o correto seria FRANCISCA DE MARIA MONTEIRO.
Por fim, requereu a retificação no seu termo de nascimento para que fique constando o nome de sua mãe como FRANCISCA DE MARIA
MONTEIRO.
Analisando os autos, verifica-se que os documentos às fls. 04 a 08 dos autos, comprovam o alegado pelo Ministério Público.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que fique constando no termo de nascimento da requerente como o nome de sua
FRANCISCA DE MARIA MONTEIRO, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 109 e seguintes da Lei
6.015/73.
Sem custas e emolumentos.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001592-34.2016.8.18.0037
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SILDIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE NOME, formulada pelo Ministério Público em benefício de SILDIANA MARIA
MONTEIRO DE LIMA, brasileira, solteira, RG 1.660.727 SSP/PI, CPF 880.294.173-49, domiciliada na Rua 2 de Novembro, 167, Vila Nova, nesta
Comarca.
Relata a inicial que quando da lavratura da 2ª via do seu termo de nascimento do requerente ficou constando como sendo o nome de sua
genitora como de FRANCISCA MARIA MONTEIRO, quando na verdade o correto seria FRANCISCA DE MARIA MONTEIRO.
Por fim, requereu a retificação no seu termo de nascimento para que fique constando o nome de sua genitora como FRANCISCA DE MARIA
MONTEIRO.
Analisando os autos, verifica-se que os documentos às fls. 04 a 08 dos autos, comprovam o alegado pelo Ministério Público.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que fique constando no termo de nascimento da requerente como o nome de sua genitora
de FRANCISCA DE MARIA MONTEIRO, o que faço nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 109 e seguintes da Lei
6.015/73.
Sem custas e emolumentos.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000252-31.2013.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº
8478), SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792), ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
Réu: ESPÓLIO DE LUIZ PEREIRA VIANA , REPRESENTADO POR MARIA DO CARMO VIANA
Advogado(s): IANA VIANA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10122), JOSE ALVES DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10613), GERALDO PINHEIRO
SILVA NETO(OAB/CEARÁ Nº 20427)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contra-arrazoar em 15 (quinze) dias (art. 1.010 do CPC/2015). Após, com ou sem as contrarrazões,
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0000054-62.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): TOMÉ FERREIRA MAURIZ
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 77.

Processo nº 0000063-24.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MATIAS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 80.

Processo nº 0000128-14.2014.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): JULIO MARCOS DE SOUSA SOARES
Advogado(s):
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13.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259010 

13.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259021 

13.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259058 

13.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259115 

13.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259120 

13.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259168 

13.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259217 

13.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259279 

DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 52.

Processo nº 0000062-39.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 72.

Processo nº 0000061-54.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): NOÉ PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 61.

Processo nº 0000055-47.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DOMINGOS BILUCA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 68.

Processo nº 0000271-71.2012.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 69.

Processo nº 0000024-08.2003.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARCIO JUNIOR JOSÉ SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 126.

Processo nº 0000131-08.2010.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): CLODOALDO ALVES DA COSTA, MARIA PEREIRA DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 102.

Processo nº 0000009-58.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: MACÁRIO MELO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 89.

Processo nº 0000113-16.2012.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: LUIZ JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 80.
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13.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259312 

13.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259594 

13.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ259945 

13.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU259947 

13.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA259295 

13.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA259342 

13.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA259681 

Processo nº 0000121-61.2010.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JORGE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 116.

Processo nº 0000018-15.2014.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): AIRTON JOSÉ DA COSTA VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 90.

Processo nº 0000139-82.2010.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls.73.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000263-57.2013.8.18.0080
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: SOLANGE PEREIRA SANTOS - ME
Advogado(s): RONAN RUBEN DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 10636)
Requerido: IVO PAES DA COSTA
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
DESPACHO: INTIME-SE o requerido, IVO PAES DA COSTA, pelo seu advogado, JOAQUIM MAURÍCIO COSTA SANTOS (OAB/PI nº 4617), do
despacho cujo o teor é o seguinte: Recebo o cumprimento de sentença, nos termos do artigo 523 do CPC. Intime-se a parte executada para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor do débito devidamente atualizado. Caso não seja efetuado o pagamento do valor devido,
acresça-se no débito o percentual de 10% (dez por cento) referente a multa e 10% (dez por cento) referente aos honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000053-95.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAURÍCIO AZEVEDO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA-CONSORCIO NACIONAL EMBRACON
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
DESPACHO:
DESPACHO.Cls, Intimem-se as partes, por seus patronos, para se manifestarem, querendo, sobre o novo documento no prazo de 15 (quinze)
dias. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 30 de janeiro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000361-05.2014.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ FERREIRA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: ARIOMAR VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, a ser realizada no dia 22/02/2017, às 12h00min, neste fórum, conforme requerido.
Cumpra-se. Antonio Almeida, 07 de fevereiro de 2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio
Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000544-05.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELISA JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: (...) Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 7/2015 advindo da Doutra CG/PI e, após intime-se a parte autora para seu
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13.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA259682 

13.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA259841 

13.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL258910 

13.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL258936 

13.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL259077 

13.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL259081 

resgate.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000545-87.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELISA JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: (...) Expeça-se o alvará na forma do Provimento nº 7/2015 advindo da Doutra CG/PI e, após intime-se a parte autora para seu
resgate.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000265-19.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): CLOVIS GOMES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3910-B)
Executado(a): EXECUTADO: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO cLS. Expeçam-se os alvarás para possibilitar os saques pelos beneficiários e, em seguida, arquivem-se os autos adotando o
procedimento legal. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 7 de fevereiro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000185-49.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE FRANCISCO AYRES
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
Réu: JOSILENE DE SOUSA CAMELO
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Assim sendo, HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos (NCPC, art. 200, parágrafo
único), o pedido de desistência manifestado pela autora às fl. 44 e, por via de consequência, declaro extinto o presente processo, sem julgamento
do mérito (CPC, art. 485, VIII).Sem honorários.Sem custas ante a isenção legal.P.R.I.Arquivem-se.ARRAIAL, 7 de fevereiro de 2017ARILTON
ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000225-07.2011.8.18.0083
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): BENEDITO WILSON DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
Despacho: Recebo a presente exceção de pre-executividade para discussão.Sem prejuízo de ulterior análise acerca do cabimento do presente
incidente, consistente em exceção de pré-executividade, no caso concreto, em virtude da matéria veiculada, manifeste-se o excepto no prazo de
10 (dez) dias.Expedientes necessários. Cumpra-se.ARRAIAL, 7 de fevereiro de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000011-06.2017.8.18.0083
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICIPIO DE FRANCISCO AYRES-PI
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
Desapropriado: JOSILENE DE SOUSA CAMELO
Despacho: Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM
("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".Cite-se a parte Ré para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no decreto da revelia e na
presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.Defiro o desentranhamento dos documentos requeridos referente a obrigação de
fazer dos autos nº 0000185-49.2016.8.18.0083.Expedientes necessários.ARRAIAL, 7 de fevereiro de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000080-87.2007.8.18.0083
Classe: Monitória
Autor: J. ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA ROZELY BRASILEIRO DE JESUS DOS PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 217-B), MARCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO PIAUÍ
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Despacho: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve pagamento do valor referente à Requisição de
Pequeno Valor (RPV).Apresentada a manifestação da parte autora informando o não pagamento, intime-se o Município devedor para que
apresente o motivo do não pagamento, no prazo de 05 (cico) dias.Após, conclusos.ARRAIAL, 7 de fevereiro de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO
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13.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258917 

13.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258918 

13.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258919 

13.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258920 

13.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258921 

13.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258922 

13.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258928 

JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000390-16.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB 9210,CAIO JOSÉ SANTANA DE RESENDE OAB-PI
12612, CARLOS EDUARDO ALVES DOS SANTOS, OAB-PI8414, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO,
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07 /02 / 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000380-69.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE SILVA ARAÚJO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB 9210,CAIO JOSÉ SANTANA DE RESENDE OAB-PI
12612, CARLOS EDUARDO ALVES DOS SANTOS, OAB-PI8414, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO,
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07 /02 / 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000780-20.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): CAIO JOSE SANTANA DE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 12612)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB 9210,CAIO JOSÉ SANTANA DE RESENDE OAB-PI
12612, CARLOS EDUARDO ALVES DOS SANTOS, OAB-PI8414, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO,
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07 /02 / 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000401-45.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEMIRA CASTELO BRANCO FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB 9210,CAIO JOSÉ SANTANA DE RESENDE OAB-PI
12612, CARLOS EDUARDO ALVES DOS SANTOS, OAB-PI8414, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO,
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07 /02 / 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000400-60.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA DA SILVA FONTINELE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB 9210,CAIO JOSÉ SANTANA DE RESENDE OAB-PI
12612, CARLOS EDUARDO ALVES DOS SANTOS, OAB-PI8414, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO,
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07 /02 / 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000930-64.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CÉLIA DE ARAÚJO PRUDÊNCIO LOPES
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB 9210,CAIO JOSÉ SANTANA DE RESENDE OAB-PI
12612, CARLOS EDUARDO ALVES DOS SANTOS, OAB-PI8414, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO,
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07 /02 / 2017.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000180-62.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DOS REIS DE MOURA CALAÇA
Advogado(s): LUAN AMORIM SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10410), LILIANY MARQUES BENICIO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10739)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR LUAN AMORIM SILVA OAB-PI Nº 10739, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000720-13.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO PROFERIDO NOS
PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO BARBOSDA, DIGITEI. EM 07/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000370-25.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO EDILSON SÉRVULO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR KERLON DO REGO FEITOSA, DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO PROFERIDO NOS
PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000300-08.2016.8.18.0039
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: HELENA DA SILVA FERREIRA - GENITORA, RUBEN DANIEL SILVA ARAUJO - MENOR, POLYANA CRISTINNE SILVA ARAUJO
- MENOR
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA S. PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): JOSÉ REINALDO ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO OAB/PI nº 2.547, comparecer audiência de conciliação ou mediação,
designada para o dia 07/03/2017, ás 09: 30 horas, na sede do Fórum de Barras-Pi, na Praça da Bandeira, s/n, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001491-88.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURANDIR BASÍLIO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE TERESINA - DETRAN/PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053, para comparecer acompanhado da parte autora
JURANDIR BASILIO DE SOUSA, á audiência de concilação ou mediação designada para o dia 25/04/2017, ás 11:00 horas,na sede do Fórum de
Barras -PI, na Praça da Bandeira,s/n, centro. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado á audiência de conciliação é
considerado ato atentatório á dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000061-87.2005.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CARLOS GUIDO LOPES GONÇALVES
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: LINO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR ARMANDO CESAR DE C. LAGES, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO,
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO , DIGITEI. EM 07/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000061-87.2005.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CARLOS GUIDO LOPES GONÇALVES
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: LINO ALVES PEREIRA
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR CARLA UOHANNA MOREUIRA GONÇALVES, OAB-PI Nº 12805, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM.
JUIZ DE DIREITO, PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI. EM 07 /02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000350-68.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CUNHA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR JOAQUIM PEDRO GONÇALVES BASTOS, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO
DESTA COMARCA, PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI, EM 07 /02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000150-32.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARÉ FERREIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR FRANCISO INACIO ANDRADE FERREIRA, DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO
DESTA COMARCA, PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07/02/2017;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000141-70.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO BMG S\A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, ADV. DA AUTORA, E ELANE SARITA PAULINO MOURA, ADV.
DO REQUERIDO, PARA TOMAREM CONHECIMENTO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DO MM. JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA,
PROFERIDO NOS PRESENTES AUTOS. EU ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI. EM 07/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001171-72.2015.8.18.0039
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: CELENE FERNANDES VIEIRA CALAÇA
Advogado(s):
Suplicado: JOSÉ MENDES CALAÇA
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Intimar advogado Dr. ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JÚNIOR OAB/PI Nº 14.697-A, para comparecer audiência de conciliação, instrução
e julgamento designada para o dia 04/05/2017, ás 15: 00 horas, na sede do Fórum de Barras -Pi na Praça da Bandeira, centro .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000490-68.2016.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANTONIO WILSON RESENDE COELHO
Advogado(s): ANA KAMYLA ALVES RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10222)
Requerido: ROSILENE DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. JOÃO IGOR SOUSA LIMA OAB/PI n] 11.104, para comparecer acompanhado da parte autora Sr.
ANTONIO WILSON RESENDE COELHO E 03 (três) testemunhas á audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para dia
16/05/2017, ás 10: 00 horas, na sede do Fórum de Barras-Pi na Praça da Bandeira, 916, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000352-38.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA LUCIA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar os advogados da parte autora e da parte ré, Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, OAB nº 8053 e Dra.
RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY, OAB nº 5914, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
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Processo nº 0000997-63.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIAL CIVIL DE BARRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: GABRIEL LIMA DE ALMEIDA BRAGA, VULGO "BIEL"
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados Dr. JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA FILHO - OAB/PI 12.574 e Dr. JOÃO PAULO OLIVEIRA CRUZ -
OAB/PI 13.077, da audiência em continuação, para interrogatório do réu, designada para o dia 22/02/2017, às 11:00hs, na sede do Fórum
local, sito na Rua Leônidas Melo, 916, centro, Barras/PI. EU LUZIA DE MARIA RODRIGUES - Técnico Administrativo

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000002-17.1996.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO AFONSO GOMES DE OLIVEIRA, FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o Dr. KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA, OAB nº 1093/79, do despacho do MM Juiz ás fls. 192, destes autos,
para regularize procuração nas petições juntadas nestes autos, em 05 dias, sob pena de serem deconsiderados os documentos juntados e
desentranhamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000157-53.2014.8.18.0115
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉDA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
SENTENÇA: Fortes nesses argumentos, JULGO PROCEDNETE o pedido formulado na inicial, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS ao seguinte: 1) conceder o benefício de aposentadoria rural à autora. 2) pargar as parcelas vencidas, a partir do
requerimento administrativo (28/01/2010), devendo incidir correção monotária, nostermos do Manual de cálculo da Justiça federal, até a data da
citação, a partir de quanto incidirá, a título de juros e correção monetária, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta
de poupança, nostermos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 1.960/2009. 3) pagar os honorários advocatícios de
sucumbência, em favor do patrono da parte autora, fixados em 10% (dez por cento) do valor da concenação, com aplicação da Súmula 111 do
superior Tribunal de Justiça ("Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas"). Sem custas.
CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Por conseguinte, intimem-se o INSS para que dê imediato cumprimento à obrigação
de fazer, no sentido de iniciar o pagamento do benefício à autora. Publiqu-se. Registre-se. Intimém-se. Barro Duro, 1 de fevereiro de 2017. Jônio
Evangelista Leal - Juiz de Direito. Maria Odésia de Oliveira Soares - Analista Judicial, o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000391-32.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WESLLY RANNYERY ARAÚJO DE ALMEIDA
Advogado(s):
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: Weslly Rannyery Araújo de Almeida, o Dr.
Salomão Pinheiro de Moura Neto- OAB/PI nº 12199, para oferecimento das Alegações Finais, nos autos do processo nº 0000391-
32.2015.8.18.0040. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000124-57.2015.8.18.0041
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JUSCELINO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime a empresa requerente p/ em 10 dias, informar corretamente o endereço do requerido, sob pena de extinção. Em: 10/01/17.
Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste despacho se encontra diponivel no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000028-47.2012.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ RIBEIRO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963) ERIKA SILVA ARAUJO (OAB/PI Nº 12.122)
Réu: BANCO BMG S.A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ
Nº 7555)
DESPACHO: Intime-se a causídica subscritora da petição de fls. 195, a fim de que apresente instrumento procuratório necessário para peticionar
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em nome do autor, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. Beneditinos, 13 de janeiro de 2017. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio Juíza de Direito.
Ressalvo que o teor deste despacho se encontra disponivel no sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000370-53.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOVELITA LOPES PESSOA OLIVEIRA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000369-68.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IONETE PIMENTEL DE AQUINO CAMPELO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000366-16.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MISCILENE FERREIRA MOURA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000367-98.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000360-09.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIS CAMPELO MAGALHÃES
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000362-76.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADÃO ALVES SOARES
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
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13.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259372 

13.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259391 

13.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259392 

13.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259393 

Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000371-38.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALBINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000355-84.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FERNANDES DE LIMA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000363-61.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSELI ALVES DA SILVA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar o
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Dra. Lygia Carvalho Parentes
Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000358-39.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL GERALDO DOS SANTOS
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000353-17.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOEL DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000351-47.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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13.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259394 

13.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259395 

13.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259396 

13.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259397 

13.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259398 

13.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259399 

Autor: VALDENIRA RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000357-54.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALMIR ALVES DE MACEDO
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000350-62.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000364-46.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000349-77.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000354-02.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADILSON PEREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.
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13.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259855 

13.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS259908 

13.117. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES258981 

13.118. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES259040 

13.119. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS259249 

13.120. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS259883 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000365-31.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NOEMIA MARIA ABREU
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009, CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação previsto no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 06 de abril de 2016,
a partir das 09h00min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio -
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000361-91.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUSTINO MAMEDE DE SOUSA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009. CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diploma legal, para o dia 05 de abril de 2017,
às 11h15min. Intimações e expedientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000356-69.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EZEQUIAS DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: (Cls. Tendo a parte autora pleiteado na inicial a adoção do rito da Lei nº 12.153/2009. CHAMO O FEITO A ORDEM para adotar
referido rito, determinando a designação da audiência de conciliação prevista no art. 7º do aludido diplama legal, para o dia 06 de abril de 2017,
às 10h30min. Intimações e expeddientes necessários. Beneditinos, 12 de dezembro de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de
Direito.

Processo nº 0000072-89.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MUNICÍPIO DE BERTOLÍNIA-PI
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
SENTENÇA: "(...) ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de vínculo empregatício entre o autor e o
réu e condenar o réu ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 934,00 (novecentos e trinta e quatro reais), com correção a
partir dessa data e juros de mora de 1%, desde o evento danoso. Custas ex lege, honorários pelo réu fixados em 15% (quinze por cento) do valor
da condenação."

Processo nº 0000099-09.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ORISMAN MARTINS DE SOUZA ROCHA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ISTO POSTO, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar ao autor a pagar a quantia de R$
3.300,00 (três mil e trezentos reais), equivalente a 11 ovinos, com correção desde o ajuizamento da ação e juros de mora, desde a citação no
patamar de 1%. Sem custas e honorários, por conta do rito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000270-81.2004.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO JOAO DE QUEIROZ, HELENA MOREIRA DE QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
Requerido: NELSON SHIGUHARU NATSUMURA, SERGIO YUKIHAR MATSUMURA
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para pagar as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 114, 35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto encontra-se juntado nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000552-12.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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13.121. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR259261 

13.122. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR259272 

13.123. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR259355 

13.124. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR259240 

13.125. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR259646 

Requerente: JOSÉ BECK POMBO
Advogado(s): KELTON ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6005)
Requerido: SILVIO MULLER, PEDRO MACÁRIO, ESDRAS AVELINO FILHO, MOISÉS LINO NETO
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para pagar as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 114, 35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto encontra-se juntado nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001092-40.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MARTINS SAMPAIO
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo Maior, venho por meio deste INTIMAR o Dr.
Erasmo Pereira de Oliveira Junior (OAB/PI 11.727), a comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 02/03/2017 às
09h:00min, a realizar-se no Fórum local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Rua Siqueira Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI
PROCESSO Nº 0001618-02.2015.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Réu: EDILSON DE OLIVEIRA VIANA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado JOSÉ MÁRIO LIMA OAB/CE nº 30.831, para comparecer à audiência de instrução e julgamento do
Proc. nº 0001618-02.2015.8.18.0026, designada para o dia 07/03/2017, às 09:00 horas, no fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, CRISTIANE CUNHA QUEIROZ ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei,
e eu, ANTONIO XIMENES DE OLIVEIRA, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000985-06.2006.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANA CRISTINA ARAÚJO LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do M.M Juiz da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo Maior, venho por meio deste INTIMAR o Dr. Francisco
da Silva Filho (OAB/PI 5301), para comparecer à audiência de interrogatório da ré, designada para o dia 02/03/2017 às 11h:00min, no Fórum
local.

PROCESSO Nº: 0000493-43.2008.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF - PI.
Executado(a): FRANCISCO DE S. SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA em face de
FRANCISCO DE S. SOARES, empresa inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.346.735/0001-60 ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí,
aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, Sória Cristina Soares Coelho (Técnico Judicial) ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001824-79.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CÁSSIA PAULINO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inicial, com base no artigo 487, I, c/c, artigo 332, I, do CPC.
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13.126. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR259711 

13.127. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR259109 

13.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259101 

13.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259230 

13.130. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259647 

Custas pela parte autora.
Sem honorários sucumbenciais, pois não houve a angularização da relação jurídico processual.
Não interposta apelação, após o trânsito em julgado, intime-se o Estado do Piauí do inteiro teor dessa sentença (art.332, § 2.°, do CPC).
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001495-67.2016.8.18.0026
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SERLIANDRO CLEMENTINO SILVA
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no
prazo legal, sobre pedido feito pelo Ministério Público à(s) fl(s). 20 .

3ª Publicação
Processo nº: 0000017-58.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DIVA DE MELO BRITO
Advogado(s): CAROLINA SOBRAL MELO(OAB/CEARÁ Nº 18232)
Interditando: FRANCISCA GONÇALVES DE MELO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO- intervalo de 10 dias
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA GONÇALVES DE
MELO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de AVELINA ROSA DE MELO e ALTINO GONÇALVES DE MELO, residente e
domiciliado(a) em RUA ANTONINO FREIRE, Nº 01, CENTRO, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0000017-58.2015.8.18.0026
em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DIVA DE MELO BRITO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de FRANCISCA
GONÇALVES DE MELO e NILO JOSÉ DE MELO, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONINO FREIRE, Nº 01, CENTRO, CAMPO MAIOR -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ANA
MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 19 de janeiro de 2017.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

Processo nº 0000904-22.2014.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ROMANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de justificação para o dia 11 DE SETEMBRO DE 2017, às 13h:30, na sala de audiências deste Fórum. Alerte-se
que cabe ao requerente trazer suas testemunhas, independentemente de intimação. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 7 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000132-64.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERINALDO DE MOURA SOUSA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: ARMAZEM PARAIBA
Advogado(s): GEORGE CAMPOS DOURADO(OAB/PARAÍBA Nº 13611-B), HEBERT VIEIRA DURAES(OAB/PARAÍBA Nº 16157)
DESPACHO: "INTIME-SE o requerido para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para processo e julgamento do recurso. Intimação por meio do
advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000959-07.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: AÉCIO DA ROCHA MIRANDA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
DECISÃO: "Trata-se de ação de indenização por danos morais proposta por Aécio da Rocha Miranda em face da Caixa Econômica Federal -
CEF, empresa pública federal, e do Estado do Piauí alegando, em síntese, que na condição de servidor inativo efetuou um empréstimo
consignado junto ao banco requerido e paga as prestações corretamente, uma vez que os descontos ocorrem na folha de pagamento, todavia,
vem recebendo cobranças da CEF e teve seu nome inserido nos cadastros de proteção ao crédito, tais como: SPC e SERASA. O Estado do
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13.131. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259713 

13.132. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259742 

13.133. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259773 

Piauí está no polo passivo porque, segundo o autor, os descontos vem no contracheque e a incumbência de repassá-lo ao banco requerido é do
Estado. Juntou ao pedido os documentos de fls. 08/22. Aos fólios 25/31 repousa contestação apresentada pela Caixa Econômica Federal, na
qual alega a incompetência absoluta deste Juízo para julgar o feito. O Estado do Piauí contestou, fls. 34/39, e requereu sua exclusão do polo
passivo. Vieram-me os autos conclusos. Decido. A priori, passo a analisar se este Juízo é competente para processar e julgar o feito. Dispõe a
Carta Magna de 1988, artigo 109, I, que aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as
sujeitas à Justiça ou oponentes Eleitoral e à Justiça do Trabalho. A Lei n.º 5.010 de 1966, em seu artigo 15, esclarece que os Juízes Estaduais
terão competência para processar e julgar, nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal, os seguintes casos: I - os
executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas; II - as vistorias e
justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, quando o requerente fôr domiciliado na
Comarca; III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se referirem a
benefícios de natureza pecuniária; IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os processos acessórios e incidentes a elas relativos, propostas
por sociedades de economia mista com participação majoritária federal contra pessoas domiciliadas na Comarca, ou que versem sobre bens nela
situados. No que se refere à competência da Justiça Comum Estadual, esta é residual, ou seja, é responsável por julgar matérias que não sejam
da competência dos demais segmentos do Judiciário Federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar. Assim, resta cristalino que, no caso em comento,
este Juízo não tem competência para processar e julgar o feito, uma vez que um dos requeridos é uma empresa pública federal, fato que, em
conformidade com o artigo 109, I da Carta Magna de 1988, atrai a competência da Justiça Federal. Além disso, o direito material discutido não se
enquadra em nenhuma das exceções legais para delegação de competência. ANTE O EXPOSTO, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O
JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO, COM FULCRO
NO ARTIGO 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Intimem-se as partes desta decisão. Após, proceda-se à baixa na distribuição e remeta-se os
autos ao Juízo Competente. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000734-55.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGENOR LUIZ DE SOUSA, BANCO BMG S/A
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 8073)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): TIAGO CARNEIRO LIMA (OAB/PE 10.422) MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PE 983-A)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 28 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 13:15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000046-25.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMÉLIA MARIA SOARES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 28 do mês
de fevereiro do ano de 2018, às 14:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as
partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000709-71.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS SANTOS
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PI 276/00)
Réu: LARISSA GERMANO PEREIRA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 01 do mês
de março do ano de 2018, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.
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13.134. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259804 

13.135. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259834 

13.136. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259853 

13.137. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259878 

13.138. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259963 

Processo nº 0000167-53.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ESPERIDIÃO DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 01 do mês
de março do ano de 2018, às 08:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000733-70.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIBEIRO & COELHO LTDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), ALFREDO ZUCCA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 154694),
REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: EMBRACO, S.M. QUARESMA
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 01 do mês
de março do ano de 2018, às 10:15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000078-30.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIPEDES VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 01 do mês
de março do ano de 2018, às 09:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000187-15.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: J.A. SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s): CRISTIANE FEITOSA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3798)
Réu: JOSE KLINGER NEIVA LOPES - ME
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (OAB/PI 1170)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 01 do mês
de março do ano de 2018, às 11:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000401-98.2014.8.18.0044
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13.139. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259975 

13.140. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259986 

13.141. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI259988 

13.142. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI260027 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZETE MOURA GUEDES
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 01 do mês
de março do ano de 2018, às 11:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000153-98.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILDA MENDES DA SILVA
Advogado(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687)
Réu: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS (OAB/PI 8454-A)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 26 do mês
de março do ano de 2018, às 12:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000334-07.2012.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA JOSÉ PEREIRA DE ALMEIDA SÁ
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR (OAB/PI 7253)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 26 do mês
de março do ano de 2018, às 12:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000994-59.2016.8.18.0044
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: L. C. M. M., A. F. DA S. M.
Advogado(s): JONATAS FALCAO BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 8973)
SENTENÇA: "Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo aos fólios 03/05, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, alínea b, do
CPC. 3. Deve a Secretaria deste Juízo oficiar o cartório de registro competente para alteração do nome da cônjuge virago, retornando ao seu
nome de solteira, e determinando a averbação deste divórcio. 4. Sem custas. 5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0001016-25.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB/PI 6822-A)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 26 do mês
de março do ano de 2018, às 13:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
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13.143. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI260057 

13.144. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI260070 

13.145. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI260083 

13.146. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI260097 

devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000042-85.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO (OAB/PI 6822-A)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de março do ano de 2018, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000572-89.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL CARDOSO GOMES
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR (OAB/PI 8244) ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA (OAB/PI 4803)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 26 do mês
de março do ano de 2018, às 14:15 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000922-77.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSITA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/MG 76.696)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de março do ano de 2018, às 09:30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000053-80.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAILDA MENESES DE LIMA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANE GOMES DA ROCHA OAB/CE 20335)
DESPACHO-CARTA Designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que
deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 do mês
de março do ano de 2018, às 08:45 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes
devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
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13.147. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS259565 

13.148. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS259651 

13.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS259679 

13.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS259769 

13.151. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258994 

AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA
ARMP. CANTO DO BURITI, 8 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0000363-17.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
Ante ao exposto, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias, fazer prova aos autos do endereço em que reside,
juntando declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000196-34.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA PAZ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 09 de Agosto de 2017 às 09h00min.
Intime[m]-se a[s] parte[s] com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Ressalte-se que a intimação da testemunha, deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, cumprindo ao advogado juntar aos autos,
com antecedência de pelo menos 03 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.
Outrossim, a parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, independentemente da intimação, presumindo-se, caso a testemunha
não compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.
Registre-se que a inércia na realização da intimação da testemunha através de carta com aviso de intimação, interpretar-se-á caso sua ausência,
na desistência de sua inquirição.
Destaca-se que a intimação da testemunha será feita por via judicial quando: a) for frustrada a intimação prevista através de carta com aviso de
recebimento; b)sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz; c)figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar,
hipótese em que o juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir; d)a testemunha houver sido arrolada pelo
Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
Notifique-se o membro do Ministério Público.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000068-82.2012.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
ATO ORDINATÓRIO: (Intima o advogado defensor do réu, para comparecer na sede deste Juízo, No Edífio do Fórum Local, para participar da
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO e JULGAMENTO, designada para o dia 16/03/2017, às 12h00min., (doze horas), nos autos em apreço.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000466-92.2013.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: LEIDIMAR GOMES DA SILVA
Advogado(s): LEANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8515)
DESPACHO: INTIMAR o advogado supra mencionado para comparecer à audiência de Instruçãoe Jugamento designada para o dia 16 de Março
de 2017 às 10h00mim, a ter lugar na Sala das Audiência do Fórum Des. Vicente Ribeiro Gonçalves, sito na Avenida Santos Dumont Nº- 335,
Centro da cidade de Capitão de Campos, Estado do Piauí.
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13.152. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ259436 

13.153. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ259464 

13.154. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ259581 

13.155. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ259597 

13.156. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ259688 

13.157. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ259948 

Processo nº 0000849-39.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), TIAGO CARNEIRO LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº
10422)
É o breve relatório. DECIDO. Verifica-se que, conforme certidão de fl. 83. a presente ação tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o
mesmo pedido da Ação 0000974-07.2012.8.18.0045, a qual já possui sentença transitada em julgado, inclusive com a devida baixa e
arquivamento dos autos, de modo que se encontra configurada a coisa julgada. PELO EXPOSTO, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do inc. V do art. 485, do Código de Processo Civil, tendo em vista a existência de coisa julgada. Condeno
a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Castelo do Piauí - PI, 07 de fevereiro de 2017 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000328-60.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSILENE GOMES PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo para o dia 22/03/2017, às 09:00 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000196-37.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SOCORRO PEREIRA LOPES
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Designo para o dia 22/03/2017, às 08:30 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000423-56.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESANDRA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
Designo para o dia 22/03/2017, às 10:00 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000246-58.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONE DOS SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo para o dia 22/03/2017, às 10:20 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000292-13.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIANA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo para o dia 22/03/2017, às 09:40 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000817-92.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PAULO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: AVON COSMÉTICOS LTDA
Advogado(s):
Designo para o dia 22/03/2017, às 11:00 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, Intimem-se a parte autora,
através de seu advogado.
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13.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ260079 

13.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL259259 

13.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL259294 

13.161. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE COCAL259336 

13.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL259666 

13.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL259678 

13.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL259705 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000179-59.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALÍPIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido para, no prazo de 15 dias, pagar o valor remanescente da dívida que totaliza a quantia de R$ 710,75.

Processo nº 0000227-78.2017.8.18.0046
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: TARCÍSIO BRANDÃO FONTENELE, MARIA DO CARMO CARDOSO GOMES
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Compulsando os autos, verifico que os promoventes não recolheram o valor das custas e despesas de ingresso, bem como não formularam
pedido de justiça gratuita. Assim, INTIME-SE os promoventes para regularizarem o feito, comprovando o pagamento das custas e despesas de
ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição do feito (art. 290, CPC).
De outra forma, acaso os promoventes almejem que a demanda tramite sob o pálio da justiça gratuita, devem emendar a inicial, no mesmo prazo
acima assinalado, para requererem a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, exibindo para tanto a documentação pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000907-97.2016.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: AUREA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Interditando: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
22/02/2017 às 11h00min., neste Fórum de Justiça.

Processo nº 0000879-03.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO LUIZ DA CUNHA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO FICSA S.A
Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 485, VIII, DO NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001117-22.2014.8.18.0046
Classe: Tutela
Tutelante: M. I. D. S.
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Tutelado: I. M. D. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
22/02/2017 às 09h40min., neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000523-71.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOÊMIA ALBUQUERQUE DA ROCHA
Advogado(s): O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: FRANCISCO EDINALDO DOS SANTOS
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 22/02/2017 às 15h40min.,
neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001293-64.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONITA LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: WISLEY DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 22/02/2017 às 15h20min.,
neste Fórum de Justiça.
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13.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL259744 

13.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL259901 

13.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL260030 

13.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL260053 

13.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL260092 

13.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258942 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000177-86.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: GENILSON SIQUEIRA RODRIGUES, JORDAN NATHANIEL SAMPAIO MELO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
DESPACHO: Intimar os advogados dos réus para apresentarem suas alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000055-73.2016.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA VERAS BENÍCIO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Interditando: MARCOS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
22/02/2017 às 10h00min., neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000628-14.2016.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Interditando: MARCIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
22/02/2017 às 10h40min., neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000881-70.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ANTONIO VIEIRA
Advogado(s): SANDRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9267)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/MARANHÃO Nº 11099-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS PORMULADOS PELA AUTORA, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E
CANCELAR o contrato n°. 11164482-8 celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A se ABSTER de
CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$22,60 (vinte e dois reais e sessenta centavos), do benefício previdenciário da parte autora,
devendo, em caso descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o
requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da
Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1°, do Código
Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos
morais em favor da parte autora no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária
nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data da
publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da
data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. CONDENO ainda o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, na forma do art. 85, § 2o, do
Código de Processo Civil, corrigidos a partir do trânsito em julgado desta decisão (art. 85, § 16 do CPC). Notifique-se, com urgência, o banco
promovido e o INSS para suspender imediatamente caso ainda existam descontos referentes ao débito mencionado nos autos,
independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo, e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor
supervenientemente cobrado de forma dobrada. Cumpridas todas as determinações, e com o trânsito em julgado, proceda-se ao arquivamento
com as devidas baixas e anotações. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cocai - PI, segunda-feira, 24 de outubro de 2016 CARLOS AUGUSTO
AMANTES JÚNIOR Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000329-71.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. M. C.
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu: M. D. C. O. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Conciliação designada para o dia 22/02/2017 às 09h00min.,
neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000316-35.2016.8.18.0047
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13.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258949 

13.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258989 

13.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258995 

13.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258999 

13.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO259016 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDIAS ALVES PEREIRA ME
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora do despacho de fls. 57/58, em parte a seguir transcrito: " ....... Ante o exposto, determino a
correção, de ofício, do valor da causa, para que conste como sendo o valor total das indenizações por dano moral, material e ressarcimento por
lucros cessantes, indicadas no pedido inicial (fls. 34/35), devendo a parte autora ser intimada para efetuar o recolhimento das custas
correspondentes, compensando-se com as custas já recolhidas. Cumpra-se. Cristino Castro - PI, 25 de maio de 2016. Rafael Mendes Palludo -
Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000501-44.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS DIAS DA SILVA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimar os Advogados das partes autora e ré para ciência da sentença de fls. 103/109, em parte a seguir transcrita: "...... Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida por MARCOS DIAS DA SILVA contra BANCO BRADESCO S.A, para o fim de
DECLARAR a inexigibilidade do débito descrito na inicial atinente aos contratos de empréstimos consignados de n. 770029108, DETERMINAR
ao demandado o imediato CANCELAMENTO DEFINITIVO DOS DESCONTOS relativos aos citados contratos efetuados em folha de pagamento
do benefício previdenciário percebido pela parte autora junto ao INSS, e CONDENAR o demandado a restituir, de forma simples as respectivas
quantias indevidamente consignadas em folha de pagamento, montante que deverá ser corrigido monetariamente pela variação do índice IGP-M,
a partir de cada desconto, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos termos do art. 406 do código civil, combinados com
o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Condeno a parte ré em custas na razão de 3/4 do total devido, e honorários de sucumbência,
estes em 15% sobre o valor da causa. Condeno a parte autora em custas, na razão de 1/4 do total devido, e honorários de sucumbência, estes
em 5% sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam
as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Resolvido o mérito, com fundamento no artigo 487, I, e 490 do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 19 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000678-71.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO ROMÃO BATISTA
Advogado(s): GERALDO JUNIOR ROCHA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 11351)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimar o Advogado da parte autora, para réplica à contestação e documentos juntados pela parte demandada, no prazo de 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000357-36.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: BIECA DOS SANTOS
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO BMB-BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Intimar os Advogados das partes autora e ré para ciência da sentença de fls. 96/99, em parte a seguir transcrita: "...... Ante o
exposto, com fundamento nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora
(artigo 85 CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os
benefícios da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 19 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000307-10.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA RIBEIRO DE SENA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Intimar os Advogados das partes autora e ré para ciência da sentença de fls. 79/82, em parte a seguir transcrita: "...... Ante o
exposto, com fundamento nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora
(artigo 85 CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os
benefícios da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 19 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000310-62.2015.8.18.0047
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13.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO259023 

13.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO259494 

13.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO259513 

13.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO259556 

13.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO259724 

Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA RIBEIRO DE SENA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Intimar os Advogados das partes autora e ré para ciência da sentença de fls. 72/75, em parte a seguir transcrita: "...... Ante o
exposto, com fundamento nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora
(artigo 85 CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os
benefícios da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 19 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000358-21.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: BIECA DOS SANTOS
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO BMB-BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Intimar os Advogados das partes autora e ré para ciência da sentença de fls. 83/86, em parte a seguir transcrita: "...... Ante o
exposto, com fundamento nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do
Consumidor, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora
(artigo 85 CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os
benefícios da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 19 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000337-45.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIEIDE RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Intimar os Advogados da parte autora e ré para ciência da sentença de fls. 70/73, em parte transcrita: "......Ante o exposto, com
fundamento nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC)
em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da
justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 19 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000313-17.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA RIBEIRO DE SENA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12589)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: Intimar os Advogados da parte autora e ré para ciência da sentença de fls. 62/65, em parte transcrita: "......Ante o exposto, com
fundamento nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC)
em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da
justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 19 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000495-37.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANICE LOPES BATISTA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
SENTENÇA: Intimar os Advogados da parte autora e ré para ciência da sentença de fls. 57/60, em parte transcrita: "......Ante o exposto, com
fundamento nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC)
em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da
justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 19 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000018-58.2007.8.18.0047
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13.181. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258924 

13.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO259314 

13.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO259437 

13.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO259487 

13.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO259523 

13.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259032 

Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO ALVES DA ROCHA E SILVA, LUCIANA MARIA XAVIER
Advogado(s): CAROLINE MARIA PIAUILINO MATOS (OAB/PIAUÍ Nº 3874)
Requerido: SEGURADORA DPVAT S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar os Advogados da parte autora e ré para ciência da sentença de fls.43, a seguir transcrita: " Vistos etc. Trata-se de pedido de
Alvará. Intimada para se manifestar nos autos sobre Ofício de fls. 31/32, a parte requerente silenciou, demonstrando não ter interesse processual.
Ante o exposto, Julgo Extinto o processo, sem julgamento de mérito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.Cristino Castro, 10 de julho
de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

Processo nº 0000275-36.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO PEREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): ROSIENE RODRIGUES MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10831)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na petição inicial e condeno o MUNICÍPIO DE LAGOA DO PIAUÍ-PI ao pagamento
das diferenças salariais, referentes aos 20% de insalubridade relativo aos anos de 2008 a 2012, respeitado o prazo quinquenal, que deveria ter
sido pago, conforme a portaria e até a presente a presente data não foram adimplidos, ao servidor LUCIANO PEREIRA DE ALENCAR, que,
compor-se-á do salário básico acrescido do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, cujo cálculo deve ocorrer com base em 20% (vinte por cento)
sobre o salário efetivo da parte autora, ou seja, bem como a pagar as DIFERENÇAS salariais retroativos aos meses de janeiro/2008 a dezembro
2012, devidamente atualizados, bem como a diferença do 13º salário e férias dos anos compreendidos entre 2008 a 2012 até a data do
proferimento desta sentença, em valores devidamente atualizados. Ademais, com incidência sobre as férias e o 13º salário, acrescidos de
correção monetária a partir de cada parcela não paga, assim como juros moratórios de 6% ao ano, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97.
Atento ao principio da sucumbência, condeno o demandado, eis que sucumbente as autoras em pequena parte, ao pagamento das custas
processuais, bem como honorários advocatícios, estes fixados em 20% dado a complexidade da causa pagos sobre o valor dado á causa,
considerando o trabalho pólo profissional.
P.RI
Por tratar-se de Fazenda Publica, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição obrigatória, decorrido o prazo de recurso voluntário
submete a presente ação ao reexame ao reexame necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000506-63.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSSIMARA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistas a parte autora para apresentar alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000055-24.2003.8.18.0048
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA/PI,
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBURQUERQUE ALCANTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132)
Réu: P. DE ALCANTARA RODRIGUES ME
Advogado(s): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 7651)
DESPACHO: De-se vistas dos autos ao exequente para requerer o que for-lhe de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000101-56.2016.8.18.0048
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCISCO DA SILVA CRUZ
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Requerido: ANTONIA ROSA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar sobre certidão de fl.18v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000423-52.2011.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL CANTÍDIO DE SOUSA, JOÃO DA CRUZ MATIAS DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS MACHADO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6945)
Réu: MARIA LUZIMAR MATIAS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Recebo a apelação, observando-se, quanto aos efeitos, o que dispõe o artigo 1.012 do Código de Processo Civil. Deixo de exercer
o juízo de retratação, mantida a sentença por seus próprios fundamentos. Intime-se a parte autora para que apresente contrarrazões. Após o
prazo, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 176



13.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259149 

13.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259193 

13.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259241 

13.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259723 

13.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259725 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000586-53.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte requerida(BANCO BMB-BANCO MERCANTIL DO BRASIL), para se manifestar no
prazo legal sobre o Recurso Apelação de fls. 97/105.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000802-14.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte requerida(BANCO BONSUCESSO S.A ), para se manifestar no prazo legal sobre o
Recurso Apelação de fls. 42/49.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000803-96.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO RENATO DE JESUS MADEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/MARANHÃO Nº 15348-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte requerida(BANCO BONSUCESSO S.A), para se manifestar no prazo legal sobre o
Recurso Apelação de fls. 42/49.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000617-73.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço Vistas ao Procurador da parte requerida(BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A), para se manifestar no prazo legal sobre o Recurso
Apelação de fls. 83/90.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000083-76.2009.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALVES DE SOUSA, MARIA DO CÉU DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: VALMIRA NUNES TEIXEIRA, 0 ESTADO DO PIAUI, ARNALDO ALVARENGA PERES
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B),
PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
SENTENÇA: Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação ajuizada por
FRANCISCO GONÇALVES DE SOUSA NETO e MARIA DO CÉU DA CONCEIÇÃO - em face de ARNALDO ALVARENGA PERES; VALMIRA
NUNES TEIXEIRA e O ESTADO DO PIAUÍ para, ponderando os princípios da causalidade e da sucumbência: I ? EXCLUIR os requeridos
ARNALDO ALVARENGA PERES e VALMIRA NUNES TEIXEIRA - do polo passivo da presente ação, nos termos do art. 485, VI, do novo Código
de Processo Civil, disse-o acima; II ? CONDENAR o requerido ESTADO DO PIAUÍ a pagar, a título de danos morais, o montante de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada autor. Sobre este valor incidirá correção monetária, a contar da data da publicação desta sentença,
momento em que a quantia passa a exigir recomposição (súmula 362 do STJ). Também sobre esse montante incidirão juros legais de 1% ao mês
também a partir desta sentença, arbitramento; 9 III ? CONDENAR o ESTADO DO PIAUÍ, também - a pagar aos autores pensão mensal
correspondente de 2/3 do salário mínimo, desde a data em que a filha completaria 14 anos até que completasse 25 anos. Após atingir 25 anos, a
pensão mensal será reduzida a 1/3, permanecendo até a data em que a vítima completasse 65 anos de idade, período provável de sua
sobrevida, ou quando da morte de ambos beneficiários da pensão, prevalecendo o termo que primeiro ocorrer. Não há pensões vencidas a
receber em virtude da data de nascimento de Denise. IV ? CONDENAR, por fim, o ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento das despesas e honorários
advocatícios, os quais arbitro em 20% (vinte por cento) do valor total da condenação (art. 85, § 2º, do CPC). Tudo em vista do grau de zelo, do
lugar de prestação do serviço, da natureza e importância da causa, do trabalho realizado pelos procuradores da parte vencedora e do tempo
exigido. A respeito dos ônus sucumbenciais, vale ponderar que a condenação por danos morais ?em montante inferior ao postulado na inicial não
implica sucumbência recíproca? (súmula 326 do STJ). A requerida responderá por inteiro pelas despesas e pelos honorários, nos termos do art.
86, parágrafo único do CPC. Em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito e fundamento no art. 487, inciso I, do
CPC, dando por finalizada a fase de conhecimento. Decorrido o decurso do prazo para a interposição de recursos voluntários, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado - para a apreciação da remessa necessária, observadas as formalidades legais. Custas legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 16 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -
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13.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259752 

13.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259759 

13.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259772 

13.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO259812 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000295-53.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE SOARES DA SILVA FILHO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a advogada da autora sobre o Recurso de Apelação de fls.155/165, para apresentar suas contrarraões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000024-78.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado(s): YCARO JOSE GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9239)
Réu: BRASIL VEÍCULOS CIA DE SEGUROS, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688),
RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Tais condenações
ficam suspensas, portanto, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita ? fls. 15. Ademais, EXCLUO o requerido BANCO
DO BRASIL do polo passivo da presente ação, nos termos do art. 485, VI, do novo Código de Processo Civil Publique-se. Registre-se. Intimem-
se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão
Veloso (PI), 21 de dezembro de 2016. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000793-52.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON SOARES LIMA
Advogado(s): JOAO VICTOR LOPES MALTA(OAB/PIAUÍ Nº 9863)
Réu: JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: às fls. 31/33 dos autos que fica fazendo parte integrante da presente decisão, para os fins do art. 200 e seu parágrafo único, do
Novo Código de Processo Civil, em virtude da transação entre as mesmas, nos autos do processo acima aludido, para que tenha e surta os seus
jurídicos e legais efeitos. Assim, Julgo em consequência, extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, inciso III, letra
b, do CPC/2015, determinando que sejam procedidas as baixas legais após a quitação do aludido acordo. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se,
arquivando-se após as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 21 de dezembro de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000619-43.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 43293958) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC ? determinando que os presentes autos sejam arquivados,
observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a parte autora no pagamento das custas processuais. Tais condenações ficam
suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita ? fls. 35. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se,
arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 21 de
dezembro de 2016. João de Castro Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000496-45.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA LUZ DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Posto Isto, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia questionada pela
Requerente contra o Banco Requerido, nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado ao pagamento de indenização pelos danos
morais sofridos pela parte Autora, no montante que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula
362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO,
também, a parte Requerida ? a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre os proventos de aposentadoria d o Autor,
acrescido de correção monetária e juros legais, descontando o valor recebido pela parte requerente conforme doc. de fls. 70. DETERMINO,
afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado nos benefícios do Requerente ? caso ainda
perdure ? como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-se a
R$ 5.000,00, a ser revertida em prol do mesmo. Condeno, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos
termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 21 de dezembro de 2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito
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13.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA259408 

13.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA259454 

13.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA260019 

13.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA260039 

13.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA260042 

13.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA260059 

Processo nº 0001688-78.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONCIO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Assim sendo, e conforme orientação jurisprudencial fixada no julgamento do RE 631.240/MG perante o STF, determino o
sobrestamento do feito e a intimação da parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, dê entrada no pedido administrativo do benefício
previdenciário pleiteado, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0001500-51.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FONTINELE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: Dessa forma, intime-se a parte ré, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da desistência da parte autora,
devendo fundamentar os motivos de sua eventual discordância.

Processo nº 0001891-69.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO SOUSA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Cite-se a parte requerida para integrar a relação jurídico-processual e oferecer contestação, no prazo da lei, sob pena de revelia
(art. 344, CPC).

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ESPERANTINA
Rua Cel. Patriotíno Lages, nº 463, ESPERANTINA-PI
PROCESSO Nº 0000306-31.2006.8.18.0050
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Indiciado: ANTONIO TEODOMIRO COSTA SOARES FILHO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO TEODOMIRO COSTA SOARES FILHO, brasileiro, natural de Esperantina-PI, cabeleireiro, nascido
em 01/01/1974, filho de Antônio Teodomiro Costa Soares e Maria Rodrigues Soares, nascido em 01/01/1974, a comparecer, acompanhado do
seu advogado Dr. Joaquim Magalhães (OAB/PI n. 1760), à Sessão do Tribunal do Júri - Proc. nº 0000306-31.2006.8.18.0050 -, designada para o
dia 23 de fevereiro de 2017 (23/02/2017), às 09:00 horas, no Plenário da Câmara de Vereadores do município de Esperantina-PI, localizada na
Rua Prof. João Paulo, Centro, Esperantina-PI. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de ESPERANTINA, Estado do Piauí, aos 8 de
fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, VITÓRIO NEIVA DE ALENCAR, Analista Judicial, o digitei, e eu, EUDO DE ARAÚJO FORTES, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001899-46.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, em nome do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (art. 65, CPC), tendo em vista o postulado
fundamental do contraditório e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do CPC, assino o prazo de 15
(quinze) dias para que a requerente emende e complemente a petição inicial, para o exato fim de juntar a declaração de hipossuficiência
econômica, assinada de próprio punho, e, ainda, juntar os comprovantes de rendimentos, as últimas declarações de bens entregues à Receita
Federal, bem como o extrato atualizado de conta-corrente e de aplicações financeiras, inclusive de poupança, sob pena de indeferimento da
inicial e extinção do feito sem julgamento do mérito (art. 485, inc. I, CPC).

Processo nº 0001889-02.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVANILDO ALVES SOUZA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
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13.202. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO259154 

13.203. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO259171 

13.204. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO258948 

13.205. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO259189 

13.206. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO259918 

13.207. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO259152 

Advogado(s):
DESPACHO: Cite-se a parte requerida para integrar a relação jurídico-processual e oferecer contestação, no prazo da lei, sob pena de revelia
(art. 344, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000240-54.2005.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GEOVAN LOPES SALGADO
Advogado(s): GEORGIO MIRANDA MAIA(OAB/MARANHÃO Nº 10796)
DESPACHO: "Sendo assim, não nos resta alternativa a não ser a de RECONSTITUIR o ato processual em questão, mediante realização de nova
audiência, que designo para as 12:00 horas do dia 09/03/2017. Intimem-se as partes, testemunhas (dentre as quais os policiais militares Vilmar e
Weberth, referidas pelo MP).Floriano/PI, 07/02/2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara."

PROCESSO Nº: 0001490-39.2016.8.18.0028
CLASSE: Alteração do Regime de Bens
Autor: MARCELLO HENRIQUE DE CARVALHO BORGES, PRISCYLLA FRANCO DE CASTRO BORGES
Réu:
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARCELLO HENRIQUE DE CARVALHO BORGES, brasileiro, casado,
médico, portador do RG nº 1.563.786 SSP-PI e CPF nº 787.759.303-15 e PRISCYLLA FRANCO DE CASTRO BORGES, brasileira, casada,
professora, portadora do RG nº 014150682000-5 SSP-MA e CPF nº 018.648.503-45, ambos residentes e domiciliados na Rua Anfilófio Melo,
1056, Irapuá I, Floriano-PI, os quais pretendem a alteração do regime de bens da comunhão parcial para o de separação total de bens. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ________________(Pablo Ernesto Fonsêca Neiva), secretário
judicial da 1ª Vara de Floriano, digitei, subscrevi e assino.
NOÉ PACHECO DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de FLORIANO

Processo nº 0002272-46.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILZA PORTO MOUSINHO DE MORAES PEREIRA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para Réplica no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Contestação de fls32/37.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000875-49.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE MARIA SOUSA DA SILVEIRA
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Réu: UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000126-95.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: INTERCAR LOCAÇÕES DE VEICULOS LTDA ME
Advogado(s):
(...)ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 330, III, do Novo Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL. Custas como recolhidas.
Intime-se a Autora via DJE. Desnecessária a intimação da Parte Requerida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos
registros. FLORIANO, 8 de fevereiro de 2017. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO-Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000046-10.2012.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MATHEUS ALVES DE SOUSA SANTOS REP. POR CELLY CRISTINA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA (OAB/ 9.144) E JÉSSICA JULIANA DA SILVA (11.018)
Requerido: TIAGO SILVA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ''Intime-se a parte exequente, pelo patrono para dizer no prazo de 10 (dez) dias se o acordo de fls. 30/32 foi cumprido, bem assim
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13.208. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO259654 

13.209. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO259743 

13.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258904 

13.211. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258905 

13.212. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258906 

13.213. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258926 

13.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258941 

apresentar memória atualizada e descriminada de débito exequendum''.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002966-15.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODILON SOARES DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Réu: DELMÁRIA FERREIRA LIMA SILVA, HICARO EDUARDO DA SILVA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para completar a petição inicial, no prazo de 15 dias (art. 321 do NCPC), sob pena
de indeferimento, adequando-a para incluir no polo passivo Hícaro Eduardo da Silva Soares, qualificando-o como determina o art. 319 do
CPC/15, informando o endereço e requerendo a citação necessária. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000006-52.2017.8.18.0028
Classe: Adoção
Adotante: ALBERTO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Adotado: MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a autora, na pessoa de seus advogados, para completar a petição inicial, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 dias (art. 321 do
CPC), adequando a petição para incluir no polo passivo os pais biológicos da adotanda, qualificando-os como determina o art. 319 do CPC,
informando o endereço e requerendo as citações necessárias; assim como juntar certidões de antecedentes criminais (justiça estadual, federal,
polícia federal) da adotanda. Após, voltem-me conclusos.

Processo nº 0000315-77.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0000298-41.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA RAMOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 983)
Diante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, requererem
o que entender de direito.

Processo nº 0001349-82.2015.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ALENCAR PINHEIRO SOBREIRA
Advogado(s): NORBERTO ÂNGELO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1520); JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PI Nº 2883)
Réu:
Advogado(s):
Desta forma, não há que se falar em alvará para levantamento dos referidos valores referente a PIS/PASEP, haja vista a inexistência. Além disso,
caso a parte autora não concordasse com os termos da sentença, deveria ter interposto o recurso cabível ao caso.
Assim, caso tenha ocorrido o trânsito em julgado da sentença, arquive-se, com a respectiva baixa no Sistema Themis Web.

Processo nº 0000342-21.2016.8.18.0051
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: VERÔNICA VITALINO DE CARVALHO
Advogado(s): CANDIDA THAYANA DIAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13173)
Requerido: MACIEL FRANCISCO GOMES
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Intime-se a parte autora, via DJPI, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada pelo requerido.

Processo nº 0000309-36.2013.8.18.0051
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ - PI
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13.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258955 

13.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258956 

13.217. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258958 

13.218. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258959 

13.219. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258967 

13.220. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259004 

13.221. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259022 

Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Réu: JOAQUIM LEAL NETO
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Considerando a desnecessidade de produção de novas provas, intime-se as partes para, no prazo de 15 dias, apresentaram, em prazo
sucessivo, as alegações finais, nos termos do art. 364, §2º do CPC.
Após o decurso do prazo, com ou sem a apresentação das alegações finais, dê-se vistas ao Ministério Público para emissão de parecer.

Processo nº 0001057-63.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA REGINA NOGUEIRA
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, declino da competência, de modo que determino a remessa dos autos ao juízo da Comarca de Mossoró/RN.
Preclusa essa decisão, remetam-se os autos, dando a devida baixa.
Intime-se.

Processo nº 0000142-53.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BRAZ INACIO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Com fulcro no art. 526 do CPC, diante dos valores depositados pelo réu (fls. 149/150), intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias,
requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000136-46.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ JANUÁRIO VELOSO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0000430-30.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AFONSO LUIS RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Diante da sistemática trazida pelo Novo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerente, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000115-70.2012.8.18.0051
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Réu: OSMAR SOUSA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
[...] ANTE O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do Código de Processo Civil, em razão do
abandono da causa. [...]

Processo nº 0000005-95.2017.8.18.0051
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTÔNIO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, declino da competência, de modo que determino a remessa dos autos ao juízo da Comarca de Picos/PI.
Preclusa essa decisão, remetam-se os autos, dando a devida baixa.
Intime-se.

Processo nº 0000005-28.1999.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.222. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259054 

13.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259062 

13.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259063 

13.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259064 

13.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259065 

13.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259066 

Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): HAMILTON JOAQUIM RODRIGUES, MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO, MANOEL CALUTO LEAL
Advogado(s):
Assim, defiro o pleito de fls. 184/185, determinando a expedição de mandado de avaliação dos bens imóveis descritos às fls. 52/53 e concedendo
prazo de 15 (quinze) dias para juntada da memória atualizada do débito.
Concluída a avaliação, intimem-se as partes para os fins do art. 874 do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
FRONTEIRAS, 7 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000518-34.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE FRONTEIRAS - SINDFRONT
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: MUNICIPIO DE FRONTEIRAS - PIAUI
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no
art. 487, I do CPC.
Condeno a parte requerente nas custas processuais remanescentes. Sem honorários, haja vista a revelia decretada.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000507-44.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: ESPÓLIO DE PAULO EZEQUIEL DE LIMA, REPRESENTADO POR SUA INVENTARIANTE BEATRIZ ANTONIA DE LIMA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000516-06.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: CÍCERO JOÃO ALVES, JOSÉ JOÃO DE PAIVA, MANOEL ROBERES DE ALENCAR RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000355-20.2016.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): JAIRA MARIA RODRIGUES
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000458-37.2010.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ OSIMERA MAIA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000227-10.2010.8.18.0051
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13.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259167 

13.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259247 

13.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259248 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO RÊGO
BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 13236)
Executado(a): JOSÉ JERCEI PEREIRA
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000075-49.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOCORRO ISNAGILA ARAUJO SOUSA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DE FRONTEIRAS/PI- FRONTEIRAS PREV
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
DESPACHO: Considerando que a perícia médica é essencial para o deslinde da questão, defiro a produção de prova pericial, de tal sorte que
determino que se oficie o Diretor Geral do Hospital Municipal Norberto Ângelo Pereira para que indique um médico, neste ato nomeado perito
judicial, para a realização de exame pericial na parte autora, devendo a referida instituição agendar data e informar com razoável antecedência,
de modo a possibilitar a Secretaria da Vara Única a expedição das comunicações processuais.
Intimem-se as partes para, querendo, apresentar assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do art. 465, §1º, II do NCPC.
Defiro, igualmente, o depoimento pessoal das partes, devendo estas serem advertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas
alegados, caso não
compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
Defiro também às partes a oportunidade de apresentarem suas considerações acerca das questões de direito elencadas, no prazo comum de 15
(quinze) dias.
Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5(cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.

Processo nº 0000906-39.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: NELTON SABINO MARAVILHA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
I - Tratando-se de obrigação por quantia certa, como no caso sob análise, o cumprimento da sentença far-se-á por execução na forma prescrita
nos art. 523 e ss do CPC.
II - Expeça-se o competente alvará com os valores depositados em juízo em nome da parte Requerente, ressalvado os valores depositados a
título de honorários sucumbenciais (10%), que deverão ser expedidos em nome do advogado;
III - Expeça-se, também, em nome do advogado, alvará no percentual de 30%(trinta por cento) dos valores da condenação a título de honorário
contratuais, tendo em vista os termos da procuração pública (fls. 18/19) e nos termos do art. 140 do Código de Normas da Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí.
IV - Ademais, diante da petição de fls. 94/98, intime-se pois, o advogado do devedor, via DJ/PI, para em 15 (quinze) dias pagar o restante da
dívida indicada nos cálculos e, não o fazendo nesse prazo, será acrescido multa de 10 (dez) por cento sobre a diferença.
V - No prazo supra (quinze dias), poderá o devedor impugnar o cálculo aritmético apresentado pelo credor (art. 525, CPC).
VI - Montante complementar cobrado pela parte vencedora/credora: R$ 1.982,73 (mil e novecentos e oitenta e dois reais e setenta e três
centavos)

Processo nº 0000973-62.2016.8.18.0051
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. H. P. S., J. H. P. S., H. K. S.
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Requerido: F. C. P.
Advogado(s): MARCIA REJANE RAMOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10011)
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a
sua organização.
A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a) as necessidades das partes autoras e as
possibilidades da parte requerida. De outro lado, são as correspondentes questões de direito: a) a observância do binômio
necessidade/possibilidade.
Do quadro posto, ainda demandam dilação probatória tanto os aspectos relativos à necessidade de prestação alimentícia, bem como as reais
possibilidades do demandando. Tais questões de fato podem ser elucidadas pela produção de provas testemunhal, documental e depoimento
pessoal das partes.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
Dito isso, defiro à(s) parte(s)(autora/ré) a oportunidade de produzir prova testemunhal, documental e depoimento pessoal acerca da extensão dos
efeitos da obrigação alimentícia.
O rol de testemunhas deve ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho, limitado ao número máximo de 10 (dez),
sendo 3 (três) por questão de fato.
Defiro, igualmente, o depoimento pessoal das partes, devendo estas serem advertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas
alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
Defiro também às partes a oportunidade de apresentarem suas considerações acerca das questões de direito elencadas, no prazo comum de 15
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13.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259263 

13.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259357 

13.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259418 

13.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259521 

(quinze) dias.
Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.
Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se
conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.
Cumpra-se
Em seguida, voltem-me conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.
FRONTEIRAS, 8 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000129-49.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PEDRO RIQUELME DA SILVA BORGES, ANTONIO RIERSON DA SILVA BORGES, FRANCISCA PATRIZE NARDELE DA SILVA
GOMES
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº
18042)
Requerido: VICENTE BORGES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Assiste razão ao causídico na petição de fls. 71.
Com efeito, compulsando os fólios, observa-se que a peça de resposta do demandado foi interposta por outro advogado.
Deste modo, determino que a Secretaria da Vara Única promova o cadastramento do novel patrono do requerido, intimando-lhe da decisão que
saneou/organizou o processo, notadamente no que se refere aos pontos abaixo elencados:
a) A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a) as necessidades da parte autora e as possibilidades
da parte requerida. De outro lado, são as correspondentes questões de direito: a) a observância do binômio necessidade/possibilidade.
b) Do quadro posto, ainda demandam dilação probatória tantos os aspectos relativos à necessidade de prestação alimentícia, bem como as reais
possibilidades do demandando. Tais questões de fato podem ser elucidadas pela produção de provas testemunhal, documental e depoimento
pessoal das partes. No mesmo sentido, ainda não se encontra(m) devidamente debatida(s) a(s) questão de direito relativa aos limites da fixação
dos alimentos.
c) Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária.
d) Dito isso, defiro à parte ré a oportunidade de produzir prova testemunhal, documental e depoimento pessoal acerca da extensão dos efeitos da
obrigação alimentícia.
e) O rol de testemunhas deve ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho, limitado ao número máximo de 10
(dez), sendo 3 (três) por questão de fato.
f) Defiro, igualmente, o depoimento pessoal das partes, devendo estas serem advertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas
alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
g) Defiro também às parte demandada a oportunidade de apresentar suas considerações acerca das questões de direito elencadas, no prazo
comum de 15 (quinze) dias.
h) Por oportuno, determino a intimação da parte requerida para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe da necessidade, justificadamente, da
produção de outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.
Após, voltem-me conclusos.
FRONTEIRAS, 8 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000152-92.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Saneado feito, passo a fixação dos pontos controvertidos. A questão discutida cinge-se em: a) a celebração do contrato de empréstimo
consignado entre as partes; b) a validade de eventual contrato de empréstimo existente; c) o efetivo repasse ao autor da quantia supostamente
contratada.
Assim, determino a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já juntadas aos autos.

Processo nº 0000230-91.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE JANUARIO VELOSO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença, atribuindo-lhe, a requerimento da parte executada, efeito suspensivo, uma vez restar
caracterizado que o prosseguimento da execução é manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação.
Fica desde já facultado ao exequente reverter os efeitos desta decisão mediante deposito judicial no valor equivalente a R$ 14.159,17 (quatorze
mil, cento e cinquenta e nove reais e dezessete centavos) (art.525, §10, do NCPC).
Intime(m)-se o(s) exequente(s) para se manifestar(em) no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000912-46.2012.8.18.0051
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13.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259562 

13.236. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259583 

13.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259606 

13.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259627 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Em relação à preliminar de incompetência do Juizado Especial, tenho que não merece prosperar, haja vista que à época foi adotado o rito
ordinário. Assim, afasto a presente preliminar.
Saneado feito, passo a fixação dos pontos controvertidos. A questão discutida cinge-se em: a) a celebração do contrato de empréstimo
consignado entre as partes; b) a validade de eventual contrato de empréstimo existente; c) o efetivo repasse ao autor da quantia supostamente
contratada.
Assim, determino a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já juntadas aos autos.

Processo nº 0000518-05.2013.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO JOSÉ LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
I - Tratando-se de obrigação por quantia certa, como no caso sob análise, o cumprimento da sentença far-se-á por execução na forma prescrita
nos art. 523 e ss do CPC.
II - Expeça-se o competente alvará com os valores depositados em juízo em nome da parte Requerente, ressalvado os valores depositados a
título de honorários sucumbenciais (10%), que deverão ser expedidos em nome do advogado;
III - Expeça-se, também, em nome do advogado, alvará no percentual de 30%(trinta por cento) dos valores da condenação a título de honorário
contratuais, tendo em vista a a procuração pública (fls. 18/19) e nos termos do art. 140 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí.
IV - Ademais, diante da petição de fls. 168/172, intime-se pois, o advogado do devedor, via DJ/PI, para em 15 (quinze) dias pagar o restante da
dívida indicada nos cálculos e, não o fazendo nesse prazo, será acrescido multa de 10 (dez) por cento sobre a diferença.
V - No prazo supra (quinze dias), poderá o devedor impugnar o cálculo aritmético apresentado pelo credor (art. 525, CPC).
VI - Montante complementar cobrado pela parte vencedora/credora: R$ 5.242,70 (cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e setenta centavos).

Processo nº 0000550-44.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA JOANA DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259-A)
Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença, atribuindo-lhe, a requerimento da parte executada, efeito suspensivo, uma vez restar
caracterizado que o prosseguimento da execução é manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação.
Fica desde já facultado ao exequente reverter os efeitos desta decisão mediante deposito judicial no valor equivalente a R$ 3.954,93 (três mil,
novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos) (art.525, §10, do NCPC).
Intime(m)-se o(s) exequente(s) para se manifestar(em) no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000519-24.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SELIDONA PEREIRA GONÇALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença, atribuindo-lhe, a requerimento da parte executada, efeito suspensivo, uma vez restar
caracterizado que o prosseguimento da execução é manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação.
Fica desde já facultado ao exequente reverter os efeitos desta decisão mediante deposito judicial no valor equivalente a R$ 18.778,23 (dezoito
mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e três centavos) (art.525, §10, do NCPC).
Intime(m)-se o(s) exequente(s) para se manifestar(em) no prazo de 15 dias.
Ademais, intime-se o executado para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá
a Secretaria certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhando ao Fermojupi para os devidos fins.

Processo nº 0000135-61.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDA EVA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença, atribuindo-lhe, a requerimento da parte executada, efeito suspensivo, uma vez restar
caracterizado que o prosseguimento da execução é manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta
reparação.
Fica desde já facultado ao exequente reverter os efeitos desta decisão mediante deposito judicial no valor equivalente a R$ 876,41 (oitocentos e
setenta e seis reais e quarenta e um centavos) (art.525, §10, do NCPC).
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13.239. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS259774 

13.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE258907 

13.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE258909 

13.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE259503 

13.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA259106 

13.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS259885 

Intime(m)-se o(s) exequente(s) para se manifestar(em) no prazo de 15 dias.
Ademais, intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a
Secretaria certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhando ao Fermojupi para os devidos fins.

Processo nº 0000495-88.2015.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA PROFIRIO
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 173/97)
Em atenção ao art. 485, §4º do NCPC, INTIME-SE a parte ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se consente com o pedido de desistência,
sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo.

Processo nº 0000265-06.2016.8.18.0053
Classe: Inventário
Inventariante: GUILHERMINA COSTA LIMA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Inventariado: ORESTE DE ARAUJO COSTA, RAIMUNDA MATOS COSTA
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000624-87.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDENICE VELOSO DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS GOMES DE SOUSA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Réu:
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000708-54.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LOURENÇO MOUSINHO MOTA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu: CAMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE, EDIVAN PEREIRA DE MIRANDA, MUNICIPIO DE GUADALUPE-PIAUÍ, WALLEM RODRIGUES
MOUSINHO
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

3ª Publicação
Processo nº: 0000366-79.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA DELMONES
Advogado(s): THIAGO G. DA S. MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 18144/11)
Réu: EDCARLOS DELMONES DE ARAÚJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de E. D. A, Brasileiro(a) , Nao
Informado, residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO GONÇALVESDE HOLANDA, S/N, CENTRO, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº
0000366-79.2012.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador A. L. D, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
RUA JOÃO GONÇALVES DE HOLANDA, S/N, CENTRO, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura,
digitei e subscrevo. INHUMA, 19 de janeiro de 2017. EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000001-22.2014.8.18.0097
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS GRAÇAS ROCHA SILVA
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. FÁBIO ARNAUD
VIEIRA ? OAB/PI nº 5695, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 04 de abril de 2017, às 10:30 horas, para realização

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 187



13.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS259965 

13.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259141 

13.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259153 

13.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259188 

13.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259257 

13.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259267 

da Audiência de Instrução e Julgamento,, no Fórum de Justiça local, sito à Rua Helvídio , 40, nesta cidade. Itainópolis/PI, 16 de janeiro de 2017.
Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos oito (08) de fevereiro de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS
PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000001-22.2014.8.18.0097
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARIA DAS GRAÇAS ROCHA SILVA
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. CLAUDÍ
PINHEIRO DE ARAÚJO ? OAB/PI nº 264-B, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Designo o dia 04 de abril de 2017, às 10:30 horas,
para realização da Audiência de Instrução e Julgamento,, no Fórum de Justiça local, sito à Rua Helvídio , 40, nesta cidade. Itainópolis/PI, 16 de
janeiro de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juíza de Direito. Aos oito (08) de fevereiro de dois mil e dezessete (2017). Eu,
MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000007-36.2006.8.18.0056
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): DOMINGOS RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre o
decurso do prazo de 05 (cinco) anos no arquivo provisório, conforme dispõem o artigo 921, §5ª do CPC.. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000911-41.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Réu: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101, para no prazo de 05 (cinco) dias informar o novo endereço da parte
requerida, tendo em vista a devolução da Carta de Citação com a informação "mudou-se". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000137-89.2007.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DOMINGAS DOS SANTOS CORREIA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 790)
Réu: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ
Advogado(s): MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931)
INTIMA o advogado, Dr. VALMIR VICTOR DA SILVEIRA - OAB/PI Nº 790/73, para apresentar os valores corrigidos e atualizados, no prazo legal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000075-10.2011.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB/PI Nº 3.435/01, para se manifestar sobre os laudos, no prazo de 10 (dez)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa.,
Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000580-59.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACI VIEIRA DE LIMA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para habilitar o espólio ou os seus sucessores, conforme
artigo 110 do CPC, tendo em vista a certidão de fls. 30 informar que a requerente faleceu, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 188



13.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259285 

13.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259297 

13.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259302 

13.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA259331 

13.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS259320 

13.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS259441 

13.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS259469 

Processo nº 0000579-74.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACI VIEIRA DE LIMA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTO S/A)
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para habilitar o espólio ou os seus sucessores, conforme
artigo 110 do CPC, tendo em vista a certidão de fls. 30 informar que a requerente faleceu, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000624-78.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LEOPOLDINA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534,, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas finais,
equivalente a R$ 3.342,78 (três mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos), sob pena de ser o débito inscrito na Dívida Ativa
do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,
aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000623-93.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LEOPOLDINA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534,, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas finais,
equivalente a R$ 3.342,78 (três mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos), sob pena de ser o débito inscrito na Dívida Ativa
do Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,
aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000669-82.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA, OAB/PI Nº 5371, para informar se houve ou não o pagamento do que foi
determinado na sentença advertido que não tendo havido o pagamento não cabe ao Juiz iniciar a fase executiva de oficio. No caso de a
execução não ser requerida no prazo de seis meses os autos serão arquivados, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000155-63.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência de conciliação designada para o dia 15/03/2017, às 09:50, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000591-51.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIO JOSÉ VELOSO
Advogado(s): ELYS CLECYANNE PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12993)
Réu: KARIELE, ELIZANGELA DA SILVA FLORENTINO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo-lhe para comparecer audiência de conciliação designada para o dia 15/03/2017, às 09:30, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000737-29.2015.8.18.0057
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA, ROSENILDA DOS ANJOS OLIVEIRA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 189



13.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS259662 

13.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS259685 

13.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS259748 

13.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS259828 

13.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS259852 

13.263. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS260021 

13.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES259731 

Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Requerido: RAIMUNDO "DENTISTA"
Advogado(s): Dra. Josy Cristina Nascimento Cortes, OAB/PI 9.469
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência de conciliação designada para o dia 15/03/2017, às 09:10, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000467-68.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE CARVALHO VELOSO
Advogado(s): MARIA APARECIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8939)
Réu: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER- APCC- HOSPITAL SAO MARCOS, ABÍLIO CARLOS MARCELINO SERZEDO,
ANA MARIA VELOSO BONFIM MENDES
Advogado(s): Dr. Marco Aurélio Rufino da Silva Filho, OAB/PI 293-B e Dr. Danillo Coelho Pimentel, OAB/PI 6.611
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência de conciliação designada para o dia 15/03/2017, às 12:10, neste Fórum acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000694-58.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu: MARIA DE FÁTIMA DIAS LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para que compareça audiência de conciliação designada para o dia 15/03/2017, às 08:50, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000644-32.2016.8.18.0057
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADELINEZ FARIAS VELOSO, MURILO FARIAS MATOS
Advogado(s): TIBERIO FARIAS DE OLIVEIRA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 12516)
Réu: HELKSÁ DE MATOS NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiêndia de concilição designada para dia 15/03/2017, às 10:10, neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000059-14.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REIS RODOVALHO COSTA
Advogado(s): Dr. José Almir da R. Mendes Júnior, OAB/PI 2338
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência de conciliação designada para o dia 15/03/2017, às 11:10, neste Fórum acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000144-63.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: KEYLA KAÊNIA MOREIRA REIS
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência conciliação designada para o dia 15/03/2017, às 10:30, neste Fórum local.

Processo nº 0000894-02.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: SAMUEL ALVES DE BRITO
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Intimo-lhe para, na qualidade de causídico, comparecer a audiência de instrução e jugamento nos autos acima designado para o dia 16/02/2017
às 10hs:30min, no auditório do fórum da Comarca de Jaicós/PI. Jaicós 08/02/2017

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000334-34.2015.8.18.0098
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA LUZIA ALVES DE MELO
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13.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS259012 

13.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES259027 

13.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES259053 

13.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES259122 

Requerido: LUÍS GERSON BRAGA
Advogado: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB-PI 6859
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB-PI 6859, a comparecer à
audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000334-34.2015.8.18.0098, designada para o dia 15 de Fevereiro de 2017, às 11:50 HORAS,
no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000014-07.2009.8.18.0029
Classe: Separação Litigiosa
Requerente: FRANCISCA LEONEZ SILVA DE MACEDO
Advogado(s):
Requerido: JOÃO SAMPAIO SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc... Defiro o pedido retro, tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual
dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), designo o dia 15/02/17, às 08:00 horas, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da
Comarca para audiência de conciliação. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para comparecerem à audiência, com as
advertências do art. 334, § 8º do CPC. Notifique-se pessoalmente o douto representante do Ministério Público." José de Freitas (PI), 14 de
novembro de 2.016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000290-75.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO MARTINS NETO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 21 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu Edvan Pereira da Rocha -
Analista Judicial, publiquei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000289-90.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO MARTINS NETO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 21 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES - Eu Edvan Pereira da Rocha -
Analista Judicial publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000189-38.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
É o relatório. Decido. No que atine à prescrição, prejudicial de mérito, a regra vigente é o art. 207 do Código de Defesa do Consumidor, que prevê
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o prazo prescricional de 5 (cinco) anos no caso da ocorrência de fato do serviço, cujo termo inicial é o da ciência do dano e sua autoria, mais
especificamente no dia do primeiro desconto indevido no benefício do segurado. Contudo, por se tratar de descontos diferidos no tempo, a
prescrição, ultrapassado o prazo de 5 anos, não fulmina totalmente a pretensão, mas apenas as parcelas não abrangidas dentro do referido lapso
prescricional. Verifica-se que o primeiro desconto ocorreu em dezembro de 2007 e a última em dezembro de 2010. A ação foi ajuizada em
12/09/2016, de modo que estão prescritas quaisquer pretensões relativas aos descontos efetuados anteriormente ao mês de setembro de 2011,
que no caso corresponde a totalidade da pretensão. Portanto, sem maiores delongas, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com
fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, a fim de declarar prescrita a pretensão autoral. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei
9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. LANDRI SALES, 1 de
fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo
da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000211-96.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo
a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 46-1084613-1199. Condeno o BANCO BCV-BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
S.A. à devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BCV-BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua
conta de titularidade da parte autora, R$ 4.184,11 (quatro mil e cento e oitenta e quatro reais e onze centavos), para que não exista
enriquecimento sem causa. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em
julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 07 de fevereiro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca
de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000202-37.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo
a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 596470452. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco
promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$ 735,00 (setecentos e trinta e cinco reais), para que não exista enriquecimento sem
causa. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se
com a baixa necessária. Landri Sales, 07 de fevereiro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu,
Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000207-59.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo
a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 714793841. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
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percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco
promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$ 773,07 (setecentos e setenta e três reais e sete centavos), para que não exista
enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem
custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 07 de fevereiro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000208-44.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo
a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 714795500. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco
promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$ 702,12 (setecentos e dois reais e doze centavos), para que não exista
enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem
custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 07 de fevereiro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000201-52.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo
a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 714794600. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a
importância de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção
monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o
percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o
art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco
promovido em sua conta de titularidade da parte autora, R$ 805,78 (oitocentos e cinco reais e setenta e oito centavos), para que não exista
enriquecimento sem causa. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem
custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 07 de fevereiro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo
Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000225-17.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 08 de fevereiro de
2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000091-87.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADÃO BATISTA DO NASCIMENTO
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Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato Nº
760495009, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
a pagar a autora a importância de R$2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender
imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe na forma prevista no artigo 273 do CPC. Sem custas ou honorários (artigo 55 da
lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 08 de
fevereiro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000036-39.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO:
Intime-se o sentenciado para conhecimento de fls. 132/137 e sua complementação de valor. LANDRI SALES, 8 de fevereiro de 2017. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000161-41.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL BISPO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULA RODRIGUES DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 743-A)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo procedente os pedidos (art. 269, I do CPC), pelo que, declaro nulo o empréstimo de contrato Nº
557709865, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número. Condeno o BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de
Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário
Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
a pagar a autora a importância de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir
também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 08 de fevereiro de
2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000027-09.2017.8.18.0099
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. DA C. S., S. DA C. L., S. DA C. L.
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Requerido: J. F. L.
Advogado(s):
DESPACHO:
Acompanha a petição inicial prova documental satisfatória da condição legal de parentesco da Requerente em relação ao Requerido (art. 2º,
caput, Lei 5.478/68). Fixo alimentos provisórios (art. 4º, Lei 5.478/68), em favor das Requerentes: SABRINA DA CONCEIÇÃO e SAMIRA DA
CONCEIÇÃO LIMA, menores representadas por sua Genitora a Srª JULIANA DA CONCEIÇÃO SILVA, o valor de 1 (um) salário mínimo, a ser
pago pelo Requerido, o Sr. JAILTON FERREIRA LIMA. Os alimentos deverão ser entregues à parte Requerente mediante recibo ou depositados
pelo Requerido em Conta Bancária, Caixa Econômica Federal, agência 0638, operação 023, conta 17536-4, em nome de Antonio Rodrigues de
Carvalho Filho, até o dia 30 (trinta) de cada mês, sob pena de prisão civil (art. 733, § 1º, CPC), penhora e leilão de bens, e possível
caracterização do crime previsto no art. 244, do Código Penal. Intimem-se. Designo o dia 26 de ABRIL de 2017 às 09:00 h para realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual deverá comparecer Autor (a) e Réu (Ré), sob pena de arquivamento dos autos e revelia
(com confissão ficta), respectivamente, acompanhados de advogados e, se assim desejarem, de testemunhas em número máximo de três (03)
para cada parte. Intimem-se o (a) Autor (a) e o Réu (Ré). Cite-se o (a) Réu (Ré), cientificando o (a) de que poderá apresentar resposta à presente
ação até a data da audiência ora designada. Cientifique o órgão ministerial. Tudo nos termos do art. 3º e seguintes da Lei nº 5.478/68. LANDRI
SALES, 7 de fevereiro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu,
Paulo Benvindo da Silva, Secretario, publiquei
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Processo nº 0000446-96.2010.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIRO LIMA ARAÚJO
Advogado(s): BRAULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Réu: PAULO EUDES CARNEIRO, HOSPITAL SANTA EDWIGES
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 7304-A), CELSON GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, para a data de 02 de maio de 2017, às 08h30min. Na sala de Audiência do fórum
local.
Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de
intimação.
Intimações necessárias.
LUIS CORREIA, 8 de fevereiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000029-96.2017.8.18.0060
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CURDULINO FERREIRA FRANCO NETO
Advogado(s): FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1263)
Requerido: FERNANDA MARQUES SANTOS
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
DECISÃO: Foi protocolada ação de revisão de alimentos na qual se pleiteou liminar, porém este magistrado, ao despachar o feito designando
audiência, não analisou o pedido liminar de minoração. às fls. 9, o requerente reforça o pleito para apreciação da liminar (a minoração para 10%
do salário mínimo). Da análise dos autos, percebe-se que o requerente tinha como renda comprovada a sua remuneração como vereador de
Luzilândia, sendo fato notório que, nas últimas eleições, não logrou êxito na reeleição... Assim, levando-se em consideração o binômio
necessidade-possibilidade, não havendo outras provas de rendimentos do requerente, diminuo a pensão alimentícia para 20% do salário mínimo,
mantidas as demais condições já acordadas. Fica mantida a audiência designada para o dia 7 de junho de 2017, às 12h30, nos termos da
decisão de fls. 8.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000744-75.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FÁTIMA DAMASCENO DE ARAGÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 16:40 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000752-52.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO BELISARIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 16:20 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000382-15.2012.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIBENE BASTOS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB-SP N° 211648, OAB-MA N° 10348-A e OAB-PI N° 8204-A) e ANDRÉ MENESCAL
GUEDES (OAB-SP N° 324-495, OAB-MA N° 11810-A e OAB-PI N° 13511)
DESPACHO: Determino a intimação do requerido para, em dez dias, apresentar a documentação probatória dos supostos saques informados na
contestação, no que defiro o pleito para vista dos autos de fls. 48.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000977-72.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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Autor: DOMINGOS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 17 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato báncario e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000814-92.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SILVIO VAZ FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 15:20 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000812-25.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA DE JESUS FORTES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 15:40, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósitos ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000970-80.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 17:20 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001012-32.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO RIOTINTO DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de Abril de 2017, às 16 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000564-30.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MEDEIROS DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DECISÃO: É o presente para que a parate autora por seu procurador no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica a contestação, conforme
parte final da decisão do MM. Juiz que segue: "... Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador, para
réplica em 15 (quinze) dias úteis. MARCOS PARENTE, 5 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000887-35.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIO PEREIRA DA LIMA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: É o presente para que a parte autora por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente réplica a contestação, conforme
parte final do despacho do MM. Juiz que adiante segue: "... Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador,
para réplica em 15 (quinze) dias úteis. MARCOS PARENTE, 5 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000886-50.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: É o presente para que a parte autora por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente réplica a contestação, conforme
parte final do despacho do MM. Juiz que adiante segue: "... Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador,
para réplica em 15 (quinze) dias úteis. MARCOS PARENTE, 5 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000883-95.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MANOEL DE SANTANA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: É o presente para que a parte autora por seu procurador no prazo de 15(quinze) dais, apresente réplica a contestação, conforme
parte final do despacho do MM. Juiz que adiante segue: "... Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador,
para réplica em 15 (quinze) dias úteis. MARCOS PARENTE, 5 de julho de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000458-68.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000456-98.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000455-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000432-70.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DONATO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
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Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000434-40.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OLIVIA DA SILVA ROSARIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000438-77.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANITA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000412-79.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000389-36.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000398-95.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000489-88.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000487-21.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000486-36.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGAPITO DE CASTRO LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000478-59.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000476-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000473-37.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000467-30.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000465-60.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000464-75.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUNICE FERREIRA VIANA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: "... Para apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001149-82.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
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Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001148-97.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001147-15.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001146-30.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001145-45.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
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artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001144-60.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001143-75.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001142-90.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001141-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 201



13.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE259898 

13.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE259923 

13.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE259924 

13.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE259925 

autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001140-23.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "... Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001159-29.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001158-44.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001157-59.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001156-74.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001155-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001153-22.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001152-37.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001151-52.2016.8.18.0102
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001150-67.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001139-38.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001137-68.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001136-83.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
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Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001135-98.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001134-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001133-31.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001132-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
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dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001166-21.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001165-36.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001164-51.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001163-66.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
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advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001162-81.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001161-96.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001160-14.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia
20 de junho de 2017, às 9h:00min, a realizar-se no fórum da comarca de Marcos Parente, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte)
dias de antecedência. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir (CPC, artigo 334, § 10º)..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000675-45.2013.8.18.0061
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: TATIANA DAS CHAGAS
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Requerido: TACIANA DAS CHAGAS, THAYS MARIA DAS CHAGAS
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a não realização da audiência antes agendada, redesigno o dia 23/03/2017, às 08:30 da manhã, para realização da
audiência de conciliação, instrução e julgamento.Miguel Alves-Pi, 10 de Outubro de 2016. Sergio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, Juíz de direito
da comarca de Miguel Alves.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000173-04.2016.8.18.0061
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
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Requerido: LUCIRENE SILVA MOREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 23/03/2017 às 09:30, a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, durante a qual serão
ouvidos a menor , as partes e as partes respectivas tetemunhas, as quais comparecerão, salvo determinação em contrário, indepentemente de
intimação, respeitando o limite legal.Miguel Alves, 05 de Outubro de 2016. Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo, Juíz de Direito da Comarca
de Miguel Alves-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000087-11.2010.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
Advogado(s):
Indiciado: JOAQUIM NETO ALVES LEAL, ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157)
DESPACHO: Intime-se a advogada do Réu da seguinte Decisão: Considerando a ausência injustificada da advogada do Réu ao presente ato e
do fl. 222, comportamento omissivo demonstrativo de abandono injustificado da causa, aplico à advogada Dra. SORAINE-DÊ-VANESSA
GOMES SOARES, OAB/PI 5157, a multa de 10 salários-mínimos,nos termos do art.265, doCPP, a qual deve ser recolhida ao FERMOJUPI.
Considerando que nesta ocasião o Réu declarou não ter condições de constituir novo advogado,nomeio como Defesnor Dativo, o DR.
GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS, OAB/PI Nº 10722.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000666-45.2014.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FRANCISCA MARIA DE ALMEIDA MOURA, LUIZ GILSON RAMOS DA SILVA
Advogado(s): DRA MAGNA FERREIRA DA FROTA (OAB/PI 5468-B
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para apresentar réplica às contestações de fls. 37/47, e bem como manifestar sobre a certidão de fls. 55, no prazo
de 15 (quinze ) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000525-55.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCOS FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, CONHECIDO POR "SASSA"
Advogado(s): DR. VERISASIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB/PI 3803-B
DESPACHO: Intimo para tomar ciente da audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 14 de março de 2017, às 10h, neste fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000296-86.2002.8.18.0030
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI (OAB/BA 870 A
Réu: CARLITO MARTINS DA MATA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo para tomar ciente do despacho de 60, destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000079-62.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DAMASCENO MOURA FÉ
Advogado(s): Dr. FLÁVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA (OAB/PI 3.273)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): Dr. ROSTONIO UCHÔA LIMA OLIVEIRA (OAB/PI 7.863)
DECISÃO: De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara desta Comarca o Dr. Luis Henrique Moreira Rego, intimo para tomar ciente da decisão de
fls.129/130 , que segue " Ante o exposto, considerando os elementos do processo e tudo o mais que dos presentes autos consta, por esta
decisão e para que se produzam no campo material todos os consectários juridicos e legais pertinentes, julgo PROCEDENTES estes
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para modificar a sentença proferida nos autos às fls. 119, alterando o seu conteúdo para explicitar que fica a
parte autora condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados 15% (quinze por cento) do valor
atualizado da causa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000189-22.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES VIEIRA DE SA
Advogado(s): DRA HILLANA DE MORAIS CARREIRO (OAB/PI 10166)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
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DESPACHO Intimo para manifestar-se sobre a divergência existente entre o documento de fls. 20 e as informações prestada no Boletim de
Ocorrência de fls. 18, bem como para justificar o motivo do atestado médico de fls. 24 ter sido expedido ´pr médico da cidade de Sucupira do
Riachão/MA, enquanto que o atendimento médico se deu no hospital regionsal de Oeiras (PI) e posteriormente no Hospital Getúlio Vargas em
Teresina (PI), no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000017-28.2007.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: ANIEL COSTA EVANGELISTA, VULGO "NIEL"
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA (OAB/CEARÁ Nº 10148),
DESPACHO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação da MM. Juíza de Direito desta Comarca,
Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, INTIMA o advogado JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148), para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações
finais, nos autos do Processo em epígrafe. Padre Marcos - PI, 08 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara
Única digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000441-55.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANKLIMARA LEAL ROCHA
Advogado(s): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
Réu: BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A - AYMORE FINANCIAMENTOS S/A, VUM - VEICULOS USADOS DO MERCADO E
EMPLACAMENTOS LTDA - FEIRAO DO AUTOMOVEL
Advogado(s):
DESPACHO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação da MM. Juíza de Direito desta Comarca,
Dra. Anna Victória Muylaert Saraiva Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí, INTIMA a advogada ELIETE DE MOURA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 10929), do despacho de fls. 54 dos autos, bem como para apresentar
réplica à contestação de fls. 105/115 dos autps no prazo legal. Padre Marcos - PI, 08 de fevereiro de 2017. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000310-80.2016.8.18.0062
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: NILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727), MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727), MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949) para comparecer
perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de
Padre Marcos - PI, para audiência de instrição e julgamento designada nos autos em epígrafe, para o dia 15/02/2017, às 08h20min. Padre
Marcos - PI, 08 de fevereiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação
de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000482-27.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: VALDENILDO VALDEMIR DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 11547) para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no
Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência de
oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo designada nos autos em epígrafe, para o dia 15/02/2017, às 08h30min. Padre
Marcos - PI, 08 de fevereiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação
de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000463-16.2016.8.18.0062
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: ALEXANDRE DE LIMA SOUSA, TARCISIO DA SILVA ALENCAR, WILKEY NUNES DA SILVA
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Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados JESUALDO LEAL SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 13947), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275) para comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre
Marcos - PI, para audiência para apresentação de menor infrator, designada nos autos em epígrafe, para o dia 15/02/2017, às 10h30min. Padre
Marcos - PI, 08 de fevereiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação
de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000105-51.2016.8.18.0062
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: JOSÉ COSMO DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado JOSE BENEDITO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 12511) para comparecer perante este Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum
Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, n° 05 - nesta cidade de Padre Marcos - PI, para audiência em continuação, onde serão
inquiridas as as testemunhas arroladas na defesa provia, designada nos autos em epígrafe, para o dia 15/02/2017, às 10h00min. Padre Marcos -
PI, 08 de fevereiro de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva - Secretário da Vara Única digitei, e conferi o presente aviso de intimação de
audiência.

Processo nº 0000115-29.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RUFINO DE LIMA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO IBI - BANCO MULTIPLO S/A, C & A MODAS LTDA
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/MARANHÃO Nº 13272-A)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000115-29.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RUFINO DE LIMA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO IBI - BANCO MULTIPLO S/A, C & A MODAS LTDA
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/MARANHÃO
Nº 13272-A)
SENTENÇA: "...Face ao exposto,e por tudo mais que dos autosconstam, HOMOLOGO para que possa surtir os seus legais efeitos,o acordo
celebrado entre as partes e, em consequência, JULGO EXTINTOO PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inc. III,
alínea b, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Cumpra-se.PALMEIRAIS,21 de dezembro de 2016.a) (rubrica)_KELSON CARVALHO
LOPES DA SILVA- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS."

Processo nº 0000027-88.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FÉLIX DE HOLANDA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000027-88.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FÉLIX DE HOLANDA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "...PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487,I,do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela.Concedo àparte autora os benefícios da gratuidade
judiciária,conforme requerido na inicial (Lei nº1.060/1950, art.4º,§ 1º). Após o trânsitoem julgado,dê-se baixa na distribuiçãop e arquivem-se os
autos. Cumpra-se.PALMEIRAIS, 21 de dezmebro de2016.a) (rubrica)- KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA-Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PALMEIRAIS."

Processo nº 0000196-12.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021/06)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
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Processo nº 0000196-12.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021/06)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
SENTENÇA: "...Face ao exposto,epor tudo mais que dos autos constam,HOMOLOGO para que possa sustir os seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes e, em consequência,JULGO EXTINTO O PROCESSO,com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inc.III,alínea b,do NCPC. Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se. PALMEIRAIS,21 de dezembro de 2016. a)(rubrica) - KELSON CARVALHO LOPES DA
SILVA-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS."

Processo nº 0000035-31.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMÃO PRIMO DA SILVA, MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E SILVA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu:
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000035-31.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMÃO PRIMO DA SILVA, MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO E SILVA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ...Considerando-se a informação de fls. 29 da senhora oficiala do Registro Civil desta cidade, determino seja intimado o autor par
que se manifeste no feito no prazo de 10 dias, caso não haja manifestação, determino seja dado fiel cumprimento à sentença tal como exarada,
às fls. 24/25 dos autos. Cumpra-se. Palmeirais-PI, 24 de janeiro de 2017. Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000237-41.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JEOVANE DA COSTA RABELO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora da audiência designada para a data de 14/03/2017, às 09:00h, devendo comparecer acompanhado
da respectiva parte, independente de intimação pessoal da mesma.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002143-03.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ANTONIO FREITAS MARQUES
Advogado(s): JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: "Designo audiência de conciliação e saneamento. para o dia 28 de março de 2017, às 09:45 horas, na sala de audiência da 1ª Vara
Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação, nos termos do art. 357 § 3º e § 5º
do NCPC." Devendo os advogados comparecerem acompanhados das partes, independente de intimação pessoal das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004842-93.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA DE ATHAYDE NUNES, ESPOLIO DE MARIA ANTONIA DE ATHAYDE NUNES
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Requerido: MARCELINO MONTEIRO DOS SANTOS
DECISÃO: "DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 14 DE MARÇO DE 2017 ÁS 09:30 HORAS, QUE SERÁ REALIZADA NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA CÍVEL DESSA COMARCA. CITE-SE E INTIME-SE A PARTE RÉ, DEVENDO ALERTÁ-LA QUE O PRAZO PARA
CONTESTAÇÃO (QUINZE DIAS ÚTEIS) SERÁ CONTADO A PARTIR DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA. A AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO
IMPLICARÁ REVELIA E PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA MATÉRIA FÁTICA APRESENTADA NA PETIÇÃO INICIAL. FIQUEM AS PARTES
CIENTES QUE DEVERÃO COMPARECER A AUDIÊNCIA PESSOALMENTE OU POR INTERMÉDIO DO REPRESENTANTE, POR MEIO DE
PROCURAÇÃO ESPECÍFICA, COM OUTORGA DE PODERES PARA NEGOCIAR E TRANSIGIR, DEVENDO AS PARTES ESTAREM
ACOMPANHADAS DE SEUS ADVOGADOS" INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DAS MESMAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003919-04.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
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Requerido: MARIA GORETE VIANA DOS SANTOS
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 9667)
DESPACHO de fls. 78: Intime-se o réu acerca da petição de fls. 73/76, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001324-32.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDERIO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR AS PARTES DA AUDIENCIA DESIGNADA PARA A DATA DE 28 DE MARÇO DE 2017, ÀS 10:00, DEVENDO
AS PARTES COMPARECEREM INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DAS MESMAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004405-52.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): MANOEL BENEDITO DE SOUZA FILHO ME, MANOEL BENEDITO DE SOUZA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 57. Isto posto, determino então a intimação da parte autora para emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, para que junte aos
autos título extrajudicial original, sob pena de indeferimento da peça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001675-73.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDIAS BENÍCIO DA SILVA e OUTROS.
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377/01),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 607. FL. 302. (...) Preliminamente, não merece o pleito ser acolhido, visto que, conforme disposto no art. 1001 do NCPC, não
cabe recurso dos despachos. Ex positis, tendo em vista a irrecorribilidade dos despachos, NÃO CONHEÇO, dos presentes embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001746-75.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MACEDO FIRMO DE ARAUJO e OUTROS.
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: FL. 302. Preliminamente, não merece o pleito ser acolhido, visto que, conforme disposto no art. 1001 do NCPC, não cabe recurso
dos despachos. Ex positis, tendo em vista a irrecorribilidade dos despachos, NÃO CONHEÇO, dos presentes embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001709-48.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAN DE ALMEIDA SILVA, E OUTROS
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 294. (...) Preliminamente, não merece o pleito ser acolhido, visto que, conforme disposto no art. 1001 do NCPC, não cabe
recurso dos despachos. Ex positis, tendo em vista a irrecorribilidade dos despachos, NÃO CONHEÇO, dos presentes embargos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003690-78.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MARISCAL DE CARVALHO
Advogado(s): HIRAM AUGUSTO TELES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8920), TAINAH BRANDÃO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8929)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
2614)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA A DATA DE 28 DE MARÇO DE 2017, ÀS 12:15 HORAS, DEVENDO OS
ADVOGADOS COMPARECEREM ACOMPANHADOS DAS RESPECTIVAS PARTES, INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DAS
MESMAS.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000805-91.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO KLEBER DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): WAMBERTO BALBINO SALES(OAB/PARAÍBA Nº 6846)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: fl. 60. Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fl. 57/58, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003511-76.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: AURELIANO VIEIRA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 29. Reservo-me a apreciar o pedido de fl. 24/27, após o cumprimento do que segue; Intime-se o requerente para, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art.
319, II do NCPC, compete á parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002585-71.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: DENILSON MONTEIRO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 87. Reservo-me a apreciar o pedido de fl. 84/86, após o cumprimento do que segue;Indefiro o pedido de fl. 42/43. Intime-
se o requerente, para no prazo no 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o
endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete á parte autora informar o endereço do requerido, para fins
de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001155-31.2004.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): C.R. DE SOUSA METALURGICA ME - KR VIDROS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 199. Intime-se o credor, por intermédio de seu representante legal, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto a
negativa de veículos encontrados sem nome do executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002284-51.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: VIVIENNI VANNI RIOS JORGE
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 34. Assim em conformidade com o art. 321 do NCPC c/c art.99 §2 do NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando, sua situação de probreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive
juntando provas, entre as quais declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos
familiares, entre outras provas, sob pena de indeferimento do pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000081-15.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO GOMES SOBRINHO
Advogado(s):
Executado(a): FREDERICO ALMEIDA
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
DESPACHO: fl. 58. Intime-se a parta devedora, por intermédio de seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar
quanto ao teor da certidão de fls. 57, a qual informa que o credor, apesar de devidamente intimado por A.R, quedou-se inerte quanto ao
prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0005767-89.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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13.379. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259218 

13.380. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259233 

13.381. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259462 

13.382. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259505 

Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: fl. 28. Desta forma, em conformidade com o parágrafo 3º do art. 292 do NCPC, corrijo de ofício o valor da causa, fixando-o em R$
15.738,38 (quinze mil e setecentos e trinta e oito reias e trinta e oito centavos), patamar correspondente as parcelas venvidas e vincendas. Como
consequencia, determino a alteração do registros no sitema Themis Web e a intimação da parte autora para comprovar a complementação da
custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

PROCESSO Nº: 0002504-64.2007.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: JOSE EVANDRO DE SOUSA, FRANCISCO DA COSTA CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE EVANDRO DE SOUSA, FRANCISCO DA COSTA
CARVALHO, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017
(08/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000195-65.2010.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: VALDECI SOUZA DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VALDECI SOUZA DE OLIVEIRA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000755-31.2015.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: MARCELO DA CONCEIÇÃO BIZERRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCELO DA CONCEIÇÃO BIZERRA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000597-88.2006.8.18.0031

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 214



13.383. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259546 

13.384. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259568 

13.385. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259584 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: ANTONIO CARLOS PAULINO PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO CARLOS PAULINO PEREIRA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001131-17.2015.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: RAIMUNDO NONATO PESSOA DE AGUIAR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO NONATO PESSOA DE AGUIAR, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001617-02.2015.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Autor do fato: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001484-04.2008.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: LUCIANO CARDOSO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUCIANO CARDOSO DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
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13.386. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259601 

13.387. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259611 

13.388. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259617 

13.389. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259626 

justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001069-55.2007.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: ODILIO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ODILIO DOS SANTOS, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002312-87.2014.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Réu: MARA AVELINO DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARA AVELINO DO NASCIMENTO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000942-73.2014.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: ANA ROSA ALVES DA CONCEIÇÃO, MARIA DE JESUS BORGES GOMES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANA ROSA ALVES DA CONCEIÇÃO, MARIA DE JESUS
BORGES GOMES, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA,
Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA
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13.390. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259660 

13.391. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259670 

13.392. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA259882 

PROCESSO Nº: 0000714-35.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: JULIANA NATALIA DA SILVA GOMES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JULIANA NATALIA DA SILVA GOMES, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001636-08.2015.8.18.0031
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: MAURICIO MORAIS DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MAURICIO MORAIS DE OLIVEIRA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001029-92.2015.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO JUNIOR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO JUNIOR, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 8 de fevereiro de 2017 (08/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001429-58.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAONY DA SILVA PIRES, JULIANO JOSE DA SILVA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959), MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº
7597)
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO MINISTERIAL e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIO JULIANO JOSÉ DA SILVA SOUZA e RAONY DA SILVA PIRES, qualificados nos autos, como incursos no art. 121, § 2º, I e IV, do
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Código Penal, para que se submetam a julgamento pelo Tribunal do Júri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002478-51.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Executado(a): BIBIO VEICULOS LTDA, BELARMINO MARQUES DE SOUSA
DESPACHO de fls. 52 dos autos supra:Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82,
caput, do Código de Processo Civil, intime-se a requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001788-03.2008.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DECOPISO CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Executado(a): MOANA PREMOLDADOS E CONTRUCOES LTDA
DESPACHO de fls. 140 dos autos supra: Intime-se a parte exequente, por seu advogado, para apresentar demonstrativo discriminado e
atualizado do crédito, em respeito ao artigo 524, caput, CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000619-59.2000.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS (OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: PAULO DO NASCIMENTO SOARES, MONICA MARIA MESQUITA LOPES
DESPACHO de fls. 142 dos autos supra:Intime-se a parte exequente, por seu advogado, para se manifestar sobre o resultado da penhora on
line, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000426-24.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DE CASSIA GOMES LTDA POSTO CIDADE, RITA DE CASSIA GOMES
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: EVALTO AGUIAR LINHARES
DESPACHO de fls. 48 dos autos supra: Intime-se a parte exequente, por seu advogado, para se manifestar sobre o resultado da penhora on
line, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004269-26.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUSSAMBÊ ADMINISTRAÇÃO DE IMOVÉIS PRÓPRIOS & NEGÓCIOS DE GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA
Advogado(s): GIULLIANO GALLUZZI DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 287987)
Réu: DONALD TERENCE BARNARD
Advogado(s): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7914-B), FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
ATO ORDINATÓRIO: Considerando o petitório de fls. 222, homologo por sentença a desistencia, nos termos do artigo 158, paragráfo único, do
CPC e, por consequencia, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do arttigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
considerando que o requerente não tem interesse no prosseguimento do feito e que o requerido concordou com a desistência. Custas
devidamente quitadas. Sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001176-89.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CARLOS FRANÇA DE SENA
DESPACHO de fls. 97 dos autos supra: Defiro o petitório de fls. 50. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vista dos autos fora da Secretaria,
nos termos do at. 107, II, do CPC. Após, voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000183-75.2015.8.18.0031
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: ANTONIO OLIVEIRA DE SOUZA, MARIA JOSÉ DOS REIS SANTOS
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475)
Réu:
Advogado(s):
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SENTENÇA: " Deferida habilitação do requerente, e procedida sua inscrição no cadastro de adotantes deste Juízo e/ou estadual e/u nacional,
habilitados estarão a ser oportunamente convocados para procedimento de aproximação a possíveis crianças ou adolescentes adotáveis. Pela
inscrição do pretendente é que será obedecida a ordem cronológica para chamda à adoção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002475-96.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629); ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES (OAB/SANTA CATARINA Nº
9755)
Requerido: FRANCISNALDO DO NASCIMENTO FERREIRA
DESPACHO de fls. dos autos supra: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82,
caput, do Código de Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (baixa e arquivamento),
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento. Cumpra-se.

Processo nº 0000111-54.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: CHARLES DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar as seguintes providências, sob pena de
indeferimento da inicial:
a) Corrigir o valor da causa, para que conste o valor das parcelas vencidas e vincendas;
b) Anexar o comprovante do pagamento das custas complementares;
c) Colacionar aos autos memória de cálculo do débito atualizado, devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o
percentual do total amortizado da dívida.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 8 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000908-69.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DE SOUZA
DESPACHO de fls. 45 dos autos supra:Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre
documentos de fls. 44v, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção.

Processo nº 0000117-61.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ARACY DUTRA DE FREITAS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado(a), para, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar as seguintes providências, sob pena de
indeferimento da inicial:
a) Corrigir o valor da causa, para que conste o valor das parcelas vencidas e vincendas;
b) Anexar o comprovante do pagamento das custas complementares;
c) Colacionar aos autos memória de cálculo do débito atualizado, devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o
percentual do total amortizado da dívida.
Transcorrido o prazo sem ou com o cumprimento das diligências, volvam-me os autos conclusos.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 8 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000018-38.2009.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 5033-A); ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
8466)
Requerido: ANTONIO CARLOS DE SOUSA MENDONCA
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DESPACHO de fls. 57 dos autos supra: Intime-se o autor, por seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre
documentos de fls. 56v, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000008-58.1990.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE LOURDES EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (OAB/PIAUÍ Nº 205-B); REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
45-B)
Requerido: JOSE BARBOSA OLIVEIRA
DESPACHO de fls. 191 dos autos supra: Intime-se a requerente, por sua advogada, para se manifestar sobre documentos de fls. 190, no prazo
de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000791-39.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: SAMUEL DA SILVA SANTOS
Advogado(s): EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831)
Requerido: FRANCIMAR DE BRITO CARDOSO, MICHELE BORGES DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estas considerações, nos moldes do art. 330, III, da Lei Civil Adjetiva, INDEFIRO a petição inicial e, por consequencia, julgo
extinto, sem resolução de mérito, o presente processo, nos termos do art. 485, VI, do CPC. Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem custas ou
honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001255-83.2004.8.18.0031
Classe: Declaratória de Inexistência de Débito c/c medida cautelar
Declarante: MARIA DO ROSARIO BARROS FONTENELE
Declarado: BSE S/A, MARIA JOSE ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO DE VASCONCELOS DINIZ (OAB/CEARÁ Nº 7876); FÁBIO SILVEIRA GURGEL DO AMARAL (OAB/CEARÁ
Nº 15.329)
ATO ORDINÁRIO: Intimar os requeridos, por seus advogados, para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000351-14.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO SOUSA SANTOS
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496/07)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OABPIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA de fls. 176 dos autos supra:Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado
às fls. 173/174, que ora faz parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução do mérito, o presente processo, nos moldes do
art. 487, III, a, do CPC. Caso descumprido o acordo, poderão os credores iniciarem a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença.
Custas pro rata (artigo 90, §2º, do CPC), sendo que a parte autora fica dispensada do pagamento de sua parte em razão de ser beneficiária da
justiça gratuita. Sem honorários advocatícios. Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito
em julgado desta decisão e arquivem-se os autos, procedendo-se as comunicações e anotações necessárias, com a devida baixa na distribuição.
P.R.I. Cumpra-se. Parnaiba-PI, 24 de maio de 2016. Bel. Mauro Augusto de Rezende - Juiz Titular da 2ª Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000821-45.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDRIVANDRO GOMES BARROS
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/CEARÁ Nº 9016-A)
SENTENÇA de fls. 311 dos autos supra: Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado
às fls. 270/273, que ora faz parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução do mérito, o presente processo, nos moldes do
art. 487, III, a, do CPC. Caso descumprido o acordo, poderá o credor iniciar a fase executiva por incidente de cumprimento de sentença. Sem
custas ou honorários. Considerando a incompatibilidade da transação com a vontade de recorrer, certifique-se o trânsito em julgado desta
decisão e arquivem-se os autos, procedendo-se as comunicações e anotações necessárias. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. P.R.I. Parnaiba-PI, 24 de maio de 2016. Bel. Mauro Augusto de Rezende - Juiz Titular da 2ª Vara Cível."

Processo nº 0003447-13.2009.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: RENASCER ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS LTAD, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA
Advogado(s):
Réu: M J DOS SANTOS DE SOUSA, MARIA JOSE DOS SANTOS DE SOUSA, ANTONIO JOSE GOMES
Advogado(s):
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Registro que, in casu, foi dada oportunidade ao autor de proceder ao andamento do feito, não podendo ocorrer à paralisação do processo na
secretaria do Juízo, quando a parte que devia ser interessada deixa de atender às determinações judiciais, ainda que intimada pessoalmente.
Pelo teor da certidão de fls. 64, as partes requerentes foram devidamente intimadas, tendo o prazo transcorrido sem nenhuma manifestação,
razão pela qual deverá ser julgado extinto o feito por abandono de causa, conforme determinado pela legislação em vigor.
Logo, diante da inércia dos promoventes em dar regular andamento ao feito, extingo o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 485,
III, c/c art. 106, II da Lei Civil Adjetiva.
Condeno os autores em custas processuais.
Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.
P. R. I.

Processo nº 0005307-05.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO SAMPAIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, em conformidade com o art. 321 do NCPC c/c art. 99 § 2º do NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a
declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de
indeferimento do pedido.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 8 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001131-71.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RENATO SANTOS CONFECÇOES LTDA, RENATO DE CASTRO SANTOS JUNIOR
Advogado(s): Dr. Tibério Almeida Nunes OAB/CE 14.109
Executado(a): OSVALDO GOMES O. FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: " Julgo Extinto o processo sem resolução do mérito, determinando o arquivamento dos autos, após o decurso do prazo legal.
CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo e honorários advocatícios, que arbito em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Dê-se baixa nos autos. P.R.I ".

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0004164-54.2011.8.18.0031
CLASSE: Monitória
Autor: BANCO ITAU S/A ( ITAÚ INVESTIMENTOS)
Réu: DULCELANE CARDOSO NASCIMENTO
certidão
Certifico haver decorrido o prazo de intimação de fls. 36, sem qualquer manifestação da parte. Dou fé.
PARNAÍBA, 8 de fevereiro de 2017
LARISSA CASTELO BRANCO BARROSO
Escrivão(ã) - Mat. nº 5100

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001211-44.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JANIO RODRIGUES DE ARAÚJO
DESPACHO de fls. 42 dos autos supra:Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 19,
do Código de Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002197-66.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO PEREIRA MIRANDA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7031-A); MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 4217-A)
SENTENÇA de fls. 135 dos autos supra: "Homologo por sentença para que produza todos os seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes, que ora faz parte desta decisão e, por consequência, julgo extinto, com resolução do mérito, o presente processo, nos moldes do
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art. 269, III, CPC. Sem custas ou honorários. (...) Transitado em julgado e cumpridas as formalidades de lei, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
P.R.I. Cumpra-se. Parnaiba-PI, 26 de fevereiro de 2016. Bel. Mauro Augusto de Rezende - Juiz Titular da 2ª Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004690-50.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: DIONE BARROS DE SOUSA
Advogado(s): AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR, OAB/PI N° 6207
O(a) Secretario(a) da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MM. Juíza de direito, em exercício, Dra. MARIA DO PERPÉTUO
SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado acima
mencionado, com a finalidade de apresentar a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais em forma de memoriais, nos exatos
termos do disposto na Assentada às fls. 81. E para constar, Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso. PARNAÍBA, 08 de Fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000543-93.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O ESTADO
Advogado(s):
Réu: MARIA FRANCINETE BATISTA ESMERALDO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO - OAB/PI 10702, IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR - OAB/PI 7450 E LUIZ
RAPOSO MAZULO - OAB/PI 2096
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO - OAB/PI 10702, IZAIRTON
MARTINS DO CARMO JUNIOR - OAB/PI 7450 E LUIZ RAPOSO MAZULO - OAB/PI 2096 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e
Julgamento a acontecer no dia 16 de MARÇO de 2017, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 08.02.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de
Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004232-67.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
Advogado(s):
Indiciado: RAPHAEL MACIEL GUIMARAES, ROGERIO DE JESUS NERES, FRANCISCO DAS CHAGAS VERAS JUNIOR, GUSTAVO PIRES
SOARES
Advogado(s): LAERCIO NASCIMENTO - OAB/PI 4064, ALBERTO ABRAÃO LOIOLA FILHO - OAB/PI 5499, WIANEY BEZERRA SOUSA -
OAB/PI 6646, CAMILA DA SILVA ROCHA - OAB/PI 7191 E FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO - OAB/PI 7585, ROSELIA MARIA SOARES SANTOS
DREHER OAB/PI ? 205/97 ? B.
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). LAERCIO NASCIMENTO - OAB/PI 4064, ALBERTO ABRAÃO LOIOLA
FILHO - OAB/PI 5499, WIANEY BEZERRA SOUSA - OAB/PI 6646, CAMILA DA SILVA ROCHA - OAB/PI 7191 E FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO -
OAB/PI 7585, ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER OAB/PI ? 205/97 ? B. para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento
a acontecer no dia 07 de MARÇO de 2017, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 08.02.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira,
Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001877-45.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A DE O C S
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: R B S
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 9260)
DESPACHO:INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Intime-se a parte Ré para apresentar os contracheques
atualizados de suas fontes pagadoras no prazo de 10 dias. Após, intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir provas em audiência,
ou se requerem o julgamento antecipado do mérito com base na prova documental, no prazo de 10 dias. PARNAÍBA, 25 de janeiro de 2017
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001801-21.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K DE S A S
Advogado(s): FRANCISCO ROBSON DA SILVA ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8916), RAIMUNDO VILEMAR OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
8671)
Requerido: A T C S
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Vistas ao patrono da causa para dizer se pretende produzir
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provas em audiência ou requer o julgamento antecipado do mérito, no prazo de dez dias. PARNAÍBA, 26 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAIBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004923-42.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J S DA C A
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Réu: C A V DE A J
Advogado(s): RAFAELA CARVALHO CALDAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14199)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA, PARA APRESENTAR, NO PRAZO DE LEI, RÉPLICA À
CONTESTAÇÃO DE FLS. 16/26.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001549-52.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J R B, A M R B
Advogado(s): KARINE CAVALCANTE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8401)
Réu: J R S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Ante o exposto, em face do abandono da causa da
parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a
ação, ex vi do artigo 485,III do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 24 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005763-52.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M O F
Advogado(s): ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555)
Réu: C A D S
Advogado(s): ARMANDO FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/ MARANHÃO Nº 16300)
DESPACHO; INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o pedido contraposto de
fixação de alimentos veiculado na contestação. Fixo alimentos provisórios em favor da filha do casal a serem pagos pelo Autor no importe de 20%
do salário-mínimo, mensalmente, até o último dia de cada mês, através de depósito bancário ou em mãos mediante recibo. PARNAÍBA, 27 de
janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA. MARANHÃO Nº 16300)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001344-57.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: A L B S DA S, J S B
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 39598)
Réu: ESPOLIO DE C C DE A
Advogado(s): MICHELINE DO NASCIMENTO BALDUINO(OAB/PIAUÍ Nº 11287)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "Indefiro o pedido de fls. 80/81, tendo em vista ser necessário processo
autônomo. Expedientes necessários. Arquive-se. PARNAÍBA, 30 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004499-97.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: F P DE O, J P DE O N
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA; INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Observadas as formalidades legais, HOMOLOGO
POR SENTENÇA, com fundamento no art. 487, III, b, do NCPC para que produza seus devidos efeitos, o acordo de fls. 02/05 e decreto o
DIVÓRCIO do casal, pondo fim ao vínculo conjugal. A mulher voltará a usar o nome de solteira Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá
ser entregue aos requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais
de Parnaíba-PI, no Livro de Registro Nº. 01-B às fls. 186 e verso, sob o nº 186 a averbação do divórcio do casal supramencionado. As
determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte
final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de
ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão
acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da
Lei nº 1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas. P.R.I.C. Após o cumprimento das formalidades legais,
arquive-se e baixe-se. PARNAÍBA, 26 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
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Processo nº 0001179-73.2015.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M A S DOS S
Advogado(s): ELAINE DE SOUSA ALVES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5486)
Interditando: F S DOS S
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA, PARA APRESENTAR, CASO QUEIRA, OUTROS QUESITOS, PARA REALIZAÇÃO DE
PERICIA MÉDICA, ALÉM DOS JÁ FORMULADOS PELA MMª JUIZA ÁS FLS. 42.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001442-71.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. A. R. M.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: E. A. DOS S.
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05/04/2017 às 10h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001045-12.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. D. DOS S. M.
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Requerido: J. S. DE C., A. DE C. M., A. DE C. M.
Advogado(s): MARCOS ANT/ÕNIO SIQUEIRA DA SILVA(DEFENSOR PÚBLICO)
DESPACHO: Designo o dia 20 /04 /2016 às 08:30horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004301-60.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: F M M
Advogado(s): ANA CAROLYNE FONTINELE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11808)
Réu: I F C
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Tendo em vista que a parte Autora não comprovou o preenchimento dos
pressupostos para gratuidade de justiça, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a intimação da parte para recolhimento das custas
iniciais, no prazo de trinta dias, sob pena de indeferimento da inicial. PARNAÍBA, 26 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002758-90.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. DA S. S., J. W. C.DA S. S.
Advogado(s): ISABELLA DE PAULA SILVA FORTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 13052)
Requerido: A. A. C. DA S.
DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 26/04/2017 às 10:30h, com as intimações necessárias

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001005-64.2015.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R N DOS S S
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Réu: F DAS C DE J S
Advogado(s):
SENTENÇA: Expeça-se uma cópia desta sentença que deverá ser entregue ao requerente, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser
cumprida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Beneditinos-PI no livro nº. 03 B, fls. 199, registro nº. 962 a averbação do divórcio
do casal R N DOS S S e F DAS C DE J S. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família, consistentes em
decisão/sentença estão sendo operacionalizados, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por
aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro que se processe ao seu cumprimento. Assim,
espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumpridas pelos órgãos competentes, advertindo que o
seu descumprimento importará em crime previsto no art. 12 da Lei nº 1.079/1950 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem
custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 24 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de Parnaíba

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001460-29.2015.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A G DOS S
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
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Réu: F V DOS S
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA, DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Vista à parte apelada para
apresentar no prazo de 15(quinze dias) as suas contra-razões. Após encaminhem os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Com os expedientes
necessários. PARNAÍBA, 25 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000803-24.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N C B
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4903)
Requerido: A DO N B e outros,
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Ante o exposto, com fundamento no art. 1.699 do C.C.,
julgo PROCEDENTE o pedido, declarando a extinção da obrigação alimentar do Autor em relação aos filhos, A DO N B, D DO N B e B DO N B.
Após o trânsito em julgado, oficiar a fonte pagadora para extinção do desconto da prestação alimentícia em folha de pagamento do Alimentante,
se for o caso. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, transitada esta em julgado, baixar e arquivar. PARNAÍBA, 23 de
janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002152-62.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: E. M. C. S.
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Requerido: V. DA C. R. , A. M. DE O.
DESPACHO: Designo o dia 12 /04 /2017 às 10:00 horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000792-58.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M Â DA S G
Advogado(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1638)
Réu: F F P
Advogado(s): FELIPE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 10127)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o
pedido, DECLARANDO reconhecida a união estável do casal, e por conseguinte dissolvida. Fixo a guarda compartilhada do filho do casal, cuja
residência será com a genitora e visitas na forma exposta na inicial. Deixo de proceder partilha de bens por não haver prova nos autos de
patrimônio do casal. Fixo alimentos definitivos em favor do filho casal a ser pago pelo Réu através de desconto automático em folha de
pagamento no importe de 20% (vinte por cento) do salário-mínimo, mensalmente. Decisão com suporte nos arts. 1.723 e 1694 do Código Civil
Sem custas. P.R.I. Cumpridas as formalidades legais, arquivar com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 6 de dezembro de 2016 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003686-46.2011.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: P C S C
Advogado(s): ALAN COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6404)
Réu: F R F C
Advogado(s): ROVICTO MOSCHEH COVRE(OAB/PARÁ Nº 17022)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-
se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência
da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria
Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado
de penhora e avaliação. PARNAÍBA, 31 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca
de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001678-91.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: K S DA S, I S DA S
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: F DAS C C J
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: .. ....Assim, determino a intimação do Advogado que patrocina a causa
para corrigir o rito da execução, devendo escolher entre os ritos previstos na lei, quais sejam, prisão civil, referente às 03 (três) últimas prestações
anteriores à execução, ou penhora de bens, quando se trata de crédito mais antigo. PARNAÍBA, 20 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA
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13.439. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA260058 

13.440. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA260077 

13.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II259003 

13.442. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II259085 

13.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II259087 

13.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II259089 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000327-49.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor: K S DA S, I S DA S C
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: F DAS C C, E DE S C
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Vistas à parte autora para se manifestar sobre o documento de fls. 103, no prazo de 10 dias. PARNAÍBA, 20 de
janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000587-29.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J A L
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: F K C L e outros.
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: As partes tiveram oportunidade de conferir a ata de audiência e os termos
do acordo nela consigandos. Dessa forma, uma modificação na ata depende de prévio consentimento da outra parte. Intime-se a parte adversa
para manifestar-se o pedido de fls. 57, no prazo de 10 dias. Após, ao Ministério Público. PARNAÍBA, 27 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA
BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002780-17.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. D. A. M., C. DA S. A.
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: L. R. M.
DESPACHO: Renove-se carta precatória com audiência designada para o dia 13 /04 /2017 às 11:30horas para a realização da Audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000651-97.2016.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: M. D. A. DE S.
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Requerido: M. N. G. M.
DESPACHO: R.H. Apresente o autor a Certidão de Nascimento do menor em até 10 (dez) dias. (...) Pedro II, 25 de janeiro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000671-88.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGÉRIO SÉRGIO DOS SANTOS
Advogado(s): RUI LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5130)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Por todo o exposto, defiro o pedido liminar, no sentido de antecipar os efeitos da tutela, determinando ao Estado do Piauí, ora
requerido, que proceda à nomeação da parte autora para o cargo de Professor Classe Superior em Licenciatura Nível I, área/especialidade
Filosofia na Regional de Piripiri - PI. Expedientes e providências. Intimem-se. Cumpra-se. Defiro a gratuidade da Justiça. Cite-se. PEDRO II, 18
de novembro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000637-16.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS JOSE RODRIGUES CAVALEIRO
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da
Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. PEDRO II, 7 de fevereiro de 2017 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000604-26.2016.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO ALBERTO DE SOUSA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS ORESTES RODRIGUES DE CASTRO, REGINALDO CASTRO
RODRIGUES
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215)
Réu: RAIMUNDO ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): PAULO MARCELO BRAGA GALVAO BENICIO(OAB/PIAUÍ Nº 13292), JESSICA RAMONA CASTRO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº
14027)
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13.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II259100 

13.446. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS260040 

13.447. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS260093 

13.448. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS258977 

13.449. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS258982 

13.450. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259172 

13.451. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259425 

SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, em consonância com a promoção ministerial de fls. 218/219, denego a segurança do presente writ.
Sentença não sujeira ao duplo grau de jurisdição. Custas pelos autores. PRI e, com o trânsito em julgado, Arquive-se. Pedro II/PI, 14 de
dezembro de 2016. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000703-69.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL PEDROSA MACHADO(OAB/CEARÁ Nº 15311), ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: (...)Intimem-se as partes a apresentar novos quesitos em até 05 dias, em querendo. (...) Cumpra-se. PEDRO II, 11 de novembro de
2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002988-61.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RENATO DE MOURA
Advogado(s): FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10662)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
DECISÃO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do inteiro teor da deisão de fls. 43/45 e, para comparecerem à
audiênia de conciliação designada para o dia 05/04/2017, às 08h:30min. na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180,
Picos/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000163-13.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ EVARISTO DA SILVA FILHO
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), OZILDO HENRIQUE ALVES
ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: ANTONIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMO a parte autora através de seus advogados e, a eles próprio, da sentença de fls. 18/19, dos autos: " O negócio jurídico
celebrado entre impetrante e o de cujus possui natureza tipicamente contratual, não amoldando-se o impetrante ao conceito de autoridade
coatora. Ante o acima exposto, com fulcro no art. 485, Inciso I do CPC c/c artigo 10 da Lei 1216/2009, indefiro a petição inicial"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001217-48.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NUNES ROSA
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877), RAYSSA RUFINO GOMES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 13675)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos à parte requerida, para se manifestar sobre o Recurso de Apelação de fls. 85/91.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001219-18.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NUNES ROSA
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877), RAYSSA RUFINO GOMES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 13675)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131896)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos à parte requerida, para se manifestar sobre o Recurso de Apelação de fls.92/100.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002225-65.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRÍCIA SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): EVANNA SANTOS DE ALMONDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9644)
Réu: MARIA ANÍSIA DOS SANTOS BORGES, MANOEL BORGES VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Mantenho o entimento de fls. 15/16 (Declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar esta ação, pelo que
DECLINO da competência em favor da 3ª Vara desta Comarca). Ao Juízo da 3ª Vara, passando antes, pela Distribuição para a devida alteração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001777-92.2013.8.18.0032
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13.452. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259520 

13.453. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259542 

13.454. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259586 

13.455. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259625 

13.456. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259665 

13.457. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259684 

13.458. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS259903 

Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: GALVANI PORTELA DE DEUS, FRANCISCA ELIENE DE NORONHA PORTELA
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121)
Réu: LUCILIA DE TAL
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do contido na certidão de fl. 67, INTIMEM-SE pessoalmente os autores por AR, bem como seu advogado(a), para no prazo
de 05(cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender de direito,
SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000574-61.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANA MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017.Após o trancurso do prazo retro, voltem-me conclusos.Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001332-69.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEOCLÉCIO RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: SUL AMERICA SEGURO SAUDE S.A, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000344-51.2014.8.18.0086
Classe: Busca e Apreensão
Autor: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Réu: TALCIANA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: ... INTIME-SE a BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO para, no prazo de 05(cinco) dias, dizer se
ainda tem interesse no feito, SOB PENA EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000644-49.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CÂNDIDO LISBOA DE SOUSA
Advogado(s): ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 18757)
Réu: MARIA DA SILVA SÉ, MARIA DO SOCORRO SILVA SÉ, ANTONIO SILVA SÉ, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SÉ, MARIA TARCILA
SILVA SÉ, FRANCIMAR SILVA SÉ, FREDIANO SILVA SÉ
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396),
ANTONIA MARIA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4142)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o que entender de direito, em relação a petição e documentos juntado às fls.
83/86.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001024-38.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): HAILTON CAMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200), HAILTON CAMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200-B)
Réu: ELETRO TOTAL NET
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
DESPACHO: ...Considerando que o pedido data de 07/12/2014, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05(cinco) dias apresentar planilha
atualizada do débito, atendendo a todos os requisitos do Art. 524 do CPC/15.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000461-49.2010.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): VALDECI RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017.Após o transcurso do prazo retro, voltem conclusos.Intimem-se.
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13.463. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS259732 

13.464. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS259787 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000011-38.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ADÃO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017. Após o transcurso do prazo retro, voltem-me conclusos. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002978-51.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: CÂNDIDO LISBOA DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: Destarte, SUSPENDO o presente executivo, até 29/12/2017. Após o transcurso do prazo retro, voltem-me conclusos. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002608-72.2015.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: GILMAR
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados do reú: JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO (OAB/PI Nº 229-B), DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO
CORREIRA (OAB/PI Nº 6493), OSVALDO MARQUES DA SILVA (OAB/PI Nº 3245), para se manifestarem sobre o relatório psicossocial de fls.
38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001891-41.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s): CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6261)
Indiciado: PEDRO RAIMUNDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "...não se verifica nesta fase de cognição processual, a hipótese da existência de manifesta causa excludente da ilicitude ou
culpabilidade do acusado.
Assim designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/03/2017 às 11:00 horas. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000853-18.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 147, do CP
Vítima: Deusinete do Nascimento Veloso
Denunciado: RANIEL LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B),
UBIRATAN RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), ANDERSON RODRIGUES
LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 7961), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro nos art. 107, inciso IV, e
109, inciso VI, ambos do Código Penal Brasileiro em favor do acusado Raniel Lima do Nascimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Transitada em julgado, arquive-se. Picos, 18 de janeiro de 2017. Sérgio Luís Carvalho Fortes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001114-22.2008.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: art. 14 da Lei 10.826/03
Denunciado: RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
SENTENÇA: Dessarte, julgo extinta a punibilidade de RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva
estatal, com fulcro nos art. 107, inciso IV, e 109, incisos IV e VI, todos do Código Penal Brasileiro e, ainda, do artigo 61 de Código de Processo
Penal. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, arquivem-se com a devida baixa. PICOS, 24 de janeiro de
2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002078-34.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, RODRIGO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
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13.465. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS259044 

13.466. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS259057 

13.467. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS259114 

13.468. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS259420 

13.469. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS259809 

13.470. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS259977 

Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...designo a data para realização da audiência de instrução e julgamento, dia 09/03/2017 às 15h30min."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001966-70.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO CORDEIRO MONTEIRO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: Designo para o dia 28/03/2017, às 13:00 horas , a realização da Sessão do Tribunal do Júri onde será levado a julgamento o réu
Antonio Cordeiro Monteiro. Para o Sorteio dos 25 jurados e 10 suplentes, designo o dia 7 de Março de 2017, às 13:30 horas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002696-76.2016.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ-CE, RIBAMAR JOSÉ DA LUZ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR Dra. ANNY KARINY CRUZ FEITOSA OAB/CE:11.604 para audiência deprecada de oitiva de testemunha arrolada no processo que tem
como réu Fenício Marcos Galdino Martins, designada para o dia 06/03/2017, às 12:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002841-35.2016.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL /EXECUÇÕES CRIMINAIS COMARCA DE PICOS-PI, LUÍS JOSÉ DE ABREU,
MANOEL GENTIL DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR Dr. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO OAB/PI:1560 para audiência deprecada de oitiva das testemunhas: Luis José de Abreu e
Manoel Gentil de Carvalho, designada para o dia 06/03/2017, às 11:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001959-83.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284)
Réu: FRANCISCA MARIA BARROS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
DESPACHO: intimar o assistente de acusação Dr. JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284) para no prazo de 10 (dez) dias apresentar
as diligências que entender necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000360-41.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): RODRIGO PINTO MARTINS(OAB/CEARÁ Nº 24885), AIMEE PEIXOTO BRUNO(OAB/CEARÁ Nº 28705), PHILLIPE MORRIELLO
MALLET ALEIXO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 115668)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE JESUS SANTOS, SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS, ANTONIO CESAR SIMAO
RODRIGUES
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), MARIA JEANE DE ALMONDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9159)
DESPACHO: intimar os assistentes de acusação RODRIGO PINTO MARTINS(OAB/CEARÁ Nº 24885), AIMEE PEIXOTO BRUNO(OAB/CEARÁ
Nº 28705), PHILLIPE MORRIELLO MALLET ALEIXO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 115668) para apresentarem alegações finais no prazo de 10
(dez) dias, contados da publicação no Diário de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003406-96.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
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13.471. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS260020 

13.472. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI259619 

13.473. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI259706 

13.474. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI259255 

13.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO259296 

13.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO259587 

INTIMAR os Advogados Dr. JOÃO LEAL OLIVEIRA OAB/PI:120-B e o Dr. FRANCISCO PEREIRA NETO OAB/PI:2199 para audiência
admonitória para o executado José Pereira de Oliveira dar início ao cumprimento da pena, designada para o dia 10/03/2017, às 12:00hs, na sala
de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001335-58.2015.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): ERIC DA SILVA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR o Advogado Dr. DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA OAB/PI:7073 para audiência de Justificação, designada para o dia 24/03/2017,
às 12:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000124-13.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI DE BRITO PASSOS NETO, MATHEUS PASSOS AMÂNCIO, NATALIA PATUSCA DE BRITO PASSOS
Advogado(s): EMMANUELA PAULA DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10674)
Réu: ELDENIS BARBOSA AMANCIO
ATO ORDINATÓRIO: A SEcretaria da 2ª Vara INTIMA a advogada EMANUELA PAULA DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES, OAB-PI nº
10674, da audiência de conciliação, instrução e julgamento designada no processo em epígrafe, para o dia 28.03.2017, a ter lugar na sala das
audiências da 2ª Vara do Fórum local, devendo comparecer acompanhada de sua constituinte, senhora NATÁLIA PATUSCA DE BRITO PASSOS
e de suas testemunhas. Piripiri, 08.02.2017. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002394-44.2016.8.18.0033
Classe: Guarda
Requerente: ANA KAMILA DE CARVALHO CRUZ, DAMIANA DE SOUSA AMARAL, MANOEL FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara INTIMA advogada CARMEM GEAN VERAS DE MENESES, OAB/PI Nº 4119, da audiência de
conciliação, designada no processo em epígrafe para o dia 09.03.2017, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências da 2ª Vara do Fórum
local. Piripiri, 08.02.2017. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002032-76.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABRINA DA SILVA BARBOSA
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. José Amancio de Assunção Neto (OAB/PIAUÍ Nº 5292) para apresentar Réplica dentro do prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000644-33.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA MARIA FERREIRA MORAES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido frmulado na inicial e condeno o MUNICÍPIO DE PORTO (PI) a
pagar a parte autora : a) salário de novembro de 2012, b) salário de dezembro de 2012, totalizando a quantia de R$ 2.883,32 acrescidos de juros
e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data do efetivo
pagamento.Os juros de mora, nesse caso, deverão observar o seguinte critério: a) 1% (um por cento) ao mês até agosto de 2001, nos termos do
§ 1º do art. 39 da Lei nº 8.177, de 01.03.1991, 0,5% (meio poer cento) ao mês de setembro de 2001a junho de 2009, conforme determina o art. 1º
-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001;e partir de 30de junho de 2009, mediante a
incidência dos juros aplicados á caderneta de poupança , por força do art. 5º da Lei nº 11.960, de 29.06.2009. Em razão da declaração,parcial de
inconstitucionalidade por arrastamento do art.5º da Lei nº 11.960/2009, a correção monetária , nas ações de cobrança de servidor público, deve
ser aferida pelo IPCA(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do vencimento ds parcelas remuneratórias
devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública. Deixo de condenar o requerido ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios por força do dispositivo no artigo 55 da Lei 9099/95. Publique-se Registre-se. Intimem-se. Porto, 17 de novembro de
2016. (a) Dra. Lucicleide Pereira Belo - Juíza de Direito da Vara Ùnica da Comarca de PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000544-78.2015.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO259839 

13.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO260002 

13.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO259169 

13.480. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ259138 

13.481. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ259203 

13.482. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ259275 

Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, requer o MP a intimação do advogado Dr. VIRIGILIO BACELAR, OAB/PI 2040, para que junte aos autos a
necessária procuração, caso a tenha, como defensor do acusado e ainda, que informe o endereço atual e apresente defesa do denunciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000626-12.2015.8.18.0068
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA REJANE DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICÍPIO DE PORTO(PI)
a pagar a parte autora: a) salário de novembro de 2012, b) salário de dezembro de 2012,c) 13º salário de 2012e 1/3 de férias, totalizando a
quantia de R$ 4.608,00, acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débit a partir do momento em que os salários deveriam ter
sido pagos até a data do efetivo pagamento.Os juros de mora, nesse caso, deverão observar o seguinte critério: a) 1%(um por cento) ao mês, até
agosto de 2001,nos termos do § 1º do art. 39 da Lei nº 8.177, de 01.03.1991;b) 0,5% (meio por cento) ao mês de setembro de 2001 a junho de
2009, conforme determina o art. 1º - F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001; e a partir
de 30 de junho de 2009,mediante a incidência dos juros aplicados á caderneta de poupança ,por força do art. 5º da Lei nº 11.960, de
29.06.2009.Em razão da declaraçao parcial de incsntitucionalidade por arrastamento do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, acorreção monetária, nas
ações de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA(Ìndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partr da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas,sob pena de enriquecimento ilícito da administração Pública. Deixo de condenar o requerido ao
pagamento das custas processuais e dos honoráros advocatícios por força do disposto no artigo 55 da Lei 9099/95. Publique-se. Registre-se .
Intimem-se.Porto, 17 de novembro de 2016. (a) LUCICLEIDE PEREIRA BELO - Juíza de Direito da Vara Ùnica da Comarca de PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000532-64.2015.8.18.0068
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CONCEIÇÃO DE MARIA AGUIAR, GENITORA DE ADRIANA AGUIAR DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Executado(a): FRANCISCO ADRIANO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: É o relatório, decido. Com o pagamento da dívida,extingue-se a obrigação , haja vista que o direito contido no título judicial foi
satisfeito, a teor do art. 924, inciso II, do NCPC,pelo que determino a extinção do processo. Sem custas e honoráros, em face da previsão legal.
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PORTO,4 de
novembro de 2016. (a) Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO - Juíza de Direito da Vara Ùnica da Comarca de PORTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000146-65.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO WILSON GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214), FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, intimo-lhe para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento designada para 21/03/2017, às 09:00 horas.

Processo nº 0000470-49.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GILBERTO ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
INTIMO O Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297) àcomparecer à audiência de conciliação no dia 23/03/2017 às
10:30 horas, na sala de Audiências, sito a Praça Santana, s/n, no Fórum de Santa Cruz do Piauí/PI, eu, Rocini de Moura Santos, Analista
Judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí, 08/02/2017

Processo nº 0000442-81.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIGUEL LOURENÇO DE MELO
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
INTIMO O Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500). à comparecer à audiência de conciliação no dia
23/03/2017 às 10:00 horas, na sala de Audiências, sito a Praça Santana, s/n, no Fórum de Santa Cruz do Piauí/PI, eu, Rocini de Moura Santos,
Analista Judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí, 08/02/2017.

Processo nº 0000432-37.2016.8.18.0113
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13.483. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ259332 

13.484. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ259683 

13.485. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ259701 

13.486. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ260056 

13.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ259492 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
INTIMO O Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500). à comparecer à audiência de conciliação no dia
23/03/2017 às 09:00 horas, na sala de Audiências, sito a Praça Santana, s/n, no Fórum de Santa Cruz do Piauí/PI, eu, Rocini de Moura Santos,
Analista Judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí, 08/02/2017.

Processo nº 0000471-34.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA INÊS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO designada para o dia 23 de MARÇO de 2017, às 08h30m, em dependências deste Juízo - Comarca de
SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, situado à Praça Santana, s/n, SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, conforme DESPACHO-CARTA de fls. 19/20 nos autos em
epígrafe.

Processo nº 0000065-76.2017.8.18.0113
Classe: Alvará Judicial
Requerente: TERESA ALMEIDA DE SOUSA, ARÃO BATISTA DE SOUSA FILHO, MARIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA AMORIM, VERA LÚCIA
ALMEIDA BARBOSA, SONIA MARIA ALMEIDA CRUZ, ROGÉRIO FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS, MARIA RICÉLIA ALMEIDA DOS
SANTOS, MARIA ROSENILDA ALMEIDA DOS SANTOS, MARIA DO ROSÁRIO ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Diante do exposto, Julgo Procedente a pretensão formulada na petição inicial para autorizar, mediante alvará, o levantamento pelo requerente
TERESA ALMEIDA DE SOUSA, junto ao Banco do Brasil S.A, agência 3963-2, conta 5451-8, os valores existentes em nome do "de cujus"
JOSEFA TERESA DA CONCEIÇÃO. Expeça-se o respectivo alvará. Sem custas e honorários. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com
as baixas e arquivem-se os autos.

Processo nº 0000469-64.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSETE ADALGIZA QUIRINO
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9649)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 23 de MARÇO de 2017, às 08hs, nas dependências
deste Juízo - Comarca de SANTA CRUZ DIO PIAUÍ/PI, situado à Praça Santana, s/n, Santa Cruz do Piauí, Conforme DESPACHO-CARTA de fls.
20/21 nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000066-61.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO CARMO SOUSA
Advogado(s): GARRONIA CHIENE ARAUJO PORTELA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12351), GARDENIA CHAYENE ARAUJO PORTELA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14363), GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Diante do exposto, DEFIRO a tutela provisória. DETERMINO que o requerido se abstenha em interromper o fornecimento de energia elétrica na
unidade consumidora do requerente, em caso de eventual inadimplência no pagamento da dívida relativa à recuperação de consumo não-
faturado e retratada a este autos na fatura de energia elétrica referente ao processo administrativo de recuperação de consumo de numero
2016/28561, Unidade Consumidora 1184946-0 e , caso já tenha procedido a suspensão, para no prazo de 48 horas, a contar do recebimento da
citação/intimação, proceda com as medidas necessárias ao fornecimento dos serviços de energia elétrica na referida Unidade Consumidora, sob
pena de multa diária de R$ 200,00 em favor da requerente. Nos termos do artigo 303, § 1º, o requerente tem prazo de 15 dias para aditar a sua
inicial, sob pena de extinção do pro¬cesso sem resolução do mérito (artigo 303, § 2º, do NCPC). Em caso de recurso do requerido, nos termos do
artigo 6º, 378 e 1.018 do NCPC, o réu deverá comunicar este juízo de sua interposição, para evitar a estabilidade determinada no artigo 304,
"caput", do NCPC. Após, venham os autos conclusos para a análise da emenda à inicial ou extinção do processo (artigo 303, §1º - caso não haja
a emenda pelo autor, ou artigo 304, § 1º, caso não haja recurso pelo réu). Int.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000040-25.2015.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEDEÂNIA PIRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: THALIA PIRES DE QUADROS, ISADORA CHAVES DE QUADROS, LUIS PRESTES CHAVES DE QUADROS, RUBENS LEONARDO DA
SILVA QUADROS, ROBERT DA SILVA QUADROS, RAIMUNDO LOPES DE QUADROS, CLAUDIA MINEYA DA SILVA QUADROS, ROGERS
DA SILVA QUADROS
Advogado(s): ANDRE SOUSA DE MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 8261)
DESPACHO:
Chamo o feito à ordem para regularizar o andamento processual.
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13.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ260013 

13.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ260054 

Às fls. 336/364 a parte requerida juntou aos autos documentos após a inicial e
após a audiência de instrução se utilizando do permissivo do art. 435 do CPC/2015, porém,
sem demonstrar profundamente a novidade documental e sem demonstrar efetivamente a
impossibilidade de ter apresentado eles no tempo oportuno.
Da mesma forma, a parte autora, alegando também a novidade dos
documentos sem, contudo, comprová-la efetivamente, postulou a juntada de provas às fls.
387/395.
Assim, diante da paridade de armas e do previsto no art. 7º do CPC/2015,
mantendo o mesmo entendimento já adotado antes de promover a instrução processual,
defiro também a juntada dos mencionados documentos.
Dessa forma, nos termos do art. 437, §1º do CPC/2015, determino a intimação
da parte demandada, através do seu advogado e via Diário da Justiça, para, querendo, em
até 15(quinze) dias, se manifestar sobre os referidos documentos juntado pela requerente.
Após este prazo, com ou sem manifestação do polo passivo, sejam os autos
novamente conclusos para sentença.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 18 de janeiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000389-91.2016.8.18.0116
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO PIAUI, ROSELY PEREIRA DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
DESPACHO:
Designo audiência para oitiva das testemunhas de defesa arrolada na presente
carta precatória para o dia 22/03/2017 às 13:20 horas, no fórum local.
Intime-se as referidas testemunhas.
Intime-se também a acusada, pessoalmente e seu Advogado via DJ-e.
Ciência ao Ministério Público.
Oficie-se ao Juízo deprecante informando da referida audiência.
Expedientes necessários.
Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 08 de Fevereiro de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000021-48.2017.8.18.0116
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA PEREIRA NUNES VILANOVA
Advogado(s): RANIE CARBONARI APARECIDO PEREIRA DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8649)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR
proposto por FRANCISCA PEREIRA NUNES VILANOVA em face de ato administrativo
supostamente ilegal e abusivo praticado pelo PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
DO PIAUÍ, tendo como litisconsorte passivo necessário o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO
DO PIAUÍ, todos já qualificados nos autos.
Passo a analisar o pleito da liminar para que a impetrante seja convocada,
com a respectiva posse e exercício, o que exige demonstração do
e do
fumus boni iuris
. Compulsando os autos, verifico que restou demonstrada a vacância dos
periculum in mora
dois cargos de serviços gerais no ente municipal por ocasião de aposentadorias, bem como
a classificação da impetrante no concurso público respectivo. Porém, entendo que no caso
concreto o convencimento sobre o
do direito líquido e certo alegado
fumus boni iuris
depende da manifestação da autoridade coatora. Assim, indefiro a liminar neste momento
processual.
Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações em até 10(dez)
dias.
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, Município de São Gonçalo do Piauí, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito.
Após o prazo das informações, dê-se vista ao Ministério Público para opinar
em até 10 (dez) dias.
Publique-se.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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13.490. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE259238 

13.491. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE259266 

13.492. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE259346 

13.493. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE259351 

13.494. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE259401 

13.495. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE259417 

13.496. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE259628 

SÃO GONÇALO DO PIAUÍ, 7 de fevereiro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí,
aos 08 de Fevereiro de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000998-51.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NOEME BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do
CPC.

Processo nº 0001003-73.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SOARES DA COSTA SOUSA
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do
CPC.

Processo nº 0000830-49.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARISTEU RICARDO DE SOUSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por não mais ter interesse em seu prosseguimento. O réu, instado a se
manifestar, não opôs resistência ao pleito, atendendo ao disposto no art. 485, § 4º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual homologo a
desistência da ação e procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo nos artigos 200, parágrafo único, e 485, inciso
VIII, do NCPC.

Processo nº 0000829-64.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARISTEU RICARDO DE SOUSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por não mais ter interesse em seu prosseguimento. O réu, instado a se
manifestar, não opôs resistência ao pleito, atendendo ao disposto no art. 485, § 4º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual homologo a
desistência da ação e procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo nos artigos 200, parágrafo único, e 485, inciso
VIII, do NCPC.

Processo nº 0000686-75.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NATALIA ISABEL FEITOSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
CPC 487, III. "b"

Processo nº 0000827-94.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ARISTEU RICARDO DE SOUSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
A parte autora requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por não mais ter interesse em seu prosseguimento. O réu, instado a se
manifestar, não opôs resistência ao pleito, atendendo ao disposto no art. 485, § 4º, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual homologo a
desistência da ação e procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com supedâneo nos artigos 200, parágrafo único, e 485, inciso
VIII, do NCPC.
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13.497. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE259735 

13.498. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE259785 

13.499. DECISÃO - JECC SÃO JOÃO - SEDE260086 

13.500. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ259186 

13.501. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ259262 

13.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ259300 

13.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ259447 

Processo nº 0000541-53.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ORTENISIO PEDRO DE ASSIS
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
O comprovante de pagamento deverá ser protocolado na sede do JECC, localizado na rua Rodrigo Carvalho, 990, centro, na cidade de São João
do Piauí.

Processo nº 0001930-73.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIANA OSORIO DE MESQUITA CRONEMBERGER
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME, JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se o advogado do requerente para informar novo endereço dos requeridos, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito.

Processo nº 0000991-59.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO EVANGELISTA RIBEIRO SILVA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte recorrida/requerente para apresentar as contrarrazões dentro do prazo legal.
Após, remeta-se os autos a Turma Recursal.

Processo nº 0000774-16.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEMISTOCLES FERNANDES
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
CPC 487, III. "b"

Processo nº 0000741-94.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVAN GOMES CARDOSO, FABIANA DIAS DE MATOS, GIGLIANI DA PAIXAO DOS SANTOS, JACIRA GOMES DA SILVA, OZIEL
GOMES DE SA
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Intime-se a parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.

Processo nº 0000415-37.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASI L S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Intime-se a parte requerida para apresentar contrarrazões à apelação no prazo legal.

Processo nº 0000777-44.2010.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIR DA COSTA CARVALHO, SERGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fls.223/227.

Processo nº 0000744-15.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GREGÓRIO DIAS DE ALCANTARA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
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13.504. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ259603 

13.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ259641 

13.506. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ259793 

13.507. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO260018 

13.508. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259127 

13.509. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259534 

13.510. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259592 

Advogado(s):
Intime-se a parte autora sobre o retorno dos autos da Instância Superior e, querendo, se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000743-30.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s):
Com o retorno dos autos da instância superior, intimem-se as partes para requerer o que entender de direito, no prazo legal.

Processo nº 0000970-83.2015.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: AGAPITO COELHO DA LUZ
Advogado(s): ALEX ALBUQUERQUE DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 14558)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000845-18.2015.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: G. T. O.
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Executado(a): A. C. R.
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
A dívida foi satisfeita, motivo pelo qual se impõe a extinção do feito pelo adimplemento da dívida exequenda.
Assim, com fulcro no art. 924, II, NCPC, extingo o processo de execução.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE DECISÃO (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000019-05.2006.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LEONIDAS DA SILVA
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO: "Nestes termos, julgo extintos os presentes Embargos à Execução, na forma do art. 924, IV, do Código de Processo Civil, ante a
renúncia ao crédito, pelo embargado, consistente na diferença entre o valor apresentado pelo autor quando do pedido de execução da sentença e
a quantia que o INSS entende devida, qual seja, R$ 22.696,88(vinte e dois mil seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos),
devendo ser dado prosseguimento ao pleito executório do valor incontroverso, na forma da legislação aplicada ao tema. P.R.I.C. São Miguel do
Tapuio-PI, 08 de fevereiro de 2017. Leonardo Brasileiro Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000183-75.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CALIXTO DA SILVA DIAS
Advogado(s): WANDER NEGREIROS PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 12583)
Réu: RAIMUNDO NONATO BAIAO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe a comaprecer audiencia de concliação marcada para o dia 29 de março de 2017, às 9:30 horas no predio do forum local.
Deverá trazer as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001621-73.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA APOLIANA MAGALHAES ALVES
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: DONIZETE PAES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001434-65.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MICAEL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
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13.511. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO258908 

13.512. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO258945 

13.513. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO258947 

13.514. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO258991 

13.515. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO258997 

13.516. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259006 

Réu: DONIZETE PAES DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000255-92.1999.8.18.0073
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ITELMAR RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): GILMAR GOMES DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 2237)
Embargado: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 21. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000454-55.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUCIANO SANTOS RIBEIRO
SENTENÇA: Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de Direito aplicáveis à espécie, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA E, em conseqüência JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. Defiro pedido de fls. 28. Sem Custas. Após o trânsito em julgado
desta decisão, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão a este juízo. Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000930-59.2016.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: TERESA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Declarado: BANCO BRADESCO SA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Considerando satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontades celebrados entre as partes,
que se regerá pelas cláusulas e condições constantes no acordo de fls. 51/53 , que passa a integrar a presente sentença. Desta feita, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III do NCPC. Defiro o pedido de fls. 65. Expeça-se alvará. Custas já pagas.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000631-24.2012.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogado(s): EROS SILVESTRE DA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7976)
SENTENÇA:
Ante o exposto, com fundamento no arts.11, nc. II e 12, inc. III da Ld n° 8.429/92, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo MIMSTERIO
PÚBLICO DC ESTADO DO PIAUÍ e CONDENO o réu MANOEL IDELMAR DAMASCENO CRUZ nc suspensão dos direitos políticos pelo prazo
de cinco anos, pagamento de multa civil d i vinte vezes o valor da remuneração percebida pelo agente à época dos fatos e proibição de contratar
com o Poder Público ou receber benefícios o incentivos fiscais o pessoa jurídica da que creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de São Raimundo Nonato, 16 de janeiro de 2017,seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001548-04.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: NEUTON RIBEIRO DE SANTANA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, atento ao que mais dos autos consta e aos principios de jeito aplicaveis à especie, HOMOLOGOO PEDIDO DE
DESISTENCIA E, EM CONSEGUENCIA, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. SEM CUSTAS. APOS O TRANSITO EM JULGADO DESTA
DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO A ESTE JUIZO. PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000856-73.2014.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Requerido: EUTIMIO DIAS RIBEIRO
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena
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13.517. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259025 

13.518. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259059 

13.519. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259070 

13.520. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259084 

13.521. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259086 

13.522. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259091 

13.523. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO259128 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000931-44.2016.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: TERESA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Declarado: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
SENTENÇA: Dessa forma, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus juridicos e legais, e julgo extinto o processo com
resolução do merito, com fulcro no art. 487, III do Codigo Civil. Sem custas, face o deferimento do beneficio da justiça gratuita (fls.22). PRI. Apos
o transito em julgado, de-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001370-89.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): HIGINO DE SOUZA
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
SENTENÇA: EX POSITIS, ATENTO AO QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA E AOS PRINCIPIOS DE DIREITO APLICAVEIS À ESPECIE,
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTENCIA E, EM CONSEQUENCIA, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO. SEM CUSTAS. APOS O
TRANSITO EM JULGADO DESTA DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS COM BAIXA, INDEPENDENTE DE NOVA CONCLUSÃO A ESTE
JUIZO. PRI.C

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000626-31.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBSON ALVES PINDAIBA
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA-PI
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para que apresente as alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000438-04.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI ASSIS VILANOVA FILHO
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCO VERDE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, apresentarem as suas razões finais por memoriais. Cumpra-se com as
cuatelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000104-67.2015.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Declaro extinta a presente ação.Custas pelo executadotransitado em julgado e pagas as custas , de-se baixa na distribuição.PRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000881-18.2016.8.18.0073
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: PEDRO DE CASTRO RIBEIRO
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Arrolado: MARIA LIDIA DE CASTRO RIBEIRO
SENTENÇA: Isto posto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o plano de adjudicação de fls. 03, dos bens
deixados por falecimento de MARIA LIDIA DE CASTRO RIBEIRO. EXPEÇA-SE os alvarás referentes aos bens. Custas de lei. PRI. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001557-39.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE CORONEL JOSÉ DIAS-PI
Advogado(s): ANTONINO COSTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3192)
Réu: CECILIA ARAUJO COSTA MIRANDA
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13.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES258939 

13.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES258940 

13.529. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES258944 

Advogado(s):
SENTENÇA: Intime-se o municipio de coronel Jose Dias, atraves de sua assessoria juridica, para que no prazo de dez dias, manifeste-se no
autos sobre a certidão de fls 43-V, e se ainda existe interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que for de direito. Na seguencia, apos
intimado o requerente e decorrido o prazo de 10 dias com ou sem manifestação, a secretaria deverá certificar e fazer conclusão destes
autos.Expedientes necessraios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000445-93.2015.8.18.0073
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUIZINE LIMA DOS SANTOS OLIVEIRA, ADERSON PEREIRA DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): THIAGO DAMASCENO RIBEIRO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 10651)
Réu: ADERSON PEREIRA DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA RIBEIRO OAB/PI Nº 2402
DESPACHO: Intime-se o requerido através de seu advogado, para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se nos autos sobre a petição e
documentos de fl. 71/98, requerendo o que for de direito. Expedientes necessários. São Raimundo Nonato, 10 de janeiro de 2017.IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000096-76.2004.8.18.0073
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE SAO RAIMUNDO
Advogado(s):
Representado: EBIS JANUARIO DA SILVA, JOSILDO NOVAES SILVA, BONIFACIO DE ALMEIDA GONÇALVES TORRES, HERMY
JANUARIO DA SILVA, EDVALDO DOS SANTOS SILVA, MANOEL GONÇALVES DA SILVA FILHO, MANOEL ANTONIO PEREIRA MATIAS
JUNIOR, ANDERSON SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728), NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980), WILLIANA NOGUEIRA
ESTRELA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16197); LEONARDO DE PAULA GOMES CRUZ OAB-PE 17845;
DESPACHO: Comparecer à audiência para a oitiva das testemunhas de defesa e complementação eventual dos interrogatorios dos
acusados para o 08 de junho de 2017, às 08h30min, no predio do Forum local, situado na Praça Francisco Antonio da Sila s/n Centro na
cidade de São Raimundo Nonato-PI.

Processo nº 0000318-24.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALDA VIANA RIBEIRO
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO VIANA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 343373)
Réu: LUCIANO DE CASTRO MAGALHAES
ATO ORDINAÓRIO: Diante da certidão de fls. 17v, forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré LUCIANO DE
CASTRO MAGALHAES.

Processo nº 0000223-88.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GUTHEMBERG SÁ E SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Observando a inexistência dos requisitos constantes no art. 397 do Código de Processo Penal, capazes de levar a absolvição sumária do
acusado, o processo deve ter o seu prosseguimento (art. 399, CPP).Designo o dia 22/03/2017 às 09:00horas, para realização da audiência de
instrução e julgamento, tudo ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de
defesa feita por Defensor Público, intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas
precatórias, conforme prevê o art. 222 do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de
fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista-Juiz de Direito-

Processo nº 0000634-05.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE SOUSA FERNANDES
Advogado(s): ANTÔNIA CAVALCANTE DA SILVA (OAB/CE 8050)
Observando a inexistência dos requisitos constantes no art. 397 do Código de Processo Penal, capazes de levar a absolvição sumária do
acusado, o processo deve ter o seu prosseguimento (art. 399, CPP).Designo o dia 22/03/2017 às 11:00 horas, para realização da audiência
de instrução e julgamento, tudo ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de
defesa feita por Defensor Público, intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas
precatórias, conforme prevê o art. 222 do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de
fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado Baptista-Juiz de Direito-

Processo nº 0000213-10.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PAULO HENRIQUE DE SOUSA CARVALHO
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13.532. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES259147 

13.533. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES259933 

13.534. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES259934 

Advogado(s): RAIMUNDO MARQUES SILVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 14498)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Dessa forma, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência, por falta de amparo legal. Designo o dia 16/03/2017, às 13:40horas, no Fórum local
para realização da audiência de conciliação necessária. Intime-se. Cite-se, na forma requerida. Teresina, 01 de fevereiro de 2017. João
Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000265-50.2010.8.18.0074
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROSALINA ANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914)
Requerido: EVANGÉLIA MARIA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA (OAB/CEARÁ Nº 8050)
DESPACHO:
Ficam os advogados supra, intimados para indicação de assistentes ténicos e quesitos, no prazo da lei.

Processo nº 0000147-64.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO TIAGO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
14:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 07 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000148-49.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO TIAGO DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
14:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 07 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000649-03.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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Processo nº 0000216-96.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000441-53.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TERESA DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000651-70.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000736-56.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000073-10.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELINO JOSÉ DE MACEDO CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000615-28.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000613-58.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSINA DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000629-12.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8145 Disponibilização: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quinta-feira, 9 de Fevereiro de 2017

Página 242



13.542. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES259943 

13.543. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES259979 

13.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258911 
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Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000409-14.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000344-87.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LOPES NETO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
Intimo os Procuradores das partes, autora e ré, para apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias, alegações finais.

Processo nº 0000068-48.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): MARINALDO DE SOUSA MARQUES ME
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e seus representantes legais/avalistas para pagarem a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS)
dias. De antemão, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado e seus representantes legais/avalistas, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. No 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas)
vezes, em horários diversos, no endereço do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado
e procedida a citação por hora certa do Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000087-54.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): VALDECIR RODRIGUES DA SILVA -ME, ANÍSIO TAVARES FLOR
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e seus representantes legais/avalistas para pagarem a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS)
dias. De antemão, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
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advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado e seus representantes legais/avalistas, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. No 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas)
vezes, em horários diversos, no endereço do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado
e procedida a citação por hora certa do Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000086-69.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): CONCEIÇÃO DE MARIA BATISTA REIS-ME, MARIA CREUZA DE ARAUJO MOURA FE, CONCEIÇÃO DE MARIA BATISTA
REIS
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e seus representantes legais/avalistas para pagarem a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS)
dias. De antemão, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado e seus representantes legais/avalistas, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. No 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas)
vezes, em horários diversos, no endereço do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado
e procedida a citação por hora certa do Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000639-53.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): MARIA CREUSA DE ARAUJO MOURA FE, CONCEIÇÃO DE MARIA BATISTA REIS-ME
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e seus representantes legais/avalistas para pagarem a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS)
dias. De antemão, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
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vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado e seus representantes legais/avalistas, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. No 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas)
vezes, em horários diversos, no endereço do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado
e procedida a citação por hora certa do Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000637-83.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): CLEONE COELHO MORAIS OLIVEIRA, WALFREDO JOSÉ RODRIGUES, MARIA JOSÉ COSTA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e seus representantes legais/avalistas para pagarem a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS)
dias. De antemão, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado e seus representantes legais/avalistas, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. No 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas)
vezes, em horários diversos, no endereço do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado
e procedida a citação por hora certa do Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000040-80.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): POUSADA FIDALGO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado e seus representantes legais/avalistas para pagarem a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS)
dias. De antemão, fixo os honorários advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado e seus representantes legais/avalistas, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem
para garantir a execução. No 10 (dez) dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas)
vezes, em horários diversos, no endereço do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado
e procedida a citação por hora certa do Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
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13.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258923 

13.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258925 

13.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258927 

13.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258929 

DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000025-14.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/03/2017 às 13:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000112-67.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELISA MARIA COELHO FILHA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/03/2017 às 12:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000117-89.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Réu: ELISA MARIA COELHO FILHA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/03/2017 às 11:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000048-57.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904)
Executado(a): MATIAS CARLOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se o banco, por seu patrono, para dizer se estes autos se enquadra na norma que preceitua a suspensão de algumas ações manejadas
pela instiutição.
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13.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258930 

13.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258931 

13.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258932 

13.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258934 

13.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258938 

Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000049-42.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): CONCEIÇÃO DE MARIA BATISTA REIS-ME, CONCEICAO DE MARIA BATISTA REIS MOURA FE
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se o banco, por seu patrono, para dizer se estes autos se enquadra na norma que preceitua a suspensão de algumas ações manejadas
pela instiutição.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000635-16.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): MIGUEL VIEIRA NETO
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se o banco, por seu patrono, para dizer se estes autos se enquadra na norma que preceitua a suspensão de algumas ações manejadas
pela instiutição.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000038-13.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): ABIAS LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se o banco, por seu patrono, para dizer se estes autos se enquadra na norma que preceitua a suspensão de algumas ações manejadas
pela instiutição.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000123-96.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA ZILDA DE CARVALHO, OLÉ CONSIGNADO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/06/2017 às 09:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois, somente após o contraditório é que será possível
aferir a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000024-29.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BANCO BRADESCO
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13.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258951 

13.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258952 

13.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258953 

Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Réu: DILERMANDO DE MOURA COSTA - ME
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
1. Trata-se de ação de execução extrajudicial por quantia certa, na qual o Exeqüente busca a satisfação da quantia indicada na memória de
cálculos que acompanha a inicial.
2. A petição encontra-se na sua devida forma, razão pela qual recebo-a na presente ocasião, deferindo-a.
3. CITE-SE o Executado para pagar a quantia disposta na memória de cálculos no prazo de 03 (TRÊS) dias. De antemão, fixo os honorários
advocatícios no valor de 10% (dez) por cento sobre o valor da execução.
4. Advirta-se que, caso haja o pagamento da quantia no prazo estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos à metade (5% sobre o valor
do débito).
5. Também advirta-se que, caso os embargos que por ventura venham a ser opostos sejam rejeitados, os honorários advocatícios poderão ser
elevados em até 20% (vinte por cento), o que poderá ser feito ao final do procedimento executivo, levando-se em consideração o trabalho do
advogado do Exeqüente.
6. Conste do Mandado de Citação também ORDEM DE PENHORA E AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para garantir a execução, o
qual deverá ser cumprido pelo Oficial de Justiça para o qual for sorteado o Mandado, caso não seja realizado o pagamento do débito pelo
Executado no prazo de 03 (três) dias.
7. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos honorários
advocatícios, devendo ser lavrado o competente Auto / Termo de Penhora pelo Oficial de Justiça cumpridor da diligência, de forma digitada, uma
vez que descabe formalização de Auto de Penhora sob forma manuscrita no atual cenário da computação.
8. Não sendo encontrado o Executado, deverá o Oficial de Justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir a execução. No 10 (dez)
dias seguintes a efetivação do arresto, deverá o Oficial de Justiça procurar o Executado por 02 (duas) vezes, em horários diversos, no endereço
do Executado, para fins de formalizar a sua citação. Não sendo este encontrado, deverá ser certificado e procedida a citação por hora certa do
Executado, caso haja suspeita de ocultação.
9. Não sendo frutífera a citação por hora certa, intime-se o Exeqüente para requerer providência que entender útil no processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000623-02.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JURACI CORDEIRO SÉRIO
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000624-84.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JURACI CORDEIRO SÉRIO
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000619-62.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JURACI CORDEIRO SÉRIO
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
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13.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258954 

13.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258957 

13.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258960 

13.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258961 

DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000121-29.2017.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CELMA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000116-07.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA NERY DOS SANTOS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: CONSTRUTORA HIDROS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/06/2017 às 11:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000115-22.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLÁUCIA ARAÚJO ALENCAR LOPES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S.A(VIVO MÓVEL)
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/06/2017 às 10:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000618-77.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JURACI CORDEIRO SÉRIO
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
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13.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258962 

13.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258963 

13.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259011 

13.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259031 

13.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259055 

Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000616-10.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JURACI CORDEIRO SÉRIO
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL .S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000617-92.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HILDA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000269-21.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSELANE MARIA BARBOSA
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Remetam-se os autos à contadoria para fins de elaboração dos cálculos conforme sentença/acordão constante nos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000074-94.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AUGUSTO DE SANTANA FILHO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001), FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA
DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
DESPACHO
Intime-se a PINCOL PREMOLDADOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, por seu patrono, sobre os recibos juntados para oferecer, querendo,
proposta de acordo, bem como juntar carta de preposição como ordenado em audiência.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259071 

13.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259073 

13.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259074 

13.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259075 

Processo nº 0000636-98.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): JAIRES RODRIGUES DE SOUSA ASSIS, I.N. DE SOUSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES - ME
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para pagar as custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição, , esclarecendo que o
novo cpc prevê a possibilidade de parcelamento das mesmas. .
Prazo: 5(cinco) dias.
Após, conclusos para deliberação.

Processo nº 0000228-44.2015.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: CARMELITA RIBEIRO DOS SANTOS ME
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para dizer se esta ação se enquadra na lei que preceitua a suspensão do feito.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000199-28.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMINA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LOBAO SALIM COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000064-55.2012.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARINEZ VIEIRA ROCHA
Advogado(s): JAMES RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8424)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAU
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se o Prefeito para cumprimento do acordão de fls. 145-154, com a nomeação da Sra. MARINEZ VIEIRA ROCHA no cargo devido.
Prazo: 10 dias.
Advertência: caso transcorra o prazo acima, contados da intimação pessoal do prefeito, sem o cumprimento da medida, de modo injustificado,
será aplicada multa diária de R$ 1.000,00 até o limite de R$ 100.000,00 de responsabilidade pessoal do atual prefeito.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000053-79.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCINETO MARTINS BARBOSA
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Executado(a): MARIA DA PAZ SILVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono, para trazer aos autos o restante da petição inicial que está incompleta, sob pena de indeferimento da inicial.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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13.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259078 

13.576. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259080 

13.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259092 

13.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259093 

Processo nº 0000024-39.2013.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JARBAS VASCONCELOS GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVOR(OAB/PIAUÍ Nº 5902/08)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAU
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se o Prefeito para cumprimento do acordão de fls. 180-187, com a nomeação dO Sr. JARBAS VASCONCELOS GOMES DOS SANTOS no
cargo devido.
Prazo: 10 dias.
Advertência: caso transcorra o prazo acima, contados da intimação pessoal do prefeito, sem o cumprimento da medida, de modo injustificado,
será aplicada multa diária de R$ 1.000,00 até o limite de R$ 100.000,00 de responsabilidade pessoal do atual prefeito.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000197-58.2016.8.18.0117
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEANDRA VIEIRA FERREIRA
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041), LUANA AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 14425)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DeCISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da liminar, pois somente após o contraditório é que será possível aferir a existência
ou não das ilegalidades apontadas na inicial aceca da não nomeação da requerente.
Notifique-se a autoridade coatora para, querendo, prestar as informações no prazo de 10(dez) dias.
Ciência à Procuradoria Geral do Município, nos termos do inciso II do art. 7 da lei 12.016/2009, enviando-lhe cópia da inicial.
Com ou sem manifestação, vistas ao promotor para parecer de mérito.
Após, conclusos para sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000200-13.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMINA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LOBAO SALIM COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000201-95.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ESPEDITO DIAS
Advogado(s): MARCELO LOBAO SALIM COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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13.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259094 

13.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259096 

13.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259097 

13.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259098 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000198-43.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMINA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LOBAO SALIM COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000065-93.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DE AMORIM
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000203-65.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÍSIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000205-35.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÍSIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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13.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259099 

13.584. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259192 

13.585. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259208 

13.586. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259283 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000204-50.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÍSIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de que
traga aos autos os extratos bancários (da conta que a parte autora recebe o benefício previdenciário, bem assim de qualquer outra de que seja
titular) do mês de início dos descontos consignados, e também dos dois anteriores ao mesmo, sob pena deste juízo indeferir a petição inicial.
Informo, desde já, que eventual pedido de que o próprio juízo oficie a entidade bancária não será deferido, haja vista as inúmeras ações de
consignados em trâmite nesta comarca, o que prejudicaria os trabalhos da secretaria e causaria um custo processual, mormente na duração
razoável do processo.
Ademais, cumpre ressaltar que o custo financeiro dos extratos bancários é ínfimo e, dependendo do mês em questão, inexistente.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000029-85.2016.8.18.0075
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: JOÃO PEDRO MUNIZ PINHEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos, etc...
Cuida-se de termo de remissão feita pelo promotor de justiça em desfavor do adolescente JOÃO PEDRO MUNIZ PINHEIRO , sob acusação da
prática do ato infracional catalogado a título de Lesão Corporal leve, no CPB, tendo o MP concedido a REMISSÃO como forma de EXCLUSÃO
do Processo, que, neste ato, é sufragado por este juízo, ante a primariedade e bons antecedentes da adolescente, bem assim as circunstâncias e
conseqüências do fato, daí porque hei por bem HOMOLOGAR a REMISSÃO pura e simples ao Adolescente, como forma de exclusão do
processo, mediante seu regular ARQUIVAMENTO, independentemente do trânsito em julgado da decisão.
P.R.I.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000358-97.2016.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUZINETE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
I - RELATÓRIO
LUZINETE ALVES DE SOUSA requereu ALVARÁ JUDICIAL, objetivando o recebimento de valores junto ao Banco do Brasil, referentes ao
PASEP, pertencentes ao de cujus JOÃO BISPO DE SOUSA, seu marido..
A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 04-08, notadamente a certidão de casamento.
Em cumprimento ao despacho de f. 10, o patrono informou não haver outros herdeiros.
Sem vistas ao MP face inexistência de interesse público ou incapaz na lide.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido de ALVARÁ JUDICIAL para o recebimento de importância não recebida em vida por pessoa falecida, nos termos da Lei nº
6.858/80, Decreto nº 85.845/81 e Decreto-Lei nº 2.292/86.
O pleito veio instruído com os documentos indispensáveis à demonstração do direito da parte requerente, cuja pretensão é legítima e jurídica, de
modo que, preenchidos os requisitos legais, é de ser deferido.
III - DISPOSITIVO
POSTO ISTO, com fundamento na legislação acima indicada, defiro o pedido inicial para autorizar LUZINETE ALVES DE SOUSA a levantar a
quantia depositada no Banco do Brasil), referente ao PASEP, em nome do falecido JOÃO BISPO DE SOUSA, CPF: 014.064.263-34.
Por consequência, DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Expeça-se o competente Alvará Judicial em nome da autora.
Sem custas.
Publique-se. Registro eletrônico. Intimem-se.
Trânsito em julgado por preclusão lógica.
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000499-53.2015.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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13.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259333 

13.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259350 

13.589. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259410 

Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: MARIA DE FÁTIMA DIAS DE SOUSA ME
Advogado(s):
DECISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Trata-se de Ação Monitória proposta por BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em desfavor de MARIA DE FÁTIMA DIAS DE SOUSA ME,
onde o autor requer a satisfação da dívida pelo devedor, consoante documento que comprova a relação jurídica entre ambos. Citada
regularmente, conforme certidão de f. 29, não pagou a dívida, nem apresentou embargos no prazo legal como foi certificado nos autos.
Assim, presentes os pressupostos legais objetivos e subjetivos do art. 700 e ss do novo CPC, dou por constituído, de pleno direito, o título
executivo judicial e, em consequência, converto o mandado de pagamento em executivo, ordenando o prosseguimento do feito na forma prevista
no art. 523 do CPC, intimando-se o réu, pessoalmente, a cumprir voluntariamente a decisão, efetuando o pagamento do valor descrito na inicial
de f. 02-04 (R$ 3.773,05), no prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários, ambos de 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000500-04.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: ELISVAN PAIXÃO DE MACEDO, GILVAN CORDEIRO SOARES JUNIOR
Advogado(s): José de Sousa Neto, OAB/PI 9185
DESPACHO
DESPACHO: Face ao informado pela penitenciária restou impossibilitada a realização desta audiência, razão pela qual redesigno o ato para o dia
22/02/2017, às 10:30hs, saindo os presentes intimados neste ato. Nada mais havendo, mandou o MM. Juiz que se encerrasse o presente termo,
que lido e achado conforme vai devidamente assinada. Eu,________, MANOEL FERREIRA DE SÁ, Oficial de Gabinete, o digitei.
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito da Comarca Agregadora de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000111-82.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELISA MARIA COELHO FILHA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/04/2017 às 12:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000280-06.2016.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARCIA COELHO XAVIER
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Vistos,
Proposta de acordo recusada.
Da análise do §1º do art. 3º da Decreto-lei 911/69, infere-se que a apresentação da contestação na ação de busca e apreensão tem como termo
inicial a juntada da certidão de cumprimento da liminar de busca e apreensão, não tendo como dar prosseguimento ao feito sem antes seja
cumprida a liminar.
Devidamente comprovada a mora, como se infere dos documentos juntados na exordial, não resta outra alternativa a este Juízo, senão deferir,
liminarmente, a medida requerida.
Expeça-se, pois, o competente Mandado de Busca e Apreensão, depositando-se o bem em mãos do autor.
05 (cinco) dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro
por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária (Art. 3º, § 1º, Decreto Lei nº 911/69).
No prazo acima indicado, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus (Art. 3º, § 2º, Decreto Lei nº 911/69).
Cite-se o requerido para, querendo, ratificar contestação/exceção de incompetência/reconvenção no prazo de 15 (quinze) dias da execução da
liminar, que poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha pago a dívida da forma acima expressa, caso entenda ter havido pagamento a
maior e desejar restituição (Art. 3º, § 3º, Decreto Lei nº 911/69).
Se necessário, faculto o cumprimento da diligência em dias feriados, na forma da lei, bem como a citação por hora certa, auxílio de força policial e
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13.590. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259451 

13.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259539 

13.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259640 

13.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259750 

ordem de arrombamento.
Intimações e expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000190-95.2016.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: FERNANDO DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Proposta de acordo recusada.
Cumpra-se a liminar de f. 38.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000011-35.2014.8.18.0075
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: ERMÍNIO DA COSTA NETO
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264-B)
Suplicado: RITA DE CÁCIA RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora sobre a certidão de f. 15v, notadamente para informar novo endereço do réu.
Prazo: 05(cinco) dias
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000159-80.2013.8.18.0075
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA IVONETE DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO LEAL
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Certificado nos autos que a pessoal cujo nome consta registrado é falecido, bem como peticionado os nomes dos confinantes para fins de
citação/intimação.
Preceitua o CPC/2015 que na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão citados pessoalmente, exceto quando tiver por objeto unidade
autônoma de prédio em condomínio, caso em que tal citação é dispensada.
Cite-se os confinantes.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000064-11.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MMARIA DO SOCORRO AMORIM COELHO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: EMPRESA DE TELEFONIA VIVO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/06/2017 às 12:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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13.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259792 

13.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259806 

13.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES259827 

13.597. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES260080 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000076-25.2017.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE JESUS MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono, para trazer aos autos, cópia do referido Acórdão(fl.02).
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000079-77.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA VIEIRA DA COSTA GONÇALVES
Advogado(s ) :  LAERSON LOURIVAL  DE  ANDRADE ALENCAR(OAB/P IAUÍ  Nº  634 ) ,  GUSTAVO DOS SANTOS
PALHARES(OAB/PERNAMBUCO Nº 41783)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Rito sumaríssimo.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/04/2017 às 13:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independente de intimação.
Considerando a hipossuficiência da parte Requerente e a melhor condição da parte requerida em produzir provas, com fundamento no art. 6º,
VIII, do CDC, inverto o ônus da prova para que o mesmo apresente em audiência os contratos de empréstimos firmado entre as partes.
Entendo não estarem presentes os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, pois somente após o contraditório é que será possível aferir
a existência ou não das ilegalidades apontadas.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000083-17.2017.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A, FRANCISCO MARCELINO DE VASCONCELOS - ME
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
A inicial está devidamente instruída com a prova escrita da dívida, sem eficácia de título executivo (CPC, art. 701).
Expeça-se mandado de citação e pagamento, para que o réu, no prazo de 15 (quinze) dias, promova o pagamento do débito ou oferte embargos,
pena de conversão dos documentos da dívida em título executivo judicial.
Arbitro honorários de 5%(cinco) sobre o valor da causa.
Deverá constar no mandado que o réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000183-16.2010.8.18.0075
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: O MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES - PIAUÍ
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14/77)
Réu: AUGUSTINHO SOUSA SOBRINHO, VALDECI PEREIRA DELFIM, CELIO GERALDO DA SILVA, PAULO ANTONIO DE CARVALHO,
VALDECI DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA ALENCAR
Advogado(s): CLAUDÍ PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PI 264-B)
SENTENÇA
Trata-se de ação de REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C LIMINAR aforada pelo MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES em face dos réus descritos
na inicial, devidamente qualificados.
No transcorrer no processo sobreveio pedido de renúncia dos patronos do autor (f. 128) em 09/03/2013, com prévia comunicação ao ente público.
Em atenção ao despacho de f. 32, foi Prefeito intimado pessoalmente em 02/12/2014 para constituir novo advogado, tendo o prazo corrido sem
manifestação.
É o relato do essencial. Decido.
Desde o início do ano de 2013, a justiça aguarda a providência do autor de constituir novo patrono nos autos.
Sem mais delongas, verificada a irregularidade processual da parte autora, que, mesmo intimada não atendeu a determinação, imperiosa a
decretação de nulidade do processo, conforme art. 76, §1º, I do CPC , com a conseqüente extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos
do art. 485, IV , do CPC , diante da ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.
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13.598. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259348 

13.599. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259374 

13.600. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259400 

13.601. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259438 

Sem custas face à isenção legal.
Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autor em honorários do patrono do requerido, os quais, tendo em vista o valor da causa muito
baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em atenção ao grau de zelo do
profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para
o seu serviço.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000006-39.2016.8.18.0076
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: FRANÇOIS PIEROTE DA CRUZ
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO:Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a seruma regra nos procedimentos que são passíveis de
transação, devendo os agentes doprocesso cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de méritojusta e efetiva.Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos,designo audiência de conciliação/mediação para o dia 17 de março de
2017 às 10:00horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto aodiálogo, trazendo consigo proposta de
acordo.Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pelaDefensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC).Advirto, com
fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório àdignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagemeconômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado.Cumpra-se.UNIÃO, 30 de setembro de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0000701-27.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO CARLOS GOMES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES HONORIO(OAB/PIAUÍ Nº 2886)
Réu: JOAO RICARDO PINHEIRO CAMPOS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicialpreenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo ocaso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência deconciliação para o dia
16 de março de 2017, às 13:00 horas, a realizar-se na sede destejuízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, constetambém do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, noprazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação oude mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecerou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido decancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quandoocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem,expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por
meioda publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil
que o nãocomparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensorespúblicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica,com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de agosto de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001252-41.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GOMES DA SILVA
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Réu: BANCP BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO
Advogado(s):
DESPACHO:Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicialpreenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo ocaso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência deconciliação para o dia
16 de março de 2017, às 9:30 horas, a realizar-se na sede destejuízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, constetambém do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, noprazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação oude mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecerou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido decancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quandoocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem,expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por
meioda publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil
que o nãocomparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensorespúblicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica,com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de agosto de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000801-45.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
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13.602. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259449 

13.603. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259461 

13.604. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259471 

Autor: MARIA DO ROSARIO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ELENICY PEREIRA BATISTA(OAB/MARANHÃO Nº 12264)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO:Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicialpreenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo ocaso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência deconciliação para o
dia 16 de março de 2017, às 12:30 horas, a realizar-se na sede destejuízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, constetambém do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, noprazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação oude mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecerou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido decancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quandoocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem,expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por
meioda publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil
que o nãocomparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensorespúblicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica,com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de agosto de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000526-96.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO:Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicialpreenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo ocaso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência deconciliação para o dia
16 de março de 2017, às 11:30 horas, a realizar-se na sede destejuízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, constetambém do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, noprazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação oude mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecerou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido decancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quandoocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem,expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por
meioda publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil
que o nãocomparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensorespúblicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica,com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de agosto de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001153-37.2015.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIA MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução para o dia 13 de março de 2017 às 11:00 horas, devendo a parte trazer consigo as
testemunhas, independente de intimação. Notifique-se o representante do Ministério Público. UNIÃO, 23 de setembro de 2016 ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000459-34.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA VIEIRA BRASIL BATISTA
Advogado(s): FRANCISCA SHEILA CAVALCANTE PEDREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13525)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO:Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicialpreenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo ocaso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência deconciliação para o dia
16 de março de 2017, às 12:00 horas, a realizar-se na sede destejuízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, constetambém do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, noprazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação oude mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecerou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido decancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quandoocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem,expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por
meioda publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil
que o nãocomparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensorespúblicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica,com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de agosto de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO
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13.605. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259508 

13.606. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO259795 

13.607. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ259751 

13.608. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ259083 

13.609. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ259144 

Processo nº 0001411-13.2016.8.18.0076
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAFAEL DA CUNHA COUTINHO
Advogado(s): JOAO DE ARAUJO BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7241)
Requerido: MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 20 / 03 / 2017 às 11:00 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça
eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 2 de dezembro de 2016 ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000555-83.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUNICE ALVES
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicialpreenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo ocaso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência deconciliação para o
dia 16 de março de 2017, às 10:30 horas, a realizar-se na sede destejuízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, constetambém do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, noprazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação oude mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecerou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido decancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quandoocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem,expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por
meioda publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil
que o nãocomparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensorespúblicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica,com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de agosto de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001167-86.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTILIO FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na
inicial, procedendo à extinção do processo com resolução do mérito. Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como em honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC). Por ser beneficiária da justiça
gratuita, a cobrança fica suspensa pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 12 da Lei 1060/50. Após o trânsito em julgado, Mantenha os
autos em arquivo provisório, com baixa na distribuição, pelo prazo de 6 (seis) meses ou até o vencedor iniciar o cumprimento de sentença (art.
475-J, §5º, do CPC). Expirado o prazo, arquive-se em definitivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. URUÇUÍ, 26 de junho de 2015. RODRIGO
TOLENTINO, Juiz de Direito da Comarca de Uruçuí. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, o digitei e enviei para publicação via DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000560-70.2013.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEFRAN VIEIRA DA SILVA - ME (ANNETUR), VALDEFRAN VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: VEIPEL VEICULOS E PEÇAS LTDA
Advogado(s): ELIANA COSTA SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 6142)
DESPACHO: Fica intimado o Advogado da parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias, apontar o endereço do autor, bem como, se manifestar
se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem análise do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
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13.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ259243 

13.611. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ259412 

13.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ259439 

13.613. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ259595 

14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. PORTARIA PGJ/PI Nº 206/2017 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO259604 

Processo nº 0000931-05.2011.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: ADÉLIA MARIA VELOSO NOGUEIRA, ADALGISA MARIA VELOSO NOGUEIRA, NORBERTO DE CASTRO VELOSO NETO,
FRANCISCO JOSÉ DE CASTRO VELOSO, ARTUR DE CASTRO VELOSO FILHO, CRISTIANE PINHEIRO VELOSO, LUCIANE PINHEIRO
VELOSO FRANCO, LILIANE PINHEIRO VELOSO, MÁRCIO FERNANDES PINHEIRO VELOSO, MÁRCIA ROSANE PINHEIRO VELOSO
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Inventariado: ARTUR DE CASTRO VELOSO, MARIA DA GRAÇA DE CASTRO VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o Advogado das partes intimado para apresentar as primeiras declarações e recolher o ITCMD, no prazo de 60 (sessenta)
dias, tendo em vista que há herdeiros morando na Cidade de Teresina Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000185-40.2011.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: VALDEMAR HENRIQUE NETO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 19 de Abril de 2017, às 09:30hs, na sala das audiências deste Forum, na Rua Epaminondas
Nogueira, 428, Centro, Valença do Piauí/PI,para a realização da audiência de intrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000094-37.2017.8.18.0078
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
Réu: WANDERCLEYSON ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Fica o advogado de defesa intimado da decisão judicial
Logo, a fim de assegurar a ordem pública e uma adequada instrução criminal,nos termos do art. 312 e seguintes do Código de Processo Penal,
DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA do autuado Wandercleyson Araújo da Silva Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público e a
Defensoria Pública. Autorizo, ainda, a transferência e o encaminhamento do investigado para a Penitenciária de Picos-PI.Encaminhe-se cópia da
presente decisão à autoridade policial para os devidos fins.Serve-se uma cópia desta DECISÃO, como força de MANDADO.Ultimadas as
providências supra, aguarde-se a instauração da persecução penal, devendo a denúncia ser distribuída por dependência a este feito. Chegando
os ditos autos, que seja extraída cópia da presente para ser juntada nos autos principais,desentranhando-se dos autos principais e arquivando-se
o presente incidente com a devida baixa. VALENÇA DO PIAUÍ, 1 de fevereiro de 2017 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001199-54.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO ANTONIO DOS REIS
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 19 de Abril de 2017, às 09:00hs, na sala das audiências deste Juízo, na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000639-49.2013.8.18.0078
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE ORLÂNDIA/SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ-PI, ROBERTO DE PAULA
Advogado(s):
SENTENÇA:
dispositivo:
Isto posto, extingo a punibilidade do apenado Roberto de Paula, o que faço com fulcro no art. 89, §5º da Lei 9.099/1995.Certificado o trânsito em
julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se .Enviei cópia da presente sentença ao
Juízo deprecante. VALENÇA DO PIAUÍ, 7 de fevereiro de 2017JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento ao Ofício nº
008/2017/GAB12-EDS-CNMP, oriundo do Conselho Nacional do Ministério Público,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores PABLO KELSON VERAS GOMES, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 167,e RAIMUNDO
NONATO FERREIRA DE SOUSA, Auxiliar Ministerial, matrícula nº 15981, para auxiliarem nos trabalhos da Comissão do Processo
Administrativo Disciplinar nº 1.00288/2016-41-CNMP, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2017, sendo o primeiro para secretariar e o segundo para
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14.2. PORTARIAS PGJ/PI259863 

dar cumprimento aos mandados de intimação expedidos pela referida Comissão.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 1º de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 239/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
RELOTAR a servidora EMANUELLA MORAIS EVANGELISTA, Oficial de Gabinete, do serviço de apoio ao gabinete do Procurador-Geral de
Justiça, junto à Assessoria para Distribuição Processual de 2º Grau, com efeitos retroativos ao dia 30 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 240/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor PABLO KELSON VERAS GOMES, Técnico Ministerial - Área Administrativa, junto à Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 241/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor ANTONIO DE DEUS SILVA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, junto à Coordenadoria de Apoio Administrativo, com
efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 242/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS LIMA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, junto à Coordenadoria de Apoio
Administrativo, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 243/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor RICARDO DE SOUSA MESQUITA, Técnico Ministerial - Área Administrativa, junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça
dos Juizados Especiais de Teresina, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 244/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor EDERSON PEREIRA CORDEIRO, Técnico Ministerial - Área Administrativa, junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça do
Tribunal do Júri, com efeitos retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 245/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
RELOTAR a servidora ANA KARINA DOS SANTOS SILVA, Técnica Ministerial - Área Administrativa, junto à Assessoria Especial Cível.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 246/2017
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
RELOTAR a servidora KAROLINE MARIA XAVIER DE ALMEIDA, Analista Ministerial, matrícula nº 16076, junto ao Núcleo das Promotorias de
Justiça Cíveis de Parnaíba.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 247/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 1414/2014, que designou o servidor EDERSON PEREIRA CORDEIRO, Técnico Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 220, para exercer a Função de Confiança de Assistente Ministerial III (FC-03).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 248/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
EXONERAR RAFAEL REIS MENEZES do cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01) da Promotoria de Justiça de Porto,
com efeitos retroativos ao dia 02 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 249/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
EXONERAR RAUL WIALLY FRAZÃO MOURÃO do cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01) da Promotoria de Justiça
de Antônio Almeida, com efeitos retroativos ao dia 27 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 250/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
EXONERAR a servidora ALIANE ARAÚJO DE CARVALHO BEZERRA, Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 322, do cargo em
comissão de Secretária Executiva dos Núcleos de Promotorias de Justiça de Picos (CC-02).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 251/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
NOMEAR BRUNA VALENTIM CARDOSO para exercer o cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01) junto à Promotoria
de Justiça de Antônio Almeida.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 252/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
NOMEAR FRANCISCA MÁRCIA DE ARAÚJO ALVES para exercer o cargo em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça (CC-01) junto à
Promotoria de Justiça de Porto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 253/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
NOMEAR o servidor ISMAEL BEZERRA NELSON, Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 355, para exercer o cargo em
comissão de Secretário Executivo (CC-02), junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça de Picos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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14.3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CSMP260009 

Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 254/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993,
R E S O L V E
NOMEAR NAYRAH HELYSE PEREIRA MACHADO para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial (CC-08), junto à Assessoria para
Elaboração e Acompanhamento de Projetos, da Assessoria Especial de Planejamento e Gestão.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 255/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando que a 54ª Promotoria de Justiça de Teresina ainda não se encontra provida,
R E S O L V E
DESIGNAR o Assessor de Promotoria de Justiça MICHEL MIRANDA DA SILVA, da 54ª Promotoria de Justiça de Teresina, para desempenhar
suas funções junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público - CACOP, com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de
2017, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 256/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no art. 12, inciso V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1993, e considerando que a 53ª Promotoria de Justiça de Teresina ainda não se encontra provida,
R E S O L V E
DESIGNAR a Assessora de Promotoria de Justiça SAMANTHA RAMOS MAGALHÃES LIMA, da 53ª Promotoria de Justiça de Teresina, para
desempenhar suas funções junto à Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, com efeitos retroativos ao dia 03 de fevereiro de 2017,
até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 257/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, 03 (três) dias
de compensação para serem fruídos em 11, 12 e 17 de abril de 2017, referentes a 03 (três) plantões ministeriais realizados em 23 de dezembro
de 2016, 06 e 15 de janeiro de 2017, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 258/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO AVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 30 e 31 de janeiro de 2017, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça LÚCIA ROCHA
CAVALCANTI MACEDO, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Teresina, conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei
Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 30 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 259/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça Substituto ARI MARTINS ALVES FILHO, respondendo pela 2ª Promotoria de Justiça de Uruçuí e pela Promotoria de Justiça de
Ribeiro Gonçalves, previstas para o período de período de 01 a 30 de junho de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118,
de 13 de dezembro de 2016, referentes ao 2º período do exercício de 2017, para que sejam fruídas no período de 01 a 30 de dezembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PAUTA DA 1231ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS
09:00 HORAS.
1) APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE FEVEREIRO DE 2016, ENCAMINHADA CÓPIA DO EXTRATO
AOS CONSELHEIROS.
2) DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE:
2.1 Processos distribuídos para o Conselheiro Aristides Silva Pinheiro.
2.1.1 Procedimento Investigatório Preliminar nº 006/2015 (SIMP nº 000002-141/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de União. Assunto:
Adesão ao PEATE/PI (Programa Estadual de Adesão ao Transporte Escolar). Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gianny Vieira
de Carvalho.
2.1.2 Inquérito Civil Público nº 012/2016 (SIMP nº 000168-107/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
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visando apurar representação feita pela Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo em face da ex-Prefeita Maria Salomé da Silva acerca do
Convênio 093/2006 firmado entre a Prefeitura Municipal de São Miguel do Fidalgo e a extinta Companhia de Desenvolvimento do Piauí -
COMDEPI, hoje representada pela Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí - EMGERPI. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.3 Procedimento Investigatório Preliminar nº 005/2011 (SIMP nº 000067-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Coleta
e destino final de resíduos sólidos. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Eugênia Gonçalves Bastos.
2.1.4 Apuração de Caso nº 001/2012 (SIMP nº 000072-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Casamento. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.1.5 Inquérito Civil Público nº 003/2014 (SIMP nº 000049-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de União. Assunto: Transporte escolar.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Gianny Vieira de Carvalho.
2.1.6 Procedimento Investigatório Preliminar nº 006/2011 (SIMP nº 000062-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto:
Matadouro municipal. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.1.7 Inquérito Civil Público nº 007/2014 (SIMP nº 000046-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de São Miguel do Fidalgo. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.8 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 03/2014 (SIMP nº 000057-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.9 Procedimento Administrativo nº 89/2014-B (SIMP nº 000041-089/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Criança em
situação de risco (maus-tratos). Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
2.1.10 Procedimento Investigatório Preliminar SIMP nº 000054-226/2017. Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto: Irregularidades
administrativas no que pertine à contratação irregular de pessoal sem concurso público, com a preterição de candidatos aprovados em concurso
público válido e homologado. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Francisca Sílvia da Silva Reis.
2.1.11 Notícia de Fato nº 031/2016 (SIMP nº 000187-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis.
2.1.12 Notícia de Fato nº 28/2015 (SIMP nº 000141-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.13 Notícia de Fato nº 005/2016 (SIMP nº 000018-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de guarda de
criança, tendo em vista o termo de declaração prestado pela genitora. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis.
2.1.14 Procedimento administrativo SIMP nº 000576-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação de risco de
pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.1.15 Procedimento administrativo nº 001503-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.1.16 Notícia de Fato nº 035/2015 (SIMP nº 000216-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Regulamentação de
visitas. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.17 Notícia de Fato nº 045/2016 (SIMP nº 000275-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de idoso.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.18 Notícia de Fato nº 29/2015 (SIMP nº 000152-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Evasão escolar de crianças
e adolescentes. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.19 Notícia de Fato nº 013/2016 (SIMP nº 000121-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Recusa na matrícula de
adolescente na Unidade Escolar Farmacêutico João Carvalho. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.20 Notícia de Fato nº 010/2016 (SIMP nº 000082-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de menor, tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis.
2.1.21 Procedimento administrativo SIMP nº 003009-055/2015. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Registro de nascimento
ocorrido fora da maternidade e/ou recinto hospitalar. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior.
2.1.22 Notícia de Fato SIMP nº 000828-090/2016. Origem: 3º Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Salário vencido/Retido. Promoção de
arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
2.1.23 Notícia de Fato nº 25/2015 (SIMP nº 000136-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.24 Procedimento Administrativo nº 001/2016 (SIMP nº 000203-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Assegurar a
cessação da violação dos direitos de adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.25 Notícia de Fato nº 001/2016 (SIMP nº 000014-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Apurar a situação de
senhora, tendo em vista que ela sofre diversos distúrbios mentais, conforme relatório do Centro de Atenção Psicossocial I de Oeiras. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.1.26 Procedimento administrativo SIMP nº 002477-055/2015. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Internação psiquiátrica
Involuntária. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior.
2.1.27 Notícia de Fato nº 039/2016 (SIMP nº 000248-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis.
2.1.28 Processo Administrativo nº 026/2016 (GEDOC nº 000009-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
23/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de
Justiça de Uruçuí, de entrância intermediária.
2.1.29 Processo Administrativo nº 016/2016 (GEDOC nº 000014-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
13/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Gilbués, de entrância intermediária.
2.1.30 Processo Administrativo nº 048/2016 (GEDOC nº 000019-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
045/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Manoel Emídio, de
entrância inicial.
2.1.31 Processo Administrativo nº 056/2016 (GEDOC nº 000025-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
53/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Barro Duro, de entrância inicial.
2.1.32 Processo Administrativo nº 023/2016 (GEDOC nº 000030-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
20/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Fronteiras, de
entrância intermediária.
2.1.33 Processo Administrativo nº 025/2016 (GEDOC nº 000035-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
22/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Guadalupe, de
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entrância intermediária.
2.1.34 Processo Administrativo nº 047/2016 (GEDOC nº 000040-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
44/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Curimatá, de entrância inicial.
2.1.35 Processo Administrativo nº 019/2016 (GEDOC nº 000045-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
16/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Pio IX, de entrância
intermediaria.
2.1.36 Processo Administrativo nº 051/2016 (GEDOC nº 000050-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
48/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Nazaré do Piauí, de entrância inicial.
2.2. Processos distribuídos para o Conselheiro Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
2.2.1 Inquérito Civil Público nº 009/2014 (SIMP nº 000048-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de São João da Varjota. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.2 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 09/2016-C (SIMP nº 001392-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: Investigação de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
2.2.3 Apuração de Caso nº 004/2011 (SIMP nº 000061-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Ipiranga. Assunto: Ato infracional. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.2.4 Procedimento Preparatório nº 07/2016 (SIMP nº 000079-090/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requerimento de
cirurgia mamária. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
2.2.5 Notícia de Fato SIMP nº 000034-090/2014. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Averiguação de possível erro médico.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
2.2.6 Apuração de Caso nº 014/2011 (SIMP nº 000066-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Criança e adolescente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.2.7 Apuração de Caso nº 017/2011 (SIMP nº 000071-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Criança e adolescente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.2.8 Inquérito Civil Público nº 005/2014 (SIMP nº 000045-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de Colônias do Piauí. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.9 Procedimento Administrativo nº 98/2012-B (SIMP nº 000187-089/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Situação de
risco. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
2.2.10 Procedimento Administrativo SIMP nº 000053-226/2017. Origem: 35ª Promotoria de Justiça da Fazenda Pública. Assunto: Possível
ineficiência na prestação de serviço pela Defensoria Pública do Estado do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando
Ferreira dos Santos.
2.2.11 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 04/2014 (SIMP nº 000056-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.12 Inquérito Civil SIMP nº 000011-076/2015. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: Apurar reforma escolar e empresa
vencedora de licitação. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nivaldo Ribeiro.
2.2.13 Procedimento administrativo SIMP nº 002948-055/2015. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.2.14 Procedimento administrativo SIMP nº 002183-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Registro de Nascimento.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.2.15 Procedimento administrativo SIMP nº 000796-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.2.16 Notícia de Fato nº 33/2015 (SIMP nº 000160-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente,
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis.
2.2.17 Notícia de Fato nº 38/2015 (SIMP nº 000241-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Venda ilegal de bebidas
alcoólicas para crianças e adolescentes. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.18 Notícia de Fato nº 044/2016 (SIMP nº 000253-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.19 Notícia de Fato nº 034/2016 (SIMP nº 000201-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.20 Notícia de Fato nº 022/2016 (SIMP nº 000144-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São Miguel do Fidalgo. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis.
2.2.21 Notícia de Fato nº 27/2015 (SIMP nº 000135-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Suposta infração
administrativa cometida pela Empresa Líder, que permitiu viagem de menor à cidade de Teresina, sem a autorização do responsável legal.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.22 Procedimento administrativo SIMP nº 000216-055/2016. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade postá mortem. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior.
2.2.23 Notícia de Fato nº 018/2016 (SIMP nº 000140-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis.
2.2.24 Notícia de Fato nº 012/2016 (SIMP nº 000120-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de senhora e
seus filhos, tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Cajazeiras do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.25 Procedimento administrativo nº 189/2014 (SIMP nº 000566-055/2014). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação
de risco. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Joselisse Nunes de Carvalho Costa.
2.2.26 Notícia de Fato nº 004/2016 (SIMP nº 000017-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Maus-tratos contra idosa.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.2.27 Processo Administrativo nº 055/2016 (GEDOC nº 000007-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
52/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Antônio Almeida, de entrância inicial.
2.2.28 Processo Administrativo nº 039/2016 (GEDOC nº 000012-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
36/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, de
entrância intermediária.
2.2.29 Processo Administrativo nº 012/2016 (GEDOC nº 000017-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
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09/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Uruçuí, de entrância intermediária.
2.2.30 Processo Administrativo nº 065/2016 (GEDOC nº 000022-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
62/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Paes Pimenteiras, de
entrância inicial.
2.2.31 Processo Administrativo nº 041/2016 (GEDOC nº 000028-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
38/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Redenção do Gurguéia, de entrância inicial.
2.2.32 Processo Administrativo nº 013/2016 (GEDOC nº 000033-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
10/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Simplício Mendes, de
entrância intermediária.
2.2.33 Processo Administrativo nº 040/2016 (GEDOC nº 000038-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
37/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, de
entrância inicial.
2.2.34 Processo Administrativo nº 037/2016 (GEDOC nº 000044-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
34/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de Luzilândia, de
entrância intermediária.
2.2.35 Processo Administrativo nº 063/2016 (GEDOC nº 000048-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
60/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Piauí,
de entrância inicial.
2.2.36 Processo Administrativo nº 2855/2017 (GEDOC nº 000052-226/2017). Origem: Procuradoria-geral de Justiça. Assunto: Impugnação à lista
de antiguidade. Interessado: Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
2.2.37 Processo Administrativo nº 2856/2017 (GEDOC nº 000053-226/2017). Origem: Procuradoria-geral de Justiça. Assunto: Impugnação à lista
de antiguidade. Interessado: Assuero Stevenson Pereira Oliveira.
2.3 Processos distribuídos para a Conselheira Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
2.3.1 Procedimento Administrativo de Investigação de Paternidade nº 05/2016-C (SIMP nº 000774-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça
de Picos. Assunto: Investigação de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Micheline Ramalho Serejo Silva.
2.3.2 Procedimento Preparatório nº 30/2014 (SIMP nº 000238-090/2015). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Requisição de
tratamento fora do domicílio (TFD). Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Cecília Rosário Ribeiro.
2.3.3 Procedimento de Investigação Preliminar nº 01/2014 (SIMP nº 000060-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto:
Instaura procedimento investigatório preliminar visando identificar o paradeiro de menor. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis.
2.3.4 Apuração de Caso nº 016/2011 (SIMP nº 000065-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Concurso público.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.3.5 Procedimento de Investigação Preliminar nº 001/2008 (SIMP nº 000052-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Apuração de supostas irregularidades em concurso público realizado no município de Curral Novo do Piauí, no ano de 2008, para provimento de
cargo de professor. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo.
2.3.6 Inquérito Civil Público nº 006/2014 (SIMP nº 000044-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de Santa Rosa do Piauí. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.7 Procedimento Investigatório Preliminar nº 002/2011 (SIMP nº 000070-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto:
Poluição ambiental originada da padaria do "João Velho", município de Inhuma. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César
Gonçalves Barbosa.
2.3.8 Notícia de Fato nº 028/2016 (SIMP nº 000182-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Violência financeira
praticada contra idosa. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.9 Notícia de Fato nº 22/2015 (SIMP nº 000140-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de idosos tendo em
vista o relatório do CREAS de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.10 Procedimento administrativo SIMP nº 001570-055/2015. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.3.11 Procedimento administrativo nº 114/2014 (SIMP nº 000488-055/2014). Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação
de risco de pessoa idosa. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.3.12 Procedimento administrativo SIMP nº 001363-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.3.13 Notícia de Fato nº 033/2016 (SIMP nº 000197-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Colônia do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis.
2.3.14 Notícia de Fato nº 024/2016 (SIMP nº 000159-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis.
2.3.15 Inquérito Civil Publico nº 050/2015 (SIMP nº 000016-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Saúde.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.3.16 Procedimento administrativo SIMP nº 002948-055/2015. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.3.17 Notícia de Fato nº 006/2016 (SIMP nº 000028-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Apurar suposta
discriminação racial cometida pelo Secretário de Saúde de São João da Varjota e pela Coordenadora. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.18 Notícia de Fato nº 021/2016 (SIMP nº 000143-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de deficiente,
tendo em vista o relatório do CREAS Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.19 Notícia de Fato nº 043/2016 (SIMP nº 000252-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de crianças tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.20 Notícia de Fato nº 21/2015 (SIMP nº 000134-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Recusa de Instituições de
Ensino a matrícula de menores. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.21 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 05/2014 (SIMP nº 000074-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.22 Notícia de Fato nº 009/2016 (SIMP nº 000056-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de deficiente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.3.23 Notícia de Fato nº 021/2015 (SIMP nº 000010-189/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Violação dos direitos
da pessoa idosa. Promoção de arquivamento. Promotora de justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
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2.3.24 Procedimento administrativo SIMP nº 002853-055/2015. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Investigação de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior.
2.3.25 Notícia de Fato SIMP nº 000215-167/2016. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Água Branca. Assunto: Cargo - Vereador. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Mário Alexandre Costa Normando.
2.3.26 Inquérito Civil Público nº 005/2015 (SIMP nº 000117-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Infância.
Promoção de arquivamento. Promotora de justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.3.27 Processo Administrativo nº 049/2016 (GEDOC nº 000006-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
46/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Marcolândia, de entrância inicial.
2.3.28 Processo Administrativo nº 017/2016 (GEDOC nº 000011-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
14/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato, de entrância intermediária.
2.3.29 Processo Administrativo nº 028/2016 (GEDOC nº 000016-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
25/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de
Justiça de Bom Jesus, de entrância intermediária.
2.3.30 Processo Administrativo nº 054/2016 (GEDOC nº 000021-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
51/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Parnaguá, de entrância
inicial.
2.3.31 Processo Administrativo nº 061/2016 (GEDOC nº 000027-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
58/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé,
de entrância inicial.
2.3.32 Processo Administrativo nº 033/2016 (GEDOC nº 000032-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
30/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça de São Raimundo
Nonato, de entrância intermediária.
2.3.33 Processo Administrativo nº 060/2016 (GEDOC nº 000037-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
57/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Landri Sales, de entrância inicial.
2.3.34 Processo Administrativo nº 023/2016 (GEDOC nº 000042-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
29/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Inhuma, de entrância intermediária.
2.3.35 Processo Administrativo nº 052/2016 (GEDOC nº 000047-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
49/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Campinas do Piauí, de
entrância inicial.
2.4 Processos distribuídos para a Conselheiro Fernando Melo Ferro Gomes.
2.4.1 Notícia de Fato nº 007/2016 (SIMP nº 000027-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Apurar suposta negligência
em relação a crianças. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.2 Notícia de Fato nº 032/2015 (SIMP nº 000159-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança tendo
em vista o relatório apresentado pelo CREAS de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.3 Notícia de Fato nº 038/2016 (SIMP nº 000217-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação irregular de menor
que está sob guarda de casal. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.4 Notícia de Fato nº 016/2016 (SIMP nº 000124-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.5 Notícia de Fato nº 020/2016 (SIMP nº 000142-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota . Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis.
2.4.6 Procedimento de Investigação Preliminar nº 04A/2005 (SIMP nº 000051-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Campanha de fiscalização orçamentária. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo.
2.4.7 Procedimento Administrativo nº 018/2014 (SIMP nº 000055-226/2017). Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto:
Reconhecimento de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria do Socorro Nascimento Carlos da Cunha da Silveira.
2.4.8 Notícia de Fato nº 041/2015 (SIMP nº 000288-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Auxílio para obtenção de
guarda compartilhada. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.9 Notícia de Fato nº 042/2016 (SIMP nº 000251-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de deficiente tendo
em vista a situação de risco e vulnerabilidade em que se encontra, segundo o relatório do CRAS II de Oeiras. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.10 Notícia de Fato nº 036/2016 (SIMP nº 000214-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança tendo
em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.11 Notícia de Fato nº 032/2016 (SIMP nº 000196-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São Francisco do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis.
2.4.12 Notícia de Fato nº 034/2015 (SIMP nº 000170-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Apurar suposta
irregularidade em acordo extrajudicial de venda de imóvel em nome de impúberes. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos
Rubem Campos Reis.
2.4.13 Notícia de Fato nº 003/2016 (SIMP nº 000016-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Criança sendo
negligenciada. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.14 Notícia de Fato nº 23/2015 (SIMP nº 000139-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança, tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.15 Procedimento administrativo SIMP nº 002603-055/2015. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Pessoas com Deficiência.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.4.16 Procedimento administrativo SIMP nº 001537-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Abertura de laudos
periciais de exame de DNA. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.4.17 Procedimento administrativo SIMP nº 000711-055/2014. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Situação de risco de
pessoa com deficiência. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.4.18 Procedimento administrativo nº 05/2015 (SIMP nº 000097-177/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí. Assunto:
Situação de vulnerabilidade social vivenciada por adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sinobilino Pinheiro da Silva
Júnior.
2.4.19 Inquérito Civil Público nº 008/2014 (SIMP nº 000047-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil
Público visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de São Francisco do Piauí.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
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2.4.20 Inquérito Civil Público nº 003/2014 (SIMP nº 000043-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil
Público visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de Oeiras. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.21 Apuração de Caso nº 020/2011 (SIMP nº 000073-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Criança e adolescente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.4.22 Procedimento Investigatório Preliminar nº 003/2011 (SIMP nº 000069-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto:
Fornecimento de medicamentos a paciente portador de paraplegia por lesão medular traumática. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.4.23 Apuração de Caso nº 004/2012 (SIMP nº 000064-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Criança e adolescente.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.4.24 Notícia de Fato SIMP nº 001297-089/2016. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos. Assunto: Maus-tratos. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
2.4.25 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 01/2014 (SIMP nº 000059-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.4.26 Processo Administrativo nº 036/2016 (GEDOC nº 000004-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
33/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Esperantina, de entrância intermediária.
2.4.27 Processo Administrativo nº 030/2016 (GEDOC nº 000005-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
27/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Padre Marcos, de entrância intermediária.
2.4.28 Processo Administrativo nº 034/2016 (GEDOC nº 000008-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
31/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de
Justiça de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária.
2.4.29 Processo Administrativo nº 035/2016 (GEDOC nº 000013-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
32/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria de
Justiça de Paulistana, de entrância intermediária.
2.4.30 Processo Administrativo nº 057/2016 (GEDOC 000018-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
54/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Marcos Parente, de
entrância inicial.
2.4.31 Processo Administrativo nº 046/2016 (GEDOC nº 000024-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
43/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Ribeiro Gonçalves, de
entrância inicial.
2.4.32 Processo Administrativo nº 058/2016 (GEDOC nº 000029-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
55/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Bertolínea, de
entrância inicial.
2.4.33 Processo Administrativo nº 021/2016 (GEDOC nº 000034-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
18/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Simões, de entrância
intermediária.
2.4.34 Processo Administrativo nº 018/2016 (GEDOC nº 000039-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
15/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Bom Jesus, de entrância intermediária.
2.4.35 Processo Administrativo nº 022/2016 (GEDOC nº 000043-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
19/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Itainópolis, de entrância intermediária.
2.4.36 Processo Administrativo nº 044/2016 (GEDOC nº 000049-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
41/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Eliseu Martins, de
entrância inicial.
2.5 Processos distribuídos para a Conselheira Clotildes Costa Carvalho.
2.5.1 Procedimento de Investigação de Paternidade nº 02/2016-C (SIMP nº 000663-089/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Picos.
Assunto: Investigação de paternidade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Leonardo Fonseca Rodrigues.
2.5.2 Procedimento de Investigação Preliminar nº 06A/2005 (SIMP nº 000050-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
Fiscalização orçamentária. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo.
2.5.3 Procedimento Administrativo de Acompanhamento Individual nº 02/2014 (SIMP nº 000058-226/2017). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de
Oeiras. Assunto: Acompanhamento individual. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.5.4 Procedimento Preparatório nº 017/2016 (SIMP nº 000087-030/2016). Origem: 29ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Apurar
irregularidades no abandono do tratamento de bebês com microcefalia pelos pais ou responsáveis, no CEIR. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Eny Marcos Vieira Pontes.
2.5.5 Apuração de Caso nº 015/2011 (SIMP nº 000068-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Agressão física a menor.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.5.6 Apuração de Caso nº 12/2012 (SIMP nº 000063-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Inhuma. Assunto: Cobrança indevida e
inclusão do nome em serviço de proteção ao crédito. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Antônio César Gonçalves Barbosa.
2.5.7 Inquérito Civil Público nº 004/2014 (SIMP nº 000042-226/2017). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Inquérito Civil Público
visando à apuração de notícia de possíveis irregularidades no Portal da Transparência no município de Cajazeiras do Piauí. Promoção de
arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.5.8 Notícia de Fato (SIMP nº 000169-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Deficiente. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.5.9 Inquérito Civil Publico nº 052/2015 (SIMP nº 0000021-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Saúde.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo.
2.5.10 Notícia de Fato nº 015/2016 (SIMP nº 000123-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Evasão escolar de criança
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.5.11 Procedimento administrativo SIMP nº 000277-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Recusa de Obrigação de
Fazer. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.5.12 Procedimento administrativo SIMP nº 001534-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Abertura de laudos
periciais de exame de DNA. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.5.13 Procedimento administrativo SIMP nº 001167-055/2016. Origem: 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Reconhecimento de
Paternidade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Maria Socorro Nascimento Carlos da Cunha Silveira.
2.5.14 Notícia de Fato nº 36/2015 (SIMP nº 000217-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de crianças, tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
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Campos Reis.
2.5.15 Notícia de Fato nº 24/2015 (SIMP nº 000138-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis.
2.5.16 Notícia de Fato nº 029/2016 (SIMP nº 000188-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis.
2.5.17 Notícia de Fato nº 036/2016 (SIMP nº 000204-109/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Maus-tratos contra
deficiente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.5.18 Notícia de Fato nº 023/2016 (SIMP nº 000158-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de senhora e
seus filhos tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Santa Rosa do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.5.19 Procedimento administrativo SIMP nº 002547-055/2015. Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência. Promoção
de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira Júnior.
2.5.20 Notícia de Fato SIMP nº 000005-103/2016. Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Floriano. Assunto: Exercício arbitrário de poder, Crimes de
abuso de autoridade. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Cláudio Roberto Pereira Soeiro.
2.5.21 Notícia de Fato nº 019/2016 (SIMP nº 000141-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de adolescente
tendo em vista o relatório do Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos
Reis.
2.5.22 Notícia de Fato nº 018/2015 (SIMP nº 000073-109/2015). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de menores
tendo em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de Oeiras. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis.
2.5.23 Notícia de Fato nº 008/2016 (SIMP nº 000055-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de deficiente,
tendo em vista a situação de risco e vulnerabilidade em que se encontra, conforme relatório do CREAS Oeiras. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.5.24 Notícia de Fato nº 02/2015 (SIMP nº 000015-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de criança tendo
em vista o relatório apresentado pelo Conselho Tutelar de São João da Varjota. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem
Campos Reis.
2.5.25 Notícia de Fato nº 041/2016 (SIMP nº 000250-109/2016). Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras. Assunto: Situação de
vulnerabilidade de adolescente. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Carlos Rubem Campos Reis.
2.5.26 Processo Administrativo nº 014/2016 (GEDOC nº 000010-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
11/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Paulistana, de entrância intermediária.
2.5.27 Processo Administrativo nº 059/2016 (GEDOC nº 000015-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
56/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Matias Olímpio, de entrância inicial.
2.5.28 Processo Administrativo nº 042/2016 (GEDOC nº 000020-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
39/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Monte Alegre, de
entrância inicial.
2.5.29 Processo Administrativo nº 062/2016 (GEDOC nº 000023-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
59/2016 - Concurso de Remoção por Antiguidade/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Paes Landim, de entrância inicial.
2.5.30 Processo Administrativo nº 045/2016 (GEDOC nº 000026-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
42/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Socorro do Piauí, de entrância inicial.
2.5.31 Processo Administrativo nº 031/2016 (GEDOC nº 000031-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
28/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Itaueira, de entrância
intermediária.
2.5.32 Processo Administrativo nº 027/2016 (GEDOC nº 000036-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
24/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Cristino Castro, de
entrância intermediária.
2.5.33 Processo Administrativo nº 050/2016 (GEDOC nº 000041-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
47/2016 - Concurso de Promoção por Antiguidade para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Anísio de Abreu, de
entrância inicial.
2.5.34 Processo Administrativo nº 024/2016 (GEDOC nº 000046-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
21/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da 1ª Promotoria de
Justiça de Luzilândia, de entrância intermediária.
2.5.35 Processo Administrativo nº 053/2016 (GEDOC nº 000051-226/2017). Origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Edital C.S.M.P nº
50/2016 - Concurso de Remoção por Merecimento/Promoção por Merecimento para o cargo de Promotor de Justiça titular da Promotoria de
Justiça de Francisco Santos, de entrância inicial.
3) JULGAMENTO DE PROCESSOS
3.1 Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.1 Procedimento de Investigação Preliminar (SIMP nº 000040-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto: campanha de
fiscalização orçamentária "Estado de Alerta". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo. Relator: Dr.
Aristides Silva Pinheiro.
3.1.2 Notícia de Fato nº 8/2016 (SIMP nº 000035-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Francisco Santos. Assunto: fornecimento
adequado de transporte ou valor correspondente a pessoa para tratamento médico relativo a transplante de medula óssea. Promoção de
arquivamento. Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.3 Inquérito Civil SIMP nº 000361-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina Assunto: meio ambiente - poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.4 Procedimento Preparatório SIMP nº 000244-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: realização do evento "Piauí
Fest Music 2013". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.5 Inquérito Civil público nº 012/2016 (SIMP nº 000159-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Educação.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.6 Notícia de Fato nº 03/2015 (SIMP nº 000030-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Joaquim Pires. Assunto: possível situação de
risco envolvendo idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior. Relator: Dr. Aristides Silva
Pinheiro.
3.1.7 Notícia de Fato nº 04/2017 (SIMP nº 000025-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Itainópolis. Assunto: auto de infração ambiental.
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Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Romana Leite Vieira. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.1.8 Procedimento Administrativo nº 08/2011 (SIMP nº 000012-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Amarante. Assunto: Apuração da
existência de irregularidade na realização do processo licitatório Tomada de Preços nº 009/2017. Promoção de arquivamento. Promotor de
Justiça: José de Arimatéa Dourado Leão. Relator: Dr. Aristides Silva Pinheiro.
3.2 Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.1 Notícia de Fato nº 11/2016 (SIMP nº 000039-226/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Francisco Santos. Assunto: Direito individual e
indisponível de gestante que necessita de medicação e tratamento médico. Promoção de arquivamento. Promotora: Karine Araruna Xavier.
Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.2 Processo Administrativo nº 20130/2013 (SIMP nº 000034-226/2017). Origem: 44ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: noticiar MPPI
de fatos perpetrados pelo sr. Secretário de Transportes do Estado do Piauí. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Ferreira
dos Santos. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.3 Inquérito Civil SIMP nº 000303-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição sonora
ocasionada pelas atividades do empreendimento "Pizzaria Forno e Chapa". Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo
Nunes de Carvalho. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.4 Procedimento Preparatório SIMP nº 000130-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição
sonora e atmosférica. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.5 Procedimento Preparatório SIMP nº 000242-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição
sonora. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.6 Inquérito Civil Público nº 004/2009 (SIMP nº 000029-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Joaquim Pires. Assunto: Promoção
Pessoal. Improbidade Administrativa. Publicidade de Órgãos Públicos. Caráter educativo. Recomendação Ministerial. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.7 Notícia de Fato nº 01/2017 (SIMP nº 000024-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Itainópolis. Assunto: Termo de cessão amigável
de guarda. Promoção de arquivamento. Promotora de justiça: Romana leite Vieira. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.8 Processo Administrativo nº 1579/2017 (GEDOC nº 000003-226/2017). Origem: Procuradoria-geral de Justiça. Assunto: impugnação a Lista
de Antiguidade. Interessado: João paulo Santiago Sales. Relator: Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.2.9 Notícia de Fato SIMP nº 000065-054/2017. Origem: 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba. Assunto: Negligência, violência psicológica e
exploração sexual comercial sem intermediários. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Edilvo Augusto de Oliveira Santana. Relator:
Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares.
3.3 Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
3.3.1 Notícia de Fato nº 02/2017 (SIMP nº 000023-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Itainópolis. Assunto: Irregularidades no
pagamento de servidores municipais e vereadores. Uso indevido de transporte escolar - município de Vera Mendes/PI. Promoção de
arquivamento. Promotora de Justiça: Romana Leite Vieira. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina
de Oliveira Nunes).
3.3.2 Inquérito Civil Público nº 005/2009 (SIMP nº 000028-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Joaquim Pires. Assunto: Promoção
pessoal. Improbidade administrativa. Publicidade de órgãos públicos. Caráter educativo. Recomendação ministerial. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha
Celina de Oliveira Nunes).
3.3.3 Procedimento de Investigação Preliminar nº 001/2009 (SIMP nº 000033-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Pedro II. Assunto:
Apurar ilegalidades no fornecimento de medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pedro II. Promoção de arquivamento.
Promotor de Justiça: Avelar Marinho Fortes do Rego. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de
Oliveira Nunes).
3.3.4 Notícia de Fato nº 09/2016 (SIMP nº 000038-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Francisco Santos. Assunto: Transferência e
matrícula escolar de criança. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus
Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
3.3.5 Inquérito Civil SIMP nº 000084-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Denise Costa Aguiar. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira
Martha Celina de Oliveira Nunes).
3.3.6 Procedimento Preparatório SIMP nº 000238-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Poluição atmosférica pelo
lançamento de esgoto em imóvel abandonado vizinho ao Condomínio Pasárgada. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a
Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
3.3.7 Inquérito Civil SIMP nº 000299-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente - poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a
Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
3.3.8 Notícia de Fato nº 027/2016 (SIMP nº 000671-150/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão. Assunto: Apurar notícia sobre
situação de risco em que se encontra o menor. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relatora:
Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
3.3.9 Procedimento Administrativo nº 003/2014 (SIMP nº 000003-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Luzilândia. Assunto: Caso da
ponte que liga o Município de Luzilândia/PI a São Bernardo/MA. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Fernando Soares de Oliveira
Júnior. Relatora: Dra. Teresinha de Jesus Marques (substituindo a Conselheira Martha Celina de Oliveira Nunes).
3.4 Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.1 Inquérito Civil Público nº 048/2015 (SIMP nº 000018-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Saúde. Promoção
de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.2 Inquérito Civil Público nº 051/2015 (SIMP nº 000020-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Saúde. Promoção
de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.3 Notícia de Fato nº 02/2015 (SIMP nº 000027-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Joaquim Pies. Assunto: Criação de suínos em
zona urbana do município de Joaquim Pires. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior. Relator:
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.4 Inquérito Civil nº 13/2014 (SIMP nº 000032-226/2017). Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Piripiri. Assunto: Possível descumprimento da
legislação de trânsito. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Nivaldo Ribeiro. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.5 Notícia de Fato nº 17/2016 (SIMP nº 000037-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Francisco Santos. Assunto: Fornecimento de
transporte para tratamento fora do domicílio. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relator: Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes.
3.4.6 Inquérito Civil Público nº 011/2015 (SIMP nº 000058-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Saúde. Promoção
de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.7 Inquérito Civil nº 31/2013 (SIMP nº 000235-172/2015). Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: Meio ambiente, poluição
sonora. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relator: Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
3.4.8 Procedimento Administrativo nº 009/2016 (SIMP nº000290-189/2015). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: Abuso de
autoridade. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relator: Dr. Fernando Melo
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Ferro Gomes.
3.4.9 Notícia de Fato nº 030/2016 (SIMP nº 000629-150/2016). Origem: Promotoria de Justiça de Demerval Lobão. Assunto: Apurar notícia sobre
suposta negligência contra menores. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Ana Isabel de Alencar Mota Dias. Relator: Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes.
3.5 Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.1 Procedimento de Investigação Preliminar nº 031/2005 (SIMP nº 000041-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Simões. Assunto:
campanha de fiscalização orçamentária "Estado de Alerta". Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Tallita Luzia Bezerra Araújo.
Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.2 Carta Precatória Ministerial nº 01/2016 (SIMP nº 000036-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Francisco Santos. Assunto: oitiva
informal. Promoção de arquivamento. Promotora de Justiça: Karine Araruna Xavier. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.3 Inquérito Civil SIMP nº 000233-172/2015. Origem: 30ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotor: Sávio Eduardo Nunes de Carvalho. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.4 Inquérito Civil SIMP nº 000424-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: meio ambiente - poluição sonora.
Promoção de arquivamento. Promotor: Denise Costa Aguiar. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.5 Procedimento Preparatório SIMP nº 000254-172/2015. Origem: 24ª Promotoria de Justiça de Teresina. Assunto: poluição sonora. Promoção
de arquivamento. Promotor: Denise Costa Aguiar. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.6 Inquérito Civil Público nº 049/2015 (SIMP nº 000019-189/2016). Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Paulistana. Assunto: a fim de
acompanhar o planejamento e a execução das ações de prevenção e controle das doenças transmitidas pelo "Aedes Aegypti" no município de
ACAUÃ/PI, exigida pelo Programa Nacional de Controle da Dengue (art. 2º da Portaria SVS MS 29/2006). Promoção de arquivamento. Promotora
de Justiça: Emmanuelle Martins Neiva Dantas Rodrigues Belo. Relatora: Dra. Clotildes Costa Carvalho.
3.5.7 Notícia de Fato nº 01/2015 (SIMP nº 000031-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Joaquim Pires. Assunto: possível situação de
risco envolvendo idoso. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior. Relatora: Dra. Clotildes Costa
Carvalho.
3.5.8 Procedimento Administrativo nº 01/2015 (SIMP nº 000026-226/2017). Origem: Promotoria de Justiça de Joaquim Pires. Assunto:
acompanhamento e fiscalização do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Murici dos Portelas - Termo Judiciário da
Comarca de Joaquim Pires. Promoção de arquivamento. Promotor de Justiça: Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior. Relatora: Dra. Clotildes
Costa Carvalho.
4) PARA CONHECIMENTO E DELIBERAÇÃO:
4.1 Adiamento/Interrupção/Suspensão de férias de Membros por interesse do serviço, conforme artigo 100, da Lei Complementar Estadual nº
12/93.
4.1.1 Memorando Nº 36/2017, comunicando a suspensão e adiamento de férias de membros.
4.1.2 Memorando Nº 41/2017, comunicando a suspensão e adiamento de férias de membros.
4.3 Ofícios/Memorandos comunicando instauração ou arquivamento de procedimentos/encaminhando cópias de portarias ou recomendações
4.3.1 Ofício nº 026/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Paulistana, comunicando o ajuizamento de Ação Civil Pública.
4.3.2 Ofício nº 36/2017, oriundo da Promotoria de Justiça de Simões, comunicando a proposição de Ação Civil Pública.
4.3.3 Memorando 29ª PJ nº 038/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a conversão de Procedimento
Preparatório em Inquérito Civil Público.
4.3.4 Ofício nº 11/2017 - CEAF, oriundo do Centro de Estudos e Capacitação Funcional - CEAF, encaminhando relatório de atividades.
4.3.5 Memorando nº 023/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de demanda judicial sob nº
0003017-48.2015.8.18.0032.
4.3.6 Memorando nº 25/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando de ajuizamento de demanda judicial nº
0000319-69.2015.8.18.0032.
4.3.7 Memorando nº 35/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando de ajuizamento de demanda judicial nº
0006000-87.2013.8.18.0000.
4.3.8 Memorando 29ª PJ nº 041/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando conversão de Procedimento Preparatório
em Inquérito Civil Público.
4.3.9 Ofício 29ª PJ nº 0132/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração de Procedimentos Preparatórios.
4.3.10 Memorando 29ª PJ nº 033/2017, oriundo da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina, comunicando a instauração de Inquérito Civil Público.
4.3.11 Memorando nº 28/2017 - 3ª PJ, oriundo da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, comunicando o ajuizamento de demanda judicial.
4.3.12 Memorando 29ª PJ nº 32/2017, oriundo da 29ª Promotoria de justiça de Teresina, comunicando o arquivamento do Procedimento
Administrativo nº 089/2012.
4.3.13 Ofício nº 020/2017/CACOP, oriundo do Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público - CACOP,
encaminhando relatório anual de atividades.
4.3.14 Ofício nº 092/2017 - OMP/PI, oriundo da Ouvidoria Ministério Público, encaminhando, para fins de conhecimento, manifestação tratando
de elogio ao desempenho profissional da Exma. Sra. Procuradora de Justiça Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, da equipe do Centro de
Apoio Operacional de Defesa da Infância e Adolescência e da servidora Shaianna da Costa Araújo, na organização do 2º Módulo do Curso:
Revisando o Direito da Criança e do Adolescente.
4.3.15 Ofício nº 089/2017 - OMP/PI, oriundo da Ouvidoria Ministério Público, encaminhando, para fins de conhecimento, manifestação realizada
pela Sra. Rosângela Maria Sobrinho Sousa tratando de elogio ao desempenho profissional do Exmo. Sr. Promotor de Justiça José Reinaldo Leão
Coelho e da servidora Cristiane Lages Fortes.
4.4 Outros
4.4.1 E-mail oriundo da Promotoria de Justiça de Arraial encaminhando cópia do despacho de prorrogação do Inquérito Civil nº 02/2012.
4.4.2 E-mail oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca encaminhando cópia do despacho de prorrogação do Procedimento Investigatório
Criminal nº 002/2016.
4.4.3 E-mail oriundo da 1ª Promotoria de Justiça de Piracuruca encaminhando cópia do despacho de prorrogação do Procedimento Investigatório
Criminal nº 001/2016.
5. ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, EM TERESINA (PI), 08 DE FEVEREIRO DE 2017.
cléia cristina pereira januário Fernandes
Secretária do Conselho Superior
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 09/2017
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 7/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO representação ofertada a esta Promotoria de Justiça noticiando regular comprimento de disposição legal (art. 9º, § 4°, da lei
9.434/97, com alteração da lei nº 10.211/2001, e artigo 15 dos seus parágrafos do decreto federal nº 2.268/97), concernente ao transplante inter
vivos; figurando como doador o Sr. SÉRGIO PEREIRA DA SILVA e receptora a Sra. VILMA PEREIRA DA SILVA, transplante tem por objeto um
RIM.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, a fim de apurar possíveis irregularidades na realização de transplante inter vivos,
adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Designação de audiência no ensejo de verificar o fiel cumprimento e observância do dispositivo legal concernente ao transplante inter vivos, no
presente procedimento.
4. Nomeia-se o Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 31 de janeiro de 2017.
KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO
Promotora de Justiça - 12ªPJ
PORTARIA Nº 04/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 04/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO representação ofertada pelo declarante, Sr. Armando Oliveira Santos, filho do Sr. José de Anchieta Santos Filho,
diagnosticado com neoplasia maligna de pulmão, CID C34, tipo histológico Adenocarcinoma invasivo, pouca diferenciada, estágio clínico IV
(pulmão e SNC) e necessita, conforme prescrição médica, fazer uso de imunoterapia baseada em NIVOLUMABE (OPDIVO) na dose de 3mg/kg,
totalizando 195 mg (peso do paciente: 65 kg), frascos de 100mg, a cada 2 semanas, até a progressão de doença, para ganho em sobrevida livre
de doença e sobrevida global;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, em desfavor do Estado do Piauí, a fim de garantir assistência farmacêutica ao paciente José de Anchieta Santos Filho,
portador de neoplasia maligna de pulmão, conforme prescrição e relatório médicos, tomando, caso necessárias, ao final, as medidas
judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
Expedição de ofício à Secretaria Estadual de Saúde e à DUAF solicitando informações e providências para a solução do caso em tela;
4. Nomeia-se a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça na 12ª PJ
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PORTARIA Nº 5/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 5/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO o termo de declarações do Sr. Domingos Cícero de Sousa que informa da necessidade de seu irmão, Sr. João Cícero de
Sousa, diagnosticado com câncer de face (CID 10:C49.0) realizar reconstrução microcirúrgica através do Tratamento Fora do Domicílio - TFD;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, a fim de acompanhar o acesso do paciente João Cícero de Sousa ao procedimento de reconstrução microcirúrgica,
através do TFD, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Expedição de ofício à Coordenação do TFD solicitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações, esclarecimentos e providências para o
caso;
4. Nomeia-se o Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP,
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento,
conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de
publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público
Cumpra-se.
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Márcio Fernando Magalhães Franca
Promotor de Justiça da 12ª PJ
PORTARIA nº 14/2017
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 2/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO o Mandado de Segurança Nº 2014..0001.002560-3, em desfavor do Estado do Piauí, a fim de que fosse viabilizado em tempo
hábil do medicamento CANAKINUMABE (ILARIS) 150 mg/ml para tratamento de Síndrome CINCA - Síndrome Crônica Infantil Neurológica,
Cutânea e Articular, também denominada Doença Inflamatória Multissistêmica de Início Neonatal que acomete o paciente Victor Gabriel Lima
Almeida, de acordo com atestado médico e pelo período que necessitar o paciente;
CONSIDERANDO a concessão de medida liminar, em 28 de maio de 2014, para determinar à autoridade impetrada que forneça gratuitamente e
imediatamente ao paciente Victor Gabriel Lima Almeida o medicamento CANAKINUMABE (ILARIS) 150 MG/ML, nos termos da prescrição
médica, acostado nos autos, até o julgamento definitivo da ação;
CONSIDERANDO o termo de declarações da Sra. Francisca das Chagas Marques Lima, mãe do adolescente Victor Gabriel Lima Almeida,
informando à 12ª promotoria de Justiça que o medicamento CANAKINUMABE (ILARIS) 150 MG/ML foi fornecido pela última vez ao paciente em
novembro de 2016, sob a justificativa de falta de dinheiro do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO a fim de acompanhar a regular dispensação do fármaco CANAKINUMABE
(ILARIS) 150 MG/ML, nos termos da prescrição médica, ao paciente Victor Gabriel Lima Almeida, para tratamento de Síndrome CINCA -
Síndrome Crônica Infantil Neurológica, Cutânea e Articular
Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
Oficie-se à SESAPI e à DUAF solicitando informações, esclarecimentos e providências para o caso;
4. Nomeia-se a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, aplicando-se por analogia, o que determina o Art. 4º,
inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, aplicando por
analogia o disposto no Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de
publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, por analogia
ao que dispõe o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério
Público.
Cumpra-se.
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15.2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI260010 

15.3. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI260012 

Teresina, 6 de fevereiro de 2017.
Márcio Fernando Magalhães Franca
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº01/2017
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior por meio do seu Promotor de Justiça em exercício no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior que tem atribuição criminal para atuar nas ações
penais com numeração final ímpar e em todas as ações penais relacionadas aos crimes dolosos contra a vida, execução penal e violência
doméstica perante a 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, bem como o controle externo da atividade policial na Comarca de Campo Maior;
CONSIDERANDO o art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº01 de 13 de janeiro de 2017 que determina que os Promotores de Justiça deverão
realizar anualmente correição interna na Promotoria de Justiça na qual estejam oficiando, preenchendo os relatórios e planilhas correspondentes
aos anexos deste Ato Conjunto;
CONSIDERANDO o art. 5º, § 2º, do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº01 de 13 de janeiro de 2017 que determina que a correição interna deve ser
realizada no mês de fevereiro de cada ano
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 10 de fevereiro de 2017, às 8:30h, na Sala da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior localizada na rua
Coronel Eulálio Filho, 722, Centro, Campo Maior - PI, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO INTERNA na referida Promotoria de Justiça que
compreenderá, excepcionalmente por ser a primeira Correição Interna, todo o período anterior a instauração da presente Correição
Interna até 10 de fevereiro de 2017 (data de início da presente Correição Interna).
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Luciano Lopes Nogueira Ramos e serão assessorados pelo
assessor da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior, Ariel Ibiapina Loyola, e compreenderão o período de 10 de fevereiro de
2017 a 22 de fevereiro de 2017, no horário de 07:00h às 14:00h, nas dependências da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo
Maior.
Art. 3º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna será fixada no átrio da sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Campo Maior a
informação clara e destacada de que a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - identificar as ações judiciais com carga para a 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior com a identificação do número dos
autos, juízo, natureza, partes, fase, data de vistas e data de carga;
II - identificar as audiências designadas para data posterior ao período da correição interna com a identificação do número dos autos, juízo,
natureza, tipo, data e horário;
III - identificar os procedimentos investigatórios criminais com a identificação do números dos autos, natureza dos autos, data da instauração,
objeto, último ato praticado, data do último ato praticado e situação atual;
IV - identificar as peças de informação, notícias de fato e procedimentos administrativos com a identificação do números dos autos, natureza dos
autos, data da instauração, objeto, último ato praticado, data do último ato praticado e situação atual;
V - elaborar a relação nominal de presos com a identificação dos nomes, data da prisão, local onde se encontram recolhidos e o número do
inquérito policial ou da ação penal;
VI - conferir o arquivo permanente (extrajudicial) para a identificação dos número dos autos, natureza dos autos, data de instauração, objeto, data
do arquivamento e data de homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público
VII - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Campo Maior durante a correição.
Art. 6º. Após o término da correição interna, será realizado o arquivamento em pasta própria da Promotoria de Justiça dos relatórios e
planilhas correspondentes (anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº01 de 13 de janeiro de 2017), e encaminhado cópia, no prazo de 10
(dez) dias, à Corregedoria Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna o Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça e o Exmo. Sr. Corregedor Geral
do Ministério Público, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da realização dos trabalhos correicionais da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Campo Maior.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Campo Maior (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Luciano Lopes Nogueira Ramos
Promotor de Justiça
EDITAL Nº 001/2017
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior, por meio do seu Representante, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER por
este EDITAL que, nos termos do art. 4º, caput, da Portaria Nº 001/2017 e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI
Nº 01 de 13 de janeiro de 2017, foi designado o dia 10 de fevereiro de 2017, sexta-feira, às 8:30 horas, no Gabinete da 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Campo Maior na Sede das Promotorias de Justiça de Campo Maior, rua Coronel Eulálio Filho, 722, Centro, Campo Maior - PI,
para a INSTALAÇÃO DA CORREIÇÃO INTERNA DO ANO DE 2017, oportunidade em que serão recebidas reclamações, sugestões ou críticas a
respeito da execução dos serviços da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital que deverá ser afixado no átrio da sede das Promotorias de Justiça da Comarca de
Campo Maior e no átrio da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior.
Campo Maior (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Luciano Lopes Nogueira Ramos
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº01/2017
A 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior por meio do seu Promotor de Justiça Titular no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88), bem como o funcionamento contínuo
e eficiente das atividades ministeriais da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior que tem atribuição criminal para atuar nas ações
penais com numeração final par perante a 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, nas representações por atos infracionais perante a 3ª Vara da
Comarca de Campo Maior, bem nas ações penais relacionadas aos crimes de menor potencial ofensivo perante o Juizado Especial Criminal da
Comarca de Campo Maior;
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15.4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GILBUÉS-PI260044 

CONSIDERANDO o art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº01 de 13 de janeiro de 2017 que determina que os Promotores de Justiça deverão
realizar anualmente correição interna na Promotoria de Justiça na qual estejam oficiando, preenchendo os relatórios e planilhas correspondentes
aos anexos deste Ato Conjunto;
CONSIDERANDO o art. 5º, § 2º, do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº01 de 13 de janeiro de 2017 que determina que a correição interna deve ser
realizada no mês de fevereiro de cada ano
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 10 de fevereiro de 2017, às 8:30h, na Sala da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior localizada na rua
Coronel Eulálio Filho, 722, Centro, Campo Maior - PI, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO INTERNA na referida Promotoria de Justiça que
compreenderá, excepcionalmente por ser a primeira Correição Interna, todo o período anterior a instauração da presente Correição
Interna até 10 de fevereiro de 2017 (data de início da presente Correição Interna).
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Luciano Lopes Nogueira Ramos e serão assessorados pelo
assessor da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior, Anayelton Brito Ferreira, e compreenderão o período de 10 de fevereiro
de 2017 a 22 de fevereiro de 2017, no horário de 07:00h às 14:00h, nas dependências da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo
Maior.
Art. 3º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna será fixada no átrio da sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Campo Maior a
informação clara e destacada de que a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - identificar as ações judiciais com carga para a 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior com a identificação do número dos
autos, juízo, natureza, partes, fase, data de vistas e data de carga;
II - identificar as audiências designadas para data posterior ao período da correição interna com a identificação do número dos autos, juízo,
natureza, tipo, data e horário;
III - identificar os procedimentos investigatórios criminais com a identificação do números dos autos, natureza dos autos, data da instauração,
objeto, último ato praticado, data do último ato praticado e situação atual;
IV - identificar as peças de informação, notícias de fato e procedimentos administrativos com a identificação do números dos autos, natureza dos
autos, data da instauração, objeto, último ato praticado, data do último ato praticado e situação atual;
V - elaborar a relação nominal de presos com a identificação dos nomes, data da prisão, local onde se encontram recolhidos e o número do
inquérito policial ou da ação penal;
VI - elaborar a relação nominal de adolescentes internados com a identificação dos nomes, data de nascimento, data de internamento, local onde
estão apreendidos ou internados, ato infracional imputado e o número dos autos;
VII - conferir o arquivo permanente (extrajudicial) para a identificação dos número dos autos, natureza dos autos, data de instauração, objeto,
data do arquivamento e data de homologação pelo Conselho Superior do Ministério Público
VIII - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Campo Maior durante a correição.
Art. 6º. Após o término da correição interna, será realizado o arquivamento em pasta própria da Promotoria de Justiça dos relatórios e
planilhas correspondentes (anexos do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº01 de 13 de janeiro de 2017), e encaminhado cópia, no prazo de 10
(dez) dias, à Corregedoria Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna o Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça e o Exmo. Sr. Corregedor Geral
do Ministério Público, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da realização dos trabalhos correicionais da 4ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Campo Maior.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Campo Maior (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Luciano Lopes Nogueira Ramos
Promotor de Justiça
EDITAL Nº 001/2017
A 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior, por meio do seu Representante, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER por
este EDITAL que, nos termos do art. 4º, caput, da Portaria Nº 001/2017 e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI
Nº 01 de 13 de janeiro de 2017, foi designado o dia 10 de fevereiro de 2017, sexta-feira, às 8:30 horas, no Gabinete da 4ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Campo Maior na Sede das Promotorias de Justiça de Campo Maior, rua Coronel Eulálio Filho, 722, Centro, Campo Maior - PI,
para a INSTALAÇÃO DA CORREIÇÃO INTERNA DO ANO DE 2017, oportunidade em que serão recebidas reclamações, sugestões ou críticas a
respeito da execução dos serviços da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Maior.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital que deverá ser afixado no átrio da sede das Promotorias de Justiça da Comarca de
Campo Maior e nos átrios da 1ª e 3ª Vara da Comarca de Campo Maior e no átrio do Juizado Especial Criminal de Campo Maior.
Campo Maior (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Luciano Lopes Nogueira Ramos
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 01/2017
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal nº 01/2017 publicado no diário oficial dos municípios MMMCCXLIV, que trata da
Transição Administrativa de Governo e adota outras providências;
Considerando o relatório de inspeção do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, realizado em 16 de Janeiro de 2017, recomendando ao
final o não reconhecimento da situação de emergência/calamidade mencionada no decreto 01/2017;
DETERMINO:
I) A instauração do presente inquérito civil público para investigar e apurar as condutas narradas nesta Portaria, com sua publicação em Diário
Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público;
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II) A autuação e registro em livro próprio, sendo designado o servidor Gesy Rodrigues Lira para secretariar este feito;
III) A realização das seguintes diligências:
III.1) Proceda-se à juntada da nota técnica 01/2017/ CACOP, além do Relatório da DFAM - TCE, que trata destes fatos.
III.2)Expeça-se a Recomendação 01/2017 para o Prefeito do Município de Gilbués, seus Secretários e demais ordenadores de despesa.
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Gilbués, 07 de Fevereiro de 2017
MARCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA
Promotor de Justiça
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº01/2017
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GILBUÉS, no exercício de suas atribuições legais e constitucionais, conferidas pelo artigo 129,
incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e pelo
artigo 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí), e ainda,
CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe que "o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis";
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cabe exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal sempre que for necessária
a garantia do seu respeito pelos poderes municipais, nos termos do artigo 27, inciso I, da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público expedir recomendações visando à proteção de interesses difusos e coletivos, bem
como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis
(artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993 e artigo 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 12/1993);
CONSIDERANDO que as recomendações podem ser expedidas no âmbito do inquérito civil ou do procedimento preparatório (artigo 15 da
Resolução nº 23/2007 - Conselho Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que, em caso de situações de violação às normas jurídicas por pessoas físicas ou jurídicas, incumbe ao Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à moralidade
administrativa do Estado ou de Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem (artigo
25, inciso IV, "b", da Lei nº 8.625/1993);
CONSIDERANDO que atos que gerem enriquecimento ilícito, prejuízo ao erário ou que tão somente violem aos princípios da Administração
Pública podem configurar atos de improbidade administrativa, sujeitando o responsável às sanções impostas pela Lei nº 8.429/1992;
CONSIDERANDO que, para a contratação de bens, obras ou serviços pela Administração Pública, vige o princípio da obrigatoriedade do
procedimento licitatório, conforme exigência da Constituição Federal (artigo 37, inciso XI) e Lei nº 8.666/1993, como medidas de legalidade,
impessoalidade, isonomia , eficiência e moralidade;
CONSIDERANDO que a contratação sem realização de licitação somente é admitida nas estritas hipóteses previstas em lei, de modo que os
casos de dispensa licitatória do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 são, por sua natureza, excepcionais e constam de rol taxativo;
CONSIDERANDO que, visando tão somente atender ao interesse público ameaçado ou violado por situação excepcional, o artigo 24, inciso IV,
da Lei nº 8.666/1993 permite que a licitação se torne dispensável nos casos de emergência ou de calamidade pública, que se restringem tão
somente à situação de urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares;
CONSIDERANDO que o mesmo inciso IV do artigo 24 exige que, nessa hipótese de dispensa, o objeto licitado se refira tão somente aos
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa, ou seja, somente é cabível a dispensa emergencial se o
objeto da contratação for o meio adequado, eficiente e efetivo de afastar o risco iminente detectado (Acórdão nº 1987/2015 - Plenário -
TCU);
CONSIDERANDO que os contratos celebrados com dispensa licitatória fundada em emergência ou calamidade pública devem durar o tempo
necessário para que se realize a licitação ordinária relativa àquele objeto, respeitado ainda assim o prazo máximo de 180 (cento e oitenta)
dias, sendo também terminadamente proibida a prorrogação contratual após findo tal prazo (artigo 24, inciso IV, in fine, da Lei nº 8.666/1993 e
Acórdão nº 727/2009 - Plenário - TCU);
CONSIDERANDO que é terminantemente vedada a prorrogação dos contratos fundados em dispensa por emergência ou calamidade, de
modo que, em permanecendo a necessidade de contratação, deve o gestor realizar o processo licitatório ordinário ou, conforme o caso,
instaurar justificadamente um novo processo ou dispensa emergencial (artigo 24, inciso IV, in fine, da Lei nº 8.666/1993 e Acórdão nº
1424/2007 - 1ª Câmara - TCU);
CONSIDERANDO que a verificação do que seja emergência ou calamidade não é de livre e arbitrária interpretação do gestor, mas sim deve
se situar estritamente no mesmo campo semântico trazido pelo supracitado artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 ("situação de urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares");
CONSIDERANDO que, em se tratando de desastres, a situação de emergência e calamidade pública deve ser declarada mediante decreto
do chefe do Executivo, com estrita obediência aos critérios e parâmetros da Instrução Normativa nº 01/2012 do Ministério da Integração
Nacional, que regulamenta a Lei nº 12.608/2012 (Política Nacional de Proteção e Defesa Civil);
CONSIDERANDO que o artigo 1º da Instrução Normativa nº 01/2012, estabelece os seguintes conceitos pertinentes:
"emergência" como sendo "situação de alteração intensa e grave das condições de normalidade em um determinado município, estado ou
região, decretada em razão de desastre, comprometendo parcialmente sua capacidade de resposta"; "estado de calamidade pública" como
sendo "situação de alteração intensa e grave das condições de normalidade em um determinado município, estado ou região, decretada em
razão de desastre, comprometendo substancialmente sua capacidade de resposta", e "desastre" como sendo o "resultado de eventos
adversos, naturais ou provocados pelo homem sobre um cenário vulnerável, causando grave perturbação ao funcionamento de uma comunidade
ou sociedade envolvendo extensivas perdas e danos humanos, materiais, econômicos ou ambientais, que excede a sua capacidade de lidar com
o problema usando meios próprios";
CONSIDERANDO que, conforme a mencionada Instrução Normativa, a diferença entre as situações de emergência e a de calamidade pública
é relativa ao grau de intensidade do desastre e do comprometimento da capacidade de resposta, sendo a primeira resultante de desastres
de Nível I e a segunda de desastres de Nível II, conforme artigo 3º, § 4º, da Instrução Normativa nº 01/2012;
CONSIDERANDO que a falta de enquadramento de uma situação fática nos conceitos de emergência ou calamidade pública trazidos
pela Lei nº 8.666/1993 (artigo 24, inciso IV) ou na Instrução Normativa nº 01/2012 do Ministério da Integração Nacional torna
absolutamente nulos o Decreto Executivo, o Processo de Dispensa Licitatória e o Contrato Administrativo que em tal situação tenham
se fundado, por manifesta falsidade do motivo, desvio de finalidade, ilegalidade do objeto e violação dos princípios da legalidade,
impessoalidade, isonomia e eficiência que permeiam o princípio da obrigatoriedade das licitações;
CONSIDERANDO que, ainda que verificada situação verdadeira e legítima de emergência ou calamidade pública capaz de ensejar a contratação
direta, é indispensável a instauração e completa instrução do devido Processo Administrativo de Dispensa, o qual deverá obrigatoriamente
conter documentos que comprovem: caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa; razão da escolha do
fornecedor ou executante; justificativa de preço; documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados,
e, por fim, comunicação à autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa oficial (conforme artigo 26, caput e parágrafo
único, da Lei nº 8.666/1993);
CONSIDERANDO que, no sentido no item anterior, a justificativa de preços e razões de escolha do fornecedor, no processo de dispensa
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emergencial ou por calamidade, devem trazer necessariamente elementos que demonstrem a compatibilidade dos preços contratados com
aqueles vigentes no mercado ou com os fixados por órgão oficial competente, ou, ainda, com os que constam em sistemas de registro
de preços, bem como que foi consultado o maior número possível de fornecedores ou executantes (conforme Acórdão nº 2019/2010 -
Plenário - TCU);
CONSIDERANDO que, na mesma toada, a justificativa do preço deverá ser acompanhada sempre que possível da comprovação de que houve
negociação com vistas à obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração, conforme o artigo 3º da Lei nº 8.666/1993, devendo
ainda conter a demonstração da adequação dos custos orçados, mediante, por exemplo, a consulta aos preços praticados pela empresa
contratada em outras oportunidades (TCU, AC-2314-43/08, Relator: Ministro Guilherme Palmeira), não sendo suficiente apenas a inserção das
cotações de preços obtidas com três ou mais empresas desacompanhadas de análise fundamentada dos valores apresentados e
contratados (TCU, itens 1.5.1.2 e 1.5.1.3, TC-015.455/2009-0, Acórdão nº 4.442/2010 - 1ª Câmara);
CONSIDERANDO ainda que, como regra geral para dispensa de licitações, é necessário que o gestor cumpra todos os demais rigores da Lei
nº 8.666/93, em especial, a obrigatoriedade nas obras e serviços da existência de orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários (artigo 7º, § 2º, inciso II c/c artigo 7º, § 9º), a vedação da indicação de marcas (artigo 7º, § 5º
c/c artigo 7º, § 9º) e os critérios de publicidade (artigos 16 e 26, caput), os casos em que é obrigatório o instrumento contratual (artigo 62,
caput) (TCU, item 9.7.6, TC-014.388/2005-9, Acórdão nº 1.920/2011 - 1ª Câmara);
CONSIDERANDO que a falta de verificação de emergência ou calamidade pública e/ou vícios no processo instrutório do artigo 26, parágrafo
único, configuram dispensa indevida da licitação, gerando a nulidade do contrato administrativo correspondente (artigo 49, § 2º, da Lei nº
8.666/93), bem como responsabilidade criminal (artigo 89) e por ato de improbidade do gestor, seja pelo dano presumido ao erário, seja pela
violação dos princípios da Administração Pública (Lei nº 8.429/1992);
CONSIDERANDO que tanto a conduta dolosa como a desídia, incúria, inércia ou omissão do gestor, causadores de situação real de
emergência ou calamidade pública, ainda que de fato verificada, implicam em responsabilidade pessoal do gestor nas diversas searas
(Orientação Normativa nº 11/2009 da Advocacia-Geral da União);
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Municipal nº 01/2017 publicado no diário oficial dos municípios MMMCCXLIV, que trata da
Transição Administrativa de Governo e adota outras providências;
CONSIDERANDO por fim, que o administrador tem o poder-dever de autotutela para anular os atos e contratos administrativos eivados de
vícios que os tornem ilegais (artigo 37, caput, da CF/88 c/c Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal);
RESOLVE: RECOMENDAR a Sua Excelência, o Senhor Prefeito Leonardo Morais de Mattos, eleito para o mandato de 2017/2020, e demais
Secretários Municipais e demais ordenadores de despesas (ou quem os suceder) que:
A) SE ABSTENHA(M) DE EDITAR DECRETOS E/OU FORMALIZAR PROCESSOS DE DISPENSA LICITATÓRIA E/OU CELEBRAR E
EXECUTAR CONTRATAÇÕES DIRETAS ATESTANDO COMO EMERGENCIAIS OU DE CALAMIDADE PÚBLICA SITUAÇÕES QUE NÃO SE
ENQUADREM NAS DEFINIÇÕES DE EMERGÊNCIA E CALAMIDADEtrazidas por essa recomendação a partir do artigo 24, inciso IV, da Lei nº
8.666/1993 e Instrução Normativa nº 01/2012 do Ministério da Integração Nacional c/c Lei nº 12.608/2012;
B) SE ABSTENHA(M) DE CONTRATAR DIRETAMENTE (DISPENSAR LICITAÇÃO), EM CASOS DE EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE
PÚBLICA, AINDA QUE VERDADEIRAMENTE VERIFICADAS, SEM QUE ESTEJA INSTAURADO, INSTRUÍDO E FINALIZADO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA QUE CONTENHA TODOS OS REQUISITOS E PRESSUPOSTOS FORMAIS E
MATERIAIS, DE EXISTÊNCIA E VALIDADE, tal como descritos nos termos supra dessa recomendação e fundados no artigo 26, caput e
parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993 e outros do mesmo diploma, bem como na jurisprudência pacífica do TCU já descrita no presente
documento;
C) SE ABSTENHA(M) DE CELEBRAR CONTRATAÇÕES DIRETAS (DISPENSA DE LICITAÇÃO), PAUTADAS NA EMERGÊNCIA OU
CALAMIDADE PÚBLICA, QUE NÃO CUMPRAM AS CONDICIONANTES DO ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI Nº 8.666/1993,
ESPECIALMENTE: (i) que o objeto licitado se refira tão somente aos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa;
(ii) que o contrato dure apenas o tempo necessário para que se realize a licitação ordinária relativa àquele objeto, e (iii) que, em qualquer caso,
seja respeitado o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da situação emergencial ou calamitosa;
D) SE ABSTENHA(M) DE PRORROGAR QUALQUER CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE JÁ TENHA ESGOTADO O SEU PRAZO
DETERMINADO E/OU O PRAZO LEGAL MÁXIMO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, de modo que, em havendo interesse em nova
contratação do objeto, DEVE REALIZAR A LICITAÇÃO ORDINARIAMENTE DEVIDA ou INSTAURAR NOVO PROCESSO JUSTIFICADO DE
DISPENSA, nesse último caso se mantida a situação de emergência ou calamidade pública, tudo com base nos fundamentos já dispostos na
presente recomendação;
E) SEJAM ANULADOS, EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, QUAISQUER DECRETOS OU ATOS ADMINISTRATIVOS QUE TENHAM
DECLARADO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE PÚBLICA EM DESCONFORMIDADE COM OS FUNDAMENTOS
DISPOSTOS NESSA RECOMENDAÇÃO, e, em especial, que estejam a violar as definições e requisitos trazidos pelo artigo 24, inciso IV, da Lei
nº 8.666/1993 e Instrução Normativa nº 01/2012 do Ministério da Integração Nacional, combinado com a Lei nº 12.608/2012;
F) SEJAM ANULADOS, EM 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, QUAISQUER PROCESSOS DE DISPENSA LICITATÓRIA QUE ESTEJAM A
DESCUMPRIR OS REQUISITOS DISPOSTOS NESSA RECOMENDAÇÃO, e, em especial, os trazidos pelo artigo 26, caput e parágrafo único,
da Lei nº 8.666/1993 e demais dispositivos do mesmo diploma, interpretados conforme os julgados pacíficos do TCU, tal como descrito no
presente documento;
G) SEJAM ANULADOS, EM 72 (SETENTA E DUAS) HORAS, QUAISQUER CONTRATOS ADMINISTRATIVOS QUE INCIDAM EM
QUAISQUER DAS SITUAÇÕES SEGUINTES, ALTERNATIVAMENTE:
G.1) CONTRATOS FUNDADOS EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA/CALAMIDADE QUE NÃO SE ENQUADRE NAS DEFINIÇÕES
NORMATIVAS PERTINENTES, NA FORMA DO ITEM "A", E/OU QUE VIOLEM AS CONDICIONANTES DISPOSTAS NO ITEM "C";
G.2) CONTRATOS FUNDADOS EM DECRETOS EMERGENCIAIS NULOS, NA FORMA DO ITEM "E";
G.3) CONTRATOS FUNDADOS EM PROCESSOS DE DISPENSA EMERGENCIAL NULOS, NA FORMA DO ITEM "F";
G.4) CONTRATOS QUE NÃO TENHAM SIDO PRECEDIDOS DE QUALQUER PROCESSO FORMAL DE DISPENSA;
G.5) PRORROGAÇÕES CONTRATUAIS QUE VIOLEM AS IMPOSIÇÕES NORMATIVAS DISPOSTAS NO ITEM "D" ANTERIOR;
H) SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS de cunho jurídico, financeiro, patrimonial, logístico, de comunicação social, e
outros pertinentes, capazes de eliminar, contornar, sanar ou mitigar SITUAÇÃO ATUAL OU FUTURA DE EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE,
ESPECIALMENTE AS QUE DECORRAM OU POSSAM DECORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DE DESÍDIA, INÉRCIA, INCÚRIA,
OMISSÃO OU DOLO DO GESTOR, SOB PENA DE APURAÇÃO DE SUA RESPONSABILIDADE NOS ÂMBITOS POLÍTICO, DISCIPLINAR,
CIVIL, PENAL E POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
Ressalto que a inobservância da presente Recomendação acarretará a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, pelo
Ministério Público, inclusive, o ajuizamento da pertinente Ação Civil Pública por ato de improbidade administrativa em face de V. Exa.
Outrossim, na forma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, segunda parte, da Lei nº 8.625/1993, sob penas da legislação, o Ministério Público,
por meio do Promotor de Justiça ao final assinado, SOLICITA que, no prazo máximo de DEZ DIAS, seja encaminhada à sede da Promotoria de
Justiça de Gilbués, resposta, por escrito, com observações expressas quanto ao recebimento, publicidade e posicionamento futuro a ser
adotado frente a seu conteúdo.
Requisita-se, outrossim, seja encaminhada cópia de qualquer procedimento baseado em decreto de emergência, bem como o próprio decreto,
caso existente.
Além disso, requisita seja dada ampla e imediata divulgação da presente recomendação pelo sítio eletrônico do Município, pelos perfis oficiais em
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15.5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS-PI260045 

15.6. 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI260046 

15.7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI260048 

redes sociais e por afixação no átrio de todas as repartições do Poder Executivo Municipal.
Registre-se, encaminhando-se cópia da presente RECOMENDAÇÃO ao Prefeito Municipal de Gilbués eleito para o mandato de
2017/2020 (assim como quem os suceder), à Câmara Municipal, a fim de que seja afixada esta Recomendação no átrio da Prefeitura
Municipal, bem como às emissoras de rádio existentes neste Município para fins de divulgação ao público em geral.
Gilbués, 07 de Fevereiro de 2017
MARCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 01/2017
O Promotor de Justiça Carlos Rubem Campos Reis, em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, no uso de suas atribuições
legais, e:
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar n.12/93 e do art. 3° da Resolução CNMP n. 23, a instauração e instrução
dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro do Ministério Público
investido da atribuição para propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO a existência de diversos procedimentos em tramitação na 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras;
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO o Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI Nº 001/2017 em seu art. 5º que estabeleceu a obrigatoriedade do Promotor de Justiça realizar
correição interna nas Promotorias de Justiça as quais estão oficiando;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 07 de fevereiro de 2017, às 8:00h, na Sala da 2ª Promotoria de Justiça de Teresina, localizada no, para início dos
trabalhos da CORREIÇÃO INTERNA na referida Promotoria de Justiça.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Carlos Rubem Campos Reis e serão assessorados pelo servidor
Robson Santana dos Reis e compreenderão o período de 07 de fevereiro de 2017 a 23 de fevereiro de 2017, no horário de 07:00h às
14:00h, nas dependências da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, localizada na Avenida Dr. Benedito Martins, 389, Oeiras Nova -Oeiras-
PI .
Art. 3º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna será fixada no átrio da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras a informação clara e destacada de que
a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras, colhendo relatório de atos
praticados;
II - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificar todos os procedimentos administrativos investigatórios e inquéritos civis em tramitação na 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras,
elaborando relação contendo o número do procedimento ou inquérito civil, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras durante a
correição.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia da relação a que se refere o art. 5º, III, será enviada à Procuradora Geral de Justiça e à
Corregedora Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna o Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura e o
Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da realização
dos trabalhos correicionais da 2ª Promotoria de Justiça de Oeiras.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Oeiras, 07 de Fevereiro de 2017.
CARLOS RUBEM CAMPOS REIS
Promotora de Justiça

PORTARIA N° 02/2017 - PJFEIS Teresina, 11 de Janeiro de 2017.
O Promotor de Justiça Substituto da 25ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso de suas atribuições, com fulcro na Constituição Federal, art.
127, I e 129; Na Lei Complementar n°. 75/93, arts. 6° e 8°; na Lei n°. 8.625/93, arts. 25 e 80; No Código Civil arts. 62 e ss; e na Lei Complementar
Estadual n°. 12/93, art. 46; na Lei Estadual n°. 5.401/2004; Lei da Transparência nº 12.527, de 18/11/2011 e;
CONSIDERANDO que a 25ª Promotoria de Justiça de Teresina dever de zelar pelo bom funcionamento das Fundações e Entidades de Interesse
Social sob sua fiscalização;
CONSIDERANDO, outrossim, Prestação de Contas (SICAP) da Fundação Maria Carvalho Santos dos exercícios financeiros de 2009 a 2013;
Resolve instaurar Procedimento Administrativo, relativamente à entidade mencionada, com o fito de analisar a prestação de contas, as condições
atuais de seu funcionamento e seu patrimônio, a viabilidade de sua continuação e as eventuais responsabilidades de eventual malversação do
patrimônio social, bem como desrespeito às normas estatutárias, determinando, de início, as seguintes providências:
Autue-se e registre-se esta Portaria, anexando-se-lhe os documentos existentes nesta Promotoria acerca da entidade;
Certifique a secretaria da Promotoria se a Fundação prestou contas de suas atividades e seu patrimônio nos anos anteriores, desde a instituição;
Encaminhe-se cópia desta portaria para publicação na Imprensa Oficial;
Cumpridas as providências acima, venham conclusos os autos.
Nomeio para secretariar os presentes autos a funcionária Cristiane Lage Fortes.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina

RECOMENDAÇÃO nº 01/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Promotoria de Justiça de São João do Piauí, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, em especial a constante nos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988, artigo 143, inciso VI da
Constituição do Estado do Piauí, artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei Federal n.º 8.625/93, artigo 7.º, inciso I, da Lei Complementar Federal n.º
75/93, bem como Lei Complementar nº 12/1993 e artigos 2º, incisos IV e V e 4º, inciso IX, todos da Resolução nº 20/2007, do Conselho Nacional
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15.8. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAÍBA-PI260073 

15.9. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS-PI260074 

15.10. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI260075 

do Ministério Público;
CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio público e social, da moralidade e
da eficiência administrativas, nos termos dos arts. 127, caput e 129, II, da Constituição da República, do art. 25, IV, "b", da Lei n.º 8.625/93 e do
art. 36, VI, "d", da Lei Complementar Estadual n.º 12/93;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe à administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios a observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência;
CONSIDERANDO que a verificação da vedação constitucional para acumulação de cargos (art. 37, XVI, CF/88) se dá no momento da efetiva
posse em outro cargo público;
CONSIDERANDO que os candidatos aprovados ainda nem foram nomeados e, por conseguinte, não tomaram posse nos cargos para os quais
foram aprovados;
CONSIDERANDO que a súmula 266 do STJ dispõe que: "O diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e
não na inscrição para o concurso público".
RESOLVE:
RECOMENDAR, ao Sr. Diretor do Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração do Município de São João
do Piauí, que proceda à correta formalização dos procedimentos relativos à convocação dos candidatos aprovados no Concurso
Público regido pelo Edital nº 01/2015, tornando sem efeito, de imediato, todos os ofícios encaminhados aos candidatos aprovados no
sentido de apresentarem, no prazo de 02 (dois) dias úteis, as comprovações de opção pelo cargo para o qual foi convocado e o devido
protocolo do pedido de desligamento (exoneração) dos cargos que ocupam. Enfim, se abstenha das exigências mencionadas nos
ofícios encaminhados (segue em anexo uma cópia deles) e torne sem efeito também qualquer pedido de exoneração porventura já
protocolado.
RESSALTE-SE que, no prazo de 24 (vinte) horas (em razão da urgência que o caso requer), deverá ser informado a esta Promotoria de Justiça o
cumprimento, ou não, desta Recomendação, bem como as providências adotadas, acostando a documentação comprobatória.
ADVERTE-SE, desde já, dos efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público, que têm o condão de: (a) constituir em mora o
destinatário quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar na adoção de medidas administrativas e ações
judiciais cabíveis; (b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude; (c) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para
viabilizar futuras responsabilizações por ato de improbidade administrativa quando tal elemento subjetivo for exigido; e (d) constituir-se em
elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais.
ENCAMINHE-SE, ainda, a RECOMENDAÇÃO à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí para publicação no Diário dos
Municípios (DOM) e no Diário da Justiça do Estado do Piauí (DJPI), assim como ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e
Defesa do Patrimônio Público (CACOP) e ao próprio Conselho Superior do Ministério Público (CSMP/PI), para conhecimento, conforme disposto
no art. 6º, §1º, da Resolução n. 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional.
Uma cópia desta Recomendação serve como ofício para fins de ciência e cumprimento.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São João do Piauí, 07 de fevereiro de 2017, às 18:55 h.
Roberto Monteiro Carvalho
Promotor de Justiça Substituto
Respondendo pela Promotoria de São João do Piauí
Portaria nº 177/2017)

PORTARIA 001/2017 - 2ª PJ-PHB
Dispõe sobre a correição interna anual, a ser realizada na 2ª Promotoria de Justiça de Parnaíba no mês de fevereiro de 2017, conforme
determina o artigo 5º do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01/2017. O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio do Promotor de
Justiça Cristiano Farias Peixoto, Titular da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Parnaíba, no uso de suas atribuições legais, vem comunicar e
determinar o seguinte: COMUNICA que, em virtude de determinação contida no artigo 5º do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI nº 01/2017 de 13
de janeiro de 2017, realizaremos Correição Interna Anual entre os dias 13 a 17 de fevereiro de 2017. COMUNICA também, os Processos
Judiciais enviados durante a semana referida, serão devolvidos nas semanas seguintes normalmente. Aduz ainda que, durante o período de
correição, somente haverá expediente interno. Diante do exposto, determino: a) O envio de cópias desta portaria às Secretarias de Justiça Cíveis
e ao Setor de Distribuição dos Processos Cíveis do Núcleo de Promotorias Cíveis de Parnaíba; b) Que se comunique a Corregedoria Geral e ao
Conselho Superior do Ministério Público do Piauí; c) O envio da presente portaria à Secretaria Geral para publicação no diário. d) A afixação de
cópias desta portaria em setores Públicos no Prédio das Promotorias de Justiça e no Fórum da Comarca de Parnaíba.
Parnaíba (PI), 02 de fevereiro de 2017
CRISTIANO FARIAS PEIXOTO
Promotor de Justiça

DESPACHO
No caso em epígrafe, determino seja acostado o Ofício ao PROCEDIMENTO relativo ao OFÍCIO nº 230/2017 nos autos do PIP nº 010/2016.
Após, retornem conclusos.
Cumpra-se.
Á Secretaria para os devidos fins.
Altos, 20.01.2017
Paulo Rubens Parente Rebouças
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 14/2016
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
Objeto: Fiscalizar/acompanhar o plano municipal de atendimento socioeducativo do município de Geminiano - PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI,por seu(sua) Promotor(a) de Justiça adiante assinado(a), no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a política de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais,
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) determina em
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seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios a elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o
Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com base no Plano Nacional de Atendimento
Socioeducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da descentralização, desjudicialização, integração operacional e municipalização
do atendimento aos adolescentes autores de ato infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da República, bem como do artigo
88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de uma política municipal de proteção especificamente destinada ao atendimento
dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 12.594/2012, em atendimento ao disposto
nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, caput e parágrafo
único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária,
dentre outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo único, alíneas "b" e "d", da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade
compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência na formulação e na
execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao
adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e programas de atendimento voltados à população
infanto-juvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);
CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para os quais o
artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas contidas na Lei nº
12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado e especializado, extensivo às
suas famílias;
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se constitui na
diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao adolescente, sendo também relativa à criação e implementação de programas
destinados a adolescentes autores de atos infracionais, notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à execução das medidas
socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, dentre outras medidas em meio aberto passíveis de serem
aplicadas a eles e a suas famílias;
CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e comunidades, conforme
preconizado nos artigos 100, caput e par. único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV e V, da Lei nº 12.594/2012;
CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários; e sendo tais medidas, portanto, quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais compatíveis com a
manutenção e reintegração de tais vínculos, assim como com o atendimento à saúde mental infanto-juvenil preferencialmente realizado em base
comunitária e extra-hospitalar, conforme definido pela Lei nº 10.216/2001;
CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de internação
socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de justa correspondência entre atos infracionais de menor gravidade e medidas
socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade imperiosa de investimentos para a constituição de um eficaz sistema socioeducativo em
meio aberto, sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que são inerentes à política socioeducativa que os municípios têm o dever
de implementar;
CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas especializados no atendimento de adolescentes acusados da prática infracional, assim
como a insuficiência e inadequação das estruturas e serviços municipais para fazer frente à demanda apurada, têm prejudicado os
encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a solução dos problemas detectados, com prejuízo
direto não apenas aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o atendimento devido, mas a toda sociedade;
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a implementação dos
programas de atendimento em meio aberto, destinados a adolescentes incursos na prática de ato infracional e suas respectivas famílias, com
ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de adolescentes,
destinada a proporcionar-lhes a devida proteção integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do disposto nos
artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação da Lei nº 12.594/2012),
corresponde a efetiva violação dos direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, podendo acarretar a responsabilidade
pessoal dos agentes e autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei
nº 12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo
da adoção de medidas judiciais contra os municípios, para regularização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº
8.069/90;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos atinentes
à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, alínea "m", da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente implementada mediante a elaboração e
execução de um Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de programas de atendimento em meio aberto,
conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a obrigatoriedade de observância por parte dos municípios ao
comando cogente da referida norma ordinária;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município Geminiano - PI adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento às
disposições das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº
12.594/2012);
RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 3º e 5º, 201, V,
VI "b" e "c" e VIII, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde já as seguintes diligências:
1) Destinatários:
a) MUNICIPALIDADE de Geminiano - PI e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Geminiano- PI.
2) Objetivo:
a) Exigir a imediata elaboração e oportuna implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.
3) Das Etapas e prazos para elaboração do Plano
a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional (diagnóstico)
Determina-se a expedição de ofício à Municipalidade de Geminiano - PI e ao CMDCA local para que observem a necessidade de prévia
elaboração de diagnóstico local, mediante coleta de dados que retratem a situação dos adolescentes autores de ato infracional e suas famílias,
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além da forma qual a estrutura de atendimento para este tipo de demanda existente no município e como vem ocorrendo a execução das
medidas socioeducativas em meio aberto e seus resultados, devendo para tanto obter:
b) MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
A relação de todos os programas e serviços - governamentais e não governamentais - de atendimento de adolescentes em cumprimento de
medidas socioeducativas em meio aberto (correspondentes às medidas relacionadas nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei nº 8.069/90),
questionando se cada um dos programas/serviços (assim como as entidades que os executam) estão devidamente registrados no CMDCA,
observado o prazo de validade preconizado pelo art. 90, §3º, da Lei nº 8.069/90, possuem propostas específicas de atendimento, assim como
metodologias de autocomposição de conflitos ou práticas/medidas restaurativas, nos termos do artigo 35, II e III da Lei nº 12.594/2012.
c) MAPEAMENTO DE ATOS INFRACIONAIS COMETIDOS, LOCAIS DE OCORRÊNCIA, MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS IMPOSTAS E
ÍNDICES DE CUMPRIMENTO E DESCUMPRIMENTO
A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados envolvendo adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 meses,
elaborando gráfico analítico com:
c.1) identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos infracionais, quais os atos infracionais praticados;
c.2) quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, de assistência social, bem como quais os equipamentos de lazer e eventuais
programas de esporte e cursos profissionalizantes existentes em cada bairro/área e qual a população atendida em cada um destes
equipamentos/unidades e programas mensalmente, esclarecendo se há demanda reprimida e porventura não atendida;
c.3) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas cumuladas com remissão como forma de exclusão do
processo, aplicadas pela Promotoria da Infância e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24
meses;
c.4) A relação integral de casos nos quais houve remissão cumulada com medidas socioeducativas em meio aberto, como forma de suspensão
do processo após a apresentação em juízo, e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.5) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após todo o trâmite do processo de conhecimento ("Ação
socioeducativa"), indicando quais os índices de aplicação de medidas de internação, semiliberdade, liberdade assistida, prestação de serviços à
comunidade, reparação de danos, advertência e correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo
índice de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.6) elaborar gráfico analítico identificando:
c.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após a formação dos processos (guias) de execução em
qual prazo foram encaminhadas cópias pela autoridade judiciária à direção do programa de atendimento socioeducativo para elaboração do
Plano Individual de Atendimento;
c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5;
c.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual o índice de casos nos quais os
PIAs não foram elaborados dentro do prazo legal;
c.7) Deverá também:
c.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto em todos os casos levantados nos últimos 24 meses para as medidas
integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de verificar a observância aos princípios da intervenção precoce e da brevidade
previstos no artigo 100, par. único, inciso VI e artigo 35, inciso V da Lei nº 12.594/2012 (respectivamente);
c.7.2) elaborar gráfico analítico identificando quais medidas socioeducativas em meio aberto obtiveram maior índice de cumprimento efetivo e
quais obtiveram maior índice de descumprimento (indicando os programas/entidades responsáveis por sua respectiva execução);
c.7.3) elaborar gráfico analítico identificando quais programas de atendimento (governamentais ou não governamentais) obtiveram maior índice
de cumprimento em meio aberto e quais obtiveram maior índice de descumprimento.
c.7.4) elaborar gráfico analítico identificando quais os valores mensais e anuais destinados aos programas de atendimento (governamentais ou
não governamentais) que obtiveram maior índice de cumprimento em meio aberto e qual o montante de recursos destinados aos que obtiveram
maior índice de descumprimento.
d) CONTINUIDADE DO MAPEAMENTO DAS CONDIÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO
d.1) Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá elaborar diagnóstico identificando, nos termos do artigo 11 da Lei nº
12.594/2012, se todos - governamentais ou não governamentais - observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:
d.2) a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;
d.3) a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da respectiva
unidade;
d.4) regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:
d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais
educadores;
d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e
d.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente
pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano individual;
d.5) a política de formação dos recursos humanos;
d.6) a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa;
d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em conformidade com as normas de referência do sistema e dos
conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e
d.8) a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.
e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 6 meses, contados a partir do recebimento da presente Portaria pela Municipalidade e pelo
CMDCA.
4) Das etapas de discussão, formatação, conclusão e aprovação do Plano
a) Após a coleta destas informações (marco situacional/diagnóstico), ou seja, da chegada do último relatório contendo todos os dados acima
citados, a Municipalidade deverá criar uma comissão intersetorial, composta, no mínimo, de técnicos e profissionais das áreas relacionadas no
artigo 8º, da Lei nº 12.594/2012 (saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho), que irão elaborar a minuta
do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que será posteriormente encaminhada ao CMDCA local.
A referida comissão terá o prazo de 6 meses para discussão, elaboração, conclusão e aprovação da minuta do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para oportuna apreciação e recusa, complementação ou aprovação;
b) Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o Plano Municipal, a Municipalidade
deverá promover, no mínimo, 2 Audiências Públicas (em respeito aos princípios da democracia participativa e da publicidade - previstos nos
artigos 37, caput, 227, § 7o e 204, inciso II, todos da Constituição Federal) em local que permita o maior acesso do público do Município possível,
em horário que não conflite com o horário de expediente útil, conferindo ampla e prévia publicidade (de 15 dias de antecedência) pela imprensa
oficial, pela mídia local, encaminhando ofício de ciência à Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo de discussão e elaboração do Plano Municipal, em período de no máximo 60
dias após a aprovação da Resolução de Criação da Comissão Intersetorial incumbida de elaboração do Plano.
b.2) a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término do processo, com apresentação do diagnóstico e conclusões da Comissão
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responsável pela elaboração do Plano - em prazo não superior a 60 dias após finalizado o diagnóstico e apresentadas as conclusões pela
respectiva Comissão.
c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a Municipalidade terá o prazo máximo de 90 dias para realização de reuniões/sessões
ordinárias e, se necessário, extraordinárias, para encaminhamento do projeto de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que deverá ser
encaminhando no prazo máximo de 30 dias após concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao CMDCA para sua oportuna
recusa, cobrança de complementação de dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para ciência à Comissão Temática da Câmara
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da privacidade, que no processo de elaboração do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, na perspectiva de colher subsídios às ações
governamentais que serão implementadas;
5) Das etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano perante o CMDCA
Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, sem
prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional inerentes ao processo de elaboração, o Ministério Público recomenda:
a) Após aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo pela Comissão Intersetorial instituída pelo Governo Municipal,
deverá referido instrumento ser encaminhado no prazo máximo de 30 dias ao CMDCA para sua apreciação;
a.1) O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano ao colegiado na primeira sessão/reunião ordinária seguinte, ou, se necessário,
convocar reunião/sessão extraordinária para apreciação do referido instrumento;
a.2) O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de complementação ou aprovação, mediante decisão devidamente fundamentada e
motivada;
a.3) Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar informações adicionais aos técnicos responsáveis pela elaboração da
minuta do Plano e também a outros profissionais com atuação na área infanto-juvenil;
a.4) Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação o CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o Projeto, com cópia da ata de
deliberação da reunião/sessão do CMDCA à Comissão Intersetorial da Municipalidade que deverá cumprir o quanto contido na decisão daquele
Conselho Gestor e devolvê-lo para nova apreciação do CMDCA no prazo mais breve possível;
a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo à Municipalidade, visando obter do Chefe do Executivo sua inclusão nas propostas
orçamentárias a serem aprovadas para os exercícios seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano
Plurianual - PPA) e para que inicie sua efetiva implementação., se necessário com o remanejamento de recursos de outras áreas, observado, em
qualquer caso, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao disposto no artigo 4º, caput e par. único, alíneas
"c" e "d", da Lei nº 8.069/90;
a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade, assim
comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar local;
6) Não havendo prejuízo ao interesse público, envie-se via ofício, cópia da presente Portaria, à Municipalidade e ao COMDICA, informando a
instauração deste Inquérito Civil no sistema.Dos ofícios encaminhados à Municipalidade e ao COMDICA deverá constar que o não atendimento
de elaboração e implementação do Plano Municipal poderá ensejar o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público para que o Poder
Judiciário obrigue a Municipalidade a promover todas as medidas necessárias destinadas a elaborar e implementar uma efetiva Política Municipal
de Atendimento Socioeducativo, sem prejuízo de eventual ação de responsabilização civil e administrativa, inclusive por ato de improbidade, em
face dos agentes públicos omissos.
7) Autue-se, rubrique-se e numere-se a presente portaria de instauração de Inquérito Civil, arquivando-se cópia em pasta própria da Promotoria
de Justiça;
8) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e do Adolescente; à Justiça da Infância e da
Juventude local; a todos os CREAS; CRAS, CAPs e entidades que executam programas de atendimento socioeducativo em meio aberto do
Município de Picos; ao CEDCA/PI; ao CONANDA; à Secretaria de Direitos Humanos, noticiando a instauração deste Inquérito Civil (a fim de
garantir a publicidade da atuação ministerial);
9) Cumpra-se as determinações supra no prazo máximo de cinco dias, e com as respostas da Municipalidade nos autos, tornem conclusos.
Picos (PI), 03 de novembro de 2016.
LEONARDO FONSECA RODRIGUES
Promotor(a) de Justiça da Infância e Juventude
PORTARIA Nº 15/2016
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
Objeto: Fiscalizar/acompanhar o plano municipal de atendimento socioeducativo do município de São José do Piauí - PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI,por seu(sua) Promotor(a) de Justiça adiante assinado(a), no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a política de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais,
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) determina em
seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios a elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o
Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com base no Plano Nacional de Atendimento
Socioeducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da descentralização, desjudicialização, integração operacional e municipalização
do atendimento aos adolescentes autores de ato infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da República, bem como do artigo
88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de uma política municipal de proteção especificamente destinada ao atendimento
dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 12.594/2012, em atendimento ao disposto
nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, caput e parágrafo
único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária,
dentre outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo único, alíneas "b" e "d", da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade
compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência na formulação e na
execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao
adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e programas de atendimento voltados à população
infanto-juvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);
CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para os quais o
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artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas contidas na Lei nº
12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado e especializado, extensivo às
suas famílias;
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se constitui na
diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao adolescente, sendo também relativa à criação e implementação de programas
destinados a adolescentes autores de atos infracionais, notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à execução das medidas
socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, dentre outras medidas em meio aberto passíveis de serem
aplicadas a eles e a suas famílias;
CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e comunidades, conforme
preconizado nos artigos 100, caput e par. único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV e V, da Lei nº 12.594/2012;
CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários; e sendo tais medidas, portanto, quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais compatíveis com a
manutenção e reintegração de tais vínculos, assim como com o atendimento à saúde mental infanto-juvenil preferencialmente realizado em base
comunitária e extra-hospitalar, conforme definido pela Lei nº 10.216/2001;
CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de internação
socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de justa correspondência entre atos infracionais de menor gravidade e medidas
socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade imperiosa de investimentos para a constituição de um eficaz sistema socioeducativo em
meio aberto, sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que são inerentes à política socioeducativa que os municípios têm o dever
de implementar;
CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas especializados no atendimento de adolescentes acusados da prática infracional, assim
como a insuficiência e inadequação das estruturas e serviços municipais para fazer frente à demanda apurada, têm prejudicado os
encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a solução dos problemas detectados, com prejuízo
direto não apenas aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o atendimento devido, mas a toda sociedade;
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a implementação dos
programas de atendimento em meio aberto, destinados a adolescentes incursos na prática de ato infracional e suas respectivas famílias, com
ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de adolescentes,
destinada a proporcionar-lhes a devida proteção integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do disposto nos
artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação da Lei nº 12.594/2012),
corresponde a efetiva violação dos direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, podendo acarretar a responsabilidade
pessoal dos agentes e autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei
nº 12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo
da adoção de medidas judiciais contra os municípios, para regularização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº
8.069/90;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos atinentes
à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, alínea "m", da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente implementada mediante a elaboração e
execução de um Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de programas de atendimento em meio aberto,
conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a obrigatoriedade de observância por parte dos municípios ao
comando cogente da referida norma ordinária;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município São José do Piauí - PI adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento
às disposições das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº
12.594/2012);
RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 3º e 5º, 201, V,
VI "b" e "c" e VIII, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde já as seguintes diligências:
1) Destinatários:
a) MUNICIPALIDADE de São José do Piauí - PI e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de São José do Piauí- PI.
2) Objetivo:
a) Exigir a imediata elaboração e oportuna implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.
3) Das Etapas e prazos para elaboração do Plano
a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional (diagnóstico)
Determina-se a expedição de ofício à Municipalidade de São José do Piauí - PI e ao CMDCA local para que observem a necessidade de prévia
elaboração de diagnóstico local, mediante coleta de dados que retratem a situação dos adolescentes autores de ato infracional e suas famílias,
além da forma qual a estrutura de atendimento para este tipo de demanda existente no município e como vem ocorrendo a execução das
medidas socioeducativas em meio aberto e seus resultados, devendo para tanto obter:
b) MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
A relação de todos os programas e serviços - governamentais e não governamentais - de atendimento de adolescentes em cumprimento de
medidas socioeducativas em meio aberto (correspondentes às medidas relacionadas nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei nº 8.069/90),
questionando se cada um dos programas/serviços (assim como as entidades que os executam) estão devidamente registrados no CMDCA,
observado o prazo de validade preconizado pelo art. 90, §3º, da Lei nº 8.069/90, possuem propostas específicas de atendimento, assim como
metodologias de autocomposição de conflitos ou práticas/medidas restaurativas, nos termos do artigo 35, II e III da Lei nº 12.594/2012.
c) MAPEAMENTO DE ATOS INFRACIONAIS COMETIDOS, LOCAIS DE OCORRÊNCIA, MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS IMPOSTAS E
ÍNDICES DE CUMPRIMENTO E DESCUMPRIMENTO
A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados envolvendo adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 meses,
elaborando gráfico analítico com:
c.1) identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos infracionais, quais os atos infracionais praticados;
c.2) quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, de assistência social, bem como quais os equipamentos de lazer e eventuais
programas de esporte e cursos profissionalizantes existentes em cada bairro/área e qual a população atendida em cada um destes
equipamentos/unidades e programas mensalmente, esclarecendo se há demanda reprimida e porventura não atendida;
c.3) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas cumuladas com remissão como forma de exclusão do
processo, aplicadas pela Promotoria da Infância e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24
meses;
c.4) A relação integral de casos nos quais houve remissão cumulada com medidas socioeducativas em meio aberto, como forma de suspensão
do processo após a apresentação em juízo, e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
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c.5) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após todo o trâmite do processo de conhecimento ("Ação
socioeducativa"), indicando quais os índices de aplicação de medidas de internação, semiliberdade, liberdade assistida, prestação de serviços à
comunidade, reparação de danos, advertência e correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo
índice de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.6) elaborar gráfico analítico identificando:
c.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após a formação dos processos (guias) de execução em
qual prazo foram encaminhadas cópias pela autoridade judiciária à direção do programa de atendimento socioeducativo para elaboração do
Plano Individual de Atendimento;
c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5;
c.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual o índice de casos nos quais os
PIAs não foram elaborados dentro do prazo legal;
c.7) Deverá também:
c.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto em todos os casos levantados nos últimos 24 meses para as medidas
integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de verificar a observância aos princípios da intervenção precoce e da brevidade
previstos no artigo 100, par. único, inciso VI e artigo 35, inciso V da Lei nº 12.594/2012 (respectivamente);
c.7.2) elaborar gráfico analítico identificando quais medidas socioeducativas em meio aberto obtiveram maior índice de cumprimento efetivo e
quais obtiveram maior índice de descumprimento (indicando os programas/entidades responsáveis por sua respectiva execução);
c.7.3) elaborar gráfico analítico identificando quais programas de atendimento (governamentais ou não governamentais) obtiveram maior índice
de cumprimento em meio aberto e quais obtiveram maior índice de descumprimento.
c.7.4) elaborar gráfico analítico identificando quais os valores mensais e anuais destinados aos programas de atendimento (governamentais ou
não governamentais) que obtiveram maior índice de cumprimento em meio aberto e qual o montante de recursos destinados aos que obtiveram
maior índice de descumprimento.
d) CONTINUIDADE DO MAPEAMENTO DAS CONDIÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO
d.1) Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá elaborar diagnóstico identificando, nos termos do artigo 11 da Lei nº
12.594/2012, se todos - governamentais ou não governamentais - observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:
d.2) a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;
d.3) a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da respectiva
unidade;
d.4) regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:
d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais
educadores;
d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e
d.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente
pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano individual;
d.5) a política de formação dos recursos humanos;
d.6) a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa;
d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em conformidade com as normas de referência do sistema e dos
conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e
d.8) a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.
e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 6 meses, contados a partir do recebimento da presente Portaria pela Municipalidade e pelo
CMDCA.
4) Das etapas de discussão, formatação, conclusão e aprovação do Plano
a) Após a coleta destas informações (marco situacional/diagnóstico), ou seja, da chegada do último relatório contendo todos os dados acima
citados, a Municipalidade deverá criar uma comissão intersetorial, composta, no mínimo, de técnicos e profissionais das áreas relacionadas no
artigo 8º, da Lei nº 12.594/2012 (saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho), que irão elaborar a minuta
do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que será posteriormente encaminhada ao CMDCA local.
A referida comissão terá o prazo de 6 meses para discussão, elaboração, conclusão e aprovação da minuta do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para oportuna apreciação e recusa, complementação ou aprovação;
b) Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o Plano Municipal, a Municipalidade
deverá promover, no mínimo, 2 Audiências Públicas (em respeito aos princípios da democracia participativa e da publicidade - previstos nos
artigos 37, caput, 227, § 7o e 204, inciso II, todos da Constituição Federal) em local que permita o maior acesso do público do Município possível,
em horário que não conflite com o horário de expediente útil, conferindo ampla e prévia publicidade (de 15 dias de antecedência) pela imprensa
oficial, pela mídia local, encaminhando ofício de ciência à Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo de discussão e elaboração do Plano Municipal, em período de no máximo 60
dias após a aprovação da Resolução de Criação da Comissão Intersetorial incumbida de elaboração do Plano.
b.2) a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término do processo, com apresentação do diagnóstico e conclusões da Comissão
responsável pela elaboração do Plano - em prazo não superior a 60 dias após finalizado o diagnóstico e apresentadas as conclusões pela
respectiva Comissão.
c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a Municipalidade terá o prazo máximo de 90 dias para realização de reuniões/sessões
ordinárias e, se necessário, extraordinárias, para encaminhamento do projeto de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que deverá ser
encaminhando no prazo máximo de 30 dias após concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao CMDCA para sua oportuna
recusa, cobrança de complementação de dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para ciência à Comissão Temática da Câmara
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da privacidade, que no processo de elaboração do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, na perspectiva de colher subsídios às ações
governamentais que serão implementadas;
5) Das etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano perante o CMDCA
Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, sem
prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional inerentes ao processo de elaboração, o Ministério Público recomenda:
a) Após aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo pela Comissão Intersetorial instituída pelo Governo Municipal,
deverá referido instrumento ser encaminhado no prazo máximo de 30 dias ao CMDCA para sua apreciação;
a.1) O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano ao colegiado na primeira sessão/reunião ordinária seguinte, ou, se necessário,
convocar reunião/sessão extraordinária para apreciação do referido instrumento;
a.2) O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de complementação ou aprovação, mediante decisão devidamente fundamentada e
motivada;
a.3) Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar informações adicionais aos técnicos responsáveis pela elaboração da
minuta do Plano e também a outros profissionais com atuação na área infanto-juvenil;
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15.11. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI260076 

16. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

16.1. EDITAL 23.2017 OAB/PI259088 

a.4) Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação o CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o Projeto, com cópia da ata de
deliberação da reunião/sessão do CMDCA à Comissão Intersetorial da Municipalidade que deverá cumprir o quanto contido na decisão daquele
Conselho Gestor e devolvê-lo para nova apreciação do CMDCA no prazo mais breve possível;
a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo à Municipalidade, visando obter do Chefe do Executivo sua inclusão nas propostas
orçamentárias a serem aprovadas para os exercícios seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano
Plurianual - PPA) e para que inicie sua efetiva implementação., se necessário com o remanejamento de recursos de outras áreas, observado, em
qualquer caso, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao disposto no artigo 4º, caput e par. único, alíneas
"c" e "d", da Lei nº 8.069/90;
a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade, assim
comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar local;
6) Não havendo prejuízo ao interesse público, envie-se via ofício, cópia da presente Portaria, à Municipalidade e ao COMDICA, informando a
instauração deste Inquérito Civil no sistema.Dos ofícios encaminhados à Municipalidade e ao COMDICA deverá constar que o não atendimento
de elaboração e implementação do Plano Municipal poderá ensejar o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público para que o Poder
Judiciário obrigue a Municipalidade a promover todas as medidas necessárias destinadas a elaborar e implementar uma efetiva Política Municipal
de Atendimento Socioeducativo, sem prejuízo de eventual ação de responsabilização civil e administrativa, inclusive por ato de improbidade, em
face dos agentes públicos omissos.
7) Autue-se, rubrique-se e numere-se a presente portaria de instauração de Inquérito Civil, arquivando-se cópia em pasta própria da Promotoria
de Justiça;
8) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e do Adolescente; à Justiça da Infância e da
Juventude local; a todos os CREAS; CRAS, CAPs e entidades que executam programas de atendimento socioeducativo em meio aberto do
Município de Picos; ao CEDCA/PI; ao CONANDA; à Secretaria de Direitos Humanos, noticiando a instauração deste Inquérito Civil (a fim de
garantir a publicidade da atuação ministerial);
9) Cumpra-se as determinações supra no prazo máximo de cinco dias, e com as respostas da Municipalidade nos autos, tornem conclusos.
Picos (PI), 03 de novembro de 2016.
LEONARDO FONSECA RODRIGUES
Promotor(a) de Justiça da Infância e Juventude

PORTARIA Nº 001/2017
A Promotora de Justiça GILVÂNIA ALVES VIANA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente/PI, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o teor do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01/2017, que dispõe acerca da obrigatoriedade de realização de correição
interna anual;
CONSIDERANDO a existência de procedimentos extrajudiciais em tramitação na 2ª Promotoria de Justiça de Corrente/PI;
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 08 de Fevereiro de 2017, às 8:00h, na Sala da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, localizada na Avenida Nossa
Senhora da Conceição, s/n, Nova Corrente, Corrente - PI, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO INTERNA ANUAL na referida Promotoria de
Justiça.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Promotora de Justiça Gilvânia Alves Viana e serão assessorados pelos servidores e
estagiários lotados no Núcleo das Promotorias de Justiça de Corrente, e compreenderão o período de 08 de Fevereiro de 2017 a 28 de
fevereiro de 2017, nas dependências da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente.
Art. 3º. A presente Correição Interna Anual deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pela Promotora de
Justiça, servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata
de encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna Anual será fixada no mural das Promotorias de Justiça de Corrente/PI a informação clara e
destacada de que a 2ª Promotoria de Justiça de Corrente/PI se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, colhendo relatório de
atos praticados;
II - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificar todos os procedimentos extrajudiciais em tramitação na 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, elaborando relação contendo o
número do procedimento, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas;
V - preencher os anexos I a XI do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 001/2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 2ª Promotoria de Justiça de Corrente durante a
correição.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia da relação a que se refere o art. 5º, III, será enviada ao Procurador-Geral de Justiça e
ao Corregedor-Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna Anual o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura,e o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Corrente/PI, 08 de Fevereiro de 2017.
GILVÂNIA ALVES VIANA
Promotora de Justiça

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 023/17, de 08 de fevereiro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ANDREZA MARIA DE ALBUQUERQUE PESSOA MALTA, CAIO MONTEIRO MOTA LIMA,
LUYESTEN BRENON PORTELA DE HOLANDA, MARIA PAULA OLIVEIRA LOPES MARTINS, MAYCON ANDERSON NASCIMENTO
RODRIGUES,NIVALDO SOARES, PRISCILA KARENINA ANDRADE MOREIRA, PRISCILA GONÇALVES PINHEIRO MOURA, VIVIANE
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16.2. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO NO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA259777 

16.3. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO NO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA259778 

16.4. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO NO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA259779 

17. OUTROS 
[]

17.1. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS - JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 2° VARA259386 

COUTINHO LEAL e estagiária SILVIA JULIANA SOARES DE SOUSA SANTOS.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

Edital de Notificação nº 013/17, de 08 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. ANTONIO HAROLDO
GUERRA LÔBO (OAB/PI Nº 15166), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 012/17, de 08 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. MARIA ITELVIRA
MACHADO GALEMBECK (OAB/PI Nº 1780), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Edital de Notificação nº 011/17, de 08 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. LUIZ MARTINS VIEIRA DE
ARAUJO (OAB/PI Nº 11814), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador
Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 2° VARA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
A Dra. MARIA DA PENHA FONTENELE, Juíza Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Piauí 1ª Região.
FAZ SABER
Aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este CITA IVONETE FERREIRA DA SILVA ANDRADE, CPF n°
950.239.503-44, RG n° 2.213.292 - SSP/PL e FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DE ANDRADE, CPF n° 950.703.203-78, RG n° 2055.2O7 ?
SSP/PI, por ser ignorado o local em que se encontram, para, no prazo de 15 (quinze) dias, responderem a Ação de Reintegração de
Posse/Classe 5146 e Processo n° 25723-30.2013.4.01.4000, onde figura como autor Caixa Econômica Federal-CEF, nos termos da petição
inicial e do despacho de f Is. 79, advertindo-lhe que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos narrados
pela parte autora, nos termos do art. 285 do CPC.
Sede do Juízo: Seção Judiciária do Estado do Piauí, 2ª Vara ? Av. Miguel Rosa, 7315
- Redenção.
Eu, Cláudia Conceição da Costa, Técnico Judiciário, o digitei. E eu, Raimundo Nonato Rodrigues Bezerra, Diretor de Secretaria da 2ª Vara,
conferi e subscrevo.
Teresina-PI, 08 de junho 2015.
MARIA DA PENHA FONTENELE
Juíza Federal da 2ª Vara/PI
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